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N.º 90, DE 2020
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OF 110/2020 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 74, de 01 de fevereiro 
de 2016, que renova a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Araújos - 
ACCA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão comunitária no município de Araújos , Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO : ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR)) 























MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35330/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.025272/2013-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673587 e o código CRC 307DC8B3.

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 4673587
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga 

Protocolo n°: 53000.025272/2013-10 (Processo de Outorga n° 53710.001503/1998) 

1. Considerando o disposto no item 20 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e visto que o ato de outorga 
da A S S O C I A Ç Ã O C U L T U R A L C O M U N I T Á R I A DE ARAÚJOS - A C C A , sediada na 
localidade de Araú jos /MG, tem validade até 18/08/2013, opino no sentido de que seja 
providenciada a abertura do competente processo administrativo referente à Renovação de 
Outorga. 

Brasília, 27 de maio de 2013. 

N A T Á L I A FROEMMtP ÍG" 
Chefe de Serviço zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

nf/CGRC 

Volume de Processo Digitalizado  (0055704)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 1



D E C L A R A Ç Ã O PARA R E N O V A Ç Ã O DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A 

Eu, Gilda Silva, na qualidade de representante legal da "Associação Cultural Comunitária de 
Araújos - ACCA" CNPJ: 02170190/0001-10, permissionána RADCOM no município de 
Araújos, estado de Minas Gerais declaro para os devidos fins que: 

- a emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos de apoio 

cultural; 

- a emissora reserva um percentual mínimo de 5% (cinco por cento) de tempo de sua 

programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo com o que estabelece o 

art. 67, 3, do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 1963; e 

- a emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacional e regional, 

assim como do estímulo mínimo à produção independente em relação ao conteúdo 

veiculado, nos moldes do artigo 221, I I , da Constituição Federal. 

Araújos/MG, 02 de maio de 2013 

Diretora Presidente 
CPF: 362467276-20 
Rua São Vicente, 1271 - Fundos 
35603-000 Araú jos -MG 
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R E Q U E R I M E N T O PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO C O M U N I T Á R I A 

Exmo Senhor Ministro de Estado das Comunicações, 

Dr. Paulo Bernardo Silva 

A "Associação Cultural Comunitária dc Araújos - AMES". CNPJ: 02170190/0001-10. com sede 
na Rua São Vicente 1271- Fundos - Bairro: Centro, CEP: 35603-000 - Araújos - MG, estado 
de Minas Gerais, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
autorizada, conforme Portaria MC n° 711 datada de 26/11/2001 DOU de 05/12/2001 e 
Decreto Legislativo n° 509 de 15/08/2003 publicado no Diário Oficial da União datado de 
18/08/2003, vem respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da outorga 
para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em atendimento ao subitem 20.2 da 
Norma n° 1/2011, bem como, apresentar a documentação de que trata o item 20.3 da Norma 
n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011, publicada no 
Diário Oficial da União. 

Araújos/MG, 2 de maio de 2013 

Gilda Silva 
Diretora Presidente 
CPF: 362467276-20 
Rua São Vicente, 1271 - Fundos 
35603-000 Araújos - M G 
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Relatório do Conselho Comunitário da "Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA '*V v 

0 Conselho Comunitário da "Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA" após reunião 

realizada em 25/04/2013 às 20:00 horas, na sede da emissora, situada a Rua São Vicente, 1271 

- Fundos - Bairro Centro CEP: 35 603 000- Araújos - MG - aprovou a programação veiculada 

por nossa emissora. 

Os Conselheiros presentes assinam o presente relatório com o Preseidente e demais diretores 

da "Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA 

Araújos/MG, 2 de maio de 2013-05-13 

Gilda Silva 
Diretora presidente 
CPF- 362467276-20 

Margarida Maria batista Silva 
Vice Presidente 
CPF-160810646-20 

Leandro Francisco Percília Santos 
Vice presidente 
CPF 067785916-33 

Conselheiros 

Máfia Conceição Santos Andrade - CPF - 274954856-04 

Dagmar Batista da Silva - CPF - 030910026-75 

Vanderlei Antônio de Castro - CPF 116400296-13 

Nicodemos Martins Mota - CPF 
664833876 

Maria Aparecida dbs Santos - C P F ^ * 7 l 0 6 4 6 8 6 - 4 9 ^ ^ 
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Divino Antônio dos Santos - CPF - 426.752.196-49 
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Declaração 
Na qualidade de representante legal da "Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA" 
declaro que somente brasileiros natos exercem cargos, funções de direção, gerência, chefia 
ou qualquer outro tipo de trabalho e assistência administrativa para nossa entidade 

Araújos/MG, 2 de maio de 2013 

Gilda Silva 
Diretora Presidente 
CPF: 362467276-20 
Rua São Vicente, 1271 - Fundos 
35603-000 Araújos - M G 
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DECLARAÇÃO 

Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da "Associação Cultural Comunitária de 
Araújos - ACCA"; para fins de renovação da outorga para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das Comunicações; que a emissora 
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a ultima 
autorização do Ministéno das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos 
previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 
estação. 

Araujos/MG, 2 de maio de 2013 

CPF: 362467276-20 
Rua São Vicente, 1271 - Fundos 
35603-000 Araú jos -MG 
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D e c l a r a ç ã o : 

Eu, Gilda Silva, na qualidade de representante legal da Associação Cultural Comunitária 
de Araújos - ACCA, do serviço RADCOM no município de Araújos, estado de Minas 
Gerais declara para os devidos fins, os responsáveis pela gestão das atividades: 

- Área Editorial - Gilda Silva - RG - MG 1 819.609 

- Área direção de programação - Vanderlei Antônio de Castro - RG MG 12.830.909 

- Documento atestando a nacionalidade cópia em anexo das Carteira de Identidade. 

Araújos/MG, 2 de maio de 2013-05-13 

Diretora Presidente 
CPF: 362467276-20 
Rua São Vicente, 1271-Fundos 
35603-000 Araújos MG 
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L A U D O D E V I S T O R I A T É C N I C A - R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A 

M I N I S T É R I O D A S C O M U N I C A Ç Õ E S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Rádio Comuni tár ia 

2 

% 7 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I D E N T I F I C A Ç Ã O D A E N T I D A D E 

DENOMIN VÇ AO SOCIAL 

I A I S I S I O I C I I I A l Ç l Ã I O l C U L T U R A L C O M U N I T A R I A D E 

1)1 NOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) 

| A | R | A | Ú | J | O | S | l - l I A c c A 
CAIM 

I 0 I 2 I 1 I 7 I 0 I I 9 I 0 I 0 I 0 I 0 I 1 0 

DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

Portaria de Autorização M C n'711 de 26/11/2001, Publicada no I X ) U de 05/12/2001. 

Decreto Legislativo n° 509 de 15/08/2003. Publicado no I X ) U de 18/08/2003 

1 LOCALIZAÇÃO DA S E D E DA ENTIDADE 

' X i R A D O l R O 

, rt | U | A | I S I Ã I O I I V I I I C I L I N I T I E I 1 1 1 . F U N D O S 

1SAIRRO 

C I F. I N J T I R I O J 
CIDADE 

I A I R I A I Ú I J I O I S 

CID \ D E (CONTINI AÇÃO) HF 
I M I G 

C( X)RDEN A DAS GFXXiRAFICAS 

[ 1 J 9° I 5 [ 6' | 4 | 6,9" I S [J 4 J 5* [ 0 [ 9' I 4 I 8,4" | W 

A sede da entidade encontra-se a menos de 1,0 K m do Sistema Irradiante: N ã o ( ) Sim (X) 

2 LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

LOGRADOURO 

I R I U I A I I S I À I O I I V I I I C I E [ N I T I E I | I | 2 | 7 | 1 | - | F | U | N | D | O | S | 

BAIRRO CIDADE 

| L | A | V | R | A | D | O | I I I I I I I P I I I T I A I N I G I U I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF C(X)RDEN ADAS GFXXiRAFICAS 

I I I I I I I I I I I I | M | G I I 1 I 9° I 5 I 6' I 4 |6,9"| S || 4 | 5° | 0 | 9' | 4 |8,4"| W 

-São as mesmas coordenadas que constam na ultima licença expedida: Não (X ) Sim ( ) 

-É o mesmo endereço que consta na ultima licença expedida: Não ( X ) Sim ( ) 

3 1XX'Al.IXAÇÃO IX) ESTÚDIO (Caso o estúdio não se encontre no local do sistema irradiante especifique como é feita a ligação entre o estúdio e o 
sistema irradiante no campo 8. "outras informações de interesse") 

I R u A s A o v i c N T H 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA2 7 •1 F N D O s Í 1 1 
BAIRRO 

1 C 1 E N T R o 

( 

S AI 

1 5 

. IDADE 

A 1 R A Ú o s 1 1 J 

CIDADE 

; 

( CONTINU AÇÃ( 

1 1 1 
») UF 

M 

N 

i 

T 

XX1RDF. 

1 J 9" 

( 

S AI 

1 5 

AS GEOGRÁFICAS 

1 6' J 4 J 6,9" J S I I 4 | S > | 
«1 9' 1 4 |8 ,4"| W | 

4 TRANSMISSOR PRINCTPA 

FABRICANTE 

1 T 1 E 1 C 1 I . 1 A 1 R 1 

1 

H Q u > 
M E N 

i 

T O S o N 1 C S L T 1 
MODELO 

I T I E I C 1 1 J 

POTENCIA DE FABRICA HOMOLOGAÇÃO 

I 0 I 2 I 5 I , I 0 I Watt I 0 I .3 I 8 I 4 I 0 I 0 X X X 0 .3 4 

POTENCIA D E OPERAÇÃO 

I 2 j 5 I , j 0 j 0 j Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 9 I 8 I , I 7 I 0 I M i l / 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 4 I , j 5 j 0 j Watts 

FREQÜÊNCIA MEDIDA 

I 9 I 8 I , I 7 I 0 I MHz 
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5- TRANSMISSOR Al XII.1AR (Se houver) 

FABRICANTE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
1 A 1 U 1 A I 1) 1 I C I O J R I R I H I A I-: 1 Q 1 U J I I P I A I M 1 K 1 N I T 1 O I S 1 J I- J L I !•' [ T J R J O I N J I | C 

c o r r i c - , v 

O f t . 

-a> Rubrics 

MODELO 

I S I P I 5 

POTENCIA Dl 1 AURIC A 

I 2 I 5 I . I 0 I 0 I Watts 

HOMOLOGAÇÃO 

I 0 I 6 I 8 I 0 0 3 0 5 2 

POIKNCIA DE OPERAÇÃO 

I 2 J 5 J , I 0 I 0 J Watts 

FREQUÊNCIA DE OPERAÇÃO 

I 9 I 8 I , I 7 I 0 J M H z 

POTENCIA MEDIDA 

I 2 I 4 [ , 1 5 J 0 I Watts 

FREQUÊNCIA MEDIDA 

I 9 I 8 [ , J 7 I 0 J M H / 

-Os dados dos transmissores sâo os mesmos dados que constam na ultima licença expedida' Não ( \ ) Sim ( ) 

6 SISTEMA IRRADIANTE - ANTENA TORRE 

FABRICANTE DA ANTENA zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAMODELO 
A N T N A s E L E c T R • J L T 

roR 

9 

P T • o 0 

VNIIO max 

o 1 o 1 , 
c u 

<• 
II kl 

ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO 
2 1 7 1 • 1 5 1 m 

lI.TURA DA 

0 1 0 1 2 

roR 

9 

RE 

o m 

U.TITl DF. DOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LOCA 

0 1 8 1 0 J 1 1 . 
L 

0 01 

7 LINHA DE TRANSMISSÃO 

FABRICANTE 

I K I M I P I - | R | F | S | 

COMPRIMENTCXL) ATENUAÇÃO em dB 100 m (AL) 

I 3 J 0 I , |o I 0 J 4 I , I I | d B 

Perdas na linha (PL)=LAI . 

PERDAS NA LINHA (PI.) 

1 • 1 • U H " IdB 

MODELO 

1 R I ü I C I - 1 2 I 1 I 3 I I 

EFICIÊNCIA DA LINHA ( n ) 

| 0 | . | 7 l 5 l 

API.) 
Eficiência da linha (Er) = 1 0 1 0 

100 

8 - O I T R A S INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

9- INSTRUMENTOS EMPREGADOS NA VISTORIA: 
Wattimetro LINEAR modelo WL-2.300 com sensor 501) 
GPS GARMIN modelo E T R E X 
Analisador de Espectro AVCOM Modelo P S A 6 5 A 
Frequencímetro MINIPAaté I GHZ. modelo MF-7130 
Gerador Seletivo Siemens Mod. C 2008 
Medidor de Modulação Marconi IP 2300 B 
Medidor de distorção 1TF Modelo I T T C A N 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A 
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10 DADOS IX)S PROFISSIONAIS RESPONSÁVEIS P E I A VISTORIA: 

NOMES COMPLETOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O 

N H 

c o m . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•v Rubrica ^ ) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
% 
9. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Vi 

RECi C R E A ENDEREÇO 

A 

O 

ENDEREÇO (CONTINI AÇÃO) BAIRRO 

I S I Ã I O J O S E 
CIDADE 

I ö l I I v | 1 I N | Ó | P l o i L I I I S 
CEP 

I 3 I 3 I 3 I 0 I 1 
I -M 

2 3 7 

T E L E F O N E 

I 3 I 7 I - h I 2 I 1 I 2 1 5 2 7 

FAX 

I 3 I V 3 2 1 2 

a I g I p I i I n I t I o I 2 I 5 | a | h j o j I j m j a j i j 1 c o 111 I 

UF 

I M I G 

1 5 2 7 

L O C A L 

| A | R | A | Ú | J | O I S 

ASSINA II RAS 

DAI \ 

I 0 I 2 I / 0 5 / 2 0 1 3 

Em anexo ART CREA - MG quitada 
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.9zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rv. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
V i a d a O b r ã f f & f r f a p u 

F ^ j n a 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART A R T d e O b r a OU S e r v i ç o 

Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201300000001125084 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1 Responsável Técnico 

C A R L O S A L B E R T O A R A U J O P E C A N H A 

Título DTofissional 
E N G E N H E I R O E L E T R I C I S T A ELETRÔNICA; 

RNP 1 4 0 3 7 2 4 8 6 5 

Registro 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 2 7 3 6 4 

2 Dados do Contrato 

Contratante ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS 

Logradouro RUA SÃO V I C E N T E 

Complemento FUNDOS Bairro CENTRO 
Cidade ARAÚJOS UF MG 

Contrato Celebrado em 0 2 / 0 5 / 2 0 1 3 

Valor 4 3 0 , 0 0 Tipo de contratante P E S S O A J U R Í D I C A DE D I R E I T O PRIVADO 
Ação institucional CONVÊNIO DO C R E A 

CNPJ 0 2 . 1 7 0 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 1 0 

N° 0 0 1 2 7 1 

CEP 3 5 6 0 3 0 0 0 

3 Dados da Obra/Serviço 
Logradouro RUA SÀO V I C E N T E 

Complemento FUNDOS Bairro CENTRO 

Cidade ARAÚJOS UF MG 

Data de inicio 0 2 / 0 5 / 2 0 1 3 Previsão de término 0 2 / 0 2 / 2 0 1 4 

Finalidade OUTRO 

Propnetáno ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS 

4 Atividade Técnica 
1 - DIREÇÃO 

V I S T O R I A , COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N° 0 0 1 2 7 1 

CEP 3 5 6 0 3 0 0 0 

CNPJ 02 . 1 7 0 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 1 0 

Quantidade Unidade 

2 5 . 0 0 w 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

VISTORIA PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADCOM 
5 Observaçôei 

PARA RS 

6 Declarações 

7 Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE E N T I D A D E DE C L A S S E 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRJ CNPJ 02 . 170 .190/000 j > » -

9 Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea 
- A autenticidade deste documento pode ser verificada no site 

www.crea-mg.org.br ou www.confea.org.br 
• A guarda da via assinada da ART será de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vínculo contratual. 

VALOR DA OBRA: RS 
TELECOMUNICACAC, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

RSB00,0u. ÁREA DE ATUAÇÃO: 

Valor da ART 4 5 , 0 0 Registrada em 0 2 / 0 5 / 2 0 1 3 
www crea-mg org br | 0800 0312732 

Valor Pago 4 5 , 0 0 Nosso Número 

I C R E A - M G 

0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 8 1 8 2 7 
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Diretoria da Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA 

Diretora Presidente - Gilda Silva - CPF - 362.467.276 - 20 - RG - MG 1 819.609 - Avenida 

Brasil 1101 - Centro - Araújos MG - Funcionária Publica Estadual Aposentada - Solteira 

Diretora Vice Presidente - Margarida Maria Batista Silva - CPF - 160.810.646 - 20 - RG M -

424.928 - Av. Primeiro de Janeiro 1035 FR - Araújos MG Funcionária Publica Estadual 

Aposentada - Casada 

Diretor Vice Presidente - Leandro Francisco Percília Santos - CPF - 067.785.916 - 33 -RG -

MG 12.414.532 - Rua Espirito Santo, 1078 Araújos MG - Bancário - Solteiro 

Diretora Comercial - Soraya Valeria Cabral Azevedo - CPF - 000.889.776-09 - RG M 8510.343-

Avenida Brasil 1566 - Apt 101 - Centro - Araújos MG - Casada 

1? Secretário - Maria Ângela Ferreira Gonçalves - CPF - 808.042.336-91- RG M-4.418.748 -

Avenida I o de Janeiro, 1227 - Funcionária Pública Municipal - Casada 

22 Secretário - Divino Antônio dos Santos - CPF - 426.752.196-49 - RG 996996 - Av. Primeiro 

de janeiro 1469 - Ap 101 - Araújos MG Representante Comercial -Solteiro 

12 Tesoureiro - Geraldo Luiz da Silva - CPF - 125.017.866-53 - CT - 17203- Avenida 18 de 

Janeiro 1384 - Centro - Comerciante - Casado 

22 Tesoureiro - Alonso Francisco Ferreira - CPF - 016.462.226-87 - RG - M 1342397- Avenida 

Brasil 1225 - Centro -Araújos MG Fazendeiro - Casado 

Relações Públicas - André Nunes Rodrigues - CPF - 040.139.756-45 - RG MG 8.344.674 Rua 

Francisco Israel Filho 1085 - Geraldo Firmino - Araújos MG - Funcionário Público Municipal -

Casado -

Conselho Fiscal -

Ary Ferreira de Mello - CPF - 016.429.796-00 -

Araújos MG - Fazendeiro - Casado 

RG - M 3.591.864 - PC São Sebastião 1299 -

José Concesso Pereira - CPF - 199.901.976-87 - RG - MG 911.751- Rua Araxá 1550 AP 100 

Centro - Araújos MG - Aposentado - Ex Contabilista - Casado 

Conselho Comunitário 

Maria Conceição Santos Andrade - CPF - 274.954.856-04 - RG M 5.379.155 - Rua Juiz de Fora 

1552 - Centro - Araújos - Funcionária Publica Estadual Aposentada - Viuva 

Dagmar Batista da Silva - CPF - 030.910.026-75 - RG - MG- 10.055.493 - Quadra 2 Conjunto D 

7 Morada do Sol - Araújos MG - Casado 

Vanderlei Antônio de Castro - CPF - 116.400.296-13 - RG MG 12.830.909 - Rua Araxá 1699 -

Bela Vista - Araújos MG - Motorista - Casado 
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Nicodemos Martins Mota - CPF - 664.833.876-87 - RG M 350506 - Rua Francisco Percíl 

1200 CX A -Solar - Araújos MG - Caminhoneiro - Casado 

Maria Aparecida dos Santos - CPF - 471.064.686-49 - RG - M 846.734 - Rua Juiz de Fora 

-Centro - Diretora da Escola Municipal Percília Leonardo 
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BOLETO - SISTEMA DE CONSULTA DÉBITOS DE FISTEL - [SIS versão 2.2.62J... Page 1 ot zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

BOA NOITE 
_ , _ . - _ , _ _ _ _ _ ANTONIO G O N C A L V E S PINTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I n t e r a t i v o s 

Ne-nu P r i n c i p a l - BOLETO »»zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Nada Consta
 m e n u a J u d a 

s >zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A N A T E L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

•  

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S D E R E C E I T A S 

A D M I N I S T R A D A S P E L A A N A T E L 

Nome: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAUJOS - ACCA 

CNPJ: 02 .170 .190 /0001 -10 

Certificamos que n ã o constam, a t é esta data, p e n d ê n c i a s em seu nome, relativas à s receitas 
administradas pela Anatei, ressalvado o direito desta a g ê n c i a de cobrar quaisquer dividas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

Esta cer t idão refere-se exclusivamente à s i t u a ç ã o do contribuinte no â m b i t o desta a g ê n c i a , n ã o 
constituindo, por conseguinte, prova de inex is tênc ia de d é b i t o s inscritos em Dívida Ativa da União , 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

Emitida à s 19:49:44 do dia 03 /05 /2013 (hora e data de Brasíl ia). 

Válida a t é 02 /06 /2013 . 

Cert idão expedida gratuitamente. 

httn://sistemas.ariatel.gov.br/to 3/5/2013 
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Paalna 1/1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART A R T d e O b r a OU S e r v i ç o 

Lei n» 6.496, de 7 de dezembro de 1977 14201300000001125118 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais 

1 Responsável Técnico 

C A R L O S A L B E R T O A R A U J O P E C A N H A 

Título profissional 
ENGENHEIRO E L E T R I C I S T A - ELETRÔNICA; 

RNP 1 4 0 3 7 2 4 8 6 5 

Registro 0 4 . 0 . 0 0 0 0 0 2 7 3 6 4 

2 Dados do Contrato 

Contratante ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS 

Logradouro RUA SÃO V I C E N T E 

Complemento FUNDOS Bairro CENTRO 
Cidade ARAÚJOS UF MG 

Contrato Celebrado em 

Valor 4 3 0 , 0 0 Tipo de contratante P E S S O A J U R Í D I C A DE D I R E I T O PRIVADO 

Ação institucional CONVÉNIO DO C R E A 

CNPJ 0 2 . 1 7 0 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 1 0 

N* 0 0 1 2 7 1 

CEP 3 5 6 0 3 0 0 0 

3 Dados da Obra/Serviço 
Logradouro RUA SÃO V I C E N T E 

Complemento FUNDOS Bairro CENTRO 

Cidade ARAÚJOS UF MG 

Data de inicio 0 2 / 0 5 / 2 0 1 3 Previsão de término 0 2 / 1 2 / 2 0 1 3 

Finalidade OUTRO 

Proprietário ASSOCIAÇÃO C U L T U R A L COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A Atividade Técnica 
1 - DIREÇÃO 

LAUDO, COMUNICAÇÃO E TELECOMUNICAÇÃO, RADIODIFUSÃO 

N° 0 0 1 2 7 1 

CEP 3 5 6 0 3 0 0 0 

CNPJ 0 2 . 1 7 0 . 1 9 0 / 0 0 0 1 - 1 0 

Quantidade Unidade 

2 5 . 0 0 W 

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deverá proceder a baixa desta ART 

LAUDO DE ENSAIO NOS TRANSMISSORES PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA 

6 Declarações 

5 Observações 
SAI 

7 Entidade de Classe 

SEM INDICAÇÃO DE E N T I D A D E DE C L A S S E 

8. Assinaturas 

Declaro serem verdadeiras as inforn 

CARLOS ALBERTO ARAUJ 

OCIÃÇAO CULTURAL 

9 Informações 
- A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do 
comprovante do pagamento ou conferência no sKe do Crea 
- A autenticidade deste documento pUe ser verificada no site 

<vww.crea-mg org.br ou www contea.org br 
• A guarda da via assinada da ART acra de responsabilidade do profissional e do 
contratante com o objetivo de documentar o vinculo contratual. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
VALOR DA OBRA: 

TELECOMUNICAÇÃO. 

RS RS1.200 \REA DE ATUAÇÃC : 

ASSOCI 

Valor da AR^ 4 5 , 0 0 

C R E A M G 
www crea-mg org br | 0800 0312732 

Registrada em 0 2 / 0 5 / 2 0 1 3 Valor Pago 45 , 0 0 Nosso Número 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 8 1 8 4 5 

COMUNITAR: CNPJ 0 2 . n o . 190 /0001 -10 
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O Fts, zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Laudo de Ensaio 
Transmissor: TELETRONIX 

(RADCOM) 

Entidade: "ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA". 

Serviço: RADCOM 

Localidade: Araújos 

UF: MG 

Data: 2 de maio de 2013 

Carlos Aberto Araú|o Peçanha 
CREA 27364 - 4* R 
Antonio Gonçalves Pinto 
CREA 2321 4-R 
Fone/Fax (37> 3212 1 527 
E mari aqpinlo25<a)holmail com 
Rua Campo do Meio, 480 - Bairro São José 
35501-237 - Divinópolis- MG 
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Laudo dc Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) (Dados da Norma 01-2011 RADCOM) 
1 - Interessado 
a- Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA CNPJ: 02170190/0001-10 
b- Endereço Completo: Rua São Vicente. 1271 - Fundos - Centro - 35603-000 Araújos - MG 
2 - Ensaio 
a- Motivo: Para renovação da outorga 
b- Endereço completo onde foi realizado: : Rua São Vicente. 1271 Fundos - Centro 
35603-000 - Araújos - MG 
c- Data em que foi realizado: 02-05-2013 
3 - Fabricante: a- Nome: AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA b-
Endcrcço: Santa Rita do Sapucaí - MG. 
4- Função do Transmissor: Principal ( X ) Reserva ( ) 
5 - Medições: 
6 - Freqüência: Nominal: 98.7 Mhz. Medida cm ambiente normal: 98.7 Mhz 
Variação máxima cm 60 minutos: 45.0 Hz. cm ambiente normal 
Instrumentos Utilizados: Frcquêncimetro Linear - Mod.: SL-0600 . no dc Série AZ-15. Precisão dc 
99.5%. Termômetro Industrial Eletrônico Robinair. precisão dc 98%. 

Freqüência zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA25°o 50» o 100° o 

F. D Mono 1 D Mono E D Muno 
50 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3.1 

100 -2.5 -2.5 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 

400 -2.2 -2.2 -2.3 -2.2 -2.3 -2.3 -2.3 -2.3 -2.3 

1000 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 

5000 +6.2 •6.5 '6.5 <o +6.5 •6.5 •6.5 •6.5 •6.5 

7500 +10.0 - 10.2 • 10.0 10.0 • 10.0 • 10.0 -10.0 ' 10.0 • 10.1 

10000 + 12.3 • 12.4 • 12.2 • 12.5 • 12.4 • 12.4 + 12.4 ' 12.4 -12.4 

15000 + 14.5 • 14.5 • 14.5 • 14.5 • 14.0 • 14.5 14.4 * 14.4 14.4 

I'rê ênfase de 75 u.S 

8 - Distorção Harmônica (Valores em %) 

Valores x -1 

Freqüência 
25% 50% 100% 

E D Mono E D Mono E D Mono 
50 0.8 0.8 0.8 0.8 0.8 0.8 0.9 0.9 0,9 

100 0.7 0.7 0.8 0.8 0.8 0.7 0.9 0.0 0.9 

400 0.7 0.7 0.8 0.8 0.9 1.0 1.0 l.o 1.0 

1000 0.7 0.7 0.8 o.X o.X 0.8 0.9 0.9 0.9 

5000 0,6 0.6 0.6 O.X 0,8 0,8 0.9 0.8 0.9 

7500 0.6 0.6 0.7 0.8 0.8 0.8 0.0 0.9 1.0 

1110(111 O.X 0.8 0.9 0.8 0.8 0.9 1.0 1.0 1.0 

15000 0.9 0.9 0.9 0.9 0.9 0.9 1.0 1.0 1.0 

Instrumentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod C 2008 N: 511546272 - Precisão 99.8% 
Medidor de Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 
Medidor dc distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99.8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99.8% 
Monitor dc Modulação Apcl - FM 
Sonda de Rádio Freqüência 
Analisador dc Espectro AVCOM - 0 a 1 Ghz - Mod PS A 65 A- Prcc. 99%. 

Volume de Processo Digitalizado  (0055704)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 18



-2-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
9 - Nível de ruído da portadora (FM) cm relação a 100% de modulação com 400 Hz: = MONO -66 
dB Estéreo D = -66 dB E = -66 dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação em Amplitude com 
1000 Hz. -57 dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM cm relação a 100% de Modulação cm Amplitude com 
1000 Hz. -57 dB 
11 - Emissões afastadas de: 120 a 240 KHz = abaixo de 45 dB 

Emissões afastadas de: 240 a 600 KHz = abaixo de 60 dB 
Atenuação de harmônicos e espúrios maior que 600 KHz = Todos abaixo de 73 dB 

12 - Potência de Saída: 25 Watts RF 
13= Informação para estereofonia: 
14- Gerador de estéreo: a) Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA b) 
Modelo: TEC 103 
15 = Medições: 
16 - Freqüência da subportadora piloto: a)Mcdida: 19 Khz b) Variação máxima cm 60 minutos, em 
ambiente normal: LO Hz. 
17- Limite das variações de porcentagens de modulação da Portadora Principal pela subportadora 
piloto: 8.5%. 
18 - Separação estereofónica (Quadro abaixo) 
19 - Diafonia para audiofrequências (Quadro abaixo) 

Diafonia zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Separação t L canal I 1) Sobre 1-1) 1 D sobrei- I) 

freqüência 1 D E D 

50 -46 -46 -46 -46 

100 -45 -45 -46 -46 

400 -45 -45 -46 -45 

KHX) -45 -45 -46 -16 

5000 -44 »̂5 -46 -46 

7500 -45 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA-45 -46 -46 

KKKK) -45 -45 -46 -46 

15000 -45 -45 -45 -45 

Valores e s t ã o em d B 
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20- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 
21 - Placa de identificação 
Fabricante. AUAD CORREA EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
Modelo: SP-5025 
Data dc fabricação: 09/2005 
Número de Série: I350A 
Potência Nominal: 25 Watts 
Freqüência Nominal: 98.7 Mhz 
Homologação: 0680-03-0528 
22 - Medidores do estágio final dc RF: 
Corrente Continua: 2.5 A 
Tensão Contínua: 23.6Volts 
Potência de Saída: 25 Watts 
Incidente: 24,5 Watts RF 
Refletida: 0,01 Watt 
23 - Equipamento pré sintonizado e lacrado para potencia máxima de 25 Watts: Sim(X) Não ( ) 
24- Dispositivos externos para ajustes dc Freqüência c potencia do transmissor: Sim ( ) Não(X) 
25- Existência de tomadas dc amostras dc RF. para: Modulação (X) Freqüência (X) 
26 - Existência dc Dispositivos dc segurança pessoal: 
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas e conectadas ao aterramento: Sim (X) Não: ( ) 
Observações: Não há tensões maiores que 110 V 
Transmissor homologado para sen iço dc RADCOM 

27 - Declarações 
27 1 - Declaração dos profissionais responsáveis pelo laudo: 
Declaramos serem verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós 
realizado, pessoalmente, no transmissor a qt^; se refera Qprcscntc laudo consta de 4 folhas, todas 
numeradas c rubricadas c^m as rubricas ^zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ O / ^ t ^ a a s quais fazemos uso 
Data: 2 dc maio de 2013 

Carlos Alberto ATac 

Antonio Gonç 

anha. CREA: 027364 - 4 " R 

CREA: 2321 - 4 a R 

27.2 - Parccci^Conclusivo 
"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora dc Radiodifusão Sonora NORMA MC 1-
2011 (RADCOM). DECLARAMOS que o transmissor dc Freqüência Modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio na data em que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes c a ele 
aplicáveis. 
Local: Araújos - MG. 
Data: 2 dc maio dc 2013 

Carlos Alberto Araúj 

Antonio Gonçalves 

nha. CREA 27364 - 4 a R 

02321-4" R 
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27.3 - Declaração do Interessado 
Na qualidade de representante legal da "Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA" 
DECLARO que os Srs. Carlos Alberto Araújo Pcçanha c Antonio Gonçalves Pinto, estiveram no 
endereço abaixo no dia 02-05-13. ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada 
Fabricado por: AUAD CORREA Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: SP-5025 
Série: I350A 
Potência nominal: 25 Watts 
Local do ensaio: Rua São Vicente. 1271 - Fundos - Centro 
Localidade: 35603-000 - Araújos - MG 
Data: 02 de maio de 2013 

Diretora Presidente 
CPF: 362467276-20 

raújo Pcçanha 

Email: agpinto25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a holnuiil com 
Rua Campo do Meio. 480 - Bairro São José 
Fones: (37- 3212-1527) 
35501-237 Divinópolis - MG 
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Laudo de Ensaio 
Transmissor : TECLAR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(RADCOM) 

Entidade: "ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA". 

Serviço: RADCOM 

Localidade: Araújos 

UF: MG 

Data: 2 de maio de 2013 

Carlos Alberto Araup Peçanha 
CREA 27364 - 4* R 
Antonio Gonçalves Pinto 
CREA 2321 4« R 
Fone/Fax (37> 3212 1 527 
E mal aqptnlo25<B)hotma< com 
Rua Campo do Me» 480 - Bairro São José 
35501-237-Divinòpolis- MG 
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Laudo dc Ensaio (Elaborado conforme a norma 03/98) (Dados da Norma 01-2011 RADCOM) 
1 - Interessado 
a- Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA CNPJ: 02170190/0001-10 
b- Endereço Completo: Rua São Vicente. 1271 - Fundos - Centro - 35603-000 Araújos - MG 
2 - Ensaio 
a- Motivo: Para renovação da outorga 
b- Endereço completo onde foi realizado: : Rua São Vicente. 1271 Fundos - Centro 
35603-000 - Araújos - MG 
c- Data cm que foi realizado: 02-05-2013 
3 - Fabricante: a- Nome: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA b- Endereço: Santa 
Rita do Sapucai - MG. 
4- Função do Transmissor: Principal ( ) Reserva ( X ) 
5 - Medições: 
6 - Freqüência: Nominal: 98.7 Mliz Medida cm ambiente normal: 98.7 Mhz 
Variação máxima em 60 minutos: 350.0 Hz, em ambiente normal 
Instrumentos Utilizados: Frcquêncímetro Linear - Mod.: SL-0600 . no dc Série AZ-15. Precisão dc 
99.5%. Termômetro Industrial Eletrônico Robinair. precisão dc 98%. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Freqüência 25°o 5 0 ° . 100« o 

E D Mono 1 1) Mono E 1) Mono 

50 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3.0 -3 0 -3.0 -3.1 

100 -2.5 -2.5 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 -2.6 

400 -2.2 -2.2 -2.3 -2.2 -2.3 -2.3 -2.3 -2.3 -2.3 

1000 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 -1.2 

5000 +6.2 -6.5 •6.5 -6.5 •6.5 •6.5 •6.5 6.5 •6,5 

7500 < 10.0 • 10.2 • 10.0 • 10.0 • 10.0 10.0 10.0 10.0 • 10.1 

10000 + 12.3 • 12.4 12.2 • 12.5 • 12.4 12.4 • 12.4 • 12.4 • 12.4 

15000 i 14.5 • 14.5 • 14.5 • 14.5 • 14.5 • 14.5 14.5 14.5 •14.5 

Pré éntase de 75 u.S 

8 - Distorção Harmónica (Valores em %) 

Valores x -1 

Freqüência 

25% 50% 100°,, 

E D Mono E D Mono i: D Mono 

50 o.x 0.8 0.8 0.8 0.8 0.8 0.9 0.9 0.9 
100 0.7 0.7 0.8 o.s 0.8 0.7 0.9 0.9 0.9 

400 0.7 0.7 0.8 o.X 0.9 1.0 1.0 1.0 1.0 

1000 0.7 0.7 0.8 0.8 o.X 0.8 0.9 0.9 0.9 

5000 0.6 0.6 0.6 0.8 0,8 0.8 0.9 0,8 0.9 

7500 0.6 0.6 0.7 0.8 o.X o.X 0.9 0,9 1.0 

10000 0.8 0.8 0.9 0.8 o.x 0.9 1.0 1.0 1.0 

15000 0.9 0.9 0.9 0.9 0.9 0.9 1.0 1.0 1.0 

Instrumentos utilizados: 
Gerador Seletivo Siemens Mod C 2008 N. 511546272 - Precisão 99.8% 
Medidor dc Modulação Marconi TP 2300 B - Precisão 99%- N: IME 349872 
Medidor dc distorção ITT -Mod. ITT CAN - Precisão 99.8% 
Osciloscópio TRIO - Mod. CO 1303 - Precisão 99% -N: 11100085 
Voltímetro Seletivo HP 5591 A - Precisão 99.8% 
Monitor dc Modulação Apcl - FM 
Sonda de Rádio Freqüência 
Analisador de Espectro AVCOM - 0 a 1 Ghz - Mod PSA 65 A- Prcc. 99%. 
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9 - Nível de ruído da portadora (FM) cm relação a 100% de modulação com 400 Hz: = MONO -66 
dB Estéreo D =-65 dB E =-65 dB 
10 - Nível de ruído da Portadora AM em relação a 100% de Modulação cm Amplitude com 
1000 Hz. -56 dB 
10 - Nível dc ruído da Portadora AM cm relação a 100% de Modulação cm Amplitude com 
1000 Hz. -55 dB 
11 - Emissões afastadas de: 120 a 240 KHz = abaixo de 45 dB 

Emissões afastadas de: 240 a 600 KHz = abaixo dc 60 dB 
Atenuação dc harmônicos e espúrios maior que 600 KHz = Todos abaixo dc 73 dB 

12 - Potência dc Saída: 25 Watts RF 
13= Informação para estereofonia: 
14- Gerador de estéreo: a) Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA b) 
Modelo: TEC 103 
15 = Medições: 
16 - Freqüência da subportadora piloto: a)Mcdida: 19 Khz b) Variação máxima em 60 minutos, em 
ambiente normal: LO Hz 
17- Limite das variações dc porcentagens dc modulação da Portadora Principal pela subportadora 
piloto: 8.5%. 
18 - Separação estereofónica (Quadro abaixo) 
19 - Diafonia para audiofrequências (Quadro abaixo) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I liatixii:! zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Separação .1. canal i: D S o b r e i - D I D sobre 1 1) 

Freqüência E I ) E D 

50 -46 -46 -46 4 6 

101) -45 -4S -46 -4<> 

40(1 -45 -45 -46 4 5 

1000 -45 -45 -46 4 6 

5000 -44 4 5 -46 4 6 

75(X) -45 -45 -46 4 6 

KKXH) -45 -45 -46 4 6 

15OO0 -45 -45 4 5 4 5 

Valores e s t ã o em d B 
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20- OBSERVAÇÕES VISUAIS NO TRANSMISSOR 
21 - Placa dc identificação 
Fabricante: TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS LTDA. 
Modelo: TEC-113 
Data de fabricação: Não descrito 
Número dc Serie: 4004 001183 
Potência Nominal: 25 Watts 
Freqüência Nominal: 98.7 Mhz. 
Homologação: 038400-XXX4)345. 
22 - Medidores do estágio final dc RF: 
Corrente Continua: 1.7 A 
Tensão Continua: 24.0 Volts 
Potência dc Saída: 25 Watts 
Incidente: 25,0 Watts RF 
Refletida: 0,02 Watt 
23 - Equipamento pré sintonizado c lacrado para potencia máxima de 25 Watts: Sim(X) Não ( ) 
24- Dispositivos externos para ajustes dc Freqüência c potencia do transmissor: Sim ( ) Não(X) 
25- Existência de tomadas dc amostras de RF. para: Modulação (X) Freqüência (X) 
26 - Existência dc Dispositivos dc segurança pessoal: 
Gabinetes metálicos encerrando o transmissor, com todas as partes expostas ao contato dos 
operadores, interligadas c conectadas ao aterramento: Sim (X) Não: ( ) 
Observações: Não há tensões maiores que 110 V 
Transmissor homologado para serviço dc RADCOM 

27 - Declarações 
27 1 - Declaração dos profissionais responsáveis pelo laudo: 
Declaramos serem verdadeiras todas as informações deste laudo, obtidas mediante ensaio por nós 
realizado, pessoalmente, no transmissor a qu( lie^fcrc^Ojjtesentc laudo consta de 4 folhas, todas 
numeradas e rubricadas com aszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA mbnea^^ 1 c y-^y^^ quais fazemos uso 
Data: 2 dc maio dc 201* 

Carlos Alberto AfàÔ^-flçJfanha. CREA: 027364 - 4" R 

Antonio GoncajQ Pinto. CREA: 2321 - 4 a R 

27.2 - Parecer Conclusivo: 
"Para os fins previstos na Norma Técnica para Emissora dc Radiodifusão Sonora NORMA MC 1-
2011 (RADCOM). DECLARAMOS que o transmissor dc Freqüência Modulada, a que se refere 
este laudo de ensaio na data cm que foi realizado, atendia a todas as normas vigentes c a ele 
aplicáveis 
Local: Araújos - MG 
Data: 2 dc maúl> dc 2013 

Carlos Al&srtS^raújo Pcçanha CREA 27364 - 4" R 

Antonio Gonçalves^íj^ CREA: 02321- 4a R 
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•4-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
27.3 - Declaração do Interessado 
Na qualidade de representante legal da "Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA" 
DECLARO que os Srs Carlos Alberto Araújo Pcçanha c Antonio Gonçalves Pinto, estiveram no 
endereço abaixo no dia 02-05-13. ensaiando o transmissor de Freqüência Modulada. 
Fabricado por: Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda 
Modelo: TEC-113 
Serie: Não descrito 
Potência nominal: 25 Watts 
Local do ensaio: Rua São Vicente. 1271 - Fundos - Centro 
Localidade: 35603-000 - Araújos - MG. 
Data: 02 de maio de 2013 

Antonio GoViçalvcs Pinto 
CREA: 2321 4* R 

Email: agpinto25zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA a hotmail com 
Rua Campo do Meio. 480 - Bairro São Jose 
Fones: (37- 3212-1527) 
35501-237 Divinópolis - MG 

Gillia Silva 
Diretora Presidente 
CPF: 362467276-20 

CREA: 27364 4" R 
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REPUBLICA FEDERATIVA D O BRASIL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T I T U L O E L E I T O R A L 

-^^«ftjDe" NASClMfeNfQ-»-| pZONA-i -J3E.ÇÂO ^ 

0057 
V^QfTA DE EMISSÃO -

.2%/0ó/"32 

„,V'fMÍ 

REPUBLICA FEDERATIVA KIT 

POLEGAR DIREITO .,. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ENSSSUM 

I VALIDO SOMENTE COM MAf.-A D ÁGUA [ JUSTIÇA ELEITORAL 

Í ! É ^ Í Z ^ ! ] I ^ 1 Z ! ! ^ ^ A 1 U * „JÜ!iTi*~ BBJ-''AL 
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NOMEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 00 ELEITOR-

T Í T U L O ELE ITORAL 

ALONSO F R A N C I S C O F E R R E I R A 

p— DATA DE NASCIMENTO 
7 0 1 / 1 9 3 9 

r— MUNICÍPIO / UF 
1 ARAU JO S 

• NMNSCRiÇAO- DV —t p ZONA-
6 1 8 7 1 3 1 0 2 / 1 3 298 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-SEÇÀP-, 

0-003] 

r—DATA DE EMISSÃO -
1 5 / 0 W 8 6 

! 
- :, 

I 

s'5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

4mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA<=>W 
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WBÊESLzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAAUDA'EM TODO O TERRITOR.Ü NACIONAL JgggSÍaiB^slliP| 

GERAL '' M - 4 „ 4 1 B „ 7 4 8 HA rA ML 
CXPEÍIÇAO I £j / ( I • i •' .;; 

M A R I A A N G E L A F E R R E I R A G O N Ü A L U E B 
FILIAÇÃO v' 
J O A Q U I M F E R R E I R A F I L H O 
M A R I A S II... Y A F E R R E I R A f 

DATA Df NASCIMENTO 
2 2 / 1 1zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA /é,\ 

POC ORIGEM .. 
C A S - L O - 0 -1 B A U X . F L ••-1 7 3 I T A P E Ü E R I C A 
CPF 

NATURALIDADE 
B E L O H O R I Z O N T E - M G 

WÊÊEÊB& LEI,NV116.DE;9/'38/83,"]P 

E *«üüi . C 5 MIN •*.« 
3 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

! 
il 
vi 
:/ 

i r zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
T I T U L O E L E I T O R A L 

• NOME DO ELEITOR • 
MARIA ANGELA FERREIRA GONCALVES 

• DATA DE NASCIMENTO 1 i— N° INSCRIÇÃO > ̂ — "D.V. .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA r— Z0NA —1 r SEÇV>fci -T "• 
22/11/1967 II 0042 4097 0299 | 298 110090 | i ; 

• N° INSCRIÇÃO 

- DATA DE EMISSAÓJJj—I f 
20/09/200Éí h 

agi ' 
Nilo schí»lfl«rr \^jt i i l ' í i ; 

POLEGAR DIREITO 1.8. 

l i 
l i 
* . 
i f 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELÎITOR ~ 1% 

"Wt. 

<j^|> SECRETARIA OA RECEITA FEDERAL 
CADASTRO DF PESSOAS FlSICAS 

• NÚMERO D£ INSCRIÇÃO NO CP* 

3 0 8 0 * 2 3 3 6 91 

V " - / U « / ^ • I 

2 7 - 0 7 S â 

j 
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2 0 ; u ô 4 . 6 6 2 -zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA T 
VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL. 

••••• . ^ . . . . . . ^ . u zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ T f í . ' / . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ffl£)^ã&fâ53S& REPUBLICA FEDERATIVA DQ BRASIL. ' 

BECISTRO 
GERAL 

MG-996.-996 
DATA pffl i EXPEDIÇÃO f '..

 :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
 .1'.; , ,r l^VÍ >T 

20/05/2010 & ,-V- 'Cl 
ESTADO;DH-MINAS Ü E f i M * V-aC 

".PÒUtólACIVh.. 00 iÇTAOÓ 06 MTNAS GSaÀiS^ 
INSTITUTO) CÊ IQENT.IFIÇAÇÃQ "•' <f> 

i^I^INO ANTONIO .DÓS SANTOS : v. : 

ANTONIO JOAQUIM DOS ~SANT0S -
iWrÃSíik MADALENA DOS ' SANXOSJA,AO£NA5(,.KfWO 

• NASC LV-5A.FL-14.0V 
ARAUJOS-MG 

426752196-49 
LETÍCIA ALE 

__. A L E S S . 
ASSINATU Ò ROGÊDÒ 

CARTEIRA DE IDENTIDADE' 

MINISTEHIO O A FAZINOA. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^  \  

JJJj j CARTÃO DE IDEKTÍFICACAO Òo'.ÇONTRISfJtyTE 

»si .«A 'f»« oo co*r»i«o«lí; 

E R A T I V A ' D O , B R A S I E ; 

POLEGAR DIREITO 

CÓHT/tiauiNTt 

OIV l HO A N T 

"ai ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAI. DO ELEITOR 

R E P U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L 7 ^ 

T Í T U L O E L E I T O R A L . 

D I V X N O A N T O r f í f J ^ 

I NOME,DO ELEITOR— ry 

• DATA DE NASCIMENTO-
0 7 / 0 7 / 5 6 

.MUNICÍPIO / UF-
[A R A l f J Q s 

ZONAif 

0 4 5 

-SEÇÃOt 

O«0i 
— DATA DÊEMISSÂO. 

1 8 / 0 9 / ; 

"• — • • • — „ j .1.11.11 JII •*!m.~f*y*»73&fBfm 
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MzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAT9 

ADA1,' P R A T A 

jÇl, % ESTADO DE MINAS GERAftfc D 1 T ~ Z V 
y zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ V ^ \ SECRETARIA DE SEGURANÇA Pt^iW»-J42 
i 'I,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ;Í INSTITUTO DF IDFNTIFICAÇÀO "5, 

1 ;J: ( f< I I i KM I RA I |T I I 0 

-IOHl:- FERREIRA DE MEL 0 
M A R IA JOB E DE MEL L0 

NAIUWAl IfjALJf 

AR ALIJO S -- Mb 
1 IA IA DO NASOMf NIO 

4 / 0 2 / 4 0 
1 / 8 3 

Çflïï»rV TÍTULO E L E I T O R A L 

r 
• nmiF on n ruon • 

<VRY FERREIRA DE MELLO 

; '-t |— DATA nt NASCIMFNTO —, r— N» INSCRIÇÃO I) V , p- Z 0 N A —. r- SÇC*C -l 1 

1 14/02 /1940 11 0150 2170 2003 11 293 11 0 0 0 9 | :• zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
-Mi iNiciPio/ur-

ARAUJQS/MG 
- DATA DE F.MISS AO 
19 /12 /2011 • 

4 1 JWW ELEITORAL ••y— •• ^— 

• U\ l IJAti L-i«M.ilO 

7 ' ASSINAI OIT Ã" OU IM PP F S*> At * i »tc ; I • .\ i 11(1 fini* 

.; Ä :fo*™ ' ^ ; - A Í ^ Í ! í ^ l « S •-- ; I T Œ S ^ ^ A ^ 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

Receita Federal 
Cadastro de Pessoas Físicas 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO 

Número 
0 1 6 . 4 2 9 . 7 9 6 - 0 0 

Nome 
A R Y F E R R E I R A D E M E L L O 

Nascimento 
1 4 / 0 2 / 1 9 4 0 

VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

CÓDIGO DE CONTROLE 

B C 4 9 . D 2 8 7 . 9 A 3 A . 8 9 C 9 

às 

A autenticidade deste comprovante deverá 
ser confirmada na Internet, no endereço 

w w w . r e c e i t a . f a z e n d a . g o v . b r 

Comprovante emitido pela 
Secretaria da ReceKa Federal do Brasil 

15:54:22 do dia 11(11/2011 (hora e data de Brasília) 
digito verificador: 00 
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MINISTÉRIO DA F A Z E N D A 
Secretaria da Receita Federal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C P F - C A D A S T R O ^ P E P E S S O A S F Í S I C A S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ANDRE NUNES RODRIGUES 

Ng de Inscrição 

0 4 1 ) 1 3 9 7 5 6 -

I 

•ta do Naicimmto 

06/08/77 

Este documentozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i o comprovante de Inscrição no 
PESSOAS FÍSICAS - CPF, vedada a exigência por terce' 
noa caao» previstos na Lagislacío vigente. T 

Atslnatur» . . r -? \ 

ANDRE NUNES ROOftI5UES 

V A L I D O E M TODO O TERRITÓRIO N A C I O N A L 

- ' E S T A D O D E Í M I N A S G E R A I S — , AjU^fr 
: t - « V ' \ - i Í • - • SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA?) 1 I I l H V 

v . í % i •;• .INSTITUTODÉJPENTJFIGAÇÃO' Y .1 i ' 

^6BpB.L|C»RE0EBAm -DaBRASILVlMWE 

-V .;'\ : • ' .v' -̂ASSINATURA 00 TITULAR 

VALIDA EM TODO O.TERRrTÓRIO NACIONAL' 

. DATA DE; - •( 0 / A 7 / < V 9 C ; 
. -.ExpÉpiçÁo.-; J- ' a / v / '. 1 7 

A N D R E ; N U N E S R O D R I G U E S 

«FILIAÇÃO ü \ . '>i:.' • | '< % \ . ,-'£|>§ 

A N T O N I O L U I Z ^ N Ü N E S ^ ^ ^ - J : 

M A R I A D O ' C A I ? : M 0 ^ ^ N E S ; R ; 0 D R I G U Ê # 

N̂ATURALIDADE 

• A R A L J I J O S - - M G 

. N A S G . v 

A R A L U O S ™ M G 

DATADOS NASCIWENTQ% 

6 / 8 / 1 9 7 7 

YB 

B̂L.VMAf.CiO. DATiROSO Dáv;;,.JG&? 
ASSINATURADO DIRETOR . \-V~: >, 

'BELO HORIZONTE. MG 

NOME DO ELEITOR 

P i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

k 

« . I C A K b Ó E R Á T I V Á b ò BRASIL 3 

T Í T U L O ELE ITORAL : 

A NO RE M U N E S ^ : Í J . O ^ ' 

- OATA DE NASCIMENTO 

0 6 / 0 8 / 1 9 7 7 l ' Í : 9 3 3 9 > Ò " 0 ' 2 ' / ' 4 8 

— MUNICÍPIO /UF'-
A R A Ü J O S ; 

~ 

rZONA-
2 9 3 

-SEÇÃO 
0 0 5 7 i 

r-̂ DATA DE EMISSÃO1-
2 w / 0 7 / 3 5 

REPÚBLICA FEDERATIVA D O BRASIL 

' " R f s i í o O ^ A ^ o t í í ~ - — — ' 
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VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S™° MG-8. 510.343 ~ 10/02/2009 
NOME 

S0RAYA VALERIA CABRAL AZEVEDO 

ALCINO GERALDO CABRAL 
IRACEMA MARIA CABRAL 

DIVINOPOLIS-MG 
DO-; ORIGEM CAS. LV-7B EL-194 
ARAUJOS-MG 
„ 000889776-09 

PI I -2149 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

h 
DATA DE NA 

N I L M A t e / R E I S S A N T O S 
ASSINATURA 0 0 DIRETOR 

JÊÊzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA LEI N'7 11fi DF PQ/Oft/RI 

29/8/1977 

2 . VIA 

O fis, 

S M i R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L *l 
m t - • • • • - - M 

T Í T U L O E L E I T O R A L 

— NOIVE ;:o ELE >TOR— 

l i " 
if- ' 

' R I A C A s P A L 

— D».TA DE NASCIMENTO j • N° INSCRIÇÃO 

29/03/1977 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBArzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
H° INSCRIÇÃO gy 

1193393502/31 2 9 8 O O O í 

' . VÁLIDO SOMENTE COM MARCA l> AOUA l JUSTIÇA ELEITORAI 

I 

I 

POLEGAR p i a ç i - ç 

é p u n a t l ( A / U a fiofc^ 
*J AÇSiKA" URA OU 1MPRES"SA0 DlGl rAL. DC EL ET 

t^gÜK MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal 

V / . : ..... 

0 0 0 . 8 8 9 . 7 7 6 - 0 9 

' - - "I rr":* 

SORAYA VALERIA CABRAL AZEVEDO . ' .', . j 

29/08(1977 ' ~" 

r. ••• -

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentado junto com um documento de identidade. 

pi 

MAR/2004 
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Esta documento è o comprovante dá inscriçíó no CADASTRO DE 
RESSOAS FÍSICAS - CPF. vedada a exigência *pòr terceiros, salvo 
nos casos previstos na legislação vigente.. 

Assinatura zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VÁLIDO EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

Emitido em.: 22/11/93 

i l ^ l N l S T É R t O / D A F A Z E N D A ' V ^ 

^SecreWitf -diu-Recel ta Federai zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. CPF - CADASTRO.PE PESSOAS FÍSICAS 

• vj ••. ,•>-•;• :zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 'i*-. ~:V,; - ';í;'' 
Nome .. . . . , - 1 ' 

MARIA A P A R E C I D A DOS SANTOS, 

Ng de Inscrição \ • / ' • . . . . . . . . . ,mat.'do^ascirnanto, 

471064686-49 ; 0 7 / 0 7 / 5 5 

i±d 1 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO - ELEIÇÕES MUNICIPAIS 

1° TURNO-07/10/2012 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
! • ' / - ' ; ; • t- m r^S* ' ^ t T U L O E L K I T O H A I . ' | | 

• • ^tEoÁ^DI^ÊlTÒ. 

Inscrição: 0042 3552 0256 r. w 
NASC: 07/07/1955 . ZONA:0298 SEÇÃO: 0005 f-^f 

ív-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— NOME DO ELEITOR : ; ^ ^ Z T ^ _ . I I T H C . 1 

MARIA APARECIDA D05; SALTOS 

kSJ ^ _ DATA DE NASCIMENTO 

1 ^ / 0 7 / 1 9 5 5 
K-L-.'luuNICiPip/UF-

:*NMNSCfJIÇÁÓ;—. ' 1 I.-. P' 

,42355202/56 

m 
R ZONAH pSEÇAO-i!::_!.;| 

.29^ [000 5 • 
^ 7 ^ ? A T A p ^ M . S S Í O j í ; i 
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UB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1

 , ! 

0« zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
t j f 

I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA& 
21 M á j I 

I 
B I 

t i r a r 
IzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i 
1 i\> f 

Vi: | 

IH i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ÇfJASÇJMiNTQ . 

0*59 

1 % 
IHSCMÇÀOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \ú CPF . 

« 5 6 1 533,576 P7 

\ UlCOO^AOS M A S T I N S C A M O T A 

WCHETAHIOzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Cf* KCCf lTAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f t  Dt M Al 

' • "~::y.\'J: 

tis 

v. -á-V.-' '. ."'í̂ áiinv;; ̂ ,*^a;u.fú 1 ...... 

I .-• ,,. ' .' •(..gsTAp.C*''OE- MINAS GíRAlS 
. r ••;•,-SECRUTAWÁ'.PE:.'ÍJ-;OU5íANCA PÚBl.jÇÁ 

:í";;. I ,&uri J i A t ^ r j T i j n a J$o|$ 

-TVV: O i i - - . IrarfnJ *—••••••«•.> . -. 
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^VzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÃMBÃIÊMTODO-0 TERRITÓRIO NACÍrzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^T^' | ^ , ; . 

D A G M A R BATrSTA c J ^ ^ ^ y A | | | | 

J O Ã O B A T I S T A D A S I L V A -

M A R I A G O R E T E B A T I S T A S I L V A : 

ARAUJJOf-MG I 2 / Í / Í 9 / 8 

- . D c - c c ^ M f t s C . L . V - 9 A - F L T 9 2 V - . . j 

ARAUJO?:-MG ' . : 

BELO HORIZONTE; w 

R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L ÜS5 

ASSINATUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA•1*'° S!GIT*L,PE> ELEITOR 

VALIDO SOMENTE COM MARCA DÁGUA • JUSTIÇA ELEITORAL 
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•Kr. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

PESSeWzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA»̂ IB4CA5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - CpFvp exigi, 
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OUIMU/ , , 
a 4? 

>- - l i .**J*DJl.30 l»xl lL 

'* V .rVlÍNISTÉRIO OA FAZENDA 
Sal tar ia * | , a o t l l a 

T CADASTROjt)E ASSOAS FÍSICAS 

• ; l | IARqARÍ0A,*1ARIA ^ A T f S T À X S J L V A \ , 

NQ d», Inscr iç jo '"V f!-

1 6 0 8 1 0 6 4 6 - 2 0 1 

1 -<D.u cu> Nwqtmãnt 
í 1 / 0 9 / * U 

— NOME DO ELEITOR-

T I T U L O E L E I T O R A L y 

MARGARIDA MARIA .BATí S fA SILVA 
ísife. • y ' y ^ ' r r v . o . . yy , í v ' - ^ ' . ^ ; / v " : , ' * ^ ' ; " . y ;

 í y - y » 

1Í709/1948 4 23?bd0Í756 j' 
I— MU'eiie(Piçft:i3i?>̂  

?.P!4*.7i 
298 

•SEÇAC 

000 
r^pATAÍDÊ'EMISSÃI 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO — ELEIÇÕES MUNICIPAIS 

1° TURNO -07/10/2012 

MARGARIDA MARIA BATISTA SILVA 
i 
i 

Inscrição: 0042 370D 0256 -
NASC: 11/09/1948 ZONA: 0298 SEÇÃO: 0008 
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J S a i a S M i i M REPUBLICA FEDERATIVA DOBRASIL ^ B ^ Ë ^ j ^ S p zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

IjËÊÊË&i,zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ESTADO DE fJJJIjAS JBSBWÇ ' 
SECRETARIAzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Ur S|5Í1AC 1/©0O>\ / 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

•f.f..r.v 

CARTEIRA DE IDENTIDADE «^kw^enm^msm^ 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
DATA DEzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WO <*, 

EXPEDIÇÁOOQ /̂A J1 / 1 t l Q O ' 2g/04/1999 J ^ k3 -12 .414 .532 
N 0 M E LEANDRO FRANCISCO PERCÍLI* 
SANTOS -tf, * 

F , U A C A 0 % 
GILBERTO FRANCISCO DA SILVA*1" "> 
SILVANA APARECIDA SANTOS SILVA 
• NATURALIDADE OA TA DE NASCIMENTO 

ARAUJOS-MG 3/3/1987 
D o c o R , G E m s c _ LV-lOA FL-29 
ARAUJOS-MG 

CPf 

• BELO HORIZONTE, MG 
BEL. MÁRCIO BARROSO DOMING Í̂Eá 

' LE! N°7 116 DE 29/08/83 H^Cs>^H5£©&?H*9(Sr^ 

Cartão de uso pessoal e intransferível. 
Deve ser apresentada |unto com um documento de identidade. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

w w w c o r r e i o s C a m . 
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INSCRIÇÃO N.o zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CARTEIRA DE IDENTIDADE DE CONTABILISTA 

\ expedida a G zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
••• . . JzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ' : rAi..l..l. .[• 

1 Categor ia ^ C ^ O ^ C 0 ^ ? ? f ^ ................................ 

.;.•!• ;>VTkíi;̂ i ON\ I PU. IDA U.' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
I.í !.•.10\.'lJIlrXTVlV* ll.ir.Al'. 

t...,..........,..VVf..V(Tfrvr,-v-:.T*!AD KcJinNAr.DEOJXTAilll.lCAD; 

:Vi"aa, !:!•'. il •-'' 'J.^vJljr:^! r,IUA lí» 

* N ^ ° ? ^ d a d e L 

•'• Data do Nascimento: Z..^.l.9.!8.i.^.$fe.-T': 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

T Í T U L O E L E I T O R A L 

• NOME DO ELEITOR-zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GERALDO LU I Z DA SI LVA 

r— DA1A DE NASCIMENTO 1 p— N" lKÍ0A>ÇAO 1 1 '' 'zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 0 v - I 

1 4 / 0 8 / 1 9 3 5 " ; \ t 5 7 4 2 0 2 / 0 5 
- ZONA—i p SEÇÀO —1 

298 0005| 
1— MUNicrmo / uF». . . i A . — • ' • - » > -Air « — 

AR AU JOS X S K P Ä Ö 
-DATA DE EMISSÃO ~\ 

1 5 / 0 4 / 8 6 
! 1 JUi l l 

PQLEOAW picr.-n 

ASSINATURA í)|) IMPRF^SÁO 0'G 
DIGITAI DO ELE'TOR 

VAUDO ÍOMEtITl COM MAAC» O AOUA , JUtDÇA ÍLIITOIIAi 
IVlrTlM.tÉir.r,1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t* L«íV»l>>0 O* RF 1 I 'f * >í f'( í! * 

. i m . 
MINISTÉRIO DA FAZENDA — " 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL 
COORDENAÇÃO DO SISTEMA DE INFORMAÇÕES ECONÔMlCO-FISC AIS 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO OO CONTRIBUINTE 

DOCUMENTO COMPROBATÓRIO DE INSCRIÇÃO NO 
ÇADASTRQ DE P fs~S O A S FÍSICAS 

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ist '4*iu*i oo colimem*it 
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CCMÍG ? 

T I 
GOVERNC e i 
DE MINAS 

w w v / . c e r r ! ! 9 . c o : T ! . b r / a i e f i C : : T i e r . \ o 

* DIVINO ANTONIO D O S S A N T O S 

I S ^ ^ R U A DIVINOPOLIS 510 C S SC 

~ E C E N T R O 

~ 35603 000 ARAUJOS MG 

f a i o i o t t : a C e m i g 116 
Caso "ÍSÍC numero náo estuj-t ^isponivol na soa cd.cle. Hgue: 0300 7210 116 

P,r? «oiínHsr st»i.-•>!• •«niis «m »n*<>» ;i *IM conts de t-r»>;::s 

NOTA F I S C A L < CONTA P E E N E R G I A ELÉTRICA 

V E N C I M E NTO: 11.062013 

SIII:26-MQ-0l-004-26171504-040092 

l i 
il!ili':;líttii,i:ili ililili 
07 I00,.'341 U 704 1370117684301IZ3397I 
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DIVINC ANTONIO LOS SAI-.".".":. 
AVENIDA D I V I N O P O L I S , 510 
SANTO AGOSTINHO 
15/00040 H-0027 
AVENIDA l o . Di-: JANEIRO, 1616 

1 3 / 1 2 / 2 0 1 2 09:00 ^3 

03JLL1L235£A1. 

NOV/2012 
OUT/201? 

• S E T / 2 0 1 2 
AGO/2012 
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ABR/201 2 
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1 0 0 32 00 
10 30 • 1 00 
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16 31 Ü 00 
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21 • ' 00 
10. _ _ 3 1 . . _ . Q - 32 . ... .0.0. 

0 0 1 - 010 10 1,7071 17 ,07 

I R e c e b e m o s l L 

•}anAr! 3(0001 -85) 

TARIFA DE AGUA 
MUITA POR ATRASO 10/2012 

17 , 07 
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REAJUSTE TARIFÁRIO AUTORIZADO PELO DEI 
4C0, NA DATA ! 4 / 1 2 / 2 0 1 2 . 

DECPETO MUN1CIPAL 

INFORMAI 'Oi 
PARÂMETRO 

CLORO 
COLIFORMr! 
ESCHERICH 
CGR 
FLUORETO 
TUKlilíii-,?; 
pH 

SOBRE A C"AJ, :?../•:• 
17N IDADF 

M g / L : V i 
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I A COLJ NMP/iOO irL 
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M g / L : F 
UT 
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5DO : L 1 / 2 0 I 2 
>.DE AMOSTRA':. 
ANALISADAS 

2 9(-. 
20 

296 
296 
296 
296 

1 7 , 3 8 

1 5 / 0 1 / 2 0 1 3 

VALOI- L I M I T E S 

1, 0o 
100 ,00 
100 00 

5 ,00 
: , 20 
1.10 

0 ,2 A 5 
VERSO 
VERSO 
15 
1 ,5 
;} 
6 A 9 , 5 
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Diretoria da Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA 

Diretora Presidente - Gilda Silva - CPF - 362.467.276 - 20 - RG - MG 1 819.609 - Avenida 
Brasil 1101 - Centro - Araújos MG - Funcionária Publica Estadual Aposentada - Solteira 

Diretora Vice Presidente - Margarida Maria Batista Silva - CPF - 160.810.646 - 20 - RG M -
424.928 - Av. Primeiro de Janeiro 1035 FR - Araújos MG Funcionária Publica Estadual 
Aposentada - Casada 

Diretor Vice Presidente - Leandro Francisco Percília Santos - CPF - 067.785.916 - 33 -RG -
MG 12.414.532 - Rua Espirito Santo, 1078 Araújos MG - Bancário - Solteiro 

Diretora Comercial - Soraya Valeria Cabral Azevedo - CPF - 000.889.776-09 - RG M 8510.343-
Avenida Brasil 1566 - Apt 101 - Centro - Araújos MG - Casada 

12 Secretário - Maria Ângela Ferreira Gonçalves - CPF - 808.042.336-91- RG M-4.418.748 -
Avenida 12 de Janeiro, 1227 - Funcionária Pública Municipal - Casada 

22 Secretário - Divino Antônio dos Santos - CPF - 426.752.196-49 - RG 996996 - Av. Primeiro 
de janeiro 1469 - Ap 101 - Araújos MG Representante Comercial -Solteiro 

12 Tesoureiro - Geraldo Luiz da Silva - CPF - 125.017.866-53 - CT - 17203- Avenida 12 de 
Janeiro 1384 - Centro - Comerciante - Casado 

22 Tesoureiro - Alonso Francisco Ferreira - CPF - 016.462.226-87 - RG - M 1342397- Avenida 
Brasil 1225 - Centro -Araújos MG Fazendeiro - Casado 

Relações Públicas - André Nunes Rodrigues - CPF - 040.139.756-45 - RG MG 8.344.674 Rua 
Francisco Israel Filho 1085 - Geraldo Firmino - Araújos MG - Funcionário Público Municipal -
Casado -

Conselho Fiscal -

Ary Ferreira de Mello - CPF - 016.429.796-00 - RG - M 3.591.864 - PC São Sebastião 1299 -
Araújos MG - Fazendeiro - Casado 

José Concesso Pereira - CPF - 199.901.976-87 - RG - MG 911.751- Rua Araxá 1550 AP 100 
Centro - Araújos MG - Aposentado - Ex Contabilista - Casado 

Conselho Comunitário 

Maria Conceição Santos Andrade - CPF - 274.954.856-04 - RG M 5.379.155 - Rua Juiz de Fora 
1552 - Centro - Araújos - Funcionária Publica Estadual Aposentada - Viuva 

Dagmar Batista da Silva - CPF - 030.910.026-75 - RG - MG- 10.055.493 - Quadra 2 Conjunto D 
7 Morada do Sol - Araújos MG - Casado 

Vanderlei Antônio de Castro - CPF - 116.400.296-13 - RG MG 12.830.909 - Rua Araxá 1699 -
Bela Vista - Araújos MG - Motorista - Casado 
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Nicodemos Martins Mota - CPF - 664.833.876-87 - RG M 350506 - Rua Francisco Percília 
1200 CX A -Solar - Araújos MG - Caminhoneiro - Casado 

Maria Aparecida dos Santos - CPF - 471.064.686-49 - RG - M 846.734 - Rua Juiz de Fora 1428 
-Centro - Diretora da Escola Municipal Percília Leonardo 
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fczyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA n— 

> LEANDRO FRANCISCO PERCILIA SANTOS CP,r/CNPJ: 067.785.916-33 
R ESPIRITO STO, 1078 Inscrição Esladual: ISENTO 
BEIRAR Número da conla:2065631895 
35603-000 ARAUJOS - MG . : 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA>| 

Neme da Ijnpresa: Vivo S.A. 
Ei ítèrcço: RuaLevindo Lopes, 258- Funcionários 
CMPJ: 02 449.092/0454-27 
L:.: 0017985170081 

Na NFST: 000.580.881/03/2013 
Poriûdû: 06/02/2013 a 05/03/2013 
Atendo o convênio: 115/2003 
Discrição: PF/PJ - OUTROS 

NaSérlo:C Sub-Sérle: 
Cmíssãô: 09/03/2013 

' CFOP: 5.307 

Seq. Cód Serviço Deocrfção 
1 1350 Serviços Contratados 

TOTAL NOTA FISCAL VIVO S.A. 

Qusnttdado 
2 

ICMS Valor R$ 
25% . 37,00 

37,00 
Informações Complementares ICMS 

25% 
Base de Cálculo 

RS 37,00_ 
Valor ICMS 

R$9,25 
Scrv.lsüntos/Não Tributável 

RS 0.00 

Contribuição para o FUST 1% = R$0,26 e FUNTTEL 0,5% = R$0,13 do valor dos «rviços - não repassados às iarifas. 
Autenticação digital: af03 bd29:286c.f7af.'1141 4e50;6262 17ec 
EmissSoaulori2ada-pelo-Regrme-EspecialPTAno-16:000326483.71-SL'F/MG 

VEJA O USO DO VIVO 37-S302-55S3 

SSRVIÇOü CONTRATADOS ^ 
Perodo Inclu;;o Plaiu 

PLANO CONTROLE MÓVEL 06/02/13 a 05/33/13 
/Pacote Utilizado Minutos/Unidades Valor R5 Plano/Pacote p 

- : 37,00 

Pd iodo Inclui o Flan>-
CONTA SLí/llDF. TALHADA 06/02/13 a 05/03/13 

/Pacote- Utilizado Kinulns/Unldadcs' Vnlor R$ Plano/Pacote N 

0,00 

VALOR DO VIVO 37-6192-5503 ^ 

SERVIÇOS CONTRATADOS 
I 

•.Valor R$ ~̂  
37,00 

1; '. ! 

VJOTAL 37,00 

DETALHAMENTO TOTAL DA COUTA PARA OUTROS LANÇAMENTOS 1 

OUTRO;, LANÇAMENTOS ^ 

ENCARGOS FINANCEIROS ~^ 
Descrição 
Mulla por Atraso no Pagamento Vivo 
Juros Vivo 
Suibtal 

Referencia Valor R$ 
Fev/2013 0,74 
Fev/20Í3 0,06 , 

• . 0,80 

TOTAL O!: OUTROS LANÇAMENTOS o,eo zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
0|*radoras de Lontja Distância 16Telefonica J 2 1 Embrstel J 23 Intelig J 31 Talemar^ 14 Brasil Telecom J 12CTI3C J 41 TIM 'J 
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wzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA SICOOB zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
ASSOCIADO A V O C E . zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

l . . l l . . l . l . . l l . . l l . . . , , l l . l l . . , l l , „ l l 11,1 

C T C B E L O HORIZONTE MG TTO S E T O R 35 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
GILDA SILVA 
AV BRASIL 1101 
CENTRO 
35603-000 ARAUJOS - MG 

«ST 423.00245 
7563099047560 

1008170452876110000002666930300413 

C A N A I S S I C O O B C A R D . 

2 4 h o r a s p o r d i a à s u a d i s p o s i ç ã o . 

Central de Atendimento Sicoobcard 
Regiões Metropolitanas: 4007 1256 
Demais Regiões: 0800 702 0756 
Exterior: 55 61 2101 8990 (ligue a cobrar) 
Ouvidoria Sicoob: 0800 725 0996 
SAC: 0800 724 4420 

Site Sicoobcard | www.sicoobcard.com.br 
Consulta de compras realizadas, limites disponíveis, impressão de segunda via de fatura, entre outros. 

MasterCard Global Service | Programa de atendimento emergencial. 
Pode ser usado a qualquer hora, em qualquer idioma por todos os associados que estejam no exterior. 

Consulte: www.mastercard.com.br '-"^WzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA*m » ^ A mm. 
w S I C O O B PA - ARAUJOS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

ASSOCIADO A VOCÊ. 
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K f c F U B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L ^ D T T , ° % 

ESTADO DE MINAS GERAIS COMARCA DE NOVA SERRANA 5zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 2 2 
MUNICÍPIO DE ARAUOSzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA f DISTRITO DE ARAÜJOS S ^ " zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

A l d azyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Conceição de ^ S . c ^ B e l " Agda A q u i n o 
A c ? u i r , ° / S a n t i a g o 

' CASAMENTO N° -866-

C E R T I F I C O que a lis -194-. do Livro de Casamentos n' 07-B de 

Registro de Casamentos deste Cartório, foi feiro » assento do matrimônio de SAULO 

G E R A L D O D E A Z E V E D O SANTOS E SORAYA VALÉRIA C A B R A L , / / 

que passou assinar "SORAYA VALÉRIA CABRAL A Z E V E D O " , // 

realizado no dia vinte e um de julho de dois mil e um (21-07-2001), às 18:30 (dezoito horas 
e trinta minutos), na residência do nubente, na Av. Brasil, n J 510, 3pt° 10!, Centro, nesta 
cidade de Araújos, MG, perante o Sr Ari Ferreira de Me! >, Juiz de Paz e Casamentos' //.... 

e as restemunhas Jair Rodrigues dos Santos e Mana das Graças Santos // 

E L E era solteiro, com a profissão de comerciante, nasc do em Bom Despacho, MG, aos 
vinte de abril de um mil novecentos e setenta e seis (20-0-,-1976), ,'/ 
filho de Geraldo .Azevedo e de dona Maria Celma dos Santos Azevedo ,'/ 

E L A era solteira, com a profissão de confeccionista, nascida em Divinópolis, MG, aos 
vinte e nove de agosto de um mil novecentos e setenta e sete (29-08-1977), // 
filha de Alcino Geraldo Cabral e de dona Iracema Maria Cabral SI 

Casamento realizado sob o regime Jc Comurduo Parcial de Bens/7... 
Foram apresentados os documentos exigidos pelo Código Civil, em seu artigo 180. 

incisos 1.2 o 4 (um.dois e quatro). // 

OBSERVAÇÃO A margem nada consta que aqui devesse ser transcrito. 

O REFERIDO E VERD \DE DO QLE DOL FE 

CARTCRIC DE S£0»6TRO CZYH. 
DAS PESSOAS NATURAJS 

Av 1* de Janeiro, 415 - C**ar* 

C E ? 356C3-CO0 - Ans**** - 1*3 
Feri: ÇOT) 388-1381 

CSC 30.221.iaO>W1-»8 
AlA Cotf*i*A» ém Attfãm 

ARAl'JOS. MG. 21 de julho de 2001 

i y 1 I I 
—<£~:-Oficial 

C v u n o 09 Ren t re CMI daa zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
> l , ^ l S « i « » AJ»i->OS - MG 

äuO-C'OJ. CPF ÎS7 JJ7 396-^9 

•^^^^^ —imH titles llAl 

CCNCESSIOHAHlA 0E SAütAMENTU BÁSICO LTDA. 
.->• Par.n« 3713186 2221 

B bA-.= Antônio • CEP JSíOMJÍíC - Ar»-icã ^C, 
Tel p.arí ía 137, JMS i t ? ' OJ SW7 7251 

C t f •-- • » ' « ? ' « • « • com.Dt 
CNP. a 23i • • ! - , . : . • » • . • • c s i : ; . - c 

Fatur "25678 t / l 

Mês 

Idcnti f icação do Usuár io 

SAULO GERALDO AZEVEDO SANTOS 
AVENIDA B R A S I L , 1566 AP101 
CENTRO 

I 0 2 / 0 1 6 9 0 A-0919 

teonerriias. Ce:&££>na 

Res. C o m . Inc. rua. 

_1_ 

0 

—0-

Dados da Leitura 

L 2 / P 4 / 2 0 1 3 09:0.Q 
! Hidrorr.etro vã 

Le irurs ta ulterior Atual 

. 327 336 

.correncia 

Rea! Faturado Média 

9 10 10 

Mês 

MAR/2013 
F E V / 2 0 1 3 
JAN/2013 
DEZ/2012 
NOV/2012 
OUT/2012 
S E T / 2 0 1 2 
AGO/2012 
J U L / 2 0 1 2 
JUN/2012 
MAI/2012 

Cens . Dias Média/Dia 

10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 

31 
28 
31 
31 
30 
31 
30 
31 
31 
30 
31 

ABK/3012 . leg SO—~ 
Tjescnçao dos Serviços 

0.32 
0 .36 
0 .32 
0 .32 
0 .33 
0 .32 
0 .33 
0 .32 
0 .32 
0 .33 
0 .32 

00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
00 
00 
00 

- 0 0 

Oc. 1 Faixa Vol.Faixa 
I 

Ç 0 1 - 010 10 

P r e ç o p;rr.3 Suctotai 

1 ,7071 17 ,07 

l TOtn DP. &STJA. 
1 7 , 0 ? 
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w x e m i g . c w i . b r / a t e n d i m e zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m i g T o r p e d o 2 9 8 1 0 • -

rtfflnrnm n rrmipilflfliwii 

C e m i g D i s t r i b u i ç ã o S . A . CNPJ 06 981 18O/0001-16 / insc . Estadual 062.322136.0087 
Av Barbacena. 1.200 - 17" andar - Ala A l - C E P 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tanta Social de Energia Elétrica - T S E E foi criada pela 

Lei n" 10 438, de 26 de abril de 2002 

N I C O D E M O S M A R T I N S D A M O T A 

RUA FRANCISCO PERCIL IA 1200 CX A 
SOLAR 
35603 000 ARAUJOS, MG 
GPF 664 833 876-87 

Referente a 
F E V / 2 0 1 3 

Código de Débito Automático. 
0 0 0 0 6 5 8 4 6 1 7 2 

N" D O C L I E N T E 

7 0 0 4 4 7 2 5 4 3 

N O T A F I S C A L - C O N T A D E E N E R G I A E L É T R I C A - S É R I E U N a 0 0 3 6 9 0 9 1 1 - P T A N 2 1 6 . 0 0 0 1 1 4 5 2 7 . 7 0 

C l a s s i f i c a ç ã o 

R e s i d e n c i a l 
M o n o f á s i c o • 

M e d i ç ã o 

ABGO36086662 

D a t a s d e L e i t u r a 

ArrrerçicH AIU/1L PRÓXIMA 
16/01 15/02 14/03 

D a t a s d a N o t a F i s c a l 

LMISV.C APTDSCMTAçAO 

17/02 21/02 

N° DA I N S T A L A Ç Ã O . 

3 0 0 6 5 8 4 6 1 7 

Tipo de Medição 

Energia 
Leitura Anterior 

9 . 0 1 8 

I n f o r m a ç õ e s T é c n i c a s 
Leitura Atu.il 

9. 117 

Constante de Multiplicação 

1 

C o n s u m o kWh 

99 

I n f o r m a ç õ e s G e r a i s 

Reajuste larilário extraordinário - Percentual médio: 
Consumidor Cativo (-19.06%) / Residencial (-18.14%). 
Aplicação parcial conforme Res. n" 1 422, de 24/01/13. 
Leitura realizada conl. calendário de laturamenlo 
O pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 
Pará estes, eslao sujeitas penalidades legais vigentes 
(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadas no 
vencimento das mesmas 

I n d i c a d o r e s d e Q u a l i d a d e d e F o r n e c i m e n t o 
Nova Serrana 1 
Mês. 1 2 / 2 0 1 2 Valores Permitidos. 

Apurado Mensal Mensal Trimestral 
DIC 5 , 3 8 4 , 9 5 9,91 
rte 3 , 0 0 3 , 1 7 6 , 3 5 
OMIC 3 , 0 8 2 , 7 7 
niCRI 0 , 0 0 1 2 . 2 2 
ler.sâo N o m i n a l = 2 2 0 / 1 2 7 V M i n . = 2 0 1 / 1 1 6 
Valor Encargo Uso Sisl Distribuição R $ 2 7 , 3 7 

Anual 
1 9 , 8 2 
1 2 , 7 0 

V M á x . = 2 3 1 / 1 3 3 V 

I n f o r m a ç õ e s d e F a t u r a m e n t o 

• O* Valor RS % Porcelas Valor RS % 

1 1 , 2 3 2 1 , 3 5 cre Satorni» 3 . 12 5 , 9 3 

Ll?uinuç*o 18,59 3 5 . 3 4 Tribu»» 1 8 , 1 5 3 4 , 5 1 

TrBr J"-1l?530 1.51 2 , 8 7 Total 5 2 . 6 0 1 0 0 , 0 0 

H i s t ó r i c o d o C o n s u m o 

Consume Média zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAOm d> 
kWh kWh/Dia Falurmntnlo 

99 3 , 3 0 30 

1 1 1 3 , 3 6 3 3 

103 3 , 6 8 28 

97 3,13 31 . 

110 3 , 4 4 3 ? 

101 3 , 2 6 31 

107 3 , 3 4 3 ? 

88 3 , 0 3 29 

133 4 , 4 3 30 

111 3 , 9 6 28 

r * ' 1 105 3 , 18 33 

117 3 , 7 7 31 

91 2 , 9 4 31 

Descrição 

Energia Elétrica kWh 

Valores Faturados 
Quant idade P i c c o 

93 0 , 5 3 1 3 9 4 6 1 

E n c a r g o s / C o b r a n ç a 

Contrib. Custeio Hum. Pública 
Compensação DIC trimestral 
Compensação DIC mensal 

T a r i f a s a p l i c a d a s ( s e m i m p o s t o s ) 

Energia Elétrica kWh 0,31801033 

W C — • 

B A N C O B O T / Û O I M I 

C i ã f c í ã G P A C l i - - Ô 2 

VENCIMENTO 

0 6 / 0 3 / 2 0 1 3 

VALOR A PAGAR 

R $ 5 7 , 5 9 

Valor (RS) 

5 2 , 6 0 

5.21 
0.01-
0,21-

R e s e i v a d o ao F i s c o 

3D44 .3333 .5E2E.CAD8.905A.24C5 .7984 .FCA4 

ICMS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^  

B a s e de cálculo(RS) Aliqilo1a(VB) Valor(RS) 

5 2 , 6 0 30 1 5 , 7 8 

P A S E P (R$) 

0 , 4 2 

C O F I N S ( R S ) 

1 ,95 
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SECRETARIA DE ESTADO DE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
W FAZENDA DE MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Nome: 

ANDRE NUNES RODRIGUES 

Endereço: 

RUA FRANCISCO ISRAEL FILHO 01085 , GERALDO FIRMINO CASA 

Município: 
ARAUJOS 

UF: 

MG 
Telefone: 
(37)99031719 

Validade 

29/05/2013 
Tipo 
4 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O Fa.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA ^ I 

TIPO DE IDENTIFICAÇÃO 
1 -IMSCR. E S TS DUAL 
2 - IN8CR. PROD. RURAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
XzSÜSA , , 

4 .CPP> 
CXJTROS 
HEIlflVBM 

Número Identificação 

04013975645 
Cód. Municipio/MG (produtor rural não inscrito) 

Mês/Ano de Referência 
04/2013 

N° Documento 

0801319119528 

Histórico 

ÔRGÀO/SERVIÇO: (125) PMMG / (08) SERVIÇOS DE INSCRIÇÃO EM C Q U O I E S Q S EÚBJ LCQS 
PAGAR até VALIDADE em: Banco do Brasil, Banco Mercantil do Brasil, Bradesco, Bancoob, Itaú, HSBC 
OBS. 
CONCURSO: 00313 - CONCURSO PI PROVIMENTO DO CARGO DA CARREIRA D E A S S I S T E N T E ADMINISTRATIVO DA PMMG 
-2013 

Sr. caixa, 

Não receber após 29/05/2013. Este documento deve ser recebido pela leitura do código de barra ou linha digitável. 

Linha Digitável: 85680000000 7 50000213130 7 52912080131 9 91195280125 4 
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Cemig Distribuição S.A.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CNPJ 06.98i.i80/oooi-i6 / insc. Estadual 062.322136.0087 
Av. Barbacena, 1.200 - 17° andar - Ala A1 - C E P 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

MARGARIDA MARIA BATISTA S ILVA 
AV PRIMEIRO DE JANEIRO 1035 FR 
C E N T R O 
35603-000 ARAUJOS, MG 
C P F 160.810.646-20 

Referente a 
M A R / 2 0 1 3 

Código de Débito Automático: 
0 0 0 0 3 3 8 5 6 9 5 6 

Tarifa Sociai de Energia Elétrica - T S E E foi criada pela 

Lei n° 10.438, de 26 de abril de 2002 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

N° D O C L I E N T E 

7 0 0 2 7 3 9 5 6 5 

NOTA F I S C A L - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - S E R I E U N° 000903509 - PTA N a16.000114527.70 

C l a s s e 

R e s i d e n c i a l 
B i f á s l c o 

Subc lasse 

R e s i d e n c i a l 

Datas de Leitura 
ANTERIOR ATUAL PRÓXIMA 

04/02 05/03 03/04 

Datas da Nota F isca l 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

06/03 12/03 

N° DA I N S T A L A Ç Ã O 

3 0 0 3 3 8 5 6 9 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 
Informações Técnicas 

Tipo de Medição Medição Lei tura Antenor Leitura Atual Constante de Multiplicação C o n s u m o kWh 

E n e r g i a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-

AÍ~D951017161 32.318 32.491 1 173 

Informarõps Rprais r Valares Faturados 
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C e i T l i g Distribuição S.A. C N P J O6.981.ie0/D001-16 / Insc. Estadual 062 322136 0087 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
/> i Barbacena, 1.200 - 17" andar - Ala A l - C E P 30190-131 - Belo Horizonte - MG 

Tarifa Socia l de Energia Elétrica - T S E E foi criada pela 

Lei n ' 10.438, de 26 de abril de 2002 

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 
RUA JUIZ DE FORA 1428 C S 
C E N T R O 
35(503-000 ARAUJOS, MG 
C P F 471.064.686-49 

Referente a 

J A N / 2 0 1 3 

Código de Débito Automático: 

0 0 0 0 7 3 0 6 8 6 2 9 

N° D O C L I E N T E zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

7 0 0 4 0 2 5 9 2 6 

NOTA F I S C A L - CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA - SÉRIE U N 5 007354321 - PT A N916.000114527.70 

Classificação 

R e s i d e n c i a l . 
M o n o f á s i c o • 

Medição 

AAL708694486 

Datas de Leitura 
ANTERIOR At UAL PRÓXIMA 

27/12 28/01 26/02 

Datas da Nota Fiscal 
EMISSÃO APRESENTAÇÃO 

30/01 05/02 

N° DA I N S T A L A Ç Ã O 

3 0 0 7 3 0 6 8 6 2 

Tipo de Medição 

E n e r g i a 

Lei lura Anterior 

6 . 9 9 9 

Informações Técnicas 
Leitura Atual 

7 . 0 9 4 

Constante de Multiplicação 

I 

C o n s u m o kWh 

95 

Informações Gerais 

RECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N» 01/2013 
A Cemig, em atendimento à Lei n' 12.007, de 29/07/09, 
declara quitados os débitos do cliente em relerência 
(conliato 5006621964), relativos ao fornecimento de 
enetgia elétrica a esla unidade consumidora, referente 
aos vencimentos de 01/01/2009 a 31/12/2012, excetuando 
eventuais débitos que sejam posteriormente 
apurados diante de possível verilicação de 
irregularidades ou de revisão de faturamento, 
que abranjam o período em questão. 
Reajuste tarifário extraordinário - Percentual médio: 
Consumidor Cativo (-19.06%) / Residencial (-18,14%). 
Aplicação parcial conforme Res. n e 1.422, de 24/01/13. 
Fat. conf. Res. ANEEL 414 Art. 113 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Bom D e s p a c h o 2 
Mês. 1 1 / 2 0 1 2 Valores Permitidos: 

Apurado Mensal Mensal Trimestral Anual 
DIC 1.34 4 , 9 5 9 ,91 1 9 , 8 2 
F IC 1 ,00 3 , 2 3 6 , 4 7 1 2 , 9 5 
DMIC 1 ,34 2 , 7 7 
DICRI 0 , 0 0 1 2 , 2 2 
Tensão N o m i n a l = 2 2 0 / 1 2 7 V M i n . = 2 0 1 / 1 1 6 V M á x . = 2 3 1 / 1 3 3 V 

kVaTor Encargo Uso Sist Distribuição. R $ 2 7 , 3 7 

Informações de Faturamento 

-elas Valor RS V. Parcelas Valoi RS % 

Energia 1 2 , 1 6 2 1 , 2 1 Ene Setoriais 3 , 3 8 5 , 9 0 

Distribuição 2 0 , 1 3 3 5 , 1 1 Tributos 2 0 , 0 2 3 4 , 9 2 

ir.insmissâo 1,64 2 , 8 6 Total 5 7 , 3 3 1 0 0 , 0 0 

Histórico do Consumo 

Mês/Ano 

JAM/13 

D E Z / 1 2 

NOV/12 

OUT/12 

Sin/12 

« 3 0 / 1 2 

J U L / 1 2 

J U N / 1 2 

MAI /12 

ABH/ 12 

MAR/12 

F E V / 1 2 

JAN/12 

Consumo 
kWh 

95 

106 

103 

93 

101 

81 

93 

95 

103 

109 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
es 

81 

Média bias de 
kWh/Dia Faturamento 

2 , 9 7 3 2 

3 , 5 3 

3 , 2 2 

2 , 9 3 

3 . 1 0 

3 , 0 6 

2 , 7 9 

2 ,91 

3 , 3 9 

3 , 3 2 

3 ,41 

2 , 9 3 

2 , 7 9 

30 

32 

30 

30 

33 

29 

32 

28 

31 

32 

30 

29 

Descrição 

E n e r g i a E l é t r i c a kWh 

Valores Faturados 

Quantidade Preço 

95 0 , 6 0 3 7 0 7 6 4 

Encargos / Cobrança 
C o n t r i b . C u s t e i o H u m . P ú b l i c a 

Tarifas aplicadas (sem impostos) 
E n e r g i a E l é t r i c a kWh 0 , 3 9 2 7 7 2 1 9 

Valor (RJ) 

57,33 

5 , 2 4 

VENCIMENTO 

1 8 / 0 2 / 2 0 1 3 

VALOR A PAGAR 

R $ 6 2 , 5 7 

Reservado ao F i s c o 

3020.B9C2.E245.8FE3.77D3.6412.A32A.744B 

ICMS 
B a s e de cálculo(RS) Aliquota(%) Valot(RS) 

5 7 , 3 3 30 17,20 

P A S E P (R$) 

0,50 

COFINS (R$) 

2 , 3 2 

Agênc ia Nac iona l de E n e r g i a Elétr ica - A N E E L - 1 6 7 - L igação gratuita de te le fones f ixos e tarifada na or igem para t e l e f o n e s c e l u l a r e s . Ouv idor ia C E M I G : 0800 728 383E 
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l „ l l „ l , l „ l l . . l l . . . . . l l . l l . . . l l . . . l l I I . I 

C T C B E L O HORIZONTE MG P L 7 

SR A M A R I A C O N C E I Ç Ã O D O S S A N T O S A N D R A D E 

R J U I Z D E F O R A 1552 

C A S A C A S A C E N T R O 

35603 - 000 A R A U J O S M G 

Data de Vencimento: 15/02/13 - Data de Postagem: 30/01/13 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

-1) Rut **» 2_ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Atendimento Claro - Liaue 1052. 

721134357S854S2000OO0O639S3030O113 

Número do seu Claro 

37 8419 6 0 7 8 

Período de Uso 

de 2 2 / 1 2 / 2 0 1 2 a 2 1 / 0 1 / 2 0 1 3 

Valor oaao na última conta: R$ 59.73 

Vencimento 

1 5 / 0 2 / 2 0 1 3 

Total a Pagar 

RS 5 9 . 7 3 

Veja aqui o que está sendo cobrado 

Banda Laraa 3G 500 KzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBADDS 
Liaacões e serviços adicionais 

Total do Mês 

R$ 
R$ 
RS 

59.43 

0.30 

59,73 

Total a Pagar RS 59,73 

Mensagens 

N ''Taro v o c ê naveqa sem se Dreocuoar com sua conta. Sempre aue v o c ê usar 100% do seu Claro Internet v o c ê continua naveaando 

h ado. Dorém com velocidade reduzida sem cobrança adicional. 

lue sua conta nos Bancos e Locais credenciados Encargos por atraso serào cobrados na pró v ima conta Contribuições para o F IIS I e 1 UM 11LL (zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA W e 0.^,% do valor dos ser.iços) nào repassadas 

preços Central de Atendimento da Anatei 1J31 - Ao ligar, informe o n" da reclamação registrada na prestadora 

enticação Mecânica: 
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.uiupiovanie üe Situação Cadastral no CP I " http: \\ u \ \ \receita.fazenda.go\ br aplicações a t ^ f t n U o n < ^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
b J 

. O Hl.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA J)^ _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

X <p 
M i n i s t é r i o d a F a z e n d a 

S e c r e t a r i a d a R e c e i t a F e d e r a l d o B r a s i l 

Comprovante de Situação Cadastra! no C P F 

N°do C P F 116.400 296-13 

Nome da Pessoa Física VANDERLEI ANTONIO DE C A S T R O 

Situação Cadastral R E G U L A R 

Digito Verificador: 00 

Comprovante emitido às 16:25:25 do dia 06/05/2013 (hora e data de Brasília) 

Código de controle do comprovante B1D1.4F87 .1CA8.4CE3 

A autenticidade deste comprovante deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal do Brasil na Internet, no 

endereço www receita fazenda gov br 

Aprovado pela I N H F 8 n° 1 042 de 10-06 '20t0 

G C C A P / C TC/RH 
00061886 

D E S T I N A T Á R I O 

VANDERLEI ANTONIO DE CASTRO 
RUA ARAXA N 1699 
BELA V I S T A 
ARAUJ0S-MG 

35603-000 

E N D E R E Ç O P A R A D E V O L U Ç Ã O O O O t J E T O : 

DELEGACIA DE P O L I C I A 
(UNIDADE DE TRANSITO) 

J E 2 3 4 1 1 5 8 7 8 BR 

I de 1 
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"AzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA busca ao desaparecido deve ser imediaía. Não Espere 48 horas para fazer a ocorrência." 

JOSÉ CARLOS 
TEIXEIRA 

40 anos . j ^ 5 *zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mi 3 9 anos . 
Desaparec ido e mzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA S Ê L . Desaparecido em 
Nova L ima/MG t f i l t ^ l f I turama/MG 
desde 1 2 / 0 5 / 2 0 1 2zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA i vT :V*a \ desde 1 5 / 0 6 / 2 0 1 2 

Informações sobre pessoas desaparecidas: Ligue para a Policia Ovil (Dlv. Referência 
da Pessoa Desaparecida) Tel: 0800 28 28 197 

AMADEU PEREIRA 
SOARES 

01 -Mudou-se 

02- Endereço insuficiente 

03- Não existe o n* indicado 

04- Falecido 

g 
LU 
3 S o o 
CO 
s 
8 Responsável: 

Endereço para 
devolução: 

05- Oes<çfiieCBitf'' 

06- Rgcrisado - •>. 

07- A l » » ^ _ j 2 _ j 

09-oúaps 

'% 
DEVOLUÇÃO ELETRÔNICA - C E D O 
RUA DOLOMITA 120 C C CAMARGOS 
30520-120 B E L O HORIZONTE, MG 

e l h o r E n e r g i a d o B r a s i l . 

18314307 
1001 

O S M I N E I R O S T Ê M A M E L H O R E N E R G I A D O B R A S I L . 

E A I N D A P O D E M P A G A R M E N O S P O R E L A . V E J A C O M O . 

991 2249679/DR/MG, 

C E M I G 
c o „ R E l o * ' 

E você pode reduzir ainda mais a sua 
conta, seguindo a dica da Cemig. 

de famílias são 
atendidas pela 
Cemig. 

E para a metade delas, 
que consome até 
90 kWh/mês, o Governo 
isenta o ICMS. 

Isso faz de Minas o estado 
que oferece essa isenção 
para o maior número de 
consumidores no país. 

l i . » .zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA est i v er u-.mdo 
í p n i . i o bui-.íi c i M M 

v v v r v v . c e m i g . c o m . b r / a t e n d i m e n t o 

JOSE CONCESSO PEREIRA 

RUA ARAXA 1550 AP 100 

C E N T R O 

35603 000 A R A U J O S , MG 

SMI : 27-MG-01-0O5-Z749Z156-008890 

F a l e c o m a C e m i g 1 1 6 
Caso este número não esteja disponível na sua cidade, ligue: 0800 7210 116 

Para solicitar serviços tenha em mãos a sua conta de energia 

NOTA FISCAL / CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA 

VENCIMENTO: 18/04/2013 

0 7 1 0 0 2 3 9 1 7 2 8 0 3 1 3 6 8 2 Z 1 7 9 4 3 0 0 7 4 8 9 5 8 5 

Faça s e u c a d a s t r o na A g ê n c i a V i r t u a l Cemig 
e t e n h a i n f o r m a ç õ e s s o b r e s e r v i ç o s p a r a s u a 
r e s i d ê n c i a ou c o m é r c i o . 
B a s t a a c e s s a r o s i t e www.cei i i ig .com.r j r 
c l i c a r em ' C a d a s t r a r l o g i n de a c e s s o a o s 
s e r v i ç o s ' , i n f o r m a r o Número do C l i e n t e e o 
CPF ou C N P J , c r i a r s e u l o g i n e s u a s e n h a , 
d i g i t a r o e - m a i l que r e c e b e r á a s i n f o r m a ç õ e s 
e o número do t e l e f o n e . 
Mantenha o s s e u s d a d o s a t u a l i z a d o s . 

A l g u n s c o n s u m i d o r e s da Cemig j á podem 
acompanhar a l e i t u r a e a i m p r e s s ã o de s u a 
c o n t a de e n e r g i a e s a b e r i m e d i a t a m e n t e o 
consumo e o v a l o r da f a t u r a . A p r i m e i r a 
e t a p a de i m p l e m e n t a ç ã o do s i s t e m a c o m p r e e n d e 
p a r t e de B e l o H o r i z o n t e e de C a r a t i n g a , 
no L e s t e de M i n a s , e a e x p a n s ã o a c o n t e c e , 
g r a d a t i v a m e n t e , p a r a t o d o o E s t a d o , d u r a n t e 
o a n o . 

Descrição dos Indicadores de Qualidade de Fornecimento. 
DIC Duração de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em horas; 
RC Frequência de Interrupção por Unidade Consumidora, expressa em número de interrupções: 
DMIC Duração Máxima de Interrupção Continua por Unidade Consumidora, expressa em horas 
DtCFsl Duração da Interrupção Individual Ocomda em Dia Critico por UnKJade Consumidora, expressa em horas 
Consideradas as interrupções acima de 3 minutos 
Ê direito do consumidor sohcnar a apuração doe wvjicadores DtC, R C . DMIC e DtC» a qualquer tempo 
É direito do consumidor receber compensação quando ocorrer violação dos padrões de continuidade individuais. 
Informações sobre as Condições Gerais de Fornecimento, Tanta. Produtos, serviços Prestados e Impostos 
se encontram à disposição dos consumidores para consulta, nas agências de atendimento e no site 
http /' wvm.cemig.com.br 
O valor desta Nota Fiscal está sujeito a penalidades legais «gentes (multas) e/ou atualização financeira (juros), 
após o vencimento O pagamento desta Nota Fiscal não quita débitos anteriores 

Anote a posição dos ponteiros ou copie os números nos quadrinhos, de acordo com o 
tipo de medidor Se o medidor for de quatro ponteiros, deixe o uiimuxu círculo em branco. 

Instalação: 3007489585 U2 MISTO 
PspOf pi UMlUXJÜti fl pSftíT 

tí*j ' C LzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAI I M rol poR>arvti 

Volume de Processo Digitalizado  (0055704)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 57



2« pis. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Com^ 

53 
3 5 : 

CONCESSIONÁRIA DE SANEAMENTO BÁSICO LIDA. 
Av Paraná, s/n - Telefax: (37) 3288.2221 

B Santo Anlonio - C E P 35603-000 - Araüjos - MG 
Tel. Planlao: (37) 3288 2221 ou 9907-7351. 

E-mail: »anarj@nelsitB.com.far 
CNPJ: 05.231.079/0001-85 • I. £.: ISENTO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

P â t u r a SEGUNDA V I A . 

hatura 2 5 2 7 9 9 / 2 

M é s F E V / 2 0 1 3 Identificação do Usuário zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

C R I S T I N A LUCAS DE SOUZA 
QUADRA 2 CONJUNTO D, 7 
MORADA DO SOL 
1 4 / 0 1 2 8 0 1-0028 

Economias/Categoria 

R o s . C o m . Ind. P u b 

A 

E 

Dados da Leitura 

Data Leiturista Anterior Atual Real Faturado Média zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

m v t í m 3 o 7 = v y z ã o d m . 
„ 10JL . 122 

Instalação Ocorrência 
21 21 14 

UjAiqL.237 3 80 3nr 
Historico de Consumo 

- ± / a — 1 4 / 0 1 / 1 1 00 SEM OCGPBKNrTA 

Mês C o n s . Dias Média/Dia O c 

JAN/2013 
DEZ / 2 0 1 2 
NOV/2 012 
OUT/2012 
SET / 2 0 1 2 
AGO/2 012 
J U L / 2 0 1 2 
JTJN /2012 
M A l / 2 0 1 2 
A B R / 2 0 1 2 
MAR/2 012 

25 
18 
15 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 
10 

31 
31 
30 
31 
30 
31 
31 
30 
31 
30 
31 
* 8 -

Descrição dos Serviços 

T A R I F A DE AGUA 

0 .81 
0 .58 
0 .50 
0 .32 
0 . 3 3 
0 .32 
0 . 3 2 
0 . 3 3 , 
0 .32 
0 .33 
0 . 3 2 

-O-^OQ-

00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 

Cálculo da tarifa de água por faixa 

Faixa Vol.Faixa Preço p/m3 

0 0 1 - 0 1 0 
0 1 1 - 015 
0 1 6 - 021 

10 
5 
6 

1 , 8994 
2 , 2 1 3 9 
2 , 4 5 3 3 

Subtotal 

1 8 , 99 
1 1 , 0 7 
1 4 , 7 2 

4 4 , 7 8 

VERÃO SEM A GUA É FOGO, QUANDO O CALOR CHEGA SEMPRE A 
MESMA H I S T O R I A EM TODA X PARTE DO P A I S F A LTA JGUA. 
ENTÃO DEVEMOS FAZER A NOSSA PARTE E ECONOMIZAR. 

Total a Pagar 

44,78 
Vencimento 

L 1 5 / 0 3 / 2 0 1 3 J 

INFORMAÇÕES 
PARÂMETRO 

SOBRE A QUALIDADE 
UNIDADE 

CLORO 
COLIFORMES T O T A I S 
E S C H E R I C H I A C O L I 
COR 
FLUORETO 
TURBIDEZ 
pH 

M g / L : C l 
NMP/lOO mL 
NMP/100 mL 
U H , 
M g / L : F 
UT 

DÀ AGUA PERÍODO : 0 1 / 2 0 1 3 
NO .MÍNIMO N o . D E AMOSTRAS 

DE AMOSTRAS ANALISADAS 
286 

20 
0 

286 
286 
286 
236 

286 
20 

4 
286 
286 
286 
286 

VALOR 
MEDIO 

1 ,10 
1 0 0 , 0 0 
1 0 0 , 0 0 

5 , 2 0 
1 ,00 
0 , 9 7 
7 , 0 0 

L I M I T E ! 

0,2 A E 
VERSO 
VERSO 
15 
1 , 5 
5 
6 A 9 , 

Favor autenticar no verso Devolver ao Usuário 

r 
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R E P Ú B L I C A F E D E R A T I V A D O B R A S I L / & ) 

ESTADO DE MINAS GERAIS zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ó f í e i m a 

ÀÇjdn Aquino gam!{JO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
12Z;:;> O f icjaiâ - S u b s t h u i A _ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÍ W T J 

^ÍPITVKB"^^b r r3ní i ' t^Ci iT^r iVir 1 r ; \ A V y / \ A y m M : ' 
•UÂzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA.3 : , P p 8 í / p A t " y w AT. U R Al ozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - h v . < ; / • 
Av tf/d© J;;'Vjr,ô. 4 i £ > C 'ónl '0 

^H£3SGÓ3-00fc Arru'/jPfi -/MG 
r r f S o m ; (37).3288-2101 (- ' I 

„ ^ 1 20.221.'1&OSO0G1 «40 l -
A l u a CQncéçàiSWWi®(D<KEGl 3 T R A L C I V I L D A S P E S S O A S N A T U R A I S D E A R A U J O S 

\ i 

C O M A R C A D E M O V A S E R R A N A 

A l d a C o n c e i ç ã o • d e A q u i n o 

Oficial 
B e l a A g d a A q u i n o S a n t i a g o 

Sub-Oficial • 

C A S A M E N T O N ° - 9 3 8 -

C E R T L F I C O q u e à fls. - 0 6 6 - , d o L i v r o d e C a s a m e n t o s n ° 0 8 - B d e R e g i s t r o 

d e C a s a m e n t o s d e s t e C a r t ó r i o , f o i f e i t o o a s s e n t o d o m a t r i m ô n i o d e D A G M A R B A T I S T A 

D A S I L V A e C R I S T I N A L U C A S D E S O U S A , / / '. 

q u e p a s s o u a s s i n a r " C R I S T I N A L U C A S D E S O U S A " , o u s e j a , o m e s m o n o m e , / / . 

r e a l i z a d o n o d i a v i n t e e s e t e d e d e z e m b r o d e d o i s m i l e t r ê s ( 2 7 - 1 2 - 2 0 0 3 ) , à s 1 8 h . ( d e z o i t o 

h o r a s ) , n e s t a S e r v e n t i a , n e s t a c i d a d e d e A r a ú j o s , M G , p e r a n t e o S r . A r i F e r r e i r a d e M e l o , 2 o 

S u p l e n t e , J u i z d e P a z e C a s a m e n t o s , e m e x e r c í c i o , / / 

e a s t e s t e m u n h a s M a r i a A p a r e c i d a F e r r e i r a S a n t o s e A n d r é J a c i n t o d o s S a n t o s . / / 

E L E e r a s o l t e i r o , c o m a p r o f i s s ã o d e s e r v i ç o s g e r a i s , n a s c i d o n e s t a c i d a d e d e A r a ú j o s , M G . 

a o s d o i s d e j a n e i r o d e u m m i l n o v e c e n t o s e s e t e n t a e o i t o ( 0 7 - 0 1 - 1 9 7 8 ) , / / 

f i l h o d e J o ã o B a t i s t a d a S i l v a e d e d o n a M a r i a G o r e t e B a t i s t a S i l v a . / / 

E L A e r a s o l t e i r a , c o m a p r o f i s s ã o d e p e s p o n t a d e i r a , n a s c i d a n e s t a c i d a d e d e A r a ú j o s , M G , a o s 

d e z d e m a i o d e u m m i l n o v e c e n t o s e o i t e n t a e d o i s ( 1 0 - 0 5 - 1 9 8 2 ) , / / . , . 

f i l h a d e G e r a l d o L u c a s F e r r e i r a e d e d o n a M a r i a J o s é d e S o u s a F e r r e i r a . / / 

C a s a m e n t o r e a l i z a d o s o b o r e g i m e de C o m u n h ã o P a r c i a l de B e n s . / / ." 

F o r a m a p r e s e n t a d o s os d o c u m e n t o s e x i g i d o s p e l o C ó d i g o C i v i l , e m s e u art igo 1 5 2 5 , 

i n c i s o s 1 , 3 e 4 ( u m , t r ê s e q u a t r o ) . / / 

O B S E R V A Ç Ã O : À m a r g e m n a d a c o n s t a q u e a q u i d e v e s s e s e r t r a n s c r i t o . / / 

O R E F E R I D O E V E R D A D E D O Q U E D O U F E . 

A R A Ú J O S , M G , 2 7 de d e z e m b r o d c 2 0 0 3 . 

c a r t ó r i o do •'<•>,!.;«... CMf o«« 

••• O!.o«.!. (;.?c v,; .... . 

. ' . L I U O f l 7 M 

\ g v J ^y.->AWH: !80?Sr,,| 

-44Pfe;>..AWH. -80760 

AWH*80759' 1 
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R f̂ pitil.1 Sínla 1000 Cpntrn Rr>ln Hnn;nnt« MG 
Cfn 30160031 CNFM 33 5.10 486I0I3S 83 IE 06: 001019 0083 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t m p i c a B r a s 11 e i > a 

No la Fiscal zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
de 

rie Serviços zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

- * ^ 

e l e c o m u m c a c r7 > ^ S C i ;:- * 

rie Telecomunicações 
FMc-limortn atilaríjiln pel.' Rpg.me r<pr-rial n 16 00004/íll? 51 d" MRlaílP 

Inscncão (sladual I SI N I O 
CPr Olf . "7 9 79G CO-

ARI FERREIRA DE MELO 

PC S SEBASTIÃO 1299 

ARAUJOS 

35603 000 

CINTRAI P! 
ATÍNDIMÍ NTO 
AO tlíFNTF 

: 0 3 21 

w w w . p n h i i t f l t n m . h r 

O / i n a n i u Arttfrlivoí p da lah tlSOO í l /d 715" 

Sf.ii Tr- lelon-  37 3 2 8 8 1  2 3 9 

LÓrfigci cnnla 

mês de l í l í i S r í n u : 

dam rte emissio-

i i" dazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA laiuiB, 

(CLASSE R) 

19RB1W6 

Ahnl/7013 

18/01/2013 

02106396615!» 

ARAUJOS MG 

Numero 

0 0 0 6 6 8 4 1 9 

Série 

A7 

Sub Sprie 

Rsi i i m n dos Ser viços 

"l.ino DOO llimilado 21 

VIA ÚNICA 

001/001 

T o U l tios Ser viços: 

VALOR OA NOTA FISCAL 

29,90 

RS rn.no 

7 9 ,9 0 

Reservado ,10 fuco 
6 7 6 B. 5 9 4 8 . D 3 0 6 . E6 2 E. BI E9 . 0 A7 B. 3 ED D . b A8 3 

Eiti íocomanta é i p i n i i informativa. Nia arai raa lar levida aa banca. 

Baia l i Calcula ICMS (US): Aliajoala: Valar da ICVS IRSI 

R$ 29,90 25"/. R$ 7,47 

10030919* / 02-02 
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CONCESSIONARIA DE SANEAMENTO BÁSICO LTDA. 
Av P a r a n á , s / n - Telefax: (37) 3288 .2221 

B S a n t o Antônio - C E P 3 5 6 0 3 - 0 0 0 - Araújos - M G 
Tel. P lan lão: (37) 3288.2221 ou 9907 -7351 

E-mai l : s a n a r j @ n e l s i t e . c o m . b r 
C N P J : 05.231 0 7 9 / 0 0 0 1 - 8 5 - I. E : I S E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

.2 Rs-. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
'<W RuMea. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F a t u r a a s s ^ / i 

M è 5ftR-RzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA/ ?n% zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
í 

Identificação do Usuário Economias/Categoria 

Res. Com. Ind. Púb. 
MARIA ANGELA FERREIRA GONÇALVES 
AVENIDA l o . DE JANEIRO, 1227 
CENTRO 
01/02280 A-0182 

0 

0 
Dados da Leitura 
Data Leiturista Anterior Atual Real Faturado Média 

12/04/2013 07:00 CARLOS 14/05 1839 1867 28 
Hidrômetro Vazão Diãm. Instalação Ocorrência 

28 30 

)3A09C042468 -3« i/í 31/01/03 •&e SEM OCORRÊNCIA 
Histórico de Consumo 

Mês Cons. Dias Média/Dia Oc. 

MAR/2013 
FEV/2013 
JAN/2013 
DEZ/2012 
NOV/2012 
OUT/2012 
SET/2012 
AGO/2012 
JUL/2012 
JUN/2012 
MAI/2012 
ADR/2012 

26 
31 
35 
29 
28 
32 
37 
24 
26 
25 
30 
-29-

31 
28 
31 
31 
30 
31 
30 
31 
31 
30 
31 

-3fl-

0.84 
1.11 
1.13 
0.94 
0.93 
1.03 
1.23 
0.77 
0 .84 
0.83 
0.97 
0.07 

00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
00 
30 

-12-

Cálculo da tarifa de água por faixa 

Faixa Vol.Faixa Preço p/m3 Subtotal 

01- 010 
11- 015 
16- 025 
26- 02B 

10 
5 

10 
3 

1,8994 
2,2139 
2,4533 
3,1293 

18,99 
11,07 
24,53 
9,39 

Descrição dos Serviços 

TARIFA DE AGUA 
TARIFA DE ESGOTO 65% S/AGUA 
MULTA POR ATRASO 02/2013 
MULTA POR ATRASO 03/2013 

63,98 
41,59 
2,27 
1,85 

MAE: PALAVRA PEQUENA MAIS COM SIGNIFICADO INFINITO, 
SER MAE NAO E SO DAR A LUZ MAIS SIM PARTICIPAR DA 
VIDA DOS SEUS FRUTOS. MAE OBRIGADO POR EXISTIR. 

Total a Pagar 

109,69 
Vencimento 

•3/05/2013 

INFORMAÇÕES 
PARÂMETRO 

CLORO Mg/L:Cl 
COLIFORMES TOTAIS NMP/100 
ESCHERICHIA COLI NMP/100 
COR 
FLUORETO 
TURBIDEZ 
pH 

A QUALIDADE DA AGUA PERÍODO : 03/2013 
UNIDADE No. MÍNIMO No. DE AMOSTRAS VALOR LIMITE 

DE AMOSTRAS ANALISADAS MÉDIO 
273 273 1,01 0.2 A 

mL 20 20 100,00 VERSO 
mL 0 4 100,00 VERSO 

273 273 5,10 15 
273 273 1,10 1,5 
273 273 1,10 5 
273 273 7,10 6 A 9, 

UH 
Mg/L : F 
UT 

F a v o r autent icai Devolver ao Usuário 

Código para Baixa Fatura Mês Vencimento Total a Pagar 

A-0182-04/2013-9 256626/1 04/2013 13/05/13 109, 69 

86640000001-8 09690523107-0 92256626650-3 18204201391-8 
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mm zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CONCESSIONÁRIA DE SANEAMENTO BÁSICO LTDA. 

Av P a r a n á , s / n • Tele lax (37) 3 2 3 8 2221 
B S a n l o Anlôn.o - C E P 3 5 6 0 3 0 0 0 • Arau|OS - M G 

Tol P lan tão (37) 3288 2221 ou 9 9 0 7 - 7 3 5 1 

E-mai l s a n a r ( @ n c t s i t e c o m br 
C N P J 0 5 231 0 7 9 ' 0 Q O ' - 8 5 - I E I S E N T O zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

F a t u r a 5 3 8 7 2 ' 1 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

MêsMAR/2013 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I Identificação do Usuário 

LLONSO F R A N C I S C O F E R R E I R A . 

A V E N I D A B R A S I L , 1225 

C E N T R O „ , „ „ 

B3/00010 A-0402 
A V E N I D A B R A S I L , 1490 

Economias/Categoria 

Res. Com. Ind. Púb. 

A l 0 0 0 

E i 0 0 0 

Dados da Leitura 

Data Leiturista Anterior Atual 

14/03/2013 07:18 LEO 18/02 1047_ 1056 
Hidrômetro Vazão Diâm. Instalação Ocorrência 

Real 

9 

Faturado 

10 

Média 

13 

i<J3A07Ti?734'.l zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
3 , 1 /7 07/07/08 00 S E M O C O R R Ê N C I A 

Histórico de Consumo 

Mês 

FEV/2013 
JAN/2013 
DEZ/2012 
NOV/2012 
OUT/2012 
SET/2012 
AGO/2012 
JUL/2012 
JUN/2012 
MAI/2012 
ABR/2012 
MAP./2012 

C o n s . Dias Média/Dia ( 

12 28 0.43 0 0 

10 31 0.32 0 0 

12 31 0.39 0 0 

10 30 0.33 0 0 

14 31 0.45 0 0 

21 30 0.70 00 

19 31 0.61 0 0 

13 31 0.42 00 
11 30 0.37 00 
19 31 0.61 00 

34 30 1.13 00 
i n ^1 n 3? 00 

Oc. 

Cálculo da tarifa de água por faixa 

Faixa Vol.Faixa Preço p/m3 Subtotal 

401- 010 10 1,7071 17,07 

Descrição dos Serviços 

TARIFA DE AGUA 
TARIFA DE ESGOTO 60% S/AGUA 

17,07 
10,24 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

. . . 't . - zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

• 

r Total a Pagar 

27,31 
Vencimento 

20/04/2013 

INFORMAÇÕES 
PARÂMETRO 

SOBRE ATUALIDADE DA A G U A ^ P E R I O ^ : ̂ 02/2013 
UNÏDADE 

CLORO Mg/L:Cl 
COLIFORMES TOTAIS Nfe/100 
ESCHERICHIA COLI NMP/100 

FLUORETO Í Í3 ' L - F 

TURBIDEZ UT 
PH 

mL 
mL 

No. MÍNIMO 
DE AMOSTRAS 

276 
20 
0 

276 
276 
276 
276 

No.DE AMOSTRAS 
ANALISADAS 

276 
20 
3 

276 
276 
276 
276 

VALOR 
MEDIO 
1,10 

100,00 
100,00 

5,10 
1,10 
0,98 
7 10 

LIMITES 

0,2 A 2 
VERSO 
VERSO 
15 
1,5 
5 
6 A 9,5 

Favor autenticar no w r u 
Devolver ao Usuário 

uurrucùOiuunniH UC Sf lnt W YI t N IU BAM L' J LI UR. 

Av P a r a n á , a/n . T e í s t a , ( 3 7 ) 3 2 8 8 2 2 2 1 FatüTa 
H S a n l o Aninnio - C E P 3 S 6 n 3 0 0 0 - A r a u m * - M G 

T»l P l a n l â o (37) J 2 8 3 2221 ou 9907.7351 

E m a i l saffiartQnatsite com brzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Mçtc 
C N P J 0 5 231 0 7 3 / 0 C C I . 8 5 - I E I S E N T O 

256680/1 

A B P / ? 0 1 3 Identificação do Usuário 

GERALDO LUIZ DA SILVA 
AVENIDA l o . DE JANEIRO, 1384 
CENTRO 
02/00030 A-0202 

Economias/Categoria 

Res. Com. I n d . Púb. 

Dados da Leitura 
Data Leiturista Anterior Atual Real Faturado Média 

lMSHfimd og^VazãoCAj^QS fnsU/a'çlo O r n e i a 1 1 22 10 20 

O H ^ é f t c ô ^ è o n s u m o 3 1 1 1 1 / 2 ^TUSTÜT 

Mês Cons. Dias Média/Dia Oc . 

"3JTJ i=kM ULUKRENCIA 
Calculo da tarifa de 

MAR/2013 
FEV/2013 
JAN/2013 
DEZ/2012 
NOV/2012 
OUT/2012 
SET/2012 
AGO/2012 
JUL/2012 
JUN/2012 
MftI/2013 

10 
18 
24 
24 
21 
23 
16 
10 
10 
10 
-10-

31 0 32 00 
28 0 64 00 
31 0 77 00 
31 0 77 00 
30 0 70 00 
31 0 74 00 
30 0 53 00 
31 0 32 00 
31 0 32 00 
30 0 33 00 
31 n 3? oo 

/Bibs 0 33 ÖÖ 

b o i - 010 

Faixa 
e agua por faixa 

Vol.Faixa Preço p/m3 Subtotal 

10 1,7071 17,07 

«B - r V â í d A doiQàervflíbs 

TARIFA DE AGUA 
TARIFA DE ESGOTO 65% S/AGUA 

17,07 
11,10 

MAE: PALAVRA PEQUENA MAIS COM SIGNIFICADO INFINITO, 
SER MAE NAO E SO DAR A LUZ MAIS SIM PARTICIPAR DA 
VIDA DOS SEUS FRUTOS. MAE OBRIGADO POR EXIST I R . 

Total a Pagar 

28.17 

Vencimento 

O)R/05/2013 
INFORMAÇÕES SOBRE A QUALIDADE DA AGUA PERÍODO : 03/2013 

TTNTnRnE No MTNTV/1 » n nTf IMACTOlr: PARÂMETRO UNÏDADE 

CLORO Mg/L:Cl 
COLIFORMES TOTAIS NMP/100 mL 
ESCHERICHIA COLI NMP/100 mL 
COR UH 
FLUORETO Mg/L:F 
TURBIDEZ UT 
PH 

No.MÍNIMO No.DE AMOSTRAS VALOR LIMITES 
DE AMOSTRAS ANALISADAS MÉDIO 

273 273 
20 20 
0 4 

273 273 
273 273 
273 273 
273 273 

1,01 0,2 A 2 
100,00 VERSO 
100,00 VERSO 

5,10 15 
1,10 1,5 
1,10 5 
7,10 6 A 9,5 

Favor autenticar no verso 
Devolver ao Usuário 

è Código para Baixa Fatura Mês Vencimento Total a Pagar 

08/05/13 28, A-0202-04/2013-7 256680/1 ' 04/2013 

"0 

86600000000-4 28170523107-0 92256680650-6 20204201371-6 

9 o 
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ESTATUTO % 
DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA ^ ^ 

Fundada em 07.09.97 
Sede: Av. 1 o de Janeiro, 175 - fundos 
Cidade: Araújos-MG 

CAPITULO 
DA CONCEITUAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO 

DE DURAÇÃO, CONCEITUAÇÃO DE OBJETIVOS 

Art. 1 o - A Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA, com sede 
nesta cidade, é constituída com as seguintes finalidades: 

I- defender a democratização dos meios de comunicação em geral; 
II - criar veículos de comunicação social, em especial, rádios comunitárias; 
III - promover eventos sócios culturais na comunidade e ou em parceria com 

outras entidades locais. 
Parágrafo Único - A sigla ACCA, servirá para identificar a Associação em 

qualquer circustância em que for usada, sem necessidade do emprego do nome 
por extenso... 

Art. 2 o - O tempo de duração da Associação é indeterminado, durando 
enquanto estiver atendendo aos seus objetivos. 

Art. 3 o - A Associação não tem fins lucrativos, podendo receber apoio e 
doações para consecução de seus objetivos. 

Art.zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA 4 o - São prerrogativas da Associação: 
a) promover atividades educacionais, de formação geral e de informação; 
b) incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou 

estimulando para este fim, atividades e movimentos comunitários; 
c) divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e 

avaliações; 
d) manter convênios e ou se associar a entidades similares para prestação 

de serviços de assessoria; 
e) divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição 

de órgãos de imprensa e de radiodifusão; 
f) prestar serviços compatíveis com suas finalidades com o fim de arrecadar 

fundos para manutenção da sociedade; 
g) administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os 

objetivos da sociedade. 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art.-5 o- A Entidade admitirá as seguintes categorias de sócios: 
"*' r y ' 1 a) sócios fundadores, que serão compreendidos por aquelas pessoas 
presentes à Assembléia Geral por ocasião da fundação da Associação; 

b) sócios colaboradores, constituídos pelas pessoas que de uma maneira ou 
de outra, prestarem relevantes serviços à Entidade, ou que fizer doações para sua 
manutenção; 

4 
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c) sócios participantes; constituídos por pessoas maiores de 18 
admitidas pela Diretoria, após a criação da Associação, por exercer atividades 
ligadas à área da cultura e ou da comunicação e desejarem ter vínculo associativo 
com a Entidade, 

d) representantes de entidades de classe, entidades filantrópicas, 
associações populares e pessoas jurídicas; 

§ 1 o - Todos os sócios relacionados neste artigo, terão direito a voz, a voto 
e a serem votados. 

§ - Somente serão aceitos como associados os interessados que forem 
apresentados por um associado e que sejam aprovados pela Diretoria. 

Art. 6 o - São deveres dos associados: 
a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) comparecer às Assembléias convocadas; 
c) votar por ocasião das eleições; 
d) convocar a Assembléia Geral extraordinariamente, todas as vezes que a 

Diretoria, por desleixo ou por motivos inexplicados, deixar de faze-lo nas datas 
previstas neste estatuto. 

Art. 7 o - São direitos dos associados: 
a) votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 
b) gozar dos benefícios oferecidos pela Associação na forma prevista neste 

estatuto. 
c) recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito; 
d) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, em conjunto com 1/3 

(um terço) pelo menos dos associados em documento escrito e por eles assinado. 

Parágrafo Único - Os membros da Associação não respondem nem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Art. 8 o - São órgãos constitutivos da Associação Cultural Comunitária de 
Araújos: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal. 

CAPITULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 9 o - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação 
Cultural Comunitária de Araújos e é constituída por todos os sócios no gozo de 
seus direitos estatutários. 

Art. 10° - A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo 
Presidente, pela maioria simples da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/3 (um 
terço) dos associados, em dia com suas obrigações estatutárias. 

Parágrafo Único - Se, por motivo relevante, a maioria simples da Diretoria, 
ou 1/3 (um terço) dos associados resolverem convocar uma Assembléia Geral, 
primeiramente, deverá comunicar o Presidente, intimando-o a fazê-lo no prazo 
máxirtid de 8 (oito) dias sob pena de não o fazendo, ser ela realizada pelos 
requerentes, cujas deliberações terão de ser acatadas pelo Presidente e pela 
Diretoria. 

Art. 11 - Serão formadas por escrutínio secreto, as deliberações que 
envolvam a eleição da Diretoria e do conselho Fiscal. 
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Art. 12 - A Assembléia Geral, tanto ordinária quanto extraordinária, é o 
órgão supremo da Associação e dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, tomará 
toda e qualquer decisão, de interesse da sociedade, mesmo aquelas delegadas à 
Diretoria, caso necessário, e suas deliberações vinculam a todos, mesmo que 
ausentes ou discordantes. 

Art. 13 - A Assembléia Geral, será convocada e dirigida pelo Presidente ou, 
na sua falta, por um dos vice-presidentes ou ainda, por um sócios por ele 
designado por procuração, na falta também dos vice-presidentes. 

Art. 14 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, a 
Assembléia Geral será convocada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, por 
Edital, publicado na imprensa local, ou, na sua falta, afixado em local público, onde 
constará a denominação da Entidade, o termo "Convocação da Assembléia Geral 
Ordinária ou Extraordinária", o local, a data, a hora a ordem do dia, o número de 
associados existente, em condição de votar e ser votado e a assinatura do 
responsável pela convocação. 

§ 1 o - No caso da convocação ser feita pela Diretoria, sem participação do 
Presidente, ou pelos sócios, deverá ser o Edital assinado por pelo menos, 4 
(quatro) deles. 

§ 2° • A Assembléia Geral, tanto ordinária como extraordinária, será 
convocada na hora aprazada no edital com maioria simples dos membros, em 
primeira convocação, e com qualquer número meia hora depois, em segunda 
convocação. 

§ 3 o - Para efeito da verificação do "quorum" de que trata o parágrafo 
anterior, o número de associados presentes em cada convocação se fará por 
assinaturas no Livro de Presença, que poderá ser o mesmo de Ata, 

Art. 15 -É da competência da Assembléia Geral a destituição e ou 
substituição de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando isto 
não for feito pela própria Diretoria. 

Art. 16 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente, 
da Diretoria Executiva, ou por quem a presidir, auxiliado pelo Primeiro Secretário, 
pelo segundo, ou, na falta destes, por um Secretário ad-hoc, convocado na*'hora 
pelo Presidente da Assembléia. 

Art. 17 - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo 
Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado, escolhido por aqueles na 
ocasião e secretariado por alguém convidado por ele. 

Art. 18 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros 
associados, não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a ele se refiram 
de maneira direta ou indireta, entre os quais, os de prestação de contas, mas não 
ficarão privados de tomar parte nos respectivos debates. 

Art. 19 - As deliberações da Assembléia Geral somente poderão versar 
sobre os assuntos constantes do Edital de Convocação. 

§ 1 o - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá 
optar pelo voto secreto, quando julgar necessário. 

§ 2 o •- O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da Ata 
circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos 
trabalhos, pelos membros da Diretoria Executiva pressentes, pelos membros do 
Conselho Fiscal e pelos demais presentes que o desejarem. 

CAPÍTULO IV 
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DA ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Art. 20 - A Assembléia Geral Ordinária reunirá obrigatoriamente uma^veYpor 
ano, no decorrer do primeiro trimestre após o término do ano social para deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 

a) Prestação de Contas da Diretoria Executiva, acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal; 

b) relatório da gestão; 
c) balanço patrimonial; 
d) relatório das atividades do ano social; 
e) eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o triénio 

seguinte, quando for o caso. 
Art. 21 - Sempre que necessário, será convocada a Assembléia Geral 

Extraordinária, na forma prevista no art. 10°, e poderá deliberar sobre qualquer 
assunto de interesse da Associação, desde que mencionado no Edital de 
Convocação. 

Art. 22 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 

a) reforma do Estatuto; 
b) fusão, incorporação ou desmembramento. 
c) mudança de objetivo da Associação; 
d) dissolução voluntária da Sociedade e nomeação de liquidantes; 
e) deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto. 
Parágrafo Único - É suficiente a maioria simples dos presentes, para tornar 

válidas as deliberações de que trata este artigo. 

CAPÍTULO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

art. 23 - A Associação Cultural Comunitária de Araújos será administrada por 
uma Diretoria Executiva composta 7 (sete) membros, em dia com suas obrigações 
sociais, eleitos para um mandato de 3 (três) anos, em Assembléia Geral, sendo: 

a) Presidente; 
b) 1 o Vice-Presidente; 
c) 2 o Vice-Presidente; 
d) 1 o Secretário; 
e) 2 o Secretário; 
f) 1 o Tesoureiro; 
g) 2 o Tesoureiro. 

Art. 24 - Os membros da Diretoria Executiva, cujo período de mandato inicia-
se com sua posse, que se dará no mesmo dia e local da votação, escolherão, logo 
após, ou na primeira reunião convocada, um Diretor de Relações Públicas e um 
Assessor Jurídico, devendo sua escolha recair em pessoas capacitadas que sejam 
sócios e estejam em dia com suas obrigações sociais. 

§ 1 o - Não podem compor a Diretoria Executiva parentes entre si até o 2 o 

grau, em linha reta ou colateral.. 
— ** § 2 o - Os administradores eleitos ou contratados, não serão pessoalmente 

responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Associação, mas 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem 
com culpa ou dolo. 

§ 3 o - A associação será responsável pelos atos que se referem o parágrafo 
anterior, se os tiver ratificado, ou deles logrado proveito. 
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1 - Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente, 
sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria dos membros 
da Diretoria, ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal , ficando estabelecido o 
"quorum" de 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria para instalação das 
reuniões de que trata o presente item; 

2 - delibera validamente com a presença da maioria dos votos, reservado ao 
Presidente o exercício do voto de desempate; 

3 - as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas 
em livro próprio, lidas, aprovadas por maioria simples e assinadas, ao final dos 
trabalhos, pelos membros presentes. 

4 - os membros da Diretoria exercem seus cargos sem remuneração, lucros 
ou vantagens pessoais de qualquer espécie pelos trabalhos prestados. 

§ 1 o - Se ficarem vagos por qualquer tempo, cargos da Diretoria Executiva, 
deverá o Presidente indicar um nome para o cargo em vacância, que será 
referendado pelos demais membros, ou convocar a Assembléia Geral 
extraordinária para fazê-lo. e o eleito exercerá o cargo até o fim da gestão daquela 
Diretoria. 

§ 2 o - Perderá automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que faltar a 
3 (três) reuniões consecutivas, durante o ano, sem justificativa. 

Art. 26 - Compete à Diretoria Executiva , dentro dos limites da Lei e deste 
Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, planejar 
e traçar normas para as operações e serviços da Associação e controlar os 
resultados. 

§ 1 o - No desempenho de suas funções, cabe-lhe entre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando 
quantidades, valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias à 
sua efetivação; 

b) estabelecer em instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a 
serem aplicadas no caso de violação ou abuso cometidos contra disposiçõ.es da 
Lei, deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a sociedade, que 
venham ser expedidas de suas reuniões; 

c) avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e dos meios 
necessários ao atendimento das operações e serviços tanto da Associação em si, 
como das obras a ela filiadas; 

d) estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como 
sua viabilidade; 

e) fixar as despesas da administração , em orçamento anual que indique a 
fonte dos recursos para sua cobertura; 

f) contratar gerente técnico ou comercial, fora do quadro social, o contador, 
e fixar normas para admissão e demissão dos demais empregados; 

g) designar o gerente e o substituto deste em seus impedimentos eventuais, 
h) julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões 

disciplinares tomadas pelo gerente; 
i) estabelecer as normas para o funcionamento da sociedade; 

~ '•)) deliberar sobre contratação, demissão, eliminação e exclusão de 
associados; 

I) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 
m) adquirir, alienar, onerar bens imóveis da sociedade, com expressa 

autorização da Assembléia Geral; 
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n) contrair obrigações, transigir, adquirir por compra ou doação, alienar e 
fazer permuta de bens móveis de que a Associação realmente precisar para 
consecução de seus fins; 

o) zelar pelo cumprimento das leis, pelo atendimento da legislação 
trabalhista e Fiscal 

Art. 27 - A Diretoria Executiva solicitará, sempre que julgar necessário, o 
assessoramento do gerente, do contador, do assessor jurídico, conforme o caso, 
para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que 
qualquer um deles apresente previamente projetos sobre questões específicas. 

Parágrafo Único - As normas estabelecidas pela Diretoria, serão baixadas 
em forma de Resolução ou Instrução. 

Art. 28 - Compete ao Presidente: 
a) supervisionar as atividades da Associação; 
b) verificar constantemente o saldo de caixa; 
c) assinar os cheques bancários juntamente com o Tesoureiro; 
d) assinar, conjuntamente com o secretário, os contratos e demais 

documentos constitutivos de obrigações; 
e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembléias 

Gerais dos associados; 
f) apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 
. relatório de gestão; 
. balanço; 
. demonstrativo das obras apuradas ou das perdas decorrentes da 

insuficiência da receita para a cobertura das despesas da Sociedade e o Parecer 
do Conselho Fiscal; 

g) representar ativa e passivamente a Associação em Juizo ou fora dele; 
h) elaborar o Plano Anual de Atividades da Associação. 

Art. 29 - Compete aos Vice-Presidentes: 
a) substituir o Presidente em suas faltas e impedimento; 
b) assumir a presidência da Associação, pela ordem, o 1 o e depois o 2 o, no 

caso de morte afastamento, ou renúncia do Presidente; 
c) colaborar com o Presidente, ajudando-o na administração da Associação. 

Art. 30 - Compete ao 1 o Secretário: 
a) lavrar as atas da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, das 

reuniões da Diretoria, bem como redigir toda a correspondência de caráter social, 
tendo sob sua guarda, os livros e documentos referentes; 

b) receber proposta para admissão de novos associados, encaminhando-os 
ao Presidente; 

c) lavrar os termos de admissão, demissão e exclusão no Livro de 
matrículas, bem como registrar as contas correntes das respectivas cotas-partes 
do Capital social; 

d) executar e dirigir os serviços internos que lhe forem cometidos pela 
Diretoria. 

Art. 31 -i Compete ao 2 o Secretário: 
- -ai) substituir o 1 o Secretário em suas faltas e impedimentos; 

b) assumir definitivamente a Secretaria da Associação, no caso de 
desligamento do 1 o Secretário, por quaisquer motivos. 

Art. 32 - Compete ao 1 o Tesoureiro: 
a) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação; 

Volume de Processo Digitalizado  (0055704)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 68



b) assinar cheques e ou ordens de pagamento conjuntamente c( 
Presidente ou com seu substituto estatutário; 

c) promover e dirigir arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de 
acordo com a decisão da Diretoria Executiva; 

d) fazer pagamento nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 
Diretoria Executiva; 

e) manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Associação e 
contabilizá-la sob a responsabilidade de um contador habilitado; 

f) apresentar à Diretoria os balancetes mensais, o relatório anual sobre a 
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 
Conselho Fiscal para apreciação e parecer, fornecendo a esses órgãos as 
informações complementares que lhe forem solicitadas; 

g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 
Parágrafo Único - Compete ao 2 o Tesoureiro: 
a) substituir o 1 o Tesoureiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 
b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

Art. 33 - O Diretor de Relações Públicas, está subordinado à Diretoria 
Executiva, sendo cargo de confiança desta, e exercerá as funções próprias de seu 
cargo, de acordo com a Orientação do Presidente. 

Art. 34 - O Assessor Jurídico é cargo de confiança do Presidente da 
Diretoria Executiva da Associação e exercerá as funções próprias de seu cargo, 
por procuração do Presidente. 

Parágrafo Único - O Assessor Jurídico bem como o Diretor de Relações 
Públicas podem ser escolhidos dentre os membros da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal, exercendo cumulativamente os dois cargos. 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 35 - A administração da Associação será fiscalizada, assídua e 
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos 
e 3 (três) suplentes todos associados, eleitos por ocasião da eleição da Diretoria 
Executiva pela Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de 1/3 (úm 
terço) de seus componentes. 

§ 1 o - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis legal 
e estatutariamente, os parentes dos Administradores até o 2 o grau em linha reta ou 
colateral, bem como os parentes entre si até esse grau. 

§ 2 o - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria 
Executiva e no Conselho Fiscal. 

Art. 36 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por semestre e 
extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 03 (três) de 
seus membros. 

§ 1 o - Em sua primeira reunião, escolherá um Presidente, incumbido de 
convocar as reuniões e dirigir os trabalhos destes, e um secretário. 

§ 2 o - As reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer de seus 
membros, por solicitação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral. 

§ 3 o - Na ausência do Presidente, os trabalhos serão dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião. 

§ 4 o - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão de Ata, lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos 
trabalhos, em cada reunião, pelos fiscais presentes. 
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Art. 37 - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, assumirá um doszyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA sbwg££&, 

com preferência para o mais velho, ou os dois mais velhos no caso de duas vigas. 
Parágrafo Único - No caso de todos os membros efetivos se afastarem, 

serem impedidos ou licenciarem-se, a Diretoria Executiva convocará a Assembléia 
Geral para o devido preenchimento para o restante do mandato. 

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da Associação, cabendo-lhe, entre outras, as 
seguintes funções: 

a) conferir semestralmente o saldo do numerário existente em caixa, 
verificando também, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela 
Diretoria Executiva; 

b) verificar se os extratos bancários conferem com a escrituração da 
Associação; 

c) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão de 
conformidade com os planos e decisões da Diretoria Executiva; 

d) verificar se as operações realizadas e os serviços prestados 
correspondem em volume , qualidade e valor às previsões feitas e às conveniências 
econômico-fmanceiras da Associação; 

e) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

f) averiguar se há problemas com empregados; 
g) certificar-se se há exigências e deveres a cumprir junto a autoridades 

fiscais, trabalhistas ou administrativas, bem como junto aos órgãos cooperativistas, 
sindicais e associativos; 

h) averiguar se os materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem 
como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância de regras 
próprias; 

i) estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 
relatório anual da Diretoria Executiva, emitindo pareceres sobre estes, para a 
Assembléia Geral; 

j) dar conhecimento à Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, 
denunciando a esta, à Assembléia Geral ou às autoridades competentes; as 
irregularidades constatadas e convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem motivos 
graves e urgentes. 

Parágrafo Único - Para o exame e verificação dos livros, contas e 
documentos necessários ao cumprimento de suas atribuições, poderá o Conselho 
Fiscal contratar o assessoramento de técnicos especializados e valer-se dos 
relatórios e informações dos serviços da auditoria externa, correndo as despesas 
por contas da Associação. 

Art. 39 - As eleições para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, realizar-
s e - ^ de 3 (três) em 3 (três) anos, por chapa completa de candidatos, pela 
Assembléia Geral. 

Art. 40 - As eleições serão convocadas por Edital com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias do término do mandato da Diretoria anterior e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - As chapas para a eleição da nova Diretoria e do novo 
Conselho Fiscal, deverão serem registradas na Secretaria da Associação, no prazo 
mínimo de 3 (três) dias antes da data da eleição. 

CAPITULO VII 
DO PROCESSO ELEITORAL zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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art. 41 - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado quites coirras 
obrigações sociais e com pelo menos (três) meses de filiação. 

Parágrafo Único - A votação se fará no local indicado no Edital de 
Convocação. 

Art. 42 - O processo eleitoral pode ser acompanhado e fiscalizado por um 
representante de cada chapa, indicado pelos encabeçadores das mesmas. 

Art. 43 - A apuração será feita imediatamente após a eleição e no mesmo 
local, sendo a mesa apuradora indicada por associados indicados pelos 
encabeçadores de cada chapa concorrente. 

Art. 44 - Será considerada vencedora a chapa com maior número de votos 
válidos. 

CAPÍTULO VIII 
DO PATIMÔNIO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 45 - O patrimônio da Associação será constituído: 
a) das doações e legados feitos pelos associados e por voluntários; 
b) das arrecadações feitas pela Entidade; 
c) dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
d) dos aluguéis de imóveis e juros de títulos ou depósitos; 
e) das vendas auferidas com prestação de serviços ou assessorias. 

Art. 46 - Em caso de dissolução da Associação, qualquer que seja a causa, 
seus bens serão destinados a outra Entidade afim, existente no município, ou 
qualquer Entidade beneficente e ou de utilidade pública do município. 

CAPÍTULO IX 
DA PERDA DO MANDATO 

Art. 47 - Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal que incorrerem em: 

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) grave violação deste Estatuto; : 
c) abandono de cargo , assim considerada a ausência não justificada a 3 

(três) reuniões consecutivas; 
d) aceitação de cargo ou função incompatível com o exercício do cargo da 

associação. 
Parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela Assembléia 

Geral, assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. 

Art. 48 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da 
Diretoria ou Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelo suplente assim 
considerado o Vice-Presidente, o 2 o Secretário e o 2 o Tesoureiro ou conselheiros 
escolhidos pela Diretoria ou pela Assembléia Geral. 

Art. 49 - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e ou Conselho Fiscal e 
respectivos suplentes, o Secretário renunciante convocará Assembléia Geral que 
elegerá comissão eleitoral de 05 (cinco) membros que administrará a Entidade , e 
fará realizar novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias; se o secretário ou 
diretores não o fizerem, qualquer sócio poderá fazê-lo, sendo que a Diretoria e 
Conselho Fiscal eleitos nestas condições completarão o mandato dos renunciantes. 
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G o m o ^ 

CAPÍTULO X 
DAS PENALIDADES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

t 

Art. 50 - Está sujeito às penas previstas aqui, o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

a) grave violação do Estatuto; 
b) atitudes que contrariem as decisões da Assembléia; 
d) difamar a Associação ou sua Diretoria. 

Art. 51 - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: 
a) advertência verbal; 
b) advertência por escrito; 
c) suspensão por até 2 (dois) anos; 
d) eliminação do quadro social. 
Parágrafo Único - Ao acusado será assegurado amplo direito de defesa, 

cabendo-lhe em última instância, recurso à Assembléia Geral. 

Art. 52 - Associação terá os seguintes livros. 
1 - Matrícula; 
2 - Ata das Assembléias Gerais; 
3 - Atas da Diretoria Executiva; 
4 - Atas do Conselho Fiscal; 
5 - outros livros fiscais e contábeis obrigatórios. 
Parágrafo Único - É facultada a adoção de folhas soltas ou fichas, sendo 

obrigatório, em todos os casos, a numeração em ordem crescente das folhas ou 
fichas, que deverão serem rubricadas pelo Presidente. 

Art. 53 - No Livro de Matricula, os assaociados serão escritos por ordem 
cronológica de admissão e dele deverá constar: 

1 - a razão social, CGC, Inscrição Estadual e endereços; s 

2 - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do 
associado, quando pessoa física; 

3 - a data de sua admissão e, quando for o caso, a de sua demissão, 
eliminação ou exclusão; 

4 - o número de matrícula do associado. 
art. 54 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela 

Assembléia Geral. 

CAPÍTULO XI 
DOS LIVROS 

Araújos-MG, 4 de setembro de I997 

Aprovado na Assembléia Geral realizada em 7 de setembro de 
1997. 
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M INISTÉRIO DAS COM UNICAÇÕES zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Ed. Anexo Ala Oeste - sala 300 
70044900 - Brasília - DF 

cowwo< 
s ABT*  PESO / zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA WEIGHT (kg) 

REGI STRAD O U RGEN TE 

REGISTERED PRIORITY zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

o •  W 
RA 3 1 2 0 3 7 6 2 4 BR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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DECLARAÇÃO zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

VA. f 

Declaro para os devido fins, que as cópias das 
atas digitadas conferem com as originais do livro de atas. 

Com a zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

6* zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
O, 

'3zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA Rubrica 

o-
O 

M  zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Termos em que. 
Pede deferimento 

Araújos-MG, 06 de maio de 2013. 

ILDA g T L D A SILVA - Presidente da Diretoria 

TtV.. 
M ARIA Â N G ELA FERREI RA G O N ÇA LV ES - 1 a Secretaria 

REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ARAUJO S-M G 
n lpe^ ja^ or 5 e r r i e ^ >an ça a(s^ t i f r n a^ s) 

.Deu fé. 

ARAÜ.'OS 

MG 7 MAIO 2013 

t m t est v _ da verdade 

Cl áu d i a Go n ça i v e sj Fa i i a - Of idala ! < 

[RgCilSTROW. £ NOTAS 0£ ARAIjJOS:MG j £ 
rzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA^ ^ ç B h ^ ç o por ^ t .j<ji' .icidacl« a(s) firma ;s)j 

_l< 
.Cou 'e ; o 

VW.'CS 

MG 0 7 MAIO 2013 

^r_cl3 i sr r i ad 

Ct tuct i*  Conçoive;/ Fana Ol-c'-ila 
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Serviço de Registro de Tít ulos e 
Documentos e Civil das Pessoas 

Jur íd icas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ 02 504 277/0001-87 

Rua Guarani. 131 - Loja 01 - Mansa 
Fone (37)3226-3766 

Oficial - Oficia.1 

PROTOCOLO N° 824S 
REG N° 289 - LIV A-13 - PAG 65 -AV N° 5 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

1 
Nova Serrana MG/31 de maio de 2013 

83 18 
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í 
Ata da Reunião extraordinária da Associação Cultural Comunitária de Araújos --M£ .\ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

(ACCA) zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro de 2012 às 19 horas no salão da Vila Vicentina 

sito a Avenida Primeiro de Janeiro. 1175. reuniram-se em assembléia, os membros eleitos na 

reunião anterior. A diretora Gilda Silva explicou que alguns membros eleitos não puderam 

aceitar devido ao acúmulo de trabalho, não tendo condições de estar presente nas reuniões e 

nem assistir devidamente as necessidades da rádio. Foi feita então uma nova eleição e assim 

ficou constituída a nova diretoria da Associação Comunitária Cultural de Araújos para o 

período 2013-2018 - Diretora Presidente - Gilda Silva: 2 a vice presidente - Margarida Mana 

batista Silva; 3
o

 vice presidente - Leandro Francisco Percília Santos; I
a

 secretária - Mana 

Angela Ferreira Gonçalves: 2 o secretario - Div ino Antônio dos Santos: I o tesoureiro - Geraldo 

Luiz da Silva: 2
o

 tesoureiro - Alonso Francisco Ferreira:Conselho fiscal - A r i Ferreira de Melo 

e José Conccsso Pereira: relações públicas - André Nunes Rodrigues; Accssor jurídico - Dácio 

José Nunes, diretora comercial - Sorava Valeria Cabral, conselho comunitário - Mana 

Conceição Santos Andrade. Mana Aparecida dos Santos. Nicodemos Martins da Mota. 

Vanderlei Antônio de Castro. Dagmar Batista Silva Nada mais havendo a tratar, eu. Margarida 

Mana Batista Silva, lavrei a presente ata que depois de lida e achada conforme, será assinada 

por mim e por todos os membros da diretoria para que possa traduzir os efeitos legais. 

Araújos. 21 de novembro de 2012 - Margarida Mana Batista Silva - (secretána do momento) 

Gilda Silva. Mana Conceição Santos Andrade. Mana Angela Ferreira Gonçalves. André Nunes 

Rodrigues. Leandro Feo Percilia Santos. Dagmar Batista Silva. Mana Aparecida dos Santos. 

Sorava V Cabral Azevedo, Vanderlei Antônio de Castro. Ari Ferreira de Mello. Divino 

Antônio dos Santos. Nicodemos Martins da Mota. Jose Conccsso Pereira. zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Serviço de Registro de Tít ulos e 
Documentos e Civil das Pessoas 

Jur íd icas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ: 02 504 277/0001-87 

Rua Guarani 131 - Loja 01 - Marisa »•': 
Fone (37)3226-3766 

Oficial - Oficial 

PROTOCOLO N° 8247 
REG N c 298 - LIV A-1 3 - PAG 62 -AV N° 3 

Nova Serrana MG. 31 de maio de 2 0 ^ - ;zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA <£ffsí 

Oficial - Oficial zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

CKR 3 6 7 7 3 

1 Total 
f 

100 82 33 63 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA134 45 

, <t t * R 36771 

^/ ynL^ 2 U 3 2 3 9 8 
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Diretoria da Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA 

Diretora Presidente - Gilda SilvazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - CPF - 362.467.276 - 20 - RG - MG 1 819.609 - Avenida 

Brasil 1101 - Centro - Araújos MG - Funcionár ia Publica Estadual Aposentada - Solteira 

Diretora Vice Presidente - M argarida Maria Batista Silva - CPF - 160.810.646 - 20 - RG M  

424.928 - Av. Primeiro de Janeiro 1035 FR - Araújos MG Funcionár ia Publica Estadual 

Aposentada - Casada 

Diretor Vice Presidente - Leandro Francisco Percília Santos - CPF - 067.785.916 - 33 -RG 

MG 12.414.532 - Rua Espirito Santo, 1078 Araújos MG - Bancár io - Solteiro 

Diretora Comercial - Soraya Valeria Cabral Azevedo - CPF - 000.889.776-09 - RG M  8510.343-

Avenida Brasil 1566 - Apt  101 - Cent ro - Araújos MG - Casada 

12 Secretário - M aria Ângela Ferreira Gonçalves - CPF - 808.042.336-91- RG M -4.418.748 -

Avenida 1? de Janeiro, 1227 - Funcionár ia Pública M unicipal - Casada 

23 Secretário - Divino Antônio dos Santos - CPF - 426.752.196-49 - RG 996996 - Av. Primeiro 

de janeiro 1469 - Ap 101 - Araújos MG Representante Comercial -Solt eiro 

12 Tesoureiro - Geraldo Luiz da Silva - CPF - 125.017.866-53 - CT - 17203- Avenida 12 de 

Janeiro 1384 - Cent ro - Comerciante - Casado 

28 Tesoureiro - Alonso Francisco Ferreira - CPF - 016.462.226-87 - RG - M  1342397- Avenida 

Brasil 1225 - Cent ro -Ar aú j o s MG Fazendeiro - Casado 

Relações Públicas - André Nunes Rodrigues - CPF - 040.139.756-45 - RG MG 8.344.674 Rua 

Francisco Israel Filho 1085 - Geraldo Firmino - Araújos MG - Funcionár io Público M unicipal -

Casado -

Conselho Fiscal -

Ary Ferreira de M ello - CPF - 016.429.796-00 - RG - M  3.591.864 - PC São Sebast ião 1299 -

Araújos MG - Fazendeiro - Casado 

José Concesso Pereira - CPF -199.901.976-87 - RG - MG 911.751- Rua Araxá 1550 AP 100 

Centro - Araújos MG - Aposentado - Ex Contabilista - Casado 

Conselho Comunitário 

Maria Conceição Santos Andrade - CPF - 274.954.856-04 - RG M  5.379.155 - Rua Juiz de Fora 

1552 - Cent ro - Araújos - Funcionár ia Publica Estadual Aposentada - Viuva 

Dagmar Batista da Silva - CPF - 030.910.026-75 - RG - M G- 10.055.493 - Quadra 2 Conjunto D 

7 M orada do Sol - Araújos MG - Casado 

Vanderlei Antônio de Castro - CPF - 116.400.296-13 - RG MG 12.830.909 - Rua Araxá 1699 -

Bela Vista - Araújos MG - M ot or ist a - Casado 
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Nicodemos M artins MotazyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA - CPF - 664.833.876-87 - RG M  350506 - Rua Francisco Percíl ia 

1200 CX A -Solar - Araújos MG - Caminhoneiro - Casado 

Maria Aparecida dos Santos - CPF - 471.064.686-49 - RG - M  846.734 - Rua Juiz de Fora 1428 

- Centro - Diretora da Escola M unicipal Percíl ia Leonardo 

C o m o % zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

"'Sglm
 32410 

^ 3 ^ È » I 324Õ8 

Serviço de Registro de Tít ulos e 
Documentos e Civil das Pessoas 

Jur íd icas zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
CNPJ 02 504 277/0001-87 

Rua Guarani 131 - Loja 01 - Mansa 
Fone (37)3226-3766 

Oficial - Oficial 

PROTOCOLO N° 8248 
REG N ü 289 - LIV A-13 - PÁG 63 -AV N 0 . ^ 

Nova Serrana MG Í 1 de maio de 2QÍ3 ' zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

í ^ - ^ g? AZU 32407 

, M\ AZU 32406 ^ o 7 > . v 

Vbtal 

232 12 75.33 ' 308.45 

4 AZU 32415 

AZU 32431 

^-^Tr^jR; AZU 32403 /of %\AZU 32430 

VAZU 32429 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
OLJL>^>. ,1.1 f ~V • 

* w  32428 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAÂ AZU 32402 

" ^ " l í AZU 32414 

lífe^A AZU 32427 

*  ' 4zU 3 2 4 0 ^ * ' "'"Wá&i 

• • k-r «V- AZU 32413 

VXí$ÉÍÍBBt  ' " ' " 1  ̂":'  :>-̂ '?F AZU 32426 

« |  AZU 32425 

• O w/U AZU 32419 

,-£ZU 32411 £ AZU 32417 V i /  

-Jp'AZU 32416 

AZU 32424 

•ifnf AZU 32420 
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§ Fis TzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA O co 
'S Rubfica 

> 2 zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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j zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

'\TfzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA\cLU^Jrt̂ L^. rJjytMAĵ , ^y^çojk^^ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044 - 900 - Brasília - DF zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGI STRAD O U RGEN TE zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

REGISTERED PRIORITY 
MP PESO /  WEIGHT (kg) , zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

G 8 5 9 9 9 3 4 4 0 BR 
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TERMO DE CADASTRO DE
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI

 

1.          Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo
supracitado foram devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações
(SEI), permanecendo com o mesmo número do processo físico.

2.          Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu
conteúdo no Sistema, devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de
Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo.

3.          A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente
processo se darão no âmbito do SEI, devendo este fato ser informado ao interessado
na primeira oportunidade.

São Paulo, 25 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Antonio Celio Fraga,
Engenheiro de Operacoes, em 25/07/2014, às 10:27, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0055721 e o código CRC 401E2E22.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 6000/2014/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.025272/2013-10

Processo de Outorga nº: 53710.001503/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da
Associacao Cultural Comunitaria de Araujos - Acca, entidade autorizada a
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de ARAÚJOS/MG

 

ANÁLISE

 

2.                                          Tendo em vista a análise realizada no processo,
observou-se a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº
1/2011:                                                                         

                                

                                        I.                   Da leitura do Estatuto Social apresentado pela
entidade, constata-se a necessidade de adequação da atual redação ao disposto no
item 8.2, alínea "k"  da Norma nº 1/2011, conforme transcrição a seguir:

 

8.2.          O Estatuto Social das associações comunitárias e das fundações
interessadas em executar o serviço deverá:

                     

k) indicar que constituirá um Conselho Comunitário nos termos da Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

                                II.                   As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.
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                                III.                   Prova de que seus diretores Geraldo Luiz da Silva
e Alonso Francisco Ferreira são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez
anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do RG ou Certidão de
Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da Norma nº 01/2011. Não
será aceita, a título de comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação
(CNH) , em atenção à restrição disposta no subitem 8.4.2.

                                 
 

                            IV.                  Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.

 

 

CONCLUSÃO

3.                                          Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada
para apresentar toda a documentação solicitada, sob pena de indeferimento do
pedido de renovação e consequente extinção da autorização.

        

  À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Antonio Celio Fraga,
Engenheiro de Operacoes, em 04/09/2014, às 15:36, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0066043 e o código CRC 5C97FAB7.
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Ministério das Comunicações

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo

Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina - CEP: 05311-900 -
São Paulo - SP

Fone: (11) 3101-0123

Ofício nº 6023/2014/SEI-MC

São Paulo, 05 de agosto de 2014

À Senhora
GILDA SILVA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Araújos - Acca
Rua São Vicente, n° 1271 - Centro
35603-000  Araújos – MG
  
Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.025272/2013-10.  

 
Senhora Representante Legal, 
 

1.          Encaminhamos cópia da Nota Técnica  nº NOTA TÉCNICA Nº
6000/2014/SEI-MC, desta Delegacia Regional, que trata de pendências
encontradas nos autos.  
 
2.                                          A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta)
dias, contado a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade
se manifeste sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da
extinção da outorga.
  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em
03/09/2014, às 13:44, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0069670 e o código CRC 1E5624DE.

Ofício 6023 (0069670)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 88



Outros (origem externa)  (0152040)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 89



Outros (origem externa)  (0152040)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 90



»REENCHER COM LETRA DE FORMA^ zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Ofício n° 6023/2014/SEI-MC 

À Senhora 
GILDA SILVA 

A R 

Säo Paulo, 05 de agosto de 2014 

- I — 1 — I — I I I I 

Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Araiiinc A 
Rua Sâo Vicente, n°1271 - Centro ~ J " c c a 

35603-000 Araújos-MG 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa á análise do 

- I U _ l I L zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
IPAYS 

processozyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA tf 53000.025272/2013-

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) / DISCRIMINA 
I N A I T J K t ^ DO ENVIO/ NATUREDE LENVOI 

• PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 
- D E M S zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

I I SEGURADO / VALEUR DÉCLARÉ 
ASSINATURA DO RECEBEDOR .' SIGNATURE DU RÉCEPTEUR 

(jfvEL DO RECEBEDOR / NOM LISlèLE DU RÉCEPTEUR / \*VÎ 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LIVRATION 

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR / ÔRGAO EXPEDIDOR 

RUBRICA \ 
SIGNATb 

CARIMBO DE ENTREGA 
IMpABiQj^DESTINO 

TION 

h*— . M 1-
75240203-0 FC0463/16 

114« 186 mm 
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A V I S O D E 
R E C E B I M E N T O 

A W SzyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA CN07 

A R 

3ATA ,TA DE POSTAGEM /zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DATE DE DÉPÔT 

/ / 

JH 

IDADE DE POSTAGEM / BUREAU DE DÉPÔT 

( CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO ) 

8 8 0 4 9 çT, 7 M T | » E G A / TENTATIVES DE LIVRAISON 

1 ' R D I zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
y _ ^ _ y _ ^ y _ _ y _ 

PREENCHER COM LETRA DE FORMAS 

NOME OU RAZAO SOCIAL DO REMETENTE / NOM OU RAISON SOCIALE DE LEXPÊDITEUR zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
S E R V I Ç O PUB UCO FEDERAL, , 

M!• " STEF' O PAS C O M U N I C A Ç Ô e S 
_l I I L 

i zyxwvutsrqponmlkjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA— D f a j i r f O ^ ' i ;>:-M I . •n*mr< ••.a.<mMNLÍR 
ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO / ADRESSE ... g ^ . , ^ 

Í 

3 ° ; a 

SS; * 

I a M n i i i M &• •bt iv 

_l L J L 

•I - I 
FONES (11) 3101-6123-FAX (11)3)014 

J I L 

J 1 L 

-J I L 

J L 

-I I L 

J L 

BRASIL 
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Associação Cultural e Comunitária de Araújos — ACCA 
Rua São Vicente, 1271, Centro, Araújos MG 	 ço(),  02 232/-vi`i-5117 

15//o/pi 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 	

/ s 123V) 

Assunto: Documentação em resposta ao oficio no 6023/2014/SEI — MC de 05/08/2014 

Assinado em 03/09/2014 

Processo n° 53000.025272/2013 -10 

Em atenção ao oficio acima indicado e relativo à solicitação de documentação 

para sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE 

ARAUJOS — ACCA — estamos atendendo vossa solicitação. 

Araújos, 10 de outubro de 2014 

Atenciosamente: 

Assin ura do representante da entidade — CPF — 362.467.276-20 
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ESTATUTO 
DA ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA 

Fundada em 07.09.97 
Sede: Rua São Vicente, 1271, centro Cidade: Araújos-MG 

CAPITULO 1 
DA CONCEITUAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO 

DE DURAÇÃO, CONCEITUAÇÃO DE OBJETIVOS 

Art. 1° - A Associação Cultural Comunitária de Araújos — ACCA, associação vitt 
sem fins lucrativos, com sede nesta cidade, é constituída com as seguintes 
finalidades: 

1. defender a democratização dos meios de comunicação em geral; 
1.1.criar vínculos de comunicação social, em especial, rádio comunitária; 
1.2.promover eventos sócios culturais na comunidade e ou em parceria com 

Outras entidades locais. 

Parágrafo Único - A sigla ACCA, servirá para identificar a Associação em 
qualquer circunstância em que for usada sem necessidade do emprego do nome por 
extenso. 

Art. 2° - O tempo de duração da Associação é indeterminado, durando 
enquanto estiver atendendo aos seus objetivos. 

Art 3° - A Associação não tem fins lucrativos, podendo receber apoio e 
doações para consecução de seus objetivos. 

Art. 4° - São prerrogativas da Associação: 

a) promover atividades educacionais, de formação geral e de informação; 
b) incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou 
estimulando para este fim, atividades e movimentos comunitários; 
c) divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e 
avaliações; 
d) manter convênios e ou se associar a entidades similares para prestação 
de serviços de assessoria; 
e) divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição 
de órgãos de imprensa e de radiodifusão; 
f) prestar serviços compatíveis com suas finalidades com o fim de arrecadar 
fundos para manutenção da associpção; 
g) administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os 
objetivos da associação 

CAPITULO II 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5° - A Entidade admitirá as seguintes categorias de associados: 

a) associados fundadores, que serão compreendidos por aquelas pessoas 
presentes à Assembleia Geral por ocasião da fundação da Associação; 
b) associados colaboradores, constituídos pelas pessoas que de uma 
maneira ou de outra, prestarem relevantes serviços à Entidade, ou que fizer 
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doações para sua manutenção; 
c) associados participantes; constituídos por pessoas maiores de 18 anos, 
admitidas pela Diretoria, após a criação da Associação, por exercer 
atividades ligadas à área da cultura e ou da comunicação e desejarem ter 
vinculo associativo com a Entidade; 
d) representantes de entidades de classe, entidades filantrópicas, 
associações populares e pessoas jurídicas; 

§ 1° - Todos os sócios relacionados neste artigo, terão direito a voz, a voto e 
a serem votados. 

§ 2°- Somente serão aceitos como associados os interessados que forem 
apresentados por um associado e que sejam aprovados pela Diretoria 

Art. 6° - São deveres dos associados: 

a) cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
b) comparecer às Assembléias convocadas; 
c) votar por ocasião das eleições; 
d) convocar a Assembléia Geral extraordinariamente, todas as vezes que a 

Diretoria, por desleixo ou por motivos inexplicados, deixar de fazê-lo nas 
datas previstas neste estatuto. ) 
Art 7° - São direitos dos associados: 

a) votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 
b) gozar dos beneficios oferecidos pela Associação na forma prevista neste 

estatuto. 
c) recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 
d) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, em conjunto com 1/3 

(um terço) pelo menos dos associados em documento escrito e por eles 
assinado. 
Parágrafo Único - Os membros da Associação não respondem nem 
subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Artigo 8° — São órgãos constitutivos da Associação Cultural Comunitária de Araújos: 

a) Assembleia Geral; 

b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Fiscal; 

d) Conselho Comunitário. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela Lei 
9.612/98 e demais legislação vigente, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

CAPITULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. 9° - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação 
Cultural Comunitária de Araújos e é constituida por todos os sócios no gozo de Seus 
direitos estatutários. 

Art. 10° - A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo 
Presidente, pela maioria simples da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/3 (um 
terço) dos associados, em dia com suas obrigações estatutárias. 
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Parágrafo Único - Se, por motivo relevante, a maioria simples da Diretoria, ou 
1/3 (um terço) dos associados resolverem convocar uma Assembléia Geral, 
primeiramente, deverá comunicar o Presidente, intimando-o a fazê-lo no prazo 
máximo de 8 (oito) dias sob pena de não o fazendo, ser ela realizada pelos 
requerentes, cujas deliberações terão de ser acatadas pelo Presidente e pela 
Diretoria. 

Art. 11 - Serão formadas por escrutínio secreto, as deliberações que 
envolvam a eleição da Diretoria e do conselho Fiscal. 

Art. 12 - A Assembléia Geral, tanto ordinária quanto extraordinana, é o órgão 
supremo da Associação e dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, tomará toda e 
qualquer decisão, de interesse da sociedade, mesmo aquelas delegadas à Diretoria, 
caso necessário, e suas deliberações vinculam a todos, mesmo que ausentes ou 
discordantes. 

Art. 13 - A Assembléia Geral, será convocada e dirigida pelo Presidente ou, 
na sua falta, por um dos Vice-presidentes ou ainda, por um associado por ele 
designado por procuração, na falta também dos vice-presidentes. 

Art. 14 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, a Assembléia 
Geral será convocada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, por Edital, 
publicado na imprensa local, ou, na sua falta, afixado em local público, onde 
constará a denominação da Entidade, o termo "Convocação da Assembléia Geral 
Ordinária ou Extraordinária", o local, a data, a hora a ordem do dia, o número de 
associados existente, em condição de votar e ser votado e a assinatura do 
responsável pela convocação. 

§ 1° - No caso da convocação ser feita pela Diretoria, sem participação do 
Presidente, ou pelos sócios, deverá ser o Edital assinado por pelo menos, 4 (quatro) 
deles. 

§ 2° A Assembléia Geral, tanto ordinária como extraordinária, será 
convocada na hora aprazada no edital com maioria simples dos membros, em 
primeira convocação e com qualquer número meia hora depois, em segunda 
convocação. 

§ 3° - Para efeito da verificação do "quorum" de que trata o parágrafo 
anterior, o número de associados presentes em cada convocação se fará por 
assinaturas no Livro de Presença, que poderá ser o mesmo de Ata; 

Art. 15 - É da competência da Assembléia Geral a destituição e ou 
substituição de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando isto 
não for feito pela própria Diretoria. 

Art. 16 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente, 
da Diretoria Executiva, ou por quem a presidir, auxiliado pelo Primeiro Secretário 
pelo segundo, ou, na falta destes. por um Secretário ao-hoc, convocado na hora 
pelo Presidente da Assembléia. 

Art. 17 - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo 
Presidente, os trabalhos serão dirigidos pelo associado, escolhido por aqueles na 
ocasião e secretariado por alguém convidado por ele; 
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Art. 18 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros associados 
não poderão votar nas decisões sobre assuntos que a ele se refiram de maneira 
direta ou indireta, entre os quais, os de prestação de contas, mas não ficarão 
privados de tomar parte nos respectivos debates. 

Art. 19 - As deliberações da Assembléia Geral somente poderão versar sobre 
os assuntos constantes do Edital de Convocação. 

§ 1° - Em regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá 
optar pelo voto secreto quando julgar necessário; 

§ 	- O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da Ata 
circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos 
pelos membros da Diretona Executiva pressentes pelos membros do Conselho 
Fiscal e pelos demais presentes que o desejarem. 

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

Art. 20 - A Assembléia Geral Ordinária reunirá obrigatoriamente uma vez por 
ano, no decorrer do primeiro trimestre após o término do ano social para deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 

a) Prestação de Contas da Diretoria Executiva, acompanhada do parecer do 
Conselho Fiscal; 
b) relatório da gestão, 
c) balanço patrimonial; 
d) relatório das atividades do ano social; 
e) eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o triênio seguinte, 
quando for o caso. 

Art. 21 - Sempre que necessário, será convocada a Assembléia Geral 
Extraordinária, na forma prevista no art 10°, e poderá deliberar sobre qualquer 
assunto de interesse da Associação, desde que mencionado no Edital de 
Convocação 

Art. 22 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 

a) reforma do Estatuto; 
b) fusão, incorporação ou desmembramento 
c) mudança de objetivo da Associação; 
d) dissolução voluntária da Sociedade e nomeação de liquidantes; 
e) deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto. 

Parágrafo Único - É suficiente a maioria simples dos presentes, para tomar 
válidas as deliberações de que trata este artigo. 

CAPÍTULO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 23 - A Associação Cultural Comunitária de Araújos será administrada por 
uma Diretoria Executiva composta 7 (sete) membros. em dia com suas obrigações 
sociais, eleitos para um mandato de 3 (três) anos, em Assembléia Geral, sendo: 
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a) Presidente; 
b) 1° Vice-Presidente, 
c) 2° Vice-Presidente; 
d) 1° Secretário 
e) 2° Secretário; 
f) 1° Tesoureiro; 
g) 2° Tesoureiro 

Art. 24 - Os membros da Diretoria Executiva, cujo per rodo de mandato inicia-
se com sua posse, que se dará no mesmo dia e local da votação, escolherão, logo 
após, ou na primeira reunião convocada, um Diretor de Relações Públicas e um 
Assessor Jurídico, devendo sua escolha recair em pessoas capacitadas que sejam 
sócios e estejam em dia com suas obrigações sociais. 

§ 1° - Não podem compor a Diretoria Executiva parentes entre si até o 2° 
grau, em linha reta ou colateral. 

§ 2° - Os administradores eleitos ou contratados, não serão pessoalmente 
responsáveis pelas obrigações que contraírem em nome da Associação, mas 
responderão solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem 
com culpa ou dolo. 

§ 3° - A associação será responsável pelos atos que se referem o parágrafo 
anterior, se os tiver ratificado, ou deles logrado proveito. 

1 - Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente, 
sempre que necessário, por convocação do Presidente, da maioria dos membros da 
Diretoria, ou ainda por solicitação do Conselho Fiscal , ficando estabelecido o 
"quorum" de 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria para instalação das reuniões 
de que trata o presente item; 

2 - delibera validamente com a presença da maioria dos votos, reservado ao 
Presidente o exercício do voto de desempate; 

3 - as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em 
livro próprio, lidas, aprovadas por maioria simples e assinadas, ao final dos 
trabalhos, pelos membros presentes. 

4 - os membros da Diretoria exercem seus cargos sem remuneração, lucros 
ou vantagens pessoais de qualquer espécie pelos trabalhos prestados. 

§ 1° - Se ficarem vagos por qualquer tempo, cargos da Diretoria Executiva, 
deverá o Presidente indicar um nome para o cargo em vacância, que será 
referendado pelos demais membros, ou convocar a Assembléia Geral extraordinária 
para fazê-lo. e o eleito exercerá o cargo até o fim da gestão daquela Diretoria. 

§ 2° - Perderá automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que faltar a 3 
(três) reuniões consecutivas, durante o ano, sem justificativa. 

Art. 26 - Compete á Diretoria Executiva , dentro dos limites da Lei e deste 
Estatuto, atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, planejar e 
traçar normas para as operações e serviços da Associação e controlar os 
resultados. 
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§ 1° - No desempenho de suas funções, cabe-lhe entre outras, as seguintes 
atribuições: 

a) programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando 
quantidades, valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias á 
sua efetivação; 

b) estabelecer em Instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a 
serem aplicadas no caso de violação ou abuso cometidos contra disposições da Lei, 
deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a sociedade., que venham ser 
expedidas de suas reuniões; 

a)avaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e dos meios 
necessários ao atendimento das operações e serviços tanto da Associação em si, 
como das obras a ela filiadas; 

d) estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como 
sua viabilidade; 

e) fixar as despesas da administração, em orçamento anual que Indique a 
fonte dos recursos para sua cobertura; 

f) contratar gerente técnico ou comercial, fora do quadro social, o contador, e 
fixar normas para admissão e demissão dos demais empregados; 

g) designar o gerente e o substituto deste em seus impedimentos eventuais; 

h) julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões 
disciplinares tomadas pelo gerente; 

i) estabelecer as normas para o funcionamento da sociedade; 

j) deliberar sobre contratação, demissão, eliminação e exclusão de 
associados; 

I) deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

m) adquirir, alienar, onerar bens imóveis da sociedade, com expressa 
autorização da Assembléia Geral; 

n) contrair Obrigações, transigir, adquirir por compra ou doação, alie fazer 
permuta de bens móveis de que a Associação realmente precisar consecução de 
seus fins; 

o) zelar pelo cumprimento das leis, pelo atendimento da legislação trabalhista 
e Fiscal 

Art. 27 - A Diretoria Executiva solicitará, sempre que julgar necessário, o 
assessoramênto do gerente, do contador, do assessor jurídico, conforme o caso, 
para auxiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que 
qualquer um deles, apresente previamente projetos sobre questões especificas. 

Parágrafo Único - As normas estabelecidas pela Diretoria, serão baixadas 
em forma de Resolução ou Instrução. 
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Art. 28 - Compete ao Presidente: 

a) supervisionar as atividades da Associação; 
b) verificar constantemente o saldo de caixa; 
c) assinar os cheques bancários juntamente com o Tesoureiro; 
d) assinar, conjuntamente com o secretário, os contratos e demais 
documentos constitutivos de obrigações; 
e) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembléias 
Gerais dos associados; 
f) apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 

e relatório de gestão; 
e balanço; 
e demonstrativo das obras apuradas ou das perdas decorrentes da 
insuficiência da receita para a cobertura das despesas da Sociedade e o 
Parecer do Conselho Fiscal; 

g) representar ativa e passivamente a Associação em Juizo ou fora dele; 
h) elaborar o Plano Anual de Atividades da Associação 

Art. 29 - Compete aos Vice-Presidentes: 

a) substituir o Presidente em suas faltas e impedimento; 
b) assumir a presidência da Associação, pela ordem, o 1°  e depois o 2° em 

caso de morte afastamento, ou renúncia do Presidente; 
c)colaborar com o Presidente, ajudando-o na administração da 
Associação. 

Art. 30 - Compete ao 1°  Secretário: 

a) lavrar as atas da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, das 
reuniões da Diretoria, bem como redigir toda a correspondência de caráter social, 
tendo sob sua guarda, os livros e documentos referentes; 

b) receber proposta para admissão de novos associados, encaminhando-os 
ao Presidente; 

c) lavrar os termos de admissão, demissão e exclusão no Livro de matriculas, 
bem como registrar as contas correntes das respectivas cotas-partes do Capital 
social; 

d) executar e dirigir os serviços internos que lhe forem cometidos pela 
Diretoria. 

Art. 31 - Compete ao Secretário: 

a) substituir o 1°  Secretário em suas faltas e impedimentos; 
b) assumir definitivamente a Secretaria da Associação, no caso de 

desligamento do 1° Secretário, por quaisquer motivos. 

Art. 32 - Compele ao 1°  Tesoureiro: 

a) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação; 
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b) assinar cheques e ou ordens de pagamento conjuntamente com o 
residente ou com seu substituto estatutário; 

c) promover e dirigir arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de 
acordo com a decisão da Diretoria Executiva; 

d) fazer pagamento nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 
Diretoria Executiva; 

e) manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Associação e 
contabilizá-la sob a responsabilidade de um contador habilitado; 

f) apresentar à Diretoria os balancetes mensais, o relatório anual sobre a 
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 
Conselho Fiscal para apreciação e parecer, fornecendo a esses órgãos as 
informações complementares que lhe forem solicitadas; 

g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 

Parágrafo Único - Compete ao 2" Tesoureiro: 

a) substituir o 1°  Tesoureiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 
b) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

Art. 33 - O Diretor de Relações Públicas, está subordinado à Diretoria 
Executiva, sendo cargo de confiança desta, e exercerá as funções próprias de seu 
cargo, de acordo com a Orientação do Presidente. 

Art. 34 - O Assessor Jurídico é cargo de confiança do Presidente da Diretoria 
Executiva da Associação e exercerá as funções próprias de seu cargo, por 
procuração do Presidente. 

Parágrafo Único - O Assessor Jurídico bem como o Diretor de Relações 
Públicas podem ser escolhidos dentre os membros da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal, exercendo cumulativamente os dois cargos. 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 

Art. 35 - A administração da Associação será fiscalizada, assídua e 
minuciosamente, por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 
3 (três) suplentes todos associados, eleitos por ocasião da eleição da Diretoria 
Executiva pela Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de 1/3 (um 
terço) de seus componentes. 

§ 1°  - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis legal e 
estatutariamente, os parentes dos Administradores até o 2" grau em linha reta ou 
colateral, bem como os parentes entre si até esse grau. 

§ 2" - O associado não pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria 
Executiva e no Conselho Fiscal. 

Art. 36 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por semestre e 
extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 03 (três) de 
seus membros. 
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§ 1° - Em sua primeira reunião, escolherá um Presidente, incumbido de 
convocar as reuniões e dirigir os trabalhos destes, e um secretário. 

§ 2° - As reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer de seus 
membros, por solicitação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral. 

§ 3°  - Na ausência do Presidente, os trabalhos serão dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião. 

§ 4°  - As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
constarão de Ata, lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos 
trabalhos, em cada reunião, pelos fiscais presentes. 

Art. 37 - Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, assumirá um dos com 
preferência para o mais velho, ou os dois mais velhos no caso de duas vagas. 

Parágrafo Único - No caso de todos os membros efetivos se afastarem, 
serem impedidos ou licenciarem-se, a Diretoria Executiva convocará a Assembléia 
Geral para o devido preenchimento para o restante do mandato. 

Art. 38 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da Associação, cabendo-lhe, entre outras, as 
seguintes funções: 

a) conferir semestralmente o saldo do numerário existente em caixa, 
verificando também, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela 
Diretoria Executiva; 

b) verificar se os extratos bancários conferem com a escrituração da 
Associação; 

c) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão de 
conformidade com os planos e decisões da Diretoria Executiva; 

d) verificar se as operações realizadas e os serviços prestados 
correspondem em volume , qualidade e valor às previsões feitas e às conveniências 
econômico-financeiras da Associação; 

e) inteirar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

f) averiguar se há problemas com empregados; 

g) certificar-se se há exigências e deveres a cumprir junto a autoridades 
fiscais, trabalhistas ou administrativas, bem como junto aos órgãos cooperativistas, 
sindicais e associativos; 

h) averiguar se os materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem 
como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observância de regras 
próprias; 

i) estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 
relatório anual da Diretoria Executiva, emitindo pareceres sobre estes, para a 
Assembléia Geral; 
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j) dar conhecimento à Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, 
denunciando a esta, à Assembléia Geral ou às autoridades competentes, as 
irregularidades constatadas e convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem motivos 
graves e urgentes. 

Parágrafo Único - Para o exame e verificação dos livros, contas e 
documentos necessários ao cumprimento de suas atribuições, poderá o Conselho 
Fiscal contratar o assessoramento de técnicos especializados e valer-se dos 
relatórios e informações dos serviços da auditoria externa, correndo as despesas 
por contas da Associação. 

CAPITULO VII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

Art. 39 - As eleições para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, realizar--
se-ão de 3 (três) em 3 (três) anos, por chapa completa de candidatos, pela 
Assembléia Geral. 

Art. 40 - As eleições serão convocadas por Edital com antecedência mínima 
de 8 (oito) dias do término do mandato da Diretoria anterior e do Conselho Fiscal. 

Parágrafo Único - As chapas para a eleição da nova Diretoria e do novo 
Conselho Fiscal, deverão serem registradas na Secretaria da Associação, no prazo 
mínimo de 3 (três) dias antes da data da eleição. 

Art. 41 - Pode ser eleito para qualquer cargo o associado quites com as 
obrigações sociais e com pelo menos (três) meses de filiação. 

Parágrafo Único - A votação se fará no local indicado no Edital de 
Convocação. 

Art. 42 - O processo eleitoral pode ser acompanhado e fiscalizado por um 
representante de cada chapa, indicado pelos encabeça dores das mesmas. 

Art. 43 - A apuração será feita imediatamente após a eleição e no mesmo 
local, sendo a mesa apuradora indicada por 	associados 	indicados 	pelos 
encabeçadores de cada chapa concorrente. 

Art. 44 - Será considerada vencedora a chapa com maior número de votos 
válidos 

CAPITULO VIII 
DO PATIMÓNIO DA ASSOCIAÇÃO 

Art. 45 - O patrimônio da Associação será constituído: 
a) das doações e legados feitos pelos associados e por voluntários; 
b) das arrecadações feitas pela Entidade; 
c) dos bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 
d) dos aluguéis de imóveis, rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 

financeira; 
e) dos valores auferidos com prestação de serviços ou assessorias; 
f) pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral; 
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g) pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 
patrimonial; 

h) por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 
decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural 

Art. 46 - Em caso de dissolução da Associação, qualquer que seja a causa, 
seus bens serão destinados a outra Entidade afim, existente no município, ou 
qualquer Entidade beneficente e ou de utilidade pública do municlpio. 

CAPÍTULO IX 
DA PERDA DO MANDATO 

Art. 47 - Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fiscal que incorrerem em: 

a) malversação ou dilapidação do patrimônio social; 
b) grave violação deste Estatuto; 
c) abandono de cargo, assim considerada a ausência não justificada a 3 
(três) reuniões consecutivas; 
d) aceitação de cargo ou função Incompatível com o exercício do cargo da 
associação. 

1 

Parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela Assembléia 
Geral, assegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. 

Art. 48 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria 
ou Conselho Fiscal, o cargo será preenchido pelo suplente assim considerado o 
Vice-Presidente, o 2° Secretário e o 2° Tesoureiro ou conselheiros escolhidos pela 
Diretoria ou pela Assembléia Geral. 

Art. 49 - Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e ou Conselho Fiscal e 
respectivos suplentes, o Secretário renunciante convocará Assembléia Geral que 
elegerá comissão eleitoral de 05 (cinco) membros que administrará a Entidade, e 
fará realizar novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias; se o secretário ou 
diretores não o fizerem, qualquer sócio poderá fazê-lo, sendo que a Diretoria e 
Conselho Fiscal eleitos nestas condições completarão o mandato dos renunciantes. 

CAPITULO X DAS PENALIDADES 

Art. 50 - Está sujeito às penas previstas aqui, o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

a) grave violação do Estatuto; 
b) atitudes que contrariem as decisões da Assembléia; 
c) difamar a Associação ou sua Diretoria. 

Art. 51 - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: 
a) advertência verbal, 
b) advertência por escrito; 
c) suspensão por até 2 (dois) anos; 
d) eliminação do quadro social 

Parágrafo Único - Ao acusado será assegurado amplo direito de defesa, 
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cabendo-lhe em última instância, recurso à Assembléia Geral. 

CAPITULO XI DOS LIVROS 

Art. 52 - Associação terá os seguintes livros: 

1 - Matricula; 
2 - Ata das Assembléias Gerais; 
3 - Atas da Diretoria Executiva, 
4 - Atas do Conselho Fiscal, 
5 - outros livros fiscais e contábeis obrigatórios. 

Parágrafo Único - É facultada a adoção de folhas soltas ou fichas, sendo 
obrigatório, em todos os casos, a numeração em ordem crescente das folhas ou 
fichas, que deverão serem rubricadas pelo Presidente. 

Art 53 - No Livro de Matricula, os associados serão escritos por ordem 
cronológica de admissão e dele deverá constar: 

1 - a razão social, CNPJ, Inscrição Estadual e endereços; 
2 - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do 

associado, quando pessoa física: 
3 - a data de sua admissão e, quando for o caso, a de sua demissão, 

eliminação ou exclusão; 
4 - o número de matrícula do associado. 

Art. 54 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembléia Geral. 

Araújos-MG, 20 de setembro de 2014. 

Aprovado na Assembléia Geral realizada em 20 de setembro de 2014. 

Outros (origem externa)  (0191294)         SEI 53900.022392/2014-94 / pg. 13



Ernolu Recom 

Seral • C.rregedoriá 

.= T 

Á" 1  

Mre
uga 	

.0 

tf? 
MOVASEM. 

AtomsERR' 
crà.  

g„.4. 

/70 c tu 
NOVASERR, 

tr) 

• O 

it1  

MG  
LIE:\ 099.-

% NOVASE~. 

%MI"  

(p, 

Gr‘ 

NovAsE

,  

FiSedikerCet0 
'RR'? 	-"An-c) 

;Afixação 
P"'-cteY.Airo 

:RO uj,vmvir T.6, 

'ãê Fiscâliiacõo 
'ectetliármsri T6 
.1F0099:32 

GX31

"

11r

3:3BJF  09!  

NOW, SE 

Wielização 

Serviço de Registro de Títulos e 
Documentos e Civil das Pessoas 

Jurídicas 
CNPJ: 02.504.277/0001-87 

Avenida Dom Cabral, 209 - Sala 109 - Jardim do 
Lago 

Fone: (37)3226-3766 
Priscila Cristina Gaivão Costa - Oficial  

PROTOCOLO N° 9688 
REG N° 289 - LIV A-18 - PÁG 101 -AV N° 8 

Nova Serrana, MG, 

Joana Cardo 

tubro de 2014. 

LituiSvátuta  
Total 

133,26 7,94 /11./6,33 187,53 

v 

Outros (origem externa)  (0191294)         SEI 53900.022392/2014-94 / pg. 14



ARAÚJOS 
o MG 

-1=Na/A 

') 	\ 

G1 DA SILVA 

Presidente 

Maria Angela Ferreira Gonçalves 

Secretário nomeado 

Lee.e2ert_____J 

REGISTRO CIVIL  E NOTAS DE ARAÚJOS.Nr   

AUTE.NITICAÇÃO 
Confere com o original. Dou fé. 

ARAÚJOS 
Mc 1 0 OUT. 2014 

‘• 	A  Í  

Em testo 	 da,Verdade 	
en 

 .4 
ciáu  eaa~stw-É.Wird"-at  % 

PeSSOaS N.3tUraiS - kraújos - de 

 Gir.anaiãs A 	
Rezende 

Escrevente 

iío 

Q-À,V-kiv\;0 Aitk C /U■_\,10 

\—L GISTRO C!\./1■.. E r..JoTA' 
DE ARA(1,10S-MG 

ei 15.424 de 30/12/2004 - 

nol. R$   3,Q0   
R$   (9)   

tal RO  `S--)  
Poder dá 

Mingr 
CerregedwicOrWl 

iSeâigiFirealiZaÇãO 
---:AÓTEMTIIICAÇA0  

62323 

ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO 
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ARAÚJOS - ACCA 

Aos vinte dias do mês de Setembro de dois mil e quatorze, na sede da associação, 

inscrita no CNPJ sob n°. 02.170.190/0001-10, situada nesta cidade de Araújos - MG, na 

Rua São Vicente, 1271, centro, reuniram-se os associados identificados na lista de 

presença que, assinada por todos, fica fazendo parte integrante da presente ata para 

todos os fins de direito, com o objetivo de deliberar alteração do estatuto da associação, 

na forma proposta do edital de convocação afixado em loca público nos termos das 

disposições contidas no artigo 14 do estatuto vigente. Assumiu a presidência da 

Assembléia a Sra. Gilda Silva, que convidou o Sra. Maria Ângela Ferreira Gonçalves 

para secretariar a reunião, ficando assim constituída a mesa. A assembleia teve início às 

20h00m, em primeira chamada, vez que atingiu a maioria simples dos associados 

conforme Art. 14 § 2° do estatuto vigente. Dando a presidente início aos trabalhos, 

submeteu aos presentes a proposta de alteração do estatuto da associação. Assim feito, 

logo em seguida, as cláusulas foram- colocadas em votação, tendo sido aprovadas de 

forma unânime pelos associados presentes todas as alterações propostas para o estatuto 

(conforme segue anexo). Nada mais havendo a tratar, a presidente da ACCA, Sra. Gilda 

Silva, deu por encerrada a assembléia e, para constar, eu,WW-cer, 

Maria Angela Ferreira Gonçalves, secretária nomeado da referida assembléia, lavrei a 

presente ata. 

Outros (origem externa)  (0191294)         SEI 53900.022392/2014-94 / pg. 15



9,0 

M 
'PC,'Srr  oa

G
ko 

E' NOVA S-' 

y. 

ARAÚJOS e) 

artins Adilso 
OAB/MG 99.318 

Poderdudieiào:: 
Grais 

Comedoria Geral de Ju-fiça 

Serdèfigalizacão 
20; 	TENTECAÇÂO 

CH6  62324 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

CAPÍTULO I 
Art. 1° - A Associação Cultural Comunitária de Araújos — ACCA, associação civil sem fins 
lucrativos, com sede nesta cidade, é constituída com as seguintes finalidades: 

1. defender a democratização dos meios de comunicação em geral; 
1.1.criar vínculos de comunicação social, em especial, rádio comunitária; 
1.2.promover eventos sócios culturais na comunidade e ou em parceria com Outras 

entidades locais. 
Parágrafo Único - A sigla ACCA, servirá para identificar a Associação em qualquer 
circunstância em que for usada sem necessidade do emprego do nome por extenso. 

CAPÍTULO II 
Artigo 8° — São órgãos constitutivos da Associação Cultural Comunitária de Araújos: 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

Parágrafo único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela Lei 
9.612/98 e demais legislação vigente, devendo periodicamente elaborar relatório 
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CAPÍTULO VIII 
Art. 45 - O patrimônio da Associação será constituído: 
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h) por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural 
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""I DE NO 

77--j1":rssii4ATuct4. 	POP.T.À.DOR 
• •-- 

VALIDA EM TODO O TERRIT RIO NACIONAle 

£45 LV--513 
cPF 274954856---. 

BELO NORIZONTE, MG 

• 

'ATUI? DO TITULAR 

P~E.DERATINTADWR.AS  II 
VALIDA EM TODO O TERRITORIONACIONAL 

enr.e^10" 

FaMR°  1475 ...379.1 55 
NOME 

tfák IA C ONCE I CAO DOS 
FILIACAO 

VICENTE A TONIÓ DOS 
CONOÈ.:1C4 ROR SUES 
NATURALIDADE 

BRDtd 71.-^"i2V' ^ 

AMW--  

SANTOS 

DOS  át4itTS*, , 

DATA DE NAS6uE

/44

NTO\ 

29/6S ,-2, 

REPUBLICA EDERAT:VA  

ESTADO DE MINAS és.RAis 
• SECRETARIA DE SEGURANÇA PUELICA 

INSTITUTO DE 1DENTIPICAÇAO 

O 

,/,:gliliJOYr, CARTEIRA DE IDE NITIDADe 

REGISTRO 	 , DATA DE 

MG-12.830.909 ExpED,ÇA0 , 101 
GERAL 

NOME 

,WDERLE I • ANTO O 	CAS,TRQ 

ANTONIO•TÉCIDORO NETO 
r.AERCESE MARIA NETti 

DATA DE :NASCIMENTO 

 nãDESPACHO —M 
 G 
	17/7/1977 „,„i w

NASC LV-9A 
 

CP
ARAUJOS—md  

WLOHCIRIZONT,4in ma_  a 	RRDS~EAO  DO 
ASSINATURA DO DIRETOR r 

kliaLL.2t&w.,-<0 

. 	 - 

NATURA,k.tOADE. 	, 

'4 

LEI N.7.116 DE 29/08/83 

REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ARAÚJOS-MG 

i  ~
  r
~

~
r  

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou fé. 

ARAmÚGJOS 	2 9 SET. 2014 
fr. 

Em teste' 	• 	da verdade ;# 

•” 
cGautácionde 	egistneiViildas 

EGISTRO MIL. E  NOTAS 

DE ARAÚJÔS-MG 
Lei 15.424 de 30/12/2004 - 
moi. R$   ti in  
FJ R$ 

'otal  R$ 1 

Pessoas Naturais - Araups - MG 
Tala Guimarães A 	Rezende 

Escrevente 

Pode :Judiciam 
Mino:s , 

CorregVral d2u,ta 

Seici deViTedlizacazw 
AUTENT  ev;.: 

CH6 62 

CHG 	coN
ção 

AU1?ENTICA0ÃO 
CHG 62222 
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REPUBLICA  FEDERATIVA DO BRASIL 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ARAÚJOS-MG 

T
.f
.J

.  
1

,0
7,
 	

• 	
.j
  

AUTENTICAÇÃO 
Confere com o original. Dou fé. 

ARAÚJOG 	
2 9 SET. 2014 MG 

,i1 
Em teste 	2'• 	da verdade 

.0, ... 
cittiftEifibçffiseR 	Crt9flUIP das 

aGISTRO CIVIL E NOTAS 
DE ARAÚJOS-MG 

Lei 15.424 de1/11?/12A4 - 

moi. R$ 	 

E.] R$ 

btal  R$  5 

Poder ludicião- 

SekaelFireáliZa:CãO  

Corregedoric Ural de4Jus ça 
Estado  dAel tjinc::Ns 
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nr 
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CH6 622 .4 .'1\1C> 

VALIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 
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X,iy~il 

a.d \JOVN'' 
NOME 

uplo ANTONIO DOS SANTOS 

ANTONIO JOAQUIM DOS ,SANTOS 

ALIDADE141 MADALENA DOS SANTOS. DE NASCIMENTO 

gAgg2iSís-gG 
LV-5 
	7/7/1956 

FL-140V 
A IZAUJOS—MG 
	

• 
PP  426752196-49 
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O ROGÉDO 
ASSINATU DO ETOR 

Ain-1~14a 

t 

74E" àG-996-996 , 

LEI N°7.1 6 DE29/08/83 

DATA DE . 	• 

EXPElçA°  07/03,2014 

JÁ,  

o CIVIL 

Z;drzLiOnar.  ,RUP1113,LICA FE.U1-;A I I VA  .D0 BRAS.L.32~ 

tVC:Or '. 	- 	VMIDA EM TODO O TÉRRITORIO NACIONAL 	eg5K11,4",5'''1';, 

rO,' REGISTRO m043 . '3 4 4-::'6 7 4 ' 	. 	DATA 5E - 	i:O/ 0 7/1 .  ,,,,,S 	,GERAL 	 EXPSDICAO  

NOME 	 , 

(NNIYRE NUNES R 00 R IGUES 
F-eLl.:,6Ão 	: 	 .1 	, 

	

 

TONO LUIZ 	NUNES , 	
:-. 	 `Ç"-- ,  

MA'R IA ' I30,  CAI 	;WS R-00R IGUES  
NATURALIDADE 	 DATkOEI■MciEMo 

97 . 1 	'-• 	'4 	 6/8/i. 7 6R At.l.•LOS 	16 
DOO ORIGEM NASC . 	LV.--'-9A 	17:-L.--70 	‘ 	' 
'AR. AUJOS -.MG 

A4 

aux..,.,:i 	. 
 

BELO HORIZONTE, MG 	 ,:t 

P II - J. 180 	e'2L' MAi.̀(2° ?ARROW .00a.'»-:ING.... s ."1,,, 	V .1 A 	,.,',' 

t,' 	 ,ASSINATURAVObIRETOR 	' 	- 	— "   
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'MINAS GER u`.'s f ,s; 

SECRLT AMA LESIEGUSANOA 

EN.Vitfl,STO IDENTIgteNTAn- 
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ZEWb  .4:41reAADFIoENTI0 l..V:72;Z:M05'nfflee4  
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Ág.  
AZNATURA iORSA•Gli 

fá-VN, 	 egirg. -:‘13jCo r^T"I' 

Pessoas Naturais - Araújos -  MG 
Talita Guimarães A 	Rezende 

Escrevente 

gA, AUTENTICAÇÃO , 

CH6_, 62225 
WOWN • 
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AUTENITIciAÇÃO 

Confere com o original Dou fé. 

ARAÚJOS 

MG 2 9 SET 2014 

FJ 

eiReciiçÉre6r4o1- 

Naturais e Notas de Araújos - 
 MG 

BRUNA 
DA SILVA TAVARES 

Escrevente 

• 
REGISTRO CIVIL E NOTAS DE ARALIJOS-MG 

IECISTRO CÉVW. E NOTAS 
DE ARAÚJOS-MG 

Lei 15.424 de 30/12/2004 -

moi.  R$ Pcdet 

fslodode  Minas  Gerias 
Caregeki9r.  

Selci'deVigralização 
UTEEINITECAÇÃO 
CHG  62228 

4 4 43 à 7 4(5 UilágÃo 18/00/06 

IT.  • 	_ 
- NA-EM:W - NASCIMENTO ,--- • 

É 
*APTA ANGELA FECfIRA 0-ONCALVE0 

CIE M 	P. El: I?. 

M (.•.1 R. I: 	I.„ y A 	R R. Ei: IS A 
NATURALIDADE 

PELO HORIWNTE -mu 
bOG ORIGEM 

'. ),WU.V-010A0X» 
CPE 

<:011.0 HORIZONTE, MG 

VÁLIDA EM TODÇYQ 	RITÓRIQ AÇ.19 

E2gotqu 

JLT 

0j Mc 
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Relatório do Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária de 
Araújos — ACCA 

O Conselho Comunitário da Associação Cultural Comunitária de Araújos -
ACCA após reunião realizada em 25/04/2013 às 20 horas, na sede da emissora, 
situada a Rua São Vicente, 1271 — Fundos — Centro — nesta cidade de Araújos 
aprovou a programação veiculada por essa emissora. 

Os conselheiros presentes assinam o presente relatório com o Presidente 
e demais diretores da Associação Cultural Comunitária de Araújos — 

Araújos — MG - 02 de maio de 2013 

Gi da Silva 
Pr sidente — CPF - 362 467 276 - 20 

nio dos Santos 
idente — CPF - 426 752 196 — 49 

P/' à.Éj/de, 
Margarida Maria Batista Silva 
Vice Presidente — CPF — 160 810 646 - 20 

(-04 v-12€0 	.4,1 	ct,cz 

G raldo Luiz da Silva 
1° Tesoureiro — CPF — 125 017 866 — 53 

• 

nso Francisco Ferreira — 
2° Tesoureiro — CPF — 016 462 226 — 87 

fut, 	nrle 	7:4/tiCit )5 ,Ci-J1/` 
Maria An la Ferreira Gonçalves — 
la Secretaria — CPF — 808 042 336 — 91 

n r Nu 	od "gu S-- 
2° Secretário — CPF — 04 139 756 — 45 

Soraya aleria Cabral A 	do - 
1° Conselheiro — CPF — 000 889 776 — 09 
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_1(.~ dila/77c- 

Ari Ferreira de Melo 
2° Conselheiro — CPF — 016 429 796 — 00 

Pt1WVA C,9~ d'“OuVir/ SAAribeC4 
Maria Conceição antos Andrade - 
3° Conselheiro — CPF — 274 954 856 — 04 

o em 	ens ota 
4° Conselheiro — CPF — 664 833 876 — 87 

sso Pereira 
5° Conselheiro — CPF 199 901 976 — 87 

Maria Aparecid dos Santos 
6° Conselheiro — CPF — 471 064 686 — 49 

411, ,kAkw okx e,447-k) 

Vanderley Antônio de Castro -
Suplente — CPF — 116 400 296 — 13 

CutÁjC, —Ç 
D mar Batista da Silva - 
Suplente — CPF — 030 910 026 - 75 
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República Federativa do Brasil 
Estado de Minas Gerais 
Município de Divinópolis 

j • 

 

NEIF. MATTAR 
Escrivão de Paz - Oficial de Registro 

Civil 

Comarca de Divinópolis 
Distrito de Divinápolis 

EDUARDO MATTAR MENEZES 
Escrevente Substituto 

Certidão dê Casamento 

CERTIFICO que sob n.° 3.938  - , a fls. 	46 - 	do livro n.°  9 B PLIX  de registro de 

casamento, encontra-se o assento de matrimônio de  Geraldo Luiz de Silva e Juvitp 

Dalile da Silve'. 	- 	- 	.. 	

n■■ ! 

aos 	30 -.  de 	julho. 

- -  , às  - - 	 .. -  horas perante o ATEMéMe ..   

LICTU ~Wtol  Pe. Dorivaldo Pinto de G(Se_si, 	- 	. 	e as tes- 

temunhas 	consta no termo do casamento. 

!I* 
we. 

Ele, nascido 	em mupio. de 	raujos- MG. 	-  aos  1/4  

de 	Agosto. - -del.935 	, com  1.1.7 - anos de idade, profissão cotierciPnte. .- 
- 	- 	-•  residente  em ..,  Arou j os-,. -{G.... 	- 	- 	-  

.. 
filho 	de 	Antonio Luiz da 311„Ya, 	- 	-  

e dona de  Joventins Maria de Jesus. 	- 	... 
Ela, nascida 	em Pedra do Indaig -MG. 	- 	- 	aos  21 --  
de 	julho. - .. de  1.9/47  , com 	35  -  anos de idade, profissão  func. Piiblicp. 

	 residente nesta cidade. - 

filha de- Oriss Teixeira de Silva. 

e de dona,  ?Tilda Cerdoso da Silve. 	, a qual 

passa a assinar-se Juvitp Da1i1s da Si 1vr.4 - O mesmo nome. 	- 	- 

Observações:  Lei 1.110 - Gomunh;o de bens. 	- 	- 	- 

0° como togo se v„éS3i;.4to lavrado e assinado no livro competente, do qual me reporto e dou fé. 

9ve`)?( 	
0 ' ‘.. 	eits 

ot.° 	kt4\e':% 
G ‘ - 

edu. - 	
o ‘4,,,,x,kk-'',5̀ ,„ 	,3  ri,,IN-W54  0, 

Agosto. 	••  de 19  83 • F>3 	„ ''''.51' 	G.. 	Divinópolis,  0/1  de 

realizado 

de1.9_?3 	 •, nest  

• 

cid0de D.ivinc5PQ12. 

•IM 	
••■ 

1.! 

10-  
	 vê\l'

x  
sk. 

‘se,  

ç' 
\g,‘ )̀  

xlitb?°\-\s 
t ÇAA,61.9 WaTAk 

O O F 1 C 1 A 

 

.... 

 

 

Outros (origem externa)  (0191294)         SEI 53900.022392/2014-94 / pg. 26



 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Yffigg~5:x:.° 

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ARAÚJOS 

COMARCA DE NOVA SERRANA 

Avenida Primeiro de Janeiro- n" 1415, Centro — Araújos-MG — CEP 35.603.000 tel: (37) 3288-2191 

Oficiala Titular Interina: 
	

Ágda Aquino Santiago 

CASAMENTO N° -753- 

CERTIFICO que à fls. 151, do Livro n° 03-B de Registro de 

Casamentos desta Serventia, foi feito o assento do casamento de ALONSO  
FRANCISCO FERREIRA e JANDIRA DE OLIVEIRA SANTOS.  // 	  

que passou a assinar "JANDIRA FERREIRA SANTOS",  // 	  

realizado no dezenove de setembro de um mil novecentos e sessenta e sete (19-09-1967), 

às 17hs. e 30min. (dezessete horas e trinta minutos), nesta Serventia, eln Araújos, 

Comarca de Bom Despacho, Estado de Minas Gerais, perante o Sr. José Ferreira de 

Melo, Juiz de Paz e Casamentos, // 	  

e as testemunhas Ari Ferreira de Melo e Edson Ferreira do Amaral. // 	  

ELE brasileiro, era solteiro, com a profissão de comerciante, nascido no município de 

Araújos, MG, aos vinte e três de janeiro de um mil novecentos e trinta e nove (23-01- 

1939), // 	  

filho de João Alonso da Silva e de dona Maria do Carmo da Silva. // 	  

ELA. brasileira, era solteira, com a profissão de doméstica, nascida em Saldanha,,  

município de Perdigão, MG, aos vinte e seis de junho de um mil novecentos e 

quarenta e seis (26-06-1946), // 	  

filha de Francisco José dos Santos e de dona Irinea Jacinta dos Santos. // 	  

/ Í( 	 Casamento realizado sob o regime de Comunhão de Bens. // 
\ 

\ \ 	 Foram apresentados os documentos exigidos pelo Código Civil, em seu artigo 180, 

incisos 1,2 e 4 (um, dois e quatro). // 	  

OBSERVAÇÃO: À margem nada consta que aqui devesse ser transcrito. // 	 

O REFERIDO É VERDADE DO QUE DOU FÉ. 

ARAÚJOS, MG, 20 maio de 2008. 

Oficial. Interina do Registro Civil 

 

Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Naturais - Aratlios - MG 
Bel. Agda Aquino Santiago 

Oficial -CPF 367,947,396-4r 

Tx.Fisc...R$336 
Emol....R$15,68 
Recivil 	00,94 
Total 	R$19,98 

 

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL 
DAS PESSOAS NATURAIS 
\V 1° de Janeiro, 415 - Centro 

CEP 35603-000 - Araújos - MG 
Fone (37) 3288-2191 

CNPJ 20.221.180/0001-49 
Alda Conceição de Aquino 

Oficiala 
Áada Aquino Santigo 

..... 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
Ministério das Comunicações 

Delegacia Regional do Ministério das Comunicações 
No Estado de São Paulo 

Rua Mergenthaler 592 — Bloco 1— Mezanino — Vila Leopoldina 
CEP — 05.311-900 — São Paulo — SP 
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Associação Cultural Comunitária de Araújos — ACCA 
Rua São Vicente 1271 — Centro 

I CEP — 35 603 — 000 — Araújos — MG 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Delegacia Regional do Estado de São Paulo

NOTA TÉCNICA Nº 4891/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53000.025272/2013-10

Processo de Outorga nº: 53710.001503/1998

Assunto: Exigências relativas ao requerimento de renovação de outorga.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                      Trata-se da análise do pedido de renovação de outorga da Associação
Cultural Comunitária de Araújos - ACCA, entidade autorizada a executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Araújos/MG.

 

ANÁLISE

2.                             Tendo em vista a análise realizada no processo, diante da
documentação encaminhada em resposta ao Ofício nº 6023/2014/SEI-MC, observou-
se ainda a necessidade de saneamento de pendências relativas à documentação
que instrui o requerimento, devendo a entidade providenciar o envio dos itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011:

 

                       I.    Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade,
constata-se a necessidade de adequação da atual redação aos preceitos das
alíneas "g", "h" e "i" d o item 8.2 da Norma nº 1/2011, conforme detalhado a
seguir:
 

i) O estatuto deve indicar, entre seus objetivos sociais, a
finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, conforme a legislação vigente, tal como
estabelece alínea "g";

 

ii) Considerar, no art. 23 do estatuto, a limitação determinada
pela alínea "h.3" de que ao mandato dos membros da diretoria
será admitida uma única recondução, do modo a se afastar
eventual óbice ao caráter comunitário da entidade por ventura
oriundo de tal omissão;

 

iii) Adequar o estatuto às disposições do art. 59 do Código
Civil, observando-se os requisitos do dispositivo para
destituição de dirigentes e para alterações estatutárias, em
atenção à alínea "i", bem como ao item 8.3, alínea "h", da
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atenção à alínea "i", bem como ao item 8.3, alínea "h", da
Norma nº 1/2011;

 

A seguir a transcrição do item 8.2 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias e das
fundações interessadas em executar o serviço deverá:

(...)

 

g) indicar, entre seus objetivos sociais, a finalidade de executar
o Serviço de Radiodifusão Comunitária, conforme a legislação
vigente;

h) indicar o modo de constituição e funcionamento dos órgãos
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo: 

(...)

h.3)  o tempo de mandato dos membros que compõem a
diretoria, limitado ao máximo de 4 (quatro ) anos, sendo
admitida uma recondução;

 

i) indicar as condições para a alteração das disposições
estatutárias, observadas as disposições contidas nos arts. 59 e
67 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o
Código Civil;

 

                               II.   O Estatuto Social deverá ainda observar os dispositivos
referentes às alíneas "b", "g" e "h" do item 8.3 da Norma nº 1/2011, conforme
segue:
 

i) O art. 5º, § 2º do estatuto deve ser adequado à alínea “b” de
modo a assegurar o ingresso gratuito, como associado, de todo
e qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do
serviço, em vez de restringir o ingresso aos interessados que
forem apresentados por um associado;

 

ii) O estatuto deverá conter a disposição estabelecida pela
alínea "g", de que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados.

 

iii) A redação do art. 7º, "d", art. 10  e parágrafo único do
estatuto deve estar de acordo com o art. 60 da Lei nº
10.406, de janeiro de 2002, que institui o Código Civil, de forma
a garantir a 1/5 (um quinto) dos associados o direito de
promover a convocação dos órgãos deliberativos da entidade,
em atenção à alínea "h";
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A seguir a transcrição do item 8.3 da Norma nº 1/2011 e
suas alíneas acima mencionadas:

8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão
ainda conter disposições que:

(...)

b) assegurem o ingresso gratuito, como associado, de todo e
qualquer cidadão domiciliado  na área de execução do serviço;

(...)

 

g) determinem que não haverá a distribuição de bônus ou
eventuais sobras da receita entre os associados;

h) determinem as competências da Assembleia Geral,
observando as disposições constantes dos art. 59 e 60 da Lei n°
10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código Civil.

 

 

                                III.     As alterações estatutárias promovidas devem ser
devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, ou seja, no
Registro de Pessoas Jurídicas, mediante apresentação de certidão cartorária que
vise tal comprovação.

          

                                  IV.    A entidade deverá ainda apresentar o seguinte
documentos:

i)  Descrição da grade de programação aprovada pelos
membros do Conselho Comunitário no relatório de 02/05/2013,
conforme estabelece o item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, uma
vez que tal relatório foi apresentado pela entidade contendo
somente o parecer dos membros, sem se descrever a
programação avaliada.

           

 

3.                             Além das pendências na documentação encaminhada, verificou-
se também que:
 
                       
                          I.           Existem indícios de que a requerente mantém vínculos que a
subordinam ou a sujeitam à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou
à orientação de outra entidade, mediante compromissos ou relações político-
partidárias, em infringência ao disposto no art. 11 da Lei 9612/98, vez que a 1ª
Secretária da entidade, senhora Maria Angela Ferreira Gonçalves, filiada
ao partido PRTB, que concorreu nas Eleições Municipais de 2012, ficou na
suplência do cargo de Vereadora do município de Araújos/MG, conforme
certidões do TSE (Anexo 1 - NT 4891/2015), motivo pelo qual a entidade deverá
se manifestar.
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                              II            Observa-se que, caso ocorra alteração na diretoria,
torna-se necessário apresentar a Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, bem como o CPF e
documento que comprove que os atuais diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados. Não
será aceita, a título de comprovação de nacionalidade, a carteira nacional de
habilitação (CNH), em atenção à restrição disposta no subitem  8.4.2;

                                        Norma nº 1/2011

21.10.1. As alterações nos atos constitutivos e modificação da
composição da diretoria da entidade detentora de autorização
para exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
observadas as disposições desta Norma, devem ser
apresentadas ao Ministério das Comunicações devidamente
registradas ou averbadas na repartição competente, no prazo de
30 (trinta) dias contados de sua realização.

 

 

CONCLUSÃO

4.                             Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para
apresentar a documentação solicitada e esclarecer as questões acima, sob pena
de indeferimento do pedido de renovação e consequente extinção da
autorização, sem prejuízo de eventual aplicação de sanções, caso seja apurada
infração nos termos do art. 40, inciso VI, do Decreto nº 2.615/1998.

 

        À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 17:04, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 13/03/2015, às 08:40, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0407571 e o código CRC DB095A1F.

Minutas e Anexos

Anexo 1 - NT 4891/2015 (0407289) - Certidões do TSE - Vereadora Suplente - Maria
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Angela Ferreira Gonçalves
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo
Rua Mergenthaler, 592, Bloco 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina

CEP: 05311-900 - São Paulo-SP
Tel.: (11) 3101-0123

Ofício nº 7241/2015/SEI-MC

São Paulo, 11 de março de 2015

À Senhora
GILDA SILVA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA
Rua São Vicente, 1271 - Centro
35603-000 / Araújos – MG

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo nº
53000.025272/2013-10.  

 

Senhora Representante Legal, 

 

1.                     Encaminhamos cópia da NOTA TÉCNICA Nº 4891/2015/SEI-MC,
desta Delegacia Regional, que trata de pendências encontradas nos autos.  

 

2.                    A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado a
partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga.

  

                        Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Mario de Moraes Daolio,
Engenheiro de Operacoes, em 12/03/2015, às 17:05, conforme art. 3º, III,
"a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1217130

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
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0408859 e o código CRC A3B62A56.
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Oficio n° 7241/2015/SEI-MC 

São Pavio, 11 de março de 2015 

À Senhora 
GILDA SILVA 
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de ~jos - ACCA 
Rua São Vicente, 1271 - Centro 
35603-000 / Aranios — MG 
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ESTATUTO 
DA ASSOCIACÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA 

Fundada em 07.09.97 
	

53900 02653.9i)ar-'Cif 

Sede: Rua São Vicente, 1271, centro Cidade: Araújos-MG 
	

79/05p5 

CAPÍTULO I 
DA CONCEITUAÇÃO, SEDE, FORO, PRAZO 

DE DURAÇÃO, CONCEITUAÇÃO DE OBJETIVOS 

Art. 1° A Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA, associação civil 
sem fins lucrativos, com sede nesta cidade, é constituída com as seguintes 
finalidades: 

1. ¡defender a democratização dos meios de comunicação em geral; 
1.1.criar vínculos de comunicação social, em especial, rádio comunitária; 
1.2.promover eventos sócios culturais na comunidade e ou em parceria com 

utras entidades locais. 
1.3.Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
• 1 

Parágrafo Único - A sigla ACCA, servirá para identificar a Associação em 
qualquer circunstância em que for usada sem necessidade do emprego do nome por 
extensos.' 

Art. 2° - O tempo de duração da Associação é indeterminado, durando 
enquanto estiver atendendo aos seus objetivos. 

"Ali 3° ;- A Associação não tem fins lucrativos, podendo receber apoio e 
doaçõesspara consecução de seus objetivos. 

Art. 4° - São prerrogativas da Associação: 

a) promover atividades educacionais, de formação geral e de informação; 
11) .incentivar a participação, organização e solidariedade, criando ou 
estimulando para este fim, atividades e movimentos comunitários; 
c,) divulgar resultados de pesquisas, estudos, experiências educativas e 
avaliações; 
d) manter convênios e ou se associar a entidades similares para prestação 
de serviços de assessoria; 
e) divulgar e promover suas atividades e finalidades através da constituição 
dé órgãos de imprensa e de radiodifusão; 
f) ,prestar serviços compatíveis com suas finalidades com o fim de arrecadar 
fundos, para manutenção da associação; 
á) administrar os fundos arrecadados aplicando-os no sentido de alcançar os 
objetivos da associação 

CAPÍTULO II 
DOS ASSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 5°. - A Entidade admitirá as seguintes categorias de associados: 

a) associados fundadores, que serão compreendidos por aquelas pessoas 
presentes à Assembleia Geral por ocasião da fundação da Associação; 
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associados colaboradores, constituídos pelas pessoas que de uma 
(p.,aneira ou de outra, prestarem relevantes serviços à Entidade, ou que fizer 
doações para sua manutenção; 
o associados participantes; constituídos por pessoas maiores de 18 anos, 
"admitidas pela Diretoria, após a criação da Associação, por exercer 
atividades ligadas à área da cultura e ou da comunicação e desejarem ter 

:Vinculo associativo com a Entidade; 
d) representantes de entidades de classe, entidades filantrópicas, 

:;associações populares e pessoas jurídicas; 

§ 1° - Todos os sócios relacionados neste artigo, terão direito a voz, a voto e 
a seres j Votados. 

2°- Será admitido o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 
cidadão. domiciliado na área de execução do serviço de radiodifusão comunitária, 
desde que, respeitem as normas Estatutárias da Associação; 

3° - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita 
entre o associados; 

A;E:t. p.i  - São deveres dos associados: 

cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
:1?) comparecer às Assembléias convocadas; 

votar por ocasião das eleições; 
d) convocar a Assembléia Geral extraordinariamente, todas as vezes que a 
i;:! Diretoria, por desleixo ou por motivos inexplicados, deixar de fazê-lo nas 

datas previstas neste estatuto. 

Art 7° - São direitos dos associados: 
a) votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 

- -1?) gozar dos beneficios oferecidos pela Associação na forma prevista neste 
estatuto. 

R) recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 
:0) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, em conjunto com 1/5 

(um quinto) pelo menos dos associados em documento escrito e por eles 
assinado. 
Parágrafo Único - Os membros da Associação não respondem nem 

;  subsidiariamente pelas obrigações sociais. 

Artigo âb.— São órgãos constitutivos da Associação Cultural Comunitária de Araújos: 

a) Assembleia Geral; 
b) Diretoria Executiva; 

c) Conselho Fiscal; 

d) Conselho Comunitário. 

Parágráfó único - O Conselho Comunitário cumprirá as atribuições definidas pela Lei 
9.612/98 e demais legislação vigente, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

;T! 

CAPITULO III 
DA ASSEMBLÉIA GERAL 
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, :Art. '»96; - A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação 
Cultú rgComunitária de Araújos e é constituída por todos os sócios no gozo de seus 
direitosestatutários. Compete-lhe privativamente: 

destituir os administradores; 
I . alterar o Estatuto da Associação; 

:.:Art. 10° - A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo Presidente, 
pelaMáiória Simples da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos 
associados, em dia com suas obrigações estatutárias. 

• 

Parágrafo Único - Se, por motivo relevante, a maioria simples da Diretoria, ou 
1/5 (uni quinto) dos associados resolverem convocar uma Assembléia Geral, 
primeirâmente, deverá comunicar o Presidente, intimando-o a fazê-lo no prazo 
máximó :de 8 (oito) dias sob pena de não o fazendo, ser ela realizada pelos 
requerentes, cujas deliberações terão de ser acatadas pelo Presidente e pela 
Diretoríá, 

:Aft. 1,1 - Serão formadas por escrutínio secreto, as deliberações que 
envolvam a eleição da Diretoria e do conselho Fiscal. 

I 	, 
Art. 12 - A Assembléia Geral, tanto ordinária quanto extraordinana, é o órgão 

supremp, da Associação e dentro dos limites da Lei e deste Estatuto, tomará toda e 
qualq0r; decisão, de interesse da associação, mesmo aquelas delegadas à 
Diretorip, caso necessário, e suas deliberações vinculam a todos, mesmo que 
ausentes ou discordantes. 

ti 
Art. 13 - A Assembléia Geral, será convocada e dirigida pelo Presidente ou, 

na suagalta, por um dos Vice-presidentes ou ainda, por um associado por ele 
designado por procuração, na falta também dos vice-presidentes. 

i 
Art. 14 - Em qualquer das hipóteses referidas no artigo anterior, a Assembléia 

Geral. será convocada com antecedência mínima de 8 (oito) dias, por Edital, 
publicado na imprensa local, ou, na sua falta, afixado em local público, onde 
constará, a; denominação da Entidade, o termo "Convocação da Assembléia Geral 
Ordinária ou Extraordinária", o local, a data, a hora a ordem do dia, o número de 
associados existente, em condição de votar e ser votado e a assinatura do 
responSável pela convocação. 

-: No caso da convocação ser feita pela Diretoria, sem participação do 
Presidente ou pelos sócios, deverá ser o Edital assinado por pelo menos, 4 (quatro) 
deleS.; 

1§;  2° A Assembléia Geral, tanto ordinária como extraordinária, será 
convóçadá na hora aprazada no edital com maioria simples dos membros, em 
primeira convocação e com qualquer número meia hora depois, em segunda 
cónvocaçãó. .• 

3° - Para efeito da verificação do "quorum" de que trata o parágrafo 
antenor, o , número de associados presentes em cada convocação se fará por 
ass,inaturas no Livro de Presença, que poderá ser o mesmo de Ata; 

- É da competência da Assembléia Geral a destituição e ou 
substiMção de membros da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal, quando isto 
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não; orleito pela própria Diretoria. 

&t. '16 - Os trabalhos da Assembléia Geral serão dirigidos pelo Presidente, 
da Diretoria Executiva, ou por quem a presidir, auxiliado pelo Primeiro Secretário 
pelo segundo, ou, na falta destes. por um Secretário ao-hoc, convocado na hora 
pelo Presidente da Assembléia. 

17 - Quando a Assembléia Geral não tiver sido convocada pelo 
Presidehte, os trabalhos serão dirigidos pelo associado, escolhido por aqueles na 
OcasiãO e secretariado por alguém convidado por ele; 

Art. "18 - Os ocupantes de cargos sociais, como quaisquer outros associados, 
não poderão,  votar nas decisões sobre assuntos que a ele se refiram de maneira 
direta ,od indireta, entre os quais, os de prestação de contas, mas não ficarão 
privadO's de tomar parte nos respectivos debates. 

01..:19 -As deliberações da Assembléia Geral somente poderão versar sobre 
os assuntos constantes do Edital de Convocação. 

§1° HEm regra, a votação será por aclamação, mas a Assembléia poderá 
optar pelo voto secreto quando julgar necessário; 

§ 2°- O que ocorrer na Assembléia Geral deverá constar da Ata 
circunstanciada, lavrada em livro próprio, aprovada e assinada ao final dos trabalhos 
pelos , rherhbros da Diretoria Executiva pressentes pelos membros do Conselho 
Fiscal-O pelos demais presentes que o desejarem. 

CAPITULO IV 
DA ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 

'Art. 20 - A Assembléia Geral Ordinária reunirá obrigatoriamente uma vez por 
ano, no decorrer do primeiro trimestre após o término do ano social para deliberar 
sobre os seguintes assuntos: 

a) Prestação de Contas da Diretoria Executiva, acompanhada do parecer do 
:conselho Fiscal; 
È,;) relatório da gestão, 
0 balanço patrimonial; 
d) relatório das atividades do ano social; 
.0 eleição da Diretoria Executiva e do Conselho Fiscal para o triênio seguinte, 
quando for o caso. 

Art. 21 - Sempre que necessário, será convocada a Assembléia Geral 
Extraordinária, na forma prevista no art 10°, e poderá deliberar sobre qualquer 
assunto:  de interesse da Associação, desde que mencionado no Edital de 
Co hvoCação 

rt. ,22 - É da competência exclusiva da Assembléia Geral Extraordinária 
deliberar sobre os seguintes assuntos: 

ro reforma do Estatuto; 
fusão,,  incorporação ou desmembramento 
mudança de objetivo da Associação; 

d) dissolução voluntária da Sociedade e nomeação de liquidantes; 
R) deliberar sobre os casos omissos neste Estatuto. 
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Rarágrafo Único - É suficiente a maioria simples dos presentes, para tomar 
válidasas deliberações de que trata este artigo. 

CAPÍTULO V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

,Art. 23 - A Associação Cultural Comunitária de Araújos será administrada por 
uma Dií',etoria Executiva composta 7 (sete) membros. em dia com suas obrigações 
sociais;i,eleitos para um mandato de 3 (três) anos, admitida uma única recondução 
em Assérnbléia Geral, sendo: 

á) Presidente; 
b) 1° Vice-Presidente, 

2° Vice-Presidente; 
d) 1° Secretário 
é) 2° Secretário; 

1!)  Tesoureiro; 
g) 2° Tesoureiro 

Art. Art. 24 - Os membros da Diretoria Executiva, cujo per rodo de mandato inicia-
se conn[sua posse, que se dará no mesmo dia e local da votação, escolherão, logo 
após, ou na primeira reunião convocada, um Diretor de Relações Públicas e um 
Assessór Jurídico, devendo sua escolha recair em pessoas capacitadas que sejam 
sócios:é ¡estejam em dia com suas obrigações sociais. 

[[ 

grau, eM linha reta ou colateral. 

responcterão ;solidariamente pelos prejuízos resultantes de seus atos, se agirem 
com culpa ou dolo. 

responveis pelas obrigações que contraírem em nome da Associação, mas 

19  Não podem compor a Diretoria Executiva parentes entre si até o 2° 

§1 2° Os administradores eleitos ou contratados, não serão pessoalmente•

associação será responsável pelos atos que se referem o parágrafo 
anterior; se os tiver ratificado, ou deles logrado proveito. 

[ 
;Reúne-se ordinariamente uma vez por mês, ou extraordinariamente, 

sempre„;que, necessário, por convocação do Presidente, da maioria dos membros da 
Diretoria, ou, ainda por solicitação do Conselho Fiscal , ficando estabelecido o 
ldpoo." de 2/3 (dois terços) dos membros da Diretoria para instalação das reuniões 
de que trata O presente item; 

• 
4; - delibera validamente com a presença da maioria dos votos, reservado ao 

Presideote o exercício do voto de desempate; 

.H as deliberações serão consignadas em atas circunstanciadas lavradas em 
liyro ',[pOprio,l, lidas, aprovadas por maioria simples e assinadas, ao final dos 
raDgl.;;0,.pelos.membros presentes. 

Os membros da Diretoria exercem seus cargos sem remuneração, lucros 
ou vantagens:  pessoais de qualquer espécie pelos trabalhos prestados. 

§; 1° Se ficarem vagos por qualquer tempo, cargos da Diretoria Executiva, 
déver4O . presidente indicar um nome para o cargo em vacância, que será 

1:111 . 

Outros (origem externa)  (0534053)         SEI 53900.026539/2015-04 / pg. 5



referenOádo pelos demais membros, ou convocar a Assembléia Geral extraordinária 
para faz0-lo. e o eleito exercerá o cargo até o fim da gestão daquela Diretoria. 

R 
§:2° - Perderá automaticamente o cargo, o membro da Diretoria que faltar a 3 

(três) reuniões consecutivas, durante o ano, sem justificativa. 

'Art. 26 - Compete á Diretoria Executiva , dentro dos limites da Lei e deste 
Estatutb atendidas as decisões ou recomendações da Assembléia Geral, planejar e 
traçàr [normas para as operações e serviços da Associação e controlar os 
resuitad.os. 

;1° -fio desempenho de suas funções, cabe-lhe entre outras, as seguintes 
atribuições: 

áj programar as operações e serviços, estabelecendo qualidades e fixando 
quantidades, valores, prazos, taxas, encargos e demais condições necessárias á 
sua [efegiação; 

13) estabelecer em Instruções ou regulamentos, sanções ou penalidades a 
serem ásplicadas no caso de violação ou abuso cometidos contra disposições da Lei, 
deste Estatuto, ou das regras de relacionamento com a sociedade, que venham ser 
expedidas de suas reuniões; 

Oávaliar e providenciar o montante de recursos financeiros e dos meios 
necessáçios ao atendimento das operações e serviços tanto da Associação em si, 
como dàs obras a ela filiadas; 

d); estimar previamente a rentabilidade das operações e serviços, bem como 
sr:tayiaNiciade; 

ey fixar as despesas da administração, em orçamento anual que Indique a 
fortte[dçs recursos para sua cobertura; 

f) contratar gerente técnico ou comercial, fora do quadro social, o contador, e 
fixar normas para admissão e demissão dos demais empregados; 

ráj designar o gerente e o substituto deste em seus impedimentos eventuais; 

h) julgar os recursos formulados pelos empregados contra decisões 
discipligpres tomadas pelo gerente; 

• :i;1; 
[ i estabelecer as normas para o funcionamento da sociedade; 

H.j)..•i deliberar sobre contratação, demissão, eliminação e exclusão de 
assoçilops; 

I;j ,deliberar sobre a convocação da Assembléia Geral; 

Rl) adquirir, alienar, onerar bens imóveis da sociedade, com expressa 
autorização da Assembléia Geral; 

n) 
 

contrair obrigações, transigir, adquirir por compra ou doação, alie fazer 
'd permutá e bens móveis de que a Associação realmente precisar consecução de • ; 	• 	• seus firlá; 
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•Ó) zelar pelo cumprimento das leis, pelo atendimento da legislação trabalhista 
e Fis.C.4 

rt. 27 - A Diretoria Executiva solicitará, sempre que julgar necessário, o 
assessóramento do gerente, do contador, do assessor jurídico, conforme o caso, 
para auXiliá-lo no esclarecimento dos assuntos a decidir, podendo determinar que 
qualqüer um deles, apresente previamente projetos sobre questões especificas. 

Parágrafo Único - As normas estabelecidas pela Diretoria, serão baixadas 
em fornià de 'Resolução ou Instrução.  

rt. 28 - Compete ao Presidente: 

supervisionar as atividades da Associação; 
b,)1  verificar constantemente o saldo de caixa; 

assinar os cheques bancários juntamente com o Tesoureiro; 
d) assinár, conjuntamente com o secretário, os contratos e demais 

d
ocumentos constitutivos de obrigações; 

9) convocar e presidir as reuniões da Diretoria, bem como as Assembléias 
Gerais, dos associados; 

,f) apresentar à Assembléia Geral Ordinária: 
• relatório de gestão; 
• balanço; 

• • demonstrativo das obras apuradas ou das perdas decorrentes da 
insuficiência da receita para a cobertura das despesas da Sociedade e o 
Parecer do Conselho Fiscal; 

g), representar ativa e passivamente a Associação em Juizo ou fora dele; 
elaborar o Plano Anual de Atividades da Associação 

Art.. 29 - Compete aos Vice-Presidentes: 

substituir o Presidente em suas faltas e impedimento; 
• ti) assumir a presidência da Associação, pela ordem, o 1 c) e depois o 2° em 

caso de morte afastamento, ou renúncia do Presidente; 
!!'! c)cólaborar com o Presidente, ajudando-o na administração da 

. Associação. 

Art. :30 - Compete ao 1°  Secretário: 

lavrar as atas da Assembléia Geral Ordinária e Extraordinária, das 
reuniõeS1 dá Diretoria, bem como redigir toda a correspondência de caráter social, • • 
tendo sob Sua guarda, os livros e documentos referentes; 

b) receber proposta para admissão de novos associados, encaminhando-os 
ao PreSidente; 

• 
C) lavrar os termos de admissão, demissão e exclusão no Livro de matriculas, 

bern--Co'rno registrar as contas correntes das respectivas cotas-partes do Capital 
k • social;. 	• 

. 

• . • ; d) executar e dirigir os serviços internos que lhe forem cometidos pela 
Diretoria, .., 
• • 	. 

1;!! 1 
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31 - Compete ao Secretário: 

lã) substituir o 1°  Secretário em suas faltas e impedimentos; 
assumir definitivamente a Secretaria da Associação, no caso de 

desligaMento do 1° Secretário, por quaisquer motivos. 

Art. 32. - Compele ao 1°  Tesoureiro: 

• á) ter sob sua guarda e responsabilidade os valores da Associação; 

HO-,) assinar cheques e ou ordens de pagamento conjuntamente com o 
residente ou com seu substituto estatutário; .  

• li;• ,;••; 
ç)' promover e dirigir arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de 

acordo;pom a decisão da Diretoria Executiva; 

.0; fazer pagamento nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da 
DiretOiiálEXecutiva; 

. 
manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Associação e . 

contabllizá-Ja•sob a responsabilidade de um contador habilitado; 

f); apresentar à Diretoria os balancetes mensais, o relatório anual sobre a 
situação financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao 
Consellp Fiscal para apreciação e parecer, fornecendo a esses órgãos as 
informações complementares que lhe forem solicitadas; 

g) fornecer previsões de orçamentos financeiros. 
•;: 
Parágrafo Único - Compete ao 2" Tesoureiro: 
;;;•1 
á) substituir o 1°  Tesoureiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 
lá) exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

4rt.. 33 - O Diretor de Relações Públicas, está subordinado à Diretoria 
Executiva, sondo cargo de confiança desta, e exercerá as funções próprias de seu 
cargo i.,Cie acordo com a Orientação do Presidente. 

- • .tt 	O Assessor Jurídico é cargo de confiança do Presidente da Diretoria 
Associação e exercerá as funções próprias de seu cargo, por 

procur4ção. do Presidente. 

Parágrafo Único - O Assessor Jurídico bem como o Diretor de Relações 
Pública, podem ser escolhidos dentre os membros da Diretoria Executiva ou do 
Conselho FisCal, exercendo cumulativamente os dois cargos. 

• • 1.;.= 	• 

•• 	35 - A administração da Associação será fiscalizada, assídua e 
minuciosarnénte, por um Conselho Fiscal, constituído de 3 (três) membros efetivos e 
3-:•(três)- 1••Suplentes todos associados, eleitos por ocasião da eleição da Diretoria 
Executi va pela Assembléia Geral, sendo permitida apenas a reeleição de 1/3 (um 
terço) 'cle seus componentes. 

CAPÍTULO VI 
DO CONSELHO FISCAL 
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§:1°  - Não podem fazer parte do Conselho Fiscal, além dos inelegíveis legal e 
estatutadarnente, os parentes dos Administradores até o 2" grau em linha reta ou 
colaterà1; bem como os parentes entre si até esse grau. 

2" 	associado não pode exercer cumulativamente cargos na Diretoria 
Executíva e no Conselho Fiscal. 

(-t. 36 - O Conselho Fiscal reúne-se ordinariamente uma vez por semestre e 
extraordinariamente sempre que necessário, com a participação de 03 (três) de 
seus m‘mbros. 

1° - Em sua primeira reunião, escolherá um Presidente, incumbido de 
convocar as reuniões e dirigir os trabalhos destes, e um secretário. 

§ 2° As reuniões podem ser convocadas, ainda, por qualquer de seus 
membrOs, por solicitação da Diretoria Executiva ou da Assembléia Geral. 

¡§¡3° -Na ausência do Presidente, os trabalhos serão dirigidos por substituto 
escolhido na ocasião. 1 ,; 	• 

4u As deliberações serão tomadas por maioria simples de votos e 
consta0o..dei.;Ata, lavrada no livro próprio, lida, aprovada e assinada ao final dos 
trábalhOá, em cada reunião, pelos fiscais presentes. 

37 7  Ocorrendo vaga no Conselho Fiscal, assumirá um dos com 
preferência para o mais velho, ou os dois mais velhos no caso de duas vagas. 

;?; ¡-.ágrafo Único - No caso de todos os membros efetivos se afastarem, 
Serem;:iMpedidos ou licenciarem-se, a Diretoria Executiva convocará a Assembléia 
Geral para o devido preenchimento para o restante do mandato. 

ikt. 38 - Compete ao Conselho Fiscal exercer assídua fiscalização sobre as 
operações, atividades e serviços da Associação, cabendo-lhe, entre outras, as 
segruintOs funções: 

a) conferir semestralmente o saldo do numerário existente em caixa, 
verificando* também, se o mesmo está dentro dos limites estabelecidos pela 
Diretoria:Exeoutiva; 

b,) verificar se os extratos bancários conferem com a escrituração da 
Associatão; 

) examinar se o montante das despesas e inversões realizadas estão de 
conforMidadq com os planos e decisões da Diretoria Executiva; 

d) verificar se as operações realizadas e os serviços prestados 
correspondem em volume , qualidade e valor às previsões feitas e às conveniências 
econôrnico-financeiras da Associação; 

intejrar-se se o recebimento dos créditos é feito com regularidade e se os 
compromissos sociais são atendidos com pontualidade; 

á , 
f) averiguar se há problemas com empregados; 
;; 

0 •  
? I 	

C{  
))., %\ 

X NOVA SERRANA mi 
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cerificar-se se há exigências e deveres a cumprir junto a autoridades 

fiscais;4rabal,histas ou administrativas, bem como junto aos órgãos cooperativistas, 
sindicai'e associativos; 

averiguar se os materiais, equipamentos e outros estão corretos, bem 
como se os inventários periódicos ou anuais são feitos com observãncia de regras 
própriaS;; 

) ;estudar os balancetes e outros demonstrativos mensais, o balanço e o 
relatório i anual da Diretoria Executiva, emitindo pareceres sobre estes, para a 
Assernbiléia Geral; 

j) dar conhecimento à Diretoria Executiva das conclusões de seus trabalhos, 
denunOndo: a esta, à Assembléia Geral ou às autoridades competentes, as 
irregula,i'idades constatadas e convocar a Assembléia Geral, se ocorrerem motivos 
graves 'e urgentes. 

; 

Parágrafo Único - Para o exame e verificação dos livros, contas e 
documentos necessários ao cumprimento de suas atribuições, poderá o Conselho 
Fiscal ',Contratar o assessoramento de técnicos especializados e valer-se dos ',contratar 

 e informações dos serviços da auditoria extema, correndo as despesas 
por cor4as ;da Associação. 

CAPITULO VII 
DO PROCESSO ELEITORAL 

, 	As eleições para a Diretoria Executiva e o Conselho Fiscal, realizar-- 
se-ão de 3 (três) em 3 (três) anos, por chapa completa de candidatos, pela 
Assembléia Geral. 

01. 40 - As eleições serão convocadas por Edital com antecedência mínima 
de,8,(0o) dias do término do mandato da Diretoria anterior e do Conselho Fiscal. 

, . . Único paragrafo nico - As chapas para a eleição da nova Diretoria e do novo 
Consel•C Fiscal, deverão serem registradas na Secretaria da Associação, no prazo 
mjnimoide 3 Orês) dias antes da data da eleição. 

-: Pode ser eleito para qualquer cargo o associado quites com as 
obrigações sociais e com pelo menos (três) meses de filiação. • •• 	• 	ki• . 

Parágrafo Único - A votação se fará no local indicado no Edital de 
Convocação. 

■P; r 

Art.'42 - O processo eleitoral pode ser acompanhado e fiscalizado por um 
representante de cada chapa, indicado pelos encabeça dores das mesmas. 

Art. 43 - 'A apuração será feita imediatamente após a eleição e no mesmo 
lpcaL sendo a mesa apuradora indicada por 	associados 	indicados 	pelos 
encabeçadores de cada chapa concorrente. 

Art, '44 - Será considerada vencedora a chapa com maior número de votos 
válidos •  

CAPITULO VIII 
DO PATIMÓNIO DA ASSOCIAÇÃO 
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Art.45 4k) patrimônio da Associação será constituído: 
a) das doações e legados feitos pelos associados e por voluntários; 
b) das arrecadações feitas pela Entidade; 
c) dos, bens e valores adquiridos e suas possíveis rendas; 

d) dçs alUguéis de imóveis, rendas e juros de depósitos bancários e aplicação 
financeira; 

e) dos vaiores auferidos com prestação de serviços ou assessorias; 
f) pelas contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral; 
g) belos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para a conta 

patrimonial; 
h) por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles 

decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural 

Art. 46: - Em caso de dissolução da Associação, qualquer que seja a causa, 
seus bens serão destinados a outra Entidade afim, existente no município, ou 
qualquer Entidade beneficente e ou de utilidade pública do município. 

1
• 

.4 ; 
CAPÍTULO IX 

DA PERDA DO MANDATO 

Perderão o mandato os membros da Diretoria Executiva ou do 
Conselho Fistal que incorrerem em: 

,•5'•  máiVersação ou dilapidação do patrimônio social; 
la), grave Violação deste Estatuto; 

abandOno de cargo, assim considerada a ausência não justificada a 3 
(it-ê).  reuniões consecutivas; 

• 0). aceitação de cargo ou função Incompatível com o exercício do cargo da 
• associação. 

• ;• 	• 
• :parágrafo Único - A perda do mandato será declarada pela Assembléia 

Geral,iassegurando-se ao acusado amplo direito de defesa. 

, 	• 

 

Art. 48 - Em caso de destituição ou renúncia de qualquer membro da Diretoria 
ou Co4elhoHFiscal, o cargo será preenchido pelo suplente assim considerado o 
Vic0:?.1Ãidente, o 2° Secretário e o 2° Tesoureiro ou conselheiros escolhidos pela • ; 	• 
DiretoriaioU; pela Assembléia Geral. 

• Art. 	- 'Ocorrendo renúncia coletiva da Diretoria e ou Conselho Fiscal e 
resPeCtNoS auplentes, o Secretário renunciante convocará Assembléia Geral que 
elegerk;óomisão eleitoral de 05 (cinco) membros que administrará a Entidade, e 
fará realizar ;novas eleições no prazo de 60 (sessenta) dias; se o secretário ou 
diretor0 nãq o fizerem, qualquer sócio poderá fazê-lo, sendo que a Diretoria e 
Conselho Fisçal,eleitos nestas condições completarão o mandato dos renunciantes. 

CAPITULO X DAS PENALIDADES 

Art. 50 - Está sujeito às penas previstas aqui, o associado que incorrer nas 
seguintes faltas: 

); grave violação do Estatuto; 
atitudes que contrariem as decisões da Assembléia; 

••4 
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e) difamar a Associação ou sua Diretoria. 

Art.•51 - As penas serão aplicadas pela Diretoria e poderão constituir-se em: 
,a); advertência verbal, 

advertência por escrito; 
:O) suspensão por até 2 (dois) anos; 
CI) eliminação do quadro social 

.Parágrafo Único - Ao acusado será assegurado amplo direito de defesa, 
cabendó-lhe em última instância, recurso à Assembléia Geral. 

CAPITULO XI DOS LIVROS 

Ãrt. 52 - Associação terá os seguintes livros: 

1 - Matricula; 
2 - Ata das Assembléias Gerais; 
3 - Atas da Diretoria Executiva, 
4,- Atas do Conselho Fiscal, 
5 - outros livros fiscais e contábeis obrigatórios. 

parágrafo Único - É facultada a adoção de folhas soltas ou fichas, sendo 
obrigatório, em todos os casos, a numeração em ordem crescente das folhas ou 
fichas, que deverão serem rubricadas pelo Presidente. 

-Art 53 - No Livro de Matricula, os associados serão escritos por ordem 
cronológica de admissão e dele deverá constar: 

1 - a razão social, CNPJ, Inscrição Estadual e endereços; 
2 - o nome, idade, estado civil, nacionalidade, profissão e residência do 

associado, quando pessoa física: 
3 - .a data de sua admissão e, quando for o caso, a de sua demissão, 

elimin4ão.ou exclusão; 
4 - o número de matrícula do associado. 

A, 	54 - Este Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação pela 
Assembléia Geral. 

Araújos-MG, 28 de abril de 2015. 

Aprovaqo na Assembléia Geral realizada em 28 de Abril de 2015. 
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ATA .  DA ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA ALTERAÇÃO 

DO :ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE 

ARÁI0JOS - ACCA 

Aos vinte e oito dias do mês de Abril do ano dois mil e quinze, na sede da associação, 

inscrita no CNPJ sob n°. 02.170.190/0001-10, situada nesta cidade de Araújos - MG, na 

Rua, São Vicente, 1271, centro, reuniram-se os associados identificados na lista de 

presença que, assinada por todos, fica fazendo parte integrante da presente ata para 

todos , os fins de direito, com o objetivo de deliberar alteração do estatuto da associação, 

na forma proposta do edital de convocação afixado em loca público nos termos das 

disposições contidas no artigo 14 do estatuto vigente. Assumiu a presidência da 

Assembléia a Sra. Gilda Silva, que convidou o Sra. Silvana Aparecida dos Santos Silva 

para secretariar a reunião, ficando assim constituída a mesa. A assembleia teve início às 

20h00m, em primeira chamada, vez que atingiu a maioria simples dos associados 

conforme Art. 14 § 2° do estatuto vigente. Dando a presidente início aos trabalhos, 

submeteu aos presentes a proposta de alteração do estatuto da associação. Assim feito, 

logo em seguida, as cláusulas foram colocadas em votação, tendo sido aprovadas de 

forma unânime pelos associados presentes todas as alterações propostas para o estatuto 

(confoime segue anexo). Ato contínuo, foi colocado em pauta a votação para o cargo 

de Secretária, sendo aprovado por unanimidade, Silvana Aparecida dos Santos Silva -

CPF: 712.716.436-34 e Sônia de Fátima Oliveira Carvalho — CPF: 693.320.456-15, que 

assumirão os cargos de secretárias a partir desta data. Diante do impedimento em lei 

federal, a Sra. Maria Ângela Ferreira Gonçalves — CPF: 808.042.336-91 deixa de fazer 

parte clã atual diretoria. Nada mais havendo a tratar, a presidente da ACCA, Sra. Gilda 

Silva,:cleu por encerrada a assembléia e, para constar, eu, 

Silvana Aparecida dos Santos Silva, secretária nomeado da referida assembléia, lavrei a 

pre§ente ata. 

• a • I • OIDD 1/1■14/D 6A42D1/4 
GI 1DA SILVA 	 Silvana Ap • ecida dos Santos Silva 

'`Aivz  
Presidente 	

AAA-koikAxx) 4457 Scx''1/41—C)  
A 	Secretário nomeado 

Outros (origem externa)  (0534053)         SEI 53900.026539/2015-04 / pg. 14



JEstadorJ3E7 
Conegedoria Ogs: 

Selo d~ Fislfilitcgto 

Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas 
Jurídicas de Nova Serrana 

CNPJ: 02.504277/0001-87 
Avenida Dom Cabral, 209 - Sala 109 - Jardim do Lago 

Fone: (37)3226-3766 
Priscila Cristina Gaivão Costa - Oficial 

PROTOCOLO N° 10259 REG 	' • w-  LIV 20-A - PAG 108 -AV N° 
...,,, 	# 

Nova Serrana,  , .' '
é 

 • 
#  
e ma  •  de 2015. 

Joana Cardos, d. Sousa - Substituta 

10 

Despesas Emolumento Refce, pe TFJ Total 

94,49 5,66 33,58 133,73 

Poder Judiciário - TJMG - Corregedoria Geral de Justiça 
cio Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de Nova Se 

Selo Número: ADS07217 
Código: 2246.2802.4079.0527 

Total de atos: 6 / Emol: 100,15 TFJ: 33,58 Total: 133.73 
Consulte a validade deste Selo no sito: https://selos.tjmg.jus.br  
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ASSÓCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA 

ALTERAÇÃO DO ESTATUTO 

I 	• 

CAPITULO I 

Art. l 	A Associação Cultural Comunitária de Araújos — ACCA, associação civil sem fins 

lucravos, com sede nesta cidade, é constituída com as seguintes finalidades: 

defender a democratização dos meios de comunicação em geral; 

1.1.criar vínculos de comunicação social, em especial, rádio comunitária; 

1.2'.promover eventos sócios culturais na comunidade e ou em parceria com Outras 

j entidades locais. 

1..Executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 

Paráàafo Único - A sigla ACCA, servirá para identificar a Associação em qualquer 

circunstância em que for usada sem necessidade do emprego do nome por extenso. 

CAPITULO II 
DOS MSOCIADOS, SEUS DIREITOS E DEVERES 

Art. 	A Entidade admitirá as seguintes categorias de associados: 

d); associados fundadores, que serão compreendidos por aquelas pessoas 

presentes à Assembleia Geral por ocasião da fundação da Associação; 

13) associados colaboradores, constituídos pelas pessoas que de uma maneira 

ou de outra, prestarem relevantes serviços à Entidade, ou que fizer doações 

Para sua manutenção; 

c associados participantes; constituídos por pessoas maiores de 18 anos, 

admitidas pela Diretoria, após a criação da Associação, por exercer 

atividades ligadas à área da cultura e ou da comunicação e desejarem ter 

.vinculo associativo com a Entidade; 

c0 representantes de entidades de classe, entidades filantrópicas, associações 

populares e pessoas jurídicas; 

19- Todos os sócios relacionados neste artigo, terão direito a voz, a voto e a 

serem votados. 

2°- Será admitido o ingresso gratuito, como associado, de todo e qualquer 

elídadão domiciliado na área de execução do serviço de radiodifusão 

:bmunitária. 

§'39,- Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre 

'os associados; 

Art 71;- São direitos dos associados: 

votar e ser votado em qualquer cargo da administração; 

li) gozar .dos beneficios oferecidos pela Associação na forma prevista neste 

estatuto. 

recorrer à Assembléia Geral contra qualquer ato lesivo ao seu direito. 

cl.) convocar extraordinariamente a Assembléia Geral, em conjunto com 1/5 

k.(um quinto) pelo menos dos associados em documento escrito e por eles 
7] 
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f 	 \t-'/ ikint• 
t assinado. 
1HParágrafo Único - Os membros da Associação não respondem nem 
.! subsidiariamente pelas obrigações sociais. 
I 	•: 	' 

CAPITULO III 
DA ieSSEMBLÉIA GERAL 

1 
Art. '59 L- A Assembléia Geral é o órgão máximo e soberano da Associação Cultural 
Cortulinitária de Araújos e é constituída por todos os sócios no gozo de seus 
direitós estatutários. Compete-lhe privativamente: 1 

— destituir os administradores; 
II alterar o Estatuto da Associação; 

Art. 1:)5° - A Assembléia Geral se reunirá quando convocada pelo Presidente, pela 
maioria simples da Diretoria, pelo Conselho Fiscal ou por 1/5 (um quinto) dos 
associados, em dia com suas obrigações estatutárias. 

i

Parágrafo Único - Se, por motivo relevante, a maioria simples da Diretoria, 
1 ou 1/5 (um quinto) dos associados resolverem convocar uma Assembléia 
1 .1Geral,; primeiramente, deverá comunicar o Presidente, intimando-o a fazê-lo 
; ,.no prazo máximo de 8 (oito) dias sob pena de não o fazendo, ser ela 

realizada pelos requerentes, cujas deliberações terão de ser acatadas pelo 
; Presidente e pela Diretoria. 

çA,KRA-0 V 
DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 23 - A Associação Cultural Comunitária de Araújos será administrada por uma 
Diretória Executiva composta 7 (sete) membros. em dia com suas obrigações 
sociais, eleitos para um mandato de 3 (três) anos, admitida uma única recondução 
em Apsembléia Geral, sendo: 

a) Presidente; 
b) 19 Vice-Presidente, 
c) 2° Vice-Presidente; 
'd) 1° Secretário 
e) 2° Secretário; 
f). 1° Tesoureiro; 
g) 2° Tesoureiro 

Axaújo's --.- MG, 28 de Abril de 2015. 

CILIM SILVA 
PreSidente 

Adds AleN, Martins 
OA ,(MG 99.318 

ânttek..u1SCOV 	6014to 
Silvana Apa cida os Santos Silva 

Secretária nomeado 
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VALIDA EM TODO O TERRITORIO NACLONAL REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 45-gertt. 

-SG-3.583.613 	18/03/2013 
SILVANA APARECIDA DOS SANTOS 

SILVA 

N.OSE MARIANO DOS SANTOS 
MARIA JOSE DOS SANTOS 

E.F.T.c. DE NASCIMENTO 

;-A 

SANTONIO DO MONTE—MG 27/4/1966 
LV 5D FL-229 

ARAUJOS—MG 
712716436-34 	sok, 

LETÍCIA ALESS MACH ^ DO ROGÊDO 
ASSINA 	 ETOR 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

- – 

POLEGAR DIREITO 

— NOME O  

SILVANA APARECIDA 

— DATA DE NASCIMEN FC 

27/04[196,  
MUNICÍPIO! UF" 	 

RAUJOS 

INSORIÇA^ 	 s_çç Àc 

95:.0868:02 t6-4 	8  Qopa, 
E EN;,1s49 

1510418' 

ASSINATURA 01.; MPRESSÀO DIGITAL DO ELEITOR 
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missão: 19/02/2015 	Impressão: 19/02/2015 	Tarifa Social de Energia ETitiTta-:-Tax-cr ado pela 

	

autorizada pelo Regime Especial/PTA N° 18.000114527.70 - SEFIMG 	Lei n° 10.438, de abril de 2002 missão 

ILBERTO FRANCISCO DA SILVA 

ESPIRITO SANTO 1078 FR 

ENTRO 

RAUJOS - MG 
EP 35603-000 

N° DO CLIENTE: 700384544 
N° da Instalação 

3000598942 

Subclasse 

Industrial Comum 

Classe 

Industrial 
Tláloo 

Datas de Leitura Data do 

Apresentação 

19/02 

Referente a: 

Anterior Atual Próxima 

F EV/15 'EDIDOR N°: AHU035012210 	19/01 19/02 19/03 

Tipo de Medição Leitura Anterior 
Informações Técnicas 

Leitura Atual Constante de Medição Consumo 

: orgia Elétrica 32055 32204 1 149 

VALORES FATURADOS 
escriçáo 	Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
nergia Elétrica kWh 	149 	0,54676241 	81,44 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
escriçao 	 Valor R$ 
ontrib.Custeio Ilum. Pública 	 12,25 

Assoc. Combate Câncer - ACCCOH 	 10,00 
Compensação DIC mensal 	 -0,77 

Tarifas Aplicadas (sem impostos) 
Energia Elétrica kWh 	0,42642000 

Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar 
Sandeira Vermelha 	 5,72 

C,PL7-492_,9_19 716,34 
RESERVADO AO FISCO 

3D87.05A9.E487.3EFE.65E0.E48B.F61A.35BD 

ICMS  
10,/shOoçculonnLt 	Ataraxia 	wlislem 

PASEP COFINS 

R$0,58 • R$2,67 81,44 	18 	14,66 

Informações de Faturamento VENCIMENTO 

10/03/2015.  

VA_OR A PAGAR 

R$102,92 Parcela 	Valor - R$ 	.°Á 

Energia 	 20.70 	25.42 
Distribuição 	 34.29 	42.10 
Transmissão 	 2.79 	3.43 
Encargos Setoriais 	

06 
Tributas 

	

17.91

5,75 	

27..99 
Total 

	

81.44 	100.00 

Indicadores de 9ualidade de Fornecimento 
Nova Serrana 1 MES: 12/2014 	Valores Permitidos 
pie 	 si Apurado Mer,sEa 	

4,95 	9,91 	19,82 
Mensal 	Trimestral 	Anual 

FIC 	 2,00 	 9,17 	5,95 	12,70 
DM tC 	1,82 	 2,77 
mem 	 0,00 	12,22  
Tensao: Nominal-220/127 V mln.-201/110 V Max -251/199 V 
Valor Enaargo de Uso do Sist eigfil_sloacr es 	98.0'  

Histórico do Consumo REAVISO DE CONTAS VENCIDAS ! DÉBITOS ANTERIORES 
Mês/Ano Consumo 	Média 	

p 	d  Wh 	kiWh/Óia 	Fatuiraasrn eento 

	

JAN/2015 	198 	6,19 	32 

	

JEZ/2014 	172 	5,93 	29 

	

OV/2014 	183 	5,55 	33 

	

OUT/2014 	155 	5,17 	30 

	

SET/2014 	170 	6,07 	28 

	

G0/2014 	234 	7,09 	33 

	

U112014 	187 	6,23 	30 

	

UN/2014 	179 	6,17 	29 

	

A/2014 	214 	6,46 	33 

	

BR/2014 	151 	5,39 	26 

	

AR/2014 	251 	5,84 	43 

	

EV/2014 	171 	5,34 

	

32 

Informações Gerais CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

000005989421  anta vigente conforme Res Aneel e 1.700, de 07/04/14 

AN/2015 Band. Vem. - FEV/2015 Band. Vem. 

pagamento desta conta não quita débitos anteriores. 

ara estes, estão sujeitas penalidades legais vigentes 

(multas) e/ou atualização financeira (juros)baseadasbaseadas 

no vencimento das mesmas. 

'fluía realizada conf. calendário de 'aturamento 

Agencia Virtual: www.cemig.com.br  
atendimento@cemig.com.br  

Cemig Torpedo: 29810 

Fale com a Cemig 1 16 

(Se o número não estiver disponível 
na sua cidade, ligue: 0800 7210 116) 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL III  
Illk1 	

REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 

1 	 CERTIDÃO DE CASAMENTO 

 
-,---áni 	

. 
Es: GILBERTO FRANCISCO DA SILVA 

SILVANA APARECIDA DOS SANTO 

X. 
	

MATRICULA: 0591520155 1985 2 00005 229 0000401 42 	- 
Na,. 	NOMES COMPLETOS DE SOLTEIROS, DATAS E LOCAIS DE NASCIMENTO, NACIONALIDADE E FILIAÇÕES DOS 

Mi  
•P 

Ar 

al 
NOZ 

iiir 

II 
III 

0 

Ir 

CÕNJUGES 

GILBERTO FRANCISCO DA SILVA, nascido aos 17/01/1956, em Araújos-MG, brasileira, filho de 
FRANCISCO JOSÉ. DA SILVA e DIVINA CARDOSO DA SILVA//  
SILVANA APARECIDA DOS SANTOS, nascida aos' 27/04/1966, em Santo Antônio do Monte-MG, 
brasileira, filha de JOSÉ MARIANO DOS SANTOS e MARIA JOSÉ DOS SANTOS// 

'Il■ 40" 

Ar  

'Ne.. 
~Mb- 

"‘NL, 

DATA DE REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO) 	 DIA 	MÊS 	ANO 

 	Dez de maio. de UnTrnil novecentos e oitenta e cinco// 10/05/1985// 

"1111‘, REGIME DE BENS Dó CASAMENTO  
Comunhão.Universal de Bens// 

NOME QUE CADA.  UM  DOS CÔNJUGES PASSOU A UTILIZAR (QUANDO HOUVER ALTERAÇÃO) 

GILBERTO FRANCISCO DA SILVA e SILVANA APARECIDA DOS SANTOS SILVA// 

OBSERVAÇÕES AVERBAÇÕES 

Obs.: Escritura Pública 'de Pacto Antenupcial lavrada neste cartório aos 12-04-1985, às fls.: 62-v°, do L° 
41111111r de Notas n° 21// 

Cartório de Registro Civil das Pessoas Naturais com 	O conteúdo da certidão é verdadeiro. 
41Ier 	

Dou fé. 
Notarial 	 - 	 Araújos-MG, 25 de fevereiro de 2014. Atribuição Nota 

IV 
Rua Francisco Israel Filho, n° 1471, 	Centro 

■IL Oficiala: CLÁUDIA GONÇALVES FARIA 

Araújos-MG 	 i 
0'1~ (37)3288-1494 	 Cláudia 	cinçalves Faria Nb. 

INL 
Nk  

111111k 

	

_wor 	 Oficiala 

	

, 	Certidão sem Averbação...: 24,19 / Taxa Fisc. 
Judiciária...: 4,88 /TOTAL... 	29,07 	

—......., 	
::, 	„. 

2•5 	
NOTAS 1)T:"---, 	 ,-... Ç.,a ç'; 

- 	.'•.. 

" 	 • 	
-4e_fj- 

e 	 -:' 	 Seat 	cão 

ce 
	Cláudia. 

	

kl 	
DE 

afif 

SP 
O 
11 	

,  

	

1 	' 	 n. 

Ofidain 

NOVA 

p 

Gonçalves FE.Irle 

r 	, 

mp  	- 2:1 O 
52732 ,..: 	r -1 , 	50 

TI 

1111i 

11!' 

XX 

Ia 

II II 	 — -* 	, 
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ZONA 	sÉÇÁ~:. 

	 0005  

DATA DE EMIGSAO 

2610:V2006' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ESTADO E : MINAS GEÉpds 
= -_L CAA CIVIL po EaTAQO DE, MINAS GERAIS 

[NSVT0-1:0::DPPENTIF!C,AC,,ÃO 

•ASSINATLIRA.D0 TITULAS 

CARTEIRA DE IDENTIDADE 

TÍTULO ELEITORAL 

— NOME DO ELEITOR 

SOMA DE FATIIVIk0 WEJRACARVALHO 

DATA DE NASCIMENTO' 

12/02/1966 

NISTÉRIO DA FAZEN 
etaria da Receita Fe 

93 320.456-15 

ONIA DE FATIMA OLIVEIRA C VALI& 

2102/1966 

JUIZ E' E 

VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL 

V.,7R° MG— 3 . 5 8 3 . 6 1 1 	̀2;àE21ÇI,Qa`2 8 / 1 2/ 2 00 5 

NOME SONIA DE FATIMA OLIVEIRA 

CARVALHO 

FILIAÇAO 
DOSE PEDRO DE 01:, I V -RA 

ANTON I A EUN CE DE OL I VE I 

NATURALIDADE 	 DATA DE NA_O MENTO 

À-RAU J O S — MG . 	12/2/1966 

DOC. ORIGEM CAS. LV-613 - É1, — 5 1 

ARAUJOS —MG 

CPF 6 93 3 20 4 5 .15 

VETE' MELO BRAÚNA 
1 	ASSINATURA DO DIRETOR  

LEIS°7116 DE 290/83  

MT "I I 

POLEGAR DIREITO 

ASSINATURA OU IMPRESSÃO DIGITAL DO ELEITOR 

e uso pessoal e intransferivel. 
o 'unto com um documento de identidade. 

CORREICK 
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Nota Fiscal - Conta de Energia Elétrico 

f, --,-...,r 
w...j j à 

CNPJ 06.981.180/0001-16 	 Série: 	U1 	NF:002730604 j 	_ 	Iírjc.arataceclunaal,  
1-; 	0162g21173.6A0n0c18; - Ala Al 	 Controle: 

Distribuição S.A. 	reir HAjozsotnineho - CEP 30.190-131 
Horizonte t - MG - Brasil 	 00503/1235008286/0270 

missão: 21/02/2015 	Impressão: 21/02/2015 	Tarifa Social de Energia Elétrica - TSEE criado pela 

missão autorizada peio Regime Especial/PTA N° 16,000114527.70 - SEF/MG 	Lei n°  10,438, de abril de 2002 . 

ONIA DE FATIMA OLIVEIRA 
ARVALHO N° DO CLIENTE: 7004567450 

C ENTRO 

LUIZ HENRIQUE CAMPOS 515 FR 

ENTRO 

WcIalmstalação 

30034398.44 

Subclasse 

Residenalai Comum 

Classe 

Residencial 
131fásion 

RAUJOS - MG Datas de Leitura Data do 
Apresentação 

21/02 

Referente a 
C EP 35603-000 Anterior Atual 	Próxima 

FEV/15 EDIDOR N°: AET917001384 	21/01 1/02 	23/03 

Tipo de Medicão Leitura Anterior 
Informações Técnicas 

Leitura Atual Constante de Medicão Consumo 

lergia Elétrica 55115 55299 1 184 

VALORES FATURADOS 
escrição 	Quantidade 	Preço 	Valor R$ 
nergia Elétrica kWh 	184 	0,64618882 	118,88 

ENCARGOS/COBRANÇAS 
escrição 	 Valor R$ 
ontrib.Custeio Ilum. Pública 	 12,25 
ulta 2%•conta de •01/2015 sobre R$ 11720 

	

, 	2,34 
Tarifas Aplicadas (sem impostos) 

nergia Elétrica kWh 	- 	- 	0,42642000 
Adicional Bandeiras - Já incluído no Valor a Pagar 

landeira Vermelha... 	.• 	 - 	. 	8,35 

'PF- 	69R 	:70 4 -15 
RESERVADO AO FISCO 

19C7.E30C.B7C0.7B98.C432.DE4A.22C4.4FAC 

ICMS  
leaec_sise çá.lo. 	Alitate.rm 	Valor(R$11 

PASEP COFINS 

R$0,85 R$3,91 118,88 	30 	35,66 

Mformacões de Faturamento VENCIMENTO 

13/03/2015 

VALOR A PAGAR 

R$133,47 
Parcela 	Valor - RS 

Energia 	 25.56 
	

21.50á 
Distribuição 	 42.33 	35,62 
Transmissão 	

3.45 	2.90 
Encargos Setoriais 

711 	5.98 Tributos 
40,42 	34,00 Total 

118.88 	100,00 

Indicadores de Qualidade de Fornecimento 
Bom Despacho 2 MES: 12/2014 	Valores Permitidos 
PIO 	Apurado Mensal 

	

0,00 	
Mensal 	Trimestral 	Anual 

	

4,95 	9,91 	19,82 
FIO 	 0,00 	 9,29 	7,47 	12,95 

gN 	. 	0,00 	 2,77 

	

0,00 	12,22 
Tensas: Nominal-220/127 V Mln.-201/117 V Max.-251AM V 
Valor Encano de Uso da SISt. OlstrlaUl.M-  h9_4.4.99 

Histórico do Consumo REAVISO DE CONTAS VENCIDAS 1 DÉBITOS ANTERIORES 
NlèsfAno Consumo 	Média 	Dias de 

Até 21/02/2015 constava(m) pendente(s) o(s) débito(s) que 

sujeita(m) a unidade consumidora à !suspensão do fornecimento 

de energia elétrica após a(s) data(s) discriminada(s): 

DÉBITOS 

Mes/Ano 	Valor R$ Prev,Corte 	Mes/Ano 	Valor R$ Prev,Corte 

DEZI2014 	164,75 	Imediata 

A rellgação estará condicionada à inexistência de débitos 

vencidos de sua responsabilidade 

kWh 	kWhiciia Fatt_Imento 
JAN/2015 	186 	5,81 	32 

DEZ/2014 	214 	7,38 	29 

NOV/2014 	216 	6,97 	31 

OUT/2014 	222 	6,94 	32 

SET/2014 	302 	10,79 	28 
AGO/2014 	249 	8,03 	31 

U1/2014 	276 	9,52 	29 

UUN/2014 	253 	7,91 	32 

MAI/2014 	225 	7,76 	29 
ABR/2014 	183 	6,10 	30 
'MAR/2014 	191 	7,07 	27 
'FEV/2014 	243 	7,59 	32 

Informações Gerais CÓDIGO DE DÉBITO AUTOMÁTICO 

000034398446 RECIBO DE QUITAÇÃO DE DÉBITOS N9  01/2015 A Cerniu, em 
à Lei 	de atendimento 	n°  12.007, 

quitados os débitos do cliente 

5003095518), relativos ao 

elétrica a esta unidade consumidora, 

vencimentos de 01/01/2010 

eventuais débitos que sejam 

diante de possível verificação 

de revisão de faturamento, 

questão. 

Tarifa vigente conforme Res 

44.225ilamUNAL-41W2X5,,BaltelIun. 

CrithIG 

29/07/09, declara 

em referência (contrato 

fornecimento de energia 

referente aos 

a 31/12/2014, excetuando 

posteriormente apurados 

de irregularidades ou 

que abranjam o período em 

Aneel n°  1.700, de 07/04/14 

Agência Virtual: www.cemig.com.br  
atendimento@cemig.com.br  

Cemig Torpedo: 29810 

Fale com a Cemig 116 

(Se o número não estiver disponível 

na sua cidade, ligue: 0800 7210 116) 

UNIDADE DE LEITURA: " 
15314301 
coNTAcoNTRAm 

000034398446 

VENCIMENTO 

13/03/2015 

TOTAL A PAGAR 

R$133,47 Distribuição SA. 

REFERENTE k. FEV/15 N° DA INSTALAÇÃO: 3003439844 

83660000001-9 

1 1 1 11 11 

33470138000-1 

11 1 

2204655481:-7 

111111 1111 

00034398446-4 

111111 

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. 
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Associação Cultural e Comunitária de Araújos — ACCA 

Grade de Programação 

2' feira — 5:30h— Oração e Benção com o Pastor Marconi — Igreja da Benção 
6:00h — Momento Sertanejo com Wanderely de Castro 

7:00h às 7:15h— Café da Manhã com o Padre Geraldo Gabriel 

8:30h às 12:30 — O Sucesso e Você — com Thais Andrade 

10:00h — Evangelizar é preciso — Com Padre Reginaldo Manzotti 

11:10h ás 12h — Apito Final — programa Esportivo com Dagmar Batista 
12:30 às 16:30 h— Araminas Music — Com Willian Santos 

15:15 - Rebobinando Memória — Neste momento a rádio oferece ao ouvinte 

Uma informação diferenciada sobre uma canção a partir do processo 
De pesquisa, produção e locução de texto que reflita o aspecto 

Relevante e tomo da história da referida canção, letra, composição, 

Ou mesmo o momento histórico, o contexto social em que ela foi 
Gravada. 

16:30 às 19:00 h — Momento Sertanejo 2' Edição 
19:00 ás 20h — A Hora do Brasil 

20 às 21h — Flach back 98 

3a  feira segue a programação da segunda só que no Araminas Music a gente tem 

13:00 às 13:15h — Momento de Adoração com Silma Santos — programa da Igreja Batista 

15:15h tem o Ciranda Cirandinha : Uma pitada de música infantil de variedades musicais 

dedicadas ao público infantil. Acompanhada por uma história infantil — Seja dos Clássicos da 
Disney , Monteiro Lobato etc... 

Na 4' feira segue a mesma programação só que de 6:30h às 6:45h tem o programa Cooperbom 

em Campo — Informações para o homem do campo com Sérgio do Couto. 

E no Araminas Music às 15: 15h tem o Café com Cultura- Crônica do Dia com Eloisa Araújo 

Na 5a feira — segue a mesma programação só que no Araminas Music você confere: 

13:00 às 13:15 — Momento de Adoração com Silma Santos 

15:15h — Leitura da Ata da Reunião da Câmara. Municipal de Araújos 

Na 6a feira segue a programação normal só que 

11:10h ás 12h — Apito Final — programa Esportivo com Dagmar Batista 

E às 15:30 às 15:45 tem o Troninho do Rei- Momento dedicado ao Rei Roberto Carlos — Conta 
um pouco de sua história e suas músicas. 

No Sábado segue programação normal dos dias anteriores. 

Foi aprovado também um espaço para apresentação de projeto cujas atividades são realizadas 
em escolas das redes de ensino municipal e estadual, creches, sociedade São Vicente de Paulo, 
Asilo, etc, sempre que necessário. 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA REGIONAL DO MINISTÉRIO DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES NO 
ESTADO DE SÃO PAULO 
RUA MERGENTHALER 592 - BLOCO 1 - 
MEZANINO - VILA LEOPOLDINA 
CEP 05 311-900 - SÃO PAULO - SP 

REGISTRADO URGENTE ! 
REGISTERED PRIORITY 

JG 05565 9 9 9 9 BR 

1 1 1 I I I I 
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: 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITARIA DE 
AFtAtbOS - ACCA 
RUA SÃO VICENTE 1271 - CENTRO 
35 603 - 000 - ARAlbOS -MG 
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito:
Município: Araújos Sub Distrito:

Canal: 254 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ARAUJOS - ACCA CNPJ: 02.170.190/0001-10

Nome Fantasia: Bairro: Centro

Logradouro: Rua São Vicente Número: 1271

Telefone: Não Informado Fax: Não Informado

Situação: Entidade não possui débitos

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 02170190000110 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ARAUJOS - ACCA

Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede
País: Brasil

Cep: 35603000 Logradouro: Rua São Vicente

Número: 1271 Complemento: Bairro: Centro UF: MG

Município: Araújos Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax:

Endereço de Correspondência
País: Brasil

Cep: 35603000 Logradouro: Rua São Vicente

Número: 1271 Complemento: Bairro: Centro UF: MG

Município: Araújos Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

26/11/2001 Data Limite Instalação: 02/04/2020

Número do Processo: 537100015031998 Fistel: 50011709154

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

711 PortariaPortaria  MCMC  26/11/2001 05/12/2001
Autoriza 
Executar Serviço

Jur.Jur. 

28605 ATOATO  SCMSCM  27/08/2002 29/08/2002

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

509 Decreto LegislativoDecreto Legislativo  CNCN  15/08/2003 18/08/2003
Deliber. do C. 
Nacional

Jur.Jur. 

40542 ATOATO  SCMSCM  13/11/2003 20/11/2003

Autoriza o Uso 
de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

195 PortariaPortaria  MCMC  23/07/2014 12/08/2014 Multa Jur.Jur. 

  Característica da Estação Instalada 

  Dados do Licenciamento 

SRD menu  ajuda 

Página 1 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA DE ARAUJOS - ACCA - CNPJ/CPF
(02.170.190/0001-10)

Situação:
Entidade não possui 
débitos

Município/UF: ARAÚJOS/MG Canal: 254
Indicativo: ZYL610

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  06:0006:00  22:0022:00 

 Tela Inicial  Imprimir 

Página 2 de 2SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.62]
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas
Coordenação de Análise de Denúncias

DESPACHO

Processo n°: 53900.045236/2015-82

Interessado(a):
ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS -
ACCA

 

Em atenção ao Memorando n° 1970/2015/SEI-MC, informamos que
foram encontrados registros de processos atribuídos à Interessada no banco de
dados de controle de Processos de Apuração de Infração - PAIs e no Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, cujo resultado segue abaixo: 

 

Descrição Nº Processo Situação Atual

Registros
de PAIs ativos

53000.022376/2014
  Em trâmite;

 Processo aguardando envio de mídia;

Registros de
PAIs ativos

53000.062688/2013

  Em trâmite;

  Processo aguardando notificação da
irregularidade;

Irregularidade apurada: transmissão de
publicidade comercial.

Registros de
PAIs concluídos

(relação
de antecedentes

no SRD*)

53000.064361/2012

PAI encerrado. Verificar relatório
do SRD (0702183);

Portaria nº 195, de 23/7/2014,
publicada no Diário Oficial da União de
12/8/2014 - MULTA;

Infração: estabelecimento ou
manutenção de vínculo (data de
ocorrência: 2/4/2013).

 
* SRD - Sistema de Controle de Radiodifusão

 

 

Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente por Alessandra Mascarenhas de
Oliveira Solano, Coordenadora-Geral de Acompanhamento de
Outorgas, Substituta, em 10/09/2015, às 15:17, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0702186 e o código CRC 2600F567.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12070/2015/SEI-MC

 

Processo nº: 53000.025272/2013-10

Assunto: Renovação de outorga.

 

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                                          Trata-se da Associação Cultural Comunitária de Araújos -
ACCA, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Araújos/MG, por meio da Portaria nº 711, publicada no DOU de
05/12/2001, e Decreto Legislativo nº 509, publicado no DOU de 18/08/2003.

 
 

ANÁLISE

 

2.                                          O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidade para
exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária se expirou em 18/08/2013. A
entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, postou seu pedido de
renovação de outorga em 16/05/2013, (página 74 do evento SEI 0055704), subscrito
por seu representante legal, nos termos do art. 6º, Parágrafo Único da Lei nº
9.612/1998 e do subitem 20.2 da Norma nº 01/2011, aprovada pela Portaria nº
462/2011.
 
 

                              

    
     

  REQUERENTE

           
          

Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA   
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QUADRO DIRETIVO

           

Gilda Silva - Presidente

Margarida Maria Batista Silva - 1ª Vice-Presidente

Leandro Francisco Percilia Santos - 2º Vice-Presidente

Silvana Aparecida dos Santos Silva - 1ª Secretária

Sonia de Fatima Oliveira Carvalho - 2ª Secretária

Geraldo Luiz da Silva - 1º Tesoureiro

Alonso Francisco Ferreira - 2º Tesoureiro           

                                                  

           

 

3.                                          A análise da documentação apresentada, com base no
que dispõem a Lei nº 9.612/1998 e a Norma nº 01/2011, indicou a completa
instrução do pedido, conforme check-list abaixo:        

 
       

            

ITEM

            

            

ANÁLISE

            

  
   
     

 1.

  
   
     

            

Estatuto social registrado em conformidade
com os preceitos do Código Civil e adequado
às finalidades da Lei nº 9.612, de 1998, e aos
pressupostos da Norma nº 01/2011.

            

            

Ok, páginas 01 a 13
e 16 a 18  do evento
SEI (0534053) do
documento
53900.026539/2015-
04
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 2.

  
   
     

            

Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de
Pessoas Jurídicas.

            

Ok, páginas 78 a 82
do evento SEI
(0055704)

Páginas 14 e 15 do
evento SEI
(0534053) do
documento
53900.026539/2015-
04

            

  
   
     

 3.

  
   
     

            

Comprovantes relativos à maioridade e
nacionalidade e CPF dos dirigentes.

            

 Ok, páginas 38 a 42
do evento SEI
(0055704)

Páginas 19 e 27 do
evento SEI
(0191294) do
documento
53900.022392/2014-
94

Páginas 19 e 22 do
evento SEI
(0534053) do
documento
53900.026539/2015-
04

 

           

  
   
     

 4.

  
   
     

            

Declaração, firmada pelo representante
legal, atestando que a emissora encontra-se
com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com
os parâmetros técnicos previstos na
regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da
estação.

            

            

Ok, página 07 do
evento SEI
(0055704)      
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 5.

  
   
     

Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel.

            

Ok, página 15 do
evento SEI
(0055704)     

            

  
   
     

 6.

  
   
     

            

Cópia do comprovante de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual.

            

            

Ok, evento SEI
(0064676)     

            

  
   
     

 7.

  
   
     

            

Último relatório do Conselho Comunitário,
constituído nos moldes do item 21.4.1 da
Norma nº 01/2011, versando sobre a
programação veiculada pela emissora.

            

            

Ok, páginas 24 e 25
do evento SEI
(0191294) do
documento
53900.022392/2014-
94

Página 24 do evento
SEI (0534053) do
documento
53900.026539/2015-
04

            

4.                                          Existe apontamento quanto a processos de apuração de
infração atribuídos para a entidade, conforme informação da Coordenação de
Análise de Denúncias, evento SEI 0702186 processo anexado 53900.045236/2015-

82.

 

CONCLUSÃO

5.                                         Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária posiciona-se pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da
requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list

constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com
dispensa de análise individualizada pela Consultoria Jurídica nos termos do Parecer
Referencial nº 475/2015/SEI-MC.
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À consideração superior.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Elaine Akemi Nishida, Analista
Tec Administrativo, em 16/09/2015, às 11:19, conforme art. 3º, III, "b",
das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Thiago d'Arolla Pedrosa
Galvão, Delegado, em 17/09/2015, às 15:59, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:59, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Nedio Antônio Valduga,
Diretor do Departamento de Acompanhamento e Avaliação de
Serviços de Comunicação Eletrônica, em 16/12/2015, às 11:24,
conforme art. 3º, III, "a", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.
Nº de Série do Certificado: 1260001

Documento assinado eletronicamente por Roberto Pinto Martins,
Secretário Serviços de Comunicação Eletrônica, em 31/12/2015, às
09:20, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0538611 e o código CRC 1B073831.

Minutas e Anexos

MINUTA

EM Nº XX/20xx/SEI-MC

de XX de xxxxxxxx de 20XX

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº
53000.025272/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária de Araújos - ACCA, para executar, sem direito de exclusividade, o
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serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araújos / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

 

 

 

MINUTA

PORTARIA Nº XXXX/20XX/SEI-MC

de XX de xxxxxxx de 20XX

 

 

                        O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de 19
de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos
nº 53000.025272/2013-10 e nº 53710.001503/1998, resolve:

 

                        Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Araújos / MG.

 

                        Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

                        Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

                        Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº  53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão comunitária. Renovação de outorgas. Elaboração de
manifestação jurídica referencial, nos termos da ON AGU nº 55/2014.
Dispensa de análise jurídica individualizada. Documentos a serem
conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não
renovação. Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de
outorga para esta CONJUR, salvo nas hipóteses especificadas no
Parecer.

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de solicitação do Consultor Jurídico para elaboração de manifestação jurídica referencial a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos
termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado-Geral
da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do
Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além
da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos
que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área
técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a
remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI e XIII, do
art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº
56377.000011/2009-12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos
enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I - Os processos que sejam objeto de manifestação jurídica referencial, isto é, aquela que analisa todas as
questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e recorrentes, estão dispensados de análise
individualizada pelos órgãos consultivos, desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso
concreto se amolda aos termos da citada manifestação.

 

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes requisitos: a)
o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes impactar, justificadamente, a atuação do órgão
consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à
verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse
expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a
celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação
do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em
tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de
rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil
processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,
com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8.  A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise
mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise de
diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a
consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está
contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual
período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº
2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da
outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a entidade
manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve observar o
disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art. 1º Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados até 30
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de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no
item 20.2[1] da Norma nº 1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462,
de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento
aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação
em vigor.

§ 1º As entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão manter suas emissoras em funcionamento,
em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, os
pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária apresentados após a data a que
se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo a
sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria nº
197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do
prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU
nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade
requerente é ou não tempestivo.

15. Verificada a tempestividade do requerimento, cabe analisar o atendimento às demais exigências
fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante da
legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela
Portaria nº 197/2013:

(1) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora
encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da
Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto Social da
interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro
de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7) último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item 21.4.1[2] da
Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e
instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das
Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),
recomenda-se que, sempre que disponível, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
documentos em questão aos autos.
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19. Nesses casos, caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a
regularidade no CNPJ e perante a Anatel. Em sentido contrário, e desde que a entidade não
regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20. Por sua vez, o Estatuto social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 4
e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem como permitir a
verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei nº 9.612/1998 e
na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação e tomar as
providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar à
CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa
finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:
certidão de nascimento ou casamento; certificado de reservista; título de eleitor; carteira profissional;
cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e, para os
portugueses, reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente no
Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

22. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de
nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23. O relatório do Conselho Comunitário (documento 7) é instrumento relevante para fins de avaliação
da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido sobre a rádio
comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da Norma nº
01/2011:

21.4.1.  O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre que
solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação a
respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.

24. Finalmente, o relatório de processos de apuração de infração (documento 8) instaurados durante o
período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da
outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de
revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de
radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de
cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,
de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização, não
será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo
deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência
de infrações graves ou um número significativo de irregularidades, que possam ensejar a revogação
da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima
mencionados, o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações,
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o
item 20.6 da Norma nº 01/2011:
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20.6.    Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma e de não cumprimento
das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o pedido de renovação de outorga será
indeferido, extinguindo-se a correspondente autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos
e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa relação,
com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando
a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a remessa do
processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a ser
adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de
radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação
Eletrônica ateste, de forma expressa, o atendimento aos termos deste Parecer, notadamente da
relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a
análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de
dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

 

ANEXO

PARECER REFENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 SIM

 

NÃO

 

Fls.
/ nº
do
doc.

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    
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2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a
emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações,
de acordo com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel.    

4
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do
Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no
Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência da outorga,
ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às finalidades da Lei nº
9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes do item
21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    

9.1  Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de autorização?    

9.2  

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à renovação, tais
como a ocorrência de infrações graves ou número significativo de
irregularidades que possam ensejar a revogação da autorização? Em
caso afirmativo, encaminhar os autos para a CONJUR com o
posicionamento da área técnica.
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[1] 20.2.   As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao
Ministério das Comunicações, entre o terceiro e o último mês anterior ao vencimento das
respectivas autorizações, requerimento assinado por seu representante legal, cujo modelo está
disponível no Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho
de 1998.

[2] 21.4.1.            O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações,
sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem
como sua avaliação a respeito da mesma, considerando as finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor
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Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

Documento assinado eletronicamente por Lucas Borges de Carvalho, Assessor do
Consultor Jurídico, em 19/06/2015, às 18:18, conforme art. 3º, III, "a", da Portaria MC
89/2014.
Nº de Série do Certificado: 4809944487027627816

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html
informando o código verificador 0562589 e o código CRC 133A832C.

Criado por lucas.carvalho, versão 3 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:15:56.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

DESPACHO nº 1655 / 2015

     

 

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

1. Aprovo o Parecer Nº 475/2015 como manifestação jurídica referencial, a ser adotada pela Secretaria de

Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga de serviços de

radiodifusão comunitária, ficando dispensada a análise jurídica individualizada, conforme autoriza a ON

AGU nº 55/2014.

2. Os processos de renovação em trâmite nesta CONJUR devem ser analisados com base nos parâmetros

definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor

Jurídico, em 19/06/2015, às 14:36, conforme art. 3º, III, "b", da Portaria MC 89/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/verifica.html

informando o código verificador 0562688 e o código CRC B52A7303.

Criado por lucas.carvalho, versão 2 por lucas.carvalho em 19/06/2015 08:17:37.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Eletrônica
Departamento de Acompanhamento e Avaliação
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo n.: 53000.025272/2013-10

 

Considerando o disposto no Parecer Referencial 475/2015/SEI-MC, de 19 de
junho de 2015, notadamente quanto ao seu item 32 (cópia constante dos autos,
0717601), atesto que os documentos instrutórios do presente pedido de renovação
se enquadram na situação de dispensa de análise individualizada pela CONJUR,
conforme lista abaixo, de acordo com o previsto no Anexo do referido Parecer:

 

 DOCUMENTOS SIM NÃO PÁGINA E EVENTO SEI

1
Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo
representante legal
da pessoa jurídica interessada.

   X  Página 03, evento SEI 0055704

1.1 O requerimento é tempestivo?    X  Postagem datada de 16/05/2013 (página
74, evento SEI 0055704)

2

Declaração firmada pelo representante legal da interessada,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última autorização do
Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros
técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação. 

   X  Ok, página 07 do evento SEI (0055704)

3 Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Anatel. 

   X  Ok, página 15 do evento SEI (0055704)

4 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual. 

   X  Ok, evento SEI (0064676)

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas
no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência
da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às
finalidades da Lei nº 9.612/1998. 

   X  
Ok, páginas 01 a 13 e 16 a 18  do evento
SEI (0534053) do documento
53900.026539/2015-04

6 Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada
no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas

   X  

Ok, páginas 78 a 82 do evento SEI
(0055704)

Páginas 14 e 15 do evento SEI (0534053)
do documento 53900.026539/2015-04

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    X  

 Ok, páginas 38 a 42 do evento SEI
(0055704)

Páginas 19 e 27 do evento SEI (0191294)
do documento 53900.022392/2014-94

Páginas 19 e 22 do evento SEI (0534053)
do documento 53900.026539/2015-04
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 8
Último relatório do Conselho Comunitário, constituído nos moldes
do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação
veiculada pela emissora. 

   X  

Ok, páginas 24 e 25 do evento SEI
(0191294) do documento
53900.022392/2014-94

Página 24 do evento SEI (0534053) do
documento 53900.026539/2015-04

9 Relatório de apuração de infrações
  

   X
 Evento SEI (0702186) processo anexado

53900.045236/2015-82

9.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação de
autorização? 

    X  

9.2

Existem outras situações que suscitem dúvidas quanto à
renovação, tais como a ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que possam ensejar a revogação
da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os autos para a
CONJUR com o posicionamento da área técnica.

     X  

 

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 14/12/2015, às
14:58, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0717601 e o código CRC 2870A57F.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PORTARIA Nº 74/2016/SEI-MC

 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas
atribuições, conforme o disposto no  art. 6º, Parágrafo Único, da Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53000.025272/2013-10 e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/08/2013, a
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS -
ACCA, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas
complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912157 e o código CRC DF2DA3DD.
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EM Nº 23/2016/SEI-MC

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.025272/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de
dez anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária de Araújos - ACCA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araújos / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

ANDRÉ FIGUEIREDO 
Ministro de Estado das Comunicações

 

Documento assinado eletronicamente por ANDRÉ PEIXOTO FIGUEIREDO
LIMA, Ministro de Estado das Comunicações, em 01/02/2016, às 09:20,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0912167 e o código CRC 3B30FBCD.
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Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 73, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.071344/2013-92
e nº 53730.000075/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/10/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL E COMUNITÁRIA DE ESPERANÇA, para executar, sem
direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Esperança/PB.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 74, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.025272/2013-10
e nº 53710.001503/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO CULTURAL
COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS - ACCA, para executar, sem direito
de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na lo-
calidade de Araújos / MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 75, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.055726/2012-98
e nº 53103.000671/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
24/12/2012, a autorização outorgada à RADIO COMUNITÁRIA
VENTUROSA FM, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Venturo-
sa/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 76, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.059286/2011-67
e nº 53740.000891/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE DESENVOLVIMENTO CULTURAL E ARTÍSTICO DE
IBIPORÃ, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Ibiporã / PR.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 77, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.039925/2013-30
e nº 53830.001538/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
21/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA DE IGARAPAVA, para executar, sem direito de exclusi-
vidade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de
I g a r a p a v a / S P.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 78, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.014554/2013-83
e nº 53800.000066/1999, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
27/05/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E
DIFUSÃO COMUNITÁRIA EDUCATIVA INTERATIVA JARUEN-
SE, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra-
diodifusão Comunitária, na localidade de Jaru/RO.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 79, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.006656/2013-25
e nº 53780.000254/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
18/11/2012, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO DE DESEN-
VOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - ADECOL, para
executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Lucrécia/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 80, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.057905/2011-89
e nº 53710.000976/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
23/02/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA SOLIDARIEDADE E DESENVOLVIMENTO DE ARCOS,
para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radio-
difusão Comunitária, na localidade de Arcos/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 81, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.040771/2013-29
e nº 53830.001788/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
07/08/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNI-
TÁRIA BENEFICENTE NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO, pa-
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Pereiras/SP.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 82, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.058083/2011-53
e nº 53780.000126/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
11/09/2011, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO ASSISTEN-
CIAL CULTURAL IRMÃ ELIZA, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade
de Coronel Ezequiel/RN.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 83, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.003928/2014-16
e nº 53710.000999/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
03/02/2014, a autorização outorgada ao SERVIÇO DE ASSISTÊN-
CIA SOCIAL - SAS, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Conselheiro
Pena/MG.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 84, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.017052/2013-12
e nº 53103.000890/1998, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de
05/06/2013, a autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO PALMARES
DE RADIODIFUSÃO, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Palma-
res/PE.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e
normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após de-
liberação do Congresso Nacional, nos termos do §3º do art. 223 da
Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANDRÉ FIGUEIREDO

PORTARIA Nº 85, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2016

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º, Parágrafo
Único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista
o que consta dos Processos Administrativos nº 53000.049700/2013-91
e nº 53690.000805/1998, resolve:
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

Processo n°: 53000.025272/2013-10

Entidade:Associação Cultural Comunitária de Araújos - Acca

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República.

 

Tendo em vista a publicação da Portaria nº 74, de 01/02/2016, no
Diário Oficial da União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade
para executar o serviço de radiodifusão comunitária na localidade
de Araújos/MG, consoante com o disposto no § 3º do art. 223 da Constituição,
encaminhe-se o processo n º 53000.025272/2013-10, em cópia autenticada,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para posterior envio à
Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às
16:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0979419 e o código CRC 2B8DBBD5.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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11/03/2016 	 :: SEI! MC -0979419-  Despacho Interno:: 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Processo n°: 53000.025272/2013-10 

Entidade:Associação Cultural Comunitária de Araújos - Acca 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 74, de 01/02/2016, no Diário Oficial da 
União de 12/02/2016, que renova a outorga da entidade para executar o serviço de radiodifusão 
comunitária na localidade de Araújos/MG, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n ° 53000.025272/2013-10, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

Atenciosamente, 

1 	1 Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva, Coordenadora-Geral de 
17 1 Radiodifusão Comunitária, em 26/02/2016, às 16:26, conforme art. 3°, III, "b", da Portaria

MC 89/2014. 

f{ A autenticidade do documento pode ser conferida no cite http://sei.mc.gov.br/verifica.html  
informando o código verificador 0979419 e o código CRC 2B8DBBD5. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

https://sei.mc.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimirweb&acaoorigem=arvore  visualizar&iddocumento=1193073&infra sistema=1000... 1/1 
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EM nº 00238/2016 MC

 

Brasília, 27 de Abril de 2016

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1.                Submeto  à  apreciação  de  Vossa  Excelência  o  Processo  Administrativo

nº 53000.025272/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de

18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA, para

executar,  sem direito  de exclusividade,  o serviço de radiodifusão comunitária,  na localidade de

Araújos / MG.

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da

República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria

ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figueiredo Lima
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PARECER Nº 475 / 2015 / SEI-MC

PROCESSO Nº 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

 

Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.

Elaboração de manifestação jurídica referencial, nos

termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise

jurídica  individualizada.  Documentos  a  serem

conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação

e de não renovação. Desnecessidade de remessa dos

processos  de  renovação  de  outorga  para  esta

CONJUR,  salvo  nas  hipóteses  especificadas  no

Parecer.

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica

referencial  a  respeito  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão

comunitária, nos termos do que autoriza a Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do

Advogado-Geral da União.

2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica do

Ministério das Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de procedimentos, além

da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

3. É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO

II.I. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.

4.  A ON  AGU  nº  55/2014  autoriza  a  dispensa  de  análise  jurídica  individualizada  nos  casos

repetitivos que sejam objeto de "manifestação jurídica referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à

área técnica atestar no processo que o caso se amolda ao parecer referencial, ficando dispensada a

remessa do processo à Consultoria Jurídica - CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:

ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

O ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem

os  incisos  I,  X,  XI  e  XIII,  do  art.  4º  da  Lei  Complementar  nº  73,  de  10  de

fevereiro de 1993, considerando o que consta do Processo nº 56377.000011/2009-

12, resolve expedir a presente orientação normativa a todos os órgãos jurídicos

enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
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I -  Os processos  que sejam objeto de manifestação jurídica referencial,  isto é,

aquela que analisa todas as questões jurídicas que envolvam matérias idênticas e

recorrentes, estão dispensados de análise individualizada pelos órgãos consultivos,

desde que a área técnica ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda

aos termos da citada manifestação.

II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados

os  seguintes  requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e

recorrentes  impactar,  justificadamente,  a  atuação  do  órgão  consultivo  ou  a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  b)  a  atividade  jurídica  exercida  se

restringir à verificação do atendimento das exigências legais a partir da simples

conferência de documentos.

Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS

 

5. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade  dos  serviços  administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à

verificação do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6.  Quanto ao  primeiro  requisito,  verifica-se que,  atualmente,  cerca de 60% dos processos  em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica – SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJUR.

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014. 

8. A segunda exigência também está contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte

dos processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente,

a consolidação desse entendimento.

II.II. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

11.  A possibilidade  de  renovação  das  outorgas  do  serviço  de  radiodifusão  comunitária  está

contemplada na Lei nº 9.612/1998 (art. 6º, parágrafo único), que permite “a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto

nº 2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de
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renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência

da outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a

entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013:

Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão

comunitária apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem

pelos Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nº

1/2011 – Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de

14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que

dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a sua conformidade com

os demais requisitos previstos na legislação em vigor.

§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas

emissoras em funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de

renovação.

§ 2º Serão considerados intempestivos e não serão conhecidos pelo Ministério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norma nº 1/2011.

§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:

I - na hipótese do § 2º deste artigo; e

II - nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. Dessa maneira, a tempestividade é condição para o deferimento do pedido de renovação, sendo

a sua intempestividade causa de extinção da outorga, nos termos do art. 1º, §§ 2º e 3º da Portaria

nº 197/2013 acima transcritos. Como a matéria refere-se apenas à conferência do cumprimento do

prazo, entende-se que não há maiores empecilhos jurídicos, amoldando-se à hipótese da ON AGU

nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o pedido da entidade

requerente é ou não tempestivo.

15.  Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  cabe  analisar  o  atendimento  às  demais

exigências fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme relação de documentos constante

da legislação em vigor, em especial do item 20.3, da Norma nº 01/2011, com a redação dada pela

Portaria nº 197/2013:

(1)  declaração firmada pelo representante legal  da interessada,  atestando que a

emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última

autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas administradas pela Anatel;

(3)  comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do

Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual;

(4) documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatuto

Social da interessada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto

Social;
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(5) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurídicas;

(6) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;

(7)  último relatório  do Conselho Comunitário,  constituído nos moldes  do item

21.4.1[2] da Norma nº 1/2011, sobre a programação veiculada pela emissora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16. A respeito desses documentos cabe tecer algumas considerações adicionais.

17. O documento 1 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e

instalações estão funcionando conforme os termos da autorização conferida pelo Ministério das

Comunicações.

18. Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (documentos 2 e 3),

recomenda-se que,  sempre que disponível,  a  própria  área técnica efetue a consulta  e  junte  os

documentos em questão aos autos.

19. Nesses casos,  caberá à SCE instruir o processo com vistas à renovação, se demonstrada a

regularidade  no  CNPJ  e  perante  a  Anatel.  Em sentido  contrário,  e  desde  que  a  entidade  não

regularize as pendências encontradas, o processo deverá ser instruído com vistas a não renovação.

20.  Por  sua  vez,  o  Estatuto  social  atualizado  e  a  ata  de  eleição  da  diretoria  em  exercício

(documentos 4 e 5) tem por objetivo confirmar os quadros societário e diretivo da entidade, bem

como permitir a verificação de sua adequação às finalidades do serviço, conforme previstas na Lei

nº 9.612/1998 e na regulamentação. Assim, caberá à área técnica analisar a referida documentação

e tomar as providências cabíveis ante a infração de algum dispositivo. Somente deverá encaminhar

à CONJUR em caso de dúvida jurídica, mediante formulação de consulta.

21. Quanto à comprovação de nacionalidade e maioridade dos dirigentes (documento 6), trata-se

de exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para

essa finalidade, deve ser admitida a apresentação de cópia, entre outros, dos seguintes documentos:

certidão  de  nascimento  ou  casamento;  certificado  de  reservista;  título  de  eleitor;  carteira

profissional; cédula de identidade;  certificado de naturalização expedido há mais de 10 anos e,

para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência

permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de

emancipação.

22. Em sentido contrário,  não devem ser aceitos,  a título de comprovação de maioridade e de

nacionalidade, os seguintes documentos: a) cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas

(CPF) e b) Carteira Nacional de Habilitação (CNH).

23.  O relatório  do Conselho Comunitário  (documento 7)  é  instrumento relevante para fins de

avaliação da programação da entidade, além de constituir expressão do controle social exercido

sobre a rádio comunitária. O conteúdo do relatório deve atender ao disposto no item 21.4.1 da

Norma nº 01/2011:

21.4.1.  O  Conselho  Comunitário  deverá  encaminhar  ao  Ministério  das

Comunicações, sempre que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da

grade  de  programação,  bem  como  sua  avaliação  a  respeito  da  mesma,

considerando as finalidades legais do Serviço de Radiodifusão Comunitária.
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24.  Finalmente,  o  relatório  de  processos  de  apuração  de  infração  (documento  8)  instaurados

durante o período da outorga tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a

renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que tenha sido aplicada, de forma definitiva, a

pena de revogação de autorização. Ressalte-se que o mesmo princípio é aplicável às outorgas de

radiodifusão comercial e educativa, para as quais não se admite a renovação “quando a pena de

cassação tiver sido aplicada à outorga objeto do pedido de renovação” (art. 10, IV, Portaria nº 329,

de 4 de julho de 2012).

25. Assim, constatado que foi aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização,

não será admissível a renovação da outorga.

26. De outro lado, havendo qualquer dúvida jurídica quanto ao relatório de infrações, o processo

deverá ser encaminhado para a análise da CONJUR, notadamente quando se constatar a ocorrência

de  infrações  graves  ou  um  número  significativo  de  irregularidades,  que  possam  ensejar  a

revogação da autorização.

27. Portanto, verificada a tempestividade do requerimento e apresentados os documentos acima

mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  das  Comunicações,

encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

28. Caso não atendidos os requisitos, o pedido de renovação deve ser indeferido, conforme prevê o

item 20.6 da Norma nº 01/2011:

20.6. Nos casos de não envio pela entidade dos documentos listados nesta Norma

e de não cumprimento das exigências feitas pelo Ministério das Comunicações, o

pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29.  Feitos  esses  comentários,  no  Anexo  a  este  parecer  foi  elaborada relação  completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação.

Essa relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim, a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirmado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encaminhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJUR.

III - CONCLUSÃO

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manifestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste,  de forma expressa,  o atendimento aos termos deste Parecer,  notadamente da

relação  de documentos  anexa,  que deve  ser  preenchida e juntada  aos  autos,  dispensando-se a

análise jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de

dúvida jurídica fundada.

33. À consideração superior.

 

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico
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ANEXO

PARECER REFERENCIAL Nº 475/2015

RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 

 

DOCUMENTOS

   

 
SI
M

 

NÃ
O

 

Fls.  /
nº  do
doc.

1
Requerimento,  solicitando  a  renovação,  assinado  pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.
   

1.1.

 
 O requerimento é tempestivo?    

2

Declaração  firmada  pelo  representante  legal  da  interessada,

atestando  que  a  emissora  encontra-se  com  suas  instalações  e

equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do

Ministério  das  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros

técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da

respectiva licença de funcionamento da estação.

   

3
Certidão  negativa  de  débitos  de  receitas  administradas  pela

Anatel.
   

4
Comprovante  de  inscrição  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas

Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ válido e atual.
   

5

Documentos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas

no Estatuto Social da interessada, durante o período de vigência

da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, adequado às

finalidades da Lei nº 9.612/1998.

   

6
Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada

no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.
   

7 Comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes.    

8

Último  relatório  do  Conselho  Comunitário,  constituído  nos

moldes do item 21.4.1 da Norma nº 1/2011, sobre a programação

veiculada pela emissora.

   

9 Relatório de apuração de infrações.    
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9.1  
Foi  aplicada,  de  forma  definitiva,  pena  de  revogação  de

autorização?
   

9.2  

Existem  outras  situações  que  suscitem  dúvidas  quanto  à

renovação,  tais  como  a  ocorrência  de  infrações  graves  ou

número significativo de irregularidades que possam ensejar a

revogação da autorização? Em caso afirmativo, encaminhar os

autos para a CONJUR com o posicionamento da área técnica.

   

[1] 20.2. As entidades que pretenderem a renovação deverão obrigatoriamente dirigir ao Ministério

das  Comunicações,  entre  o  terceiro  e  o  último  mês  anterior  ao  vencimento  das  respectivas

autorizações, requerimento assinado por seu representante legal,  cujo modelo está disponível no

Anexo 12 desta Norma, nos termos do art. 36 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998.

[2] 21.4.1. O Conselho Comunitário deverá encaminhar ao Ministério das Comunicações, sempre

que solicitado, relatório resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua

avaliação  a  respeito  da  mesma,  considerando as  finalidades  legais  do Serviço de  Radiodifusão

Comunitária.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Lucas Borges de Carvalho

Assessor do Consultor Jurídico

DESPACHO nº 1655 / 2015

PROCESSO: 53900.030496/2015-53

INTERESSADO: Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica

ASSUNTO: Renovação de outorga de radiodifusão comunitária.

1.  Aprovo  o  Parecer  Nº  475/2015  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser  adotada  pela

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica na análise de processos de renovação de outorga

de  serviços  de  radiodifusão  comunitária,  ficando  dispensada  a  análise  jurídica  individualizada,

conforme autoriza a ON AGU nº 55/2014.

2.  Os  processos  de renovação em trâmite nesta  CONJUR devem ser  analisados com base  nos

parâmetros definidos neste Parecer.

3. Encaminhe-se o presente processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica.

Brasília, 19 de junho de 2015.

Alan Emanuel Cavalcante Trajano

Consultor Jurídico
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Assinado eletronicamente por: Cacilda Lanuza da Rocha Duque

Exposição de Motivos 238/2016 (1096459)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 136



Ofício 14599/2016/SEI-MC (1108697)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 137



Ofício 14599/2016/SEI-MC (1108697)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 138



Ofício 14599/2016/SEI-MC (1108697)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 139



Ofício 14599/2016/SEI-MC (1108697)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 140



Ofício 14599/2016/SEI-MC (1108697)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 141



Ofício 14599/2016/SEI-MC (1108697)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 142



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 17005/2016/SEI-MC

À Senhora
GILDA SILVA
Representante Legal da Associação Cultural Comunitária de Araújos 
Rua São Vicente, 1271 - Centro
35603-000 / Araújos – MG
​CNPJ n° 02.170.190/0001-10
  
Assunto: Renovação da Outorga / Processo nº 53000.025272/2013-10.  

 
Senhor(a) Representante Legal, 
 

1.                   Informamos que a outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária concedida à Associação Cultural Comunitária de Araújos
, sediada em Araújos / MG, foi renovada pelo prazo de dez anos, a partir de 18
de agosto de 2013, conforme Portaria nº 74, de 1º de fevereiro de 2016,
publicada no DOU de  12 de fevereiro de 2016.  

 

 
Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 12/05/2016, às 16:56, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1131390 e o código CRC AB0E913E.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
GABINETE DO MINISTRO
COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE

DESPACHO

Processo nº: 53000.025272/2013-10
 
Referência:  Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de maio de 2016.
 
Assunto:  Restituição de processo.           
 
Destinatário:  SCE

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 14599/2016/SEI-MC, de 2 de
maio de 2016, à Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas
Governamentais da Casa Civil da Presidência da República, restitua-se o presente
processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica deste Ministério.

 

Brasília, 13 de maio de 2016.

 

Documento assinado eletronicamente por Adriana Rosa dos Santos,
Coordenadora-Geral de Serviços do Gabinete, em 16/05/2016, às
09:35, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1134705 e o código CRC 86745D82.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

Ofício n° 	5 /2016 - SAG/Casa Civil - PR 

Brasília, jLS de junho de 2016. 

A Sua Excelência o Senhor 
ELTON SANTA FÉ ZACARIAS 
Secretário-Executivo do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 8° andar 
70.044-900 — Brasília — DF 

Assunto: Devolução de processos de radiodifusão. 

Senhor Secretário-Executivo, 

Cumprimentando-o cordialmente, restituo a Vossa Excelência as Exposições de 
Motivos listadas em anexo, acompanhadas dos respectivos processos, para reavaliação, tendo em 
vista a recente incorporação da Pasta Comunicações por esse Ministério. 

Atenciosamente, 

ANDRÉ BUCAR 
Subchefe Adjunto

.  

Palácio do Planalto, 4° andar, Sala 414 - Praça dos Três Poderes 
Telefone: (55) (61) 3411-1453 - CEP 70150-900 - Brasília - DF 

E-mail: sagcasacivil@presidencia.gov.br  
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
CASA CIVIL 

Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 

ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 
N2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 111` - EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

1 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza - Santa 	Santa Tereza 	
PR 	2011 	Outorga 	

Rádio FM 	169 2016 Associação Cultural de Comunicação Santa Tereza Santa Tereza do 
Tereza do Oeste (PR). 	 do Oeste 	 Educativa 	 Oeste (PM - EM n I69/7016 MC  53000 05884812011 

J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. - Gravatá J. Machado Guimarães Empreendimentos Ltda. 	Gravatá (PE). EM n°  2 Gravatá PE 2008 Renovação Rádio FM 171 2016 
(PE). 171/2016 MC - 53000,012652/2008 

3 Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). Marabá PA 2011 Outorga 
Rádio FM 

172 2016 
Universidade Federal do Pará - UFPA - Marabá (PA). EM n 172/2016  

Educativa MC 	53000.059087/2011 

4 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - Dourados MS 2011 outorga 

Rádio FM 
173 2016 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA GRANDE DOURADOS - 	Dourados 
Dourados (MS). Educativa (MS).EM n 173/2016 MC 	53000,057408/2011 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ 	UFC -Juazeiro do Juazeiro do 
2011 Rádio FM UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARÁ - UFC - Juazeiro do Norte 

Norte (CE). Norte 
CE Outorga ga 

Educativa 
174 2016 

(CE).EM n° 174/2016 MC 	53000,058765/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E Rádio FIM INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 6 
TECNOLOGIA DE GOIÁS 	Anápolis (GO). 

Anápolis GO 2011 Outorga 
Educativa 

175 2016 
GOIÁS - Anápolis (GO).EM n 175/2016 MC - 53000.059431/2011 

Sistema de Comunicação Vale EM Ltda. 	Metias Cardoso Matias Sistema de Comunicação Vale FM Ltda. - Matias Cardoso (MG).EM « 7 
(MG). Cardoso 

MG 2001 Outorga Rádio FM 176 2016 
176/2016 MC - 53710.000579/2001 

8 Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG). Montalvânia MG 2001 Outorga Rádio FM 177 2016 
Comunicação Vale EM Ltda. - Montalvânia (MG).EM ri' 177/2016 
MC - 53710.000579/2001 

9 
Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Rádio FM Associação Comunitária Matiense de Radiodifusão - Matias Barbosa 
Matias Barbosa (MG). Barbosa 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

178 2016 
(MG).EM n 178/2016 MC - 53000.025761/2013 

So 	-de Ação Comunitária e Cidadania da Cidade de Rádio E" Sociedade Ação Cc 'u" 	e Cidadania da Cidade de Goiás - Goiás 10 
Gc 	- Gc ias (GO). 

Goiás GO 2013 Renovação 
Com 	1 

179 2016 
(GO).EM n° 179/2016 MC - 53000.074982/2013 

11 
Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa 

MG Rádio FIM Associação Cultural Comunitária de Lagoa Formosa - Lagoa Formosa 
Lagoa Formosa (MG). Formosa 

2011 Renovação 
Comunitária 

181 2016 
(MG).EM n 181/2016 MC - 53000.056209/2011 

Ofício n° 295/2016/SAG/Casa Civil - PR (1200715)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 148



N 2 	 INTERESSADO 	 MUNICÍPIO 	UF 	
ANO 	TIPO DE 	VEÍCULO DE 

EM ANO 	 DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

12 Associação Cultural de Brotas - Miraíma (CE), 	 Miraírna 	CE 	2011 	Outorga 	
ádio 	182 2016 Associação Cultural de Brotas Miraíma (CE)EM n 182/2016 MC 

Com. 	 53000 nrnno/oni 1 

13 Rádio São Roque Ltda, 	Faxinal do Soturno (RS). 
Faxinal do 

RS 2013 Renovacão Rádio OM 183 2016 
Rádio São Roque Ltda. 	Faxinal do Soturno (RS)EM n° 183/2016 MC 

Soturno 53000072343/2013 

Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens - Dourados (MS)EM n 14 
(MS). 

Dourados MS 2011 Outorga Rádio e TV 184 2016 
184/2016 MC - 53000063406/2011 

15 Associação Cultural do Município de Indiara - Indiara (GO) Indiara GO 2012 Renovação 
Rádio FM 

186 2016 
Associação Cultural do Município de Indiara 	Indiara (GO)EM n 

Comunitária 186/2016 MC 53000.043084/2012 

Associação Beneficente e Cultural Comunitária Itinga da Antônio Rádio FM 
Associação 	Beneficente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Itinga 	da 	Serra 

16 
Serra (ASBECULIS) - Antônio Gonçalves (BA). Gonçalves 

BA 1998 Outorga 
Comunitária 

187 2016 (ASBECULIS) - Antônio 	Gonçalves 	(BA).EM 	187/2016 	MC 	- n  
53640.000775/1998 

17 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Santana do 

RS Rádio EM UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - Santana do Livramento 
Livramento (RS). Livramento 

2012 Outorga 
Educativa 

188 2016 
(RS).EM n 188/2016 MC - 53000.004800/2012 

18 Televisão Pirapitinga Ltda, - Catalão (GO). Catalão GO 2010 
Alteração 

Rádio e TV 189 2016 
Televisão Pirapitinga Ltda. - Catalão (GO).EM n 	189/2016 MC 

contrato social 53000.025225/2010 

19 Fundação Champagnat - Curitiba (PR) Curitiba PR 2015 Renovação 
Rádio FM 

190 2016 - Fundação Champagnat 	Curitiba 	(PR) 	EM 	n' 	190/2016 MC 
Educativa 53900,007781/2015 

za 
RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís Alteração RÁDIO E TV DIFUSORA DO MARANHÃO LTDA - São Luís (MA) EM n 
(MA)  

São Luís MA 2005 
contrato social 

Rádio e TV 191 2016 
191/2016 MC 	53000.019876/2005 

21 
Associação Cultural Comunitária Esperança de 

Hortolándia SP 2013 Outorga 
Rádio FM 

192 2016 
Associação 	Cultural 	Comunitária 	Esperança 	de 	Hortolândia 	- 

Hortolândia - Hortolândia (SP). Comunitária Hortolândia (SP),EM n°  192/2016 MC - 53000.003804/2013 

22 
REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco 

Rio Branco REDE UNIÃO DE RÁDIO E TELEVISÃO LTDA., 	Rio Branco (AC).EM n°  
(AC). 

AC 2014 Renovação Rádio EM 193 2016 
193/2016 MC 	53000.003954/2014 

23 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos 

Barcelos AM 2013 Renovação 
Rádio EM 

194 2016 
Associação Cultural e Artística de Barcelos - Barcelos (AM),EM n°  

(AM). Comunitária 194/2016 MC - 53000.019131/2013 

24 
Associação de Desenvolvimento Artístico, Cultural e Social Rádio FM Associação 	de 	Desenvolvimento 	Artístico, 	Cultural 	e 	Social 	- 

Palestina - Palestina (SP). 
Palestina SP 2011 Renovação 

Comunitária 
195 2016 

Palestina - Palestina (SP).EM n 195/2016 MC - 53000.058130/2011 

25 Associação Comunitária Monte Sinai - itaocara (Ri). Itacoara RI 2012 Renovação 
Rádio FM 

196 2016 
Associação Comunitária Monte Sinai - Itaocara (RJ).EM n 	196/2016 

Comunitária MC - 53000.057301/2012 
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N°- INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

Associação Co.ir 	dacativa, Cultural e Artística F 	r 	 va 	C ,, 	-a1 e A ' "stica Conforme a 
Conforme a Co 	io 	gente, pela Democratização Com 	 nela 	r -r 	a 	dos 	Meios 	de 

26 d 	leïos de Corne 	ação da Comunidade' Porangaba' Porangaba Sr 2013 Renovação t . 	a 197 20. .... 	> re ( 	 c° 	a 	 r 	ba° 	do 	Município 	de 
pio de Porangaba e Adjacências - Porangaba 

n 
P _ 	e Adjacências - 	orangaba (SP)EM n" 197/2016 MC - 

(_ 53ü0C.Jv72-8/2013 

27 Abrigo Luz do Amanhã - Itajaï (SC). Itajaï SC 2014 Renovação 
Rádio FM 

198 2016 
Abrigo 	Luz 	do 	Amanhã 	- 	Itajai 	(SC)EM 	n° 	198/2016 	MC 

Comunitária 53900.019194/2014 

Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Carmo do Rádio 	M 
Associação Beneficente Cultural Comunitária de Carmo do Paranaiba 

28 Paranaiba - Carmo do Paranaiba (MG). Paranaíba 
MG 2011 Renovação 

Cc 	u 	3 
199 2016 - 	Carmo 	do 	Paranaiba 	(MG}. 	EM 	n° 	199/2016 	MC 	-  

53000.056208/2011 

29 Associação Comunitária Abadiânia 	Abadiânia (GO). Abadiánla GO 2012 Renovação 
Rádio EM 

200 2016 
Associação Comunitária Abadiânia -Abadiânia (GO)EM n° 200/2016 

Comunitária MC - 53000,031941/2012 

30 
ASSOCIAÇÃO ARTCSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES- 

Autazes AM 2011 Renovação 
Rádio FM 

201 2016 
ASSOCIAÇÃO ARTÍSTICA E CULTURAL VALE DE AUTAZES - Autazes 

Autazes AM). ( 	t Comunitária (AM}.EM no 201/2016 MC - 53000,05$079%2011 

Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás Santa Helena 
GO Rádio FM Associação Cultural Ebenézer - Santa Helena de Goiás (GO).ÉM n° 

31 (GO). de Goiás 
2011 Renovação 

Comunitária 
202 2016 

202/2016 MC - 53000.059476/2011 

32 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Ferreira 

AP 2013 Renovação 
Rád io FM 

203 2016 
ASSOCIAÇÃO RADIO COMUNITÁRIA ARAGUARI -Ferreira Gomes 

Gomes (AP). Gomes Comunitária (AP)EM n° 203 /2016 MC - 53000.006809/2013 

33 Rádio Comunitária Cruz das Armas - João Pessoa (PB) João Pessoa PB 2012 Renovação 
Rádio EM 

204 2016 
Rádio Comunitária Cruz das Armas FM. EM n° 204/2016 MC -  

Comunitária 53000,048665/2012 

Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo Lagedo do Rádio EM Associação de Moradores de Lagedo do Tabocal - Lagedo do Tabocal 
3~ do Tabocal BA , ( 	) Tabocal 

BA 2013 Renavaçãa 
Comunitária 

205 2016 
(BA). EM n° 205/2016 MC - 53000.033271/2013 

35 Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Rio Maria - Rio Maria 
Rio Maria (PA). 

Rio Maria PA 2015 Renc 
Comunitária 

206 2016 
(PA). EM n° 206/2016 MC - 53900.029909/2015 

36 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. -Viamão (RS). Viamão RS 2013 Renovação Rádio EM 207 2016 Radio Liberdade do Rio Grande do Sul Ltda. - Viamão (RS). EM n° 
207/2016 MC - 53000.023205j2013 

37 Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). Paranaguá PR 2011 Outorga Rádio e TV 208 2016 
Universidade Federal do Paraná- UFPR - Paranaguá (PR). EM n° 
208/2016 MC - 53000,061812(2011 

SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 
38  SOCIEDADE APARECIDENSE DE COMUNICAÇÃO LTDA. - Aparecida de 

Aparecida de Goiánia 	GC? . p 	 ( 	) Goiânia 
GO 2008 Renovação Rádio OM 209 2016 

Goiânia (GO). EM n° 209(2016 MC - 53000.028016/2008 

39 
Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Luís Eduardo Rádio EM Associação dos Moradores de Aracruz - Luís Eduardo Magalhães 
Ma alhães BA . ~ 	( 	) Magalhães 

BA 2011 Renovação 
Comunitária 

210 2016 
(BA). EM n° 210/2016 MC - 53000.056622/2011 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO 

PROCESSO 
TIPO DE 

PROCESSO 
VEÍCULO DE 

COMUNICAÇÃO 
EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 

A 	)C 	Ã0rc 	o:s: 	'I3RO ESPLANADA RadoFM 
ASSOCIAÇÃO 	DOS 	MORADORES 	DO 	BAIRRO 	ESPLANADA 	DE 

40 
DE 	EMBI 	- 	'ae 	j ( P) 

Pacaembu SP 2012 
Comunitária 

211 2016 PACAEMBU (AM8EP) 	Pacaembu (SP). EM n 	211/2016 MC 
53000.051845/2012 

41 
Associação de Difusão Cc 	de PaImeropo s 

2011 Associação de Difusão Comunitária de PalmeiropoEs - Pa mmrópohs 
Palmeirópohs (TO). 

TO Renovação 
0 r neana 

212 2016 
(To). EM n°  212/2016 MC 	53000,058099/2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E COMUNITÁRIA Vargem Rádio FM 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL BENEFICENTE E CO 	4 DE VARGEM 

42 
DE VARGEM GRANDE (ACBEC) Vargem Grande (MA) Grande 

MA 2013 Renovação 
Comunitária 

213 2016 GRANDE (ACBEC) 	Vargem Grande (MA). Er 1 n 	213/2016 MC 
53000.062221/2013 

43 
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO MUNICIPIO DE 

Botuporã BA 2014 vs 	D 
Rádio FM 

214 2016 
ASSOCIAÇÃO CO 	lTRIA DO 	MUNICÍPIO 	DE 	BOTUPORÃ 

BOTUPORÃ - Botuporã (BA). Comunitária Botuporã (BA' 	21'f2016 MC - 53900.032165/2014 

44 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 

Macajuba BA 2015 Renovação 
Rádio FM 

215 2016 
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E CULTURAL PADRE 	BERNARDO - 

BERNARDO - Macajuba (BA). Comunitária Macajuba (BA). EM n 215/2016 MC - 53900.016191/2015 

Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Rádio FM 
Associação Comunitária de Comunicação Cultural e Artística de 

45 
Artística de jaimzinho 	Jataizinho IPRI. 

o nho PR 2011 Renovação 
Comunitária

Jata 216 2016 iatazinho 	- 	Jataizinho 	(PR) EM 	n 	216/2016 	MC 	- 
53000.057355/2011 

46 
Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria Santa Helena Rádio FM Associação de Radiodifusão Comunitária de Santa Maria de Jetiba - 
de Jetiba - Santa Maria de Jetiba (ES). de Jetibá ba 

2012 Renovação 
comunitaa n 

217 2016 
Santa Maria de Jetibá (ES).EM n 217/2016 MC - 53000.030397/2012 

47 
Associação Beneficente Renascer Aquidauanense 

Aqu dauana MS 2012 Renovação 
Rádio FM 

218 2016 
Associação 	Beneficente 	Renascer 	Aquidauanense 

Aquidauana/MS. Comunitária Aquidauana/MS.EM n 218/2016 MC 	53000.034031/2012 

48 
Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Rádio FM Associação de Proteção aos Idosos e Adolescentes de Camocim - 
Carrocim - Camonm/CE. 

Camocm CE 2012 Renovação 
Comunitária 

219 2016 
Camocim/CE,EM n°  219/2016 MC - 53000.053921/2012 

ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO ASSOCIAÇÃO PELO DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DOS MEIOS 
49 DOS MEIOS DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - Lebon Lebon Regis SC 2014 Renovação 

Rádio FM 
220 2016 DE COMUNICAÇÃO DE LEBON RÉGIS - 	Lebon Rég s/SC.EM n 

Regis/SC. 
Comunitária 

 220/2016 MC - 53900 018692/2014 

50 
Associação Comunitá ria ção Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodi - Apodi 
Apodi-Apodi/RN 

2011 Renovação 
Comundária 

221 2016 
/ RNEM n 221/2016 MC - 53000.056632/2011 

51 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera 	
Vera Cruz 	RS 	2013 	Renovação 	 222 2116 

Rádio FM 	 Associação Pro-desenvolvimento de Vera Cruz - Vera Cruz/RS.EM n° 
Cruz/RS. 	 Comunitária 	 222/2016 MC -53000 027685/2013 

52 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da 	
Pereiras 	SP 	2013 	Renovação 	

Rádio FM 	223 2016 Associação Comunitária Beneficente Nossa Senhora da Conceição - 
Conceição - Perecas/SP. 	 Comunitária 	 Pereiras/SP.EM n°  223/2016 MC - 53000.040771/2013 

53 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cab x/RO, 	Cabixi 	RO 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	224 2016 Ascocab-Associação Comunitária de Cabixi - Cabixi/RO.EM n 

Comunitária 224/2016 MC - 53000.022289/2013 

54 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT. 	 Vila Rica 	Ml 	2013 	Renovação 	
Rádio FM 	225 2016 ASSOCIAÇÃO ALVORADA - Vila Rica / MT EM n 225/2016 MC - 

Comunitária 	 53000.040656/2013 
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N9  INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇÃO 

ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do r 
ASVIP 	Associação de Desenvolvimento Comunitário do Bairro São 

55 
Bairro São Vicente de Paula 	São Gotardo / MG 

São Gotardo MG 2013 Renovação 226 2016 Vicente de Paula 	São Gotardo / MG, EM n 	226/2016 MC 
53000040721/2013 

Associação de Moradores e Amigos da Comunidade São João Dei Rádio FM 
Associação de Moradores 	da Comunidade Integrada das 

56 
Integrada das Mercês 	São João Dei Rei / MG. Rei 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

227 2016 Mercês 	- 	São 	João 	Dc 	/ 	AGEM 	n 	227/2016 	MC 
53000047754/2013 

57 Rancho Verde Viva 	RVV 	Salgueiro/PE, Salgueiro PE 2013 Renovação 
Rádio FM 

228 2016 
Rancho Verde Viva 	RVV 	S 	VPEEM n 	228/2016 MC - 

Comunitária 53000.024854/2013 

58 Associação Comunitária Moriah (Moriah FM - Jales/SP, Jales SP 2012 Renovação 
Rádio FM 

229 2016 
Associação 	Comunitária 	Moriah 	(Moriah 	FM 	- 	Jales/SP.EM 	n 

Comunitária 229/2016 MC - 53000.051661/2012 

59 Associação Comunitária de Igarapava - Igarapava/SP Igarapava SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

230 2016 
Associação 	Comunitária 	de 	Igarapava 	- 	Igarapava/SP. 	EM 	n 

Comunitária 230/2016 MC 	53000.039925/2013 

60 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Glória do 
Glória do Gota 	Glória do Goitá/PE, GoOa 

PE 2011 Renovação 
Comungaria 

231 2016 
Goitá - Glória do Goitá/PEEM « 231/2016 MC - 53000046267/2013 

61 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo 

Belo Jardim PE 2011 Renovação 
Rádio FM 

Comunitária 
2016 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE BELO JARDIM - Belo Jardm/PE,EM n°  
Jardim/PE. a 232/2016 MC - 53000.056210/2011 

62 
Associação Comunitária Itanhanduense de Radiodifusão 

- Itanhandu Rádio FM Associação 	Comunitária 	Itanhanduense 	de 	Radiodifusão 	- 
ltanhandu/MG. 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

233 2016 
ltanhandu/MG, EM n O.233/2016 MC - 53000.056441/2013 

Associação Comunitária a de Rádio Difusão Nova Machado Associação 	Comunitária 	de 	Rádio 	Difusão 	Nova 	Machado 	Para 
63 

Para Desenvolvimento Artístico e Cultural - Machado/MG 
Machado MG 2013 Renovação 

Comc 	a 
234 2016 Desenvolvimento 	Artístico 	e 	Cultural 	- 	Machado/MG, 	-EM 	n 

234/2016 MC - 53000.041601/2013 

64 Associação Comunitária Terra de Getulina - Getulina/SP, Getulina SP 2013 Renovação 
Rádio FM 

235 2016 
Associação 	Comunitária 	Terra 	de 	Getulina 	- Getulina/SP.EM 	n 

Comunitária 235/2016 MC - 53000.021870/2013 

65 RADIO COMUNITÁRIA VENTUROSA FM - Venturosa/PE. Venturosa PE 2012 Renovação 
Radio FM 

236 2016 
RADIO 	COMUNITÁRIA VENTUROSA 	FM 	- Venturosa/PE.EM 	n 

Comunitária 236/2016 MC - 53000.055726/2012 

66 SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN. Patu RN 2012 Rádio FM 
237 Renovação 

 

2016 
SOCIEDADE EDUCADORA PATUENSE - Patu/RN.EM n°  237/2016 MC - 

Comunitária 53000.049242/2012 

67 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - EM Rádio FM Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA - Araújos / MG. - 
Araújos / MG 

Araújos MG 2013 Renovação 
Comunitária 

238 2016 
EM n 238/2016 MC - 53000.025272/2013 

68 
Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - 

Barro Duro P1 Rádio FM Associação Comunitária de Comunicação de Barro Duro - EM n2 
Barro Duro (P1). 

2011 Renovação 
Comunitária 

239 2016 
239/2016 MC - 53000.05623/2011 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DO BAIRRO SÃO JOSÉ Rádio EM ASSOCIAÇÃO CoM.r:•1 . 	DC 	O SO JOSÉ 	Carpina / PE.EM 
69 

Carpina / PE. 
Carpin.a PE 2012 Renovação 

Comunitária 
240 2016 

n° 240/2016 MC 	S3G44S,U/ . 

70 Radio Grupo Conesul 	Santana do 	.Tto/RS. 
Santana do 

RS 2013 Renovação 
Rádio EM 

241 2016 
Radio Grupo Conesul 	Santana do Lis 	RS.EM n°  241/2016 

Livramento Comunitária MC 53000.028888/2013 

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Rádio EM Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Apodï 	Apodi 

72 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE 0] de Outubro -Itaiçaba/CE. Itaiçaba CE 2013 Renovação 
Rádio FM 

243 2016 
ASSOCIAÇÃO 	BENEFICENTE 	07 	de 	Outubro 	-Itaiçaba/CE.EM 	n°  

Comunitária 243/2016 MC - 53000.027789/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIAJIPARANAENSE—ASCOJIPA- FM ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	JIPARANAENSE 	- 	ASCOJIPA 	ii- 
73 

Ji-Paraná/RO. 
Ji-Paraná RO 2014 Renovação 

C 
244 2016 

Paraná/RO.EM n° 244/2016 MC 53900.013869/2014 

Associação Comunitária Beneficente, Artística e Cultural Rádio EM 
Associação 	Comunitária 	Beneficente, 	Artística 	e 	Cultural 	de 

Coromandel MG 2013 Renovação 245 2016 Coromandel 	-Coromandel 	/ 	MG.EM 	n° 	245/2016 	MC 	- 

Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 
- Rádio EM Centro Assistencial e Comunitário da Bela Vista 	Boqueirão/PB.EM 

Boqueirão/PB. 
Boqueirão P8 2011 Renovação 

Comunitária 
246 2016 

n°  246/2016 MC 	53000.041226/2011 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE 
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACÃO CiÊNCIA E Rádio EM 

76 Criciúma SC 2011 Outorga 248 2016 SANTA CATARINA - CRICIUMA SC, - EM n° 248/2016 MC 
TECNOLOGIA DE SANTA CATARINA - CRICIÚMA SC Educativa 

ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA DE NOVO DESTINO - 
DESTINO - MILHÃ/CE, 

Milhã CE 2010 Outorga 
Comunitária 

249 2016 
MILHÃ/CE. 	EM n° 249/2016 MC - 53000.065119/2010 

79 Rádio Jornal de Hoje Ltda. 	Maceió (AL). Maceió AI 2007 Renovação Rádio EM 180 2016 
Rádio Jornal de Hoje Ltda. - Maceió (AL), - EM n2  180/2015 MC - 
53000.041498/2007 

Associação e Movimento Comunitário Cultural Dinâmica Engenheiro Rádio EM Associação 	e 	Movimento 	Comunitário 	Cultural 	Dinâmica 80 
Engenhero Coelho (SP). Coelho 

SP 2013 Renovação 
Comunitária 

305 2016 
Engenheiro Coelho (SP). - EM na 305/2016 MC 	53000.058874/2013 

81 Beneficiência Básica Integrada (BID) - Sanharó (PE). Sanharó PE 2011 Renovação 
Rádio EM 

306 2016 
Beneficiência 	Básica 	Integrada 	(BID) 	- 	Sanharó 	(PE). 	- 	EM 	nt 

Comunitária 306/2016 MC - 53000.057907/2011 

Associação Beneficiente e Cultural Comunitária Rádio EM 
Associação 	Beneficiente 	e 	Cultural 	Comunitária 	Alternativa 	- 

82 Patrocínio MG 2014 Renovação 307 2016 ASBECCA 	- 	PatrocÍnio 	(MG). 	- 	EM 	n 2 	307/2016 	MC 	- 

Associação de Comunicação Comunitária Rádio Ibicuí FM - Rádio EM Associação de Comunicação Comunitária Rádio lbicuí FM - Manoel 
83 

Manoel Viana (RS). 
ManoelViana RS 2013 Renovação 

Comunitária 
308 2016 

Viana (RS). - EM nt 308/2016 MC - 53000.065762/2013 
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84 

 

Associação d 	( 	ção e Rado Comunitária d' 	B 	Sao 
Associação de Comunicação e Rad o Comunitária do 

SP 2014 Renovação )16 Bernardo 	Ca 	(SP) 	EM 	n° 	309/2 
Bairro Sao Bernardo 	Campinas (SP 

53000O09819/20 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO E DIFUSÃO COMI 	[ 	\ EL UCATVA 
ASSOCIAÇÃO DE RÁDIO E DIFUSÃO COMUNITÁRIA Rádio FM 

85 
EDUCATIVA INTERATIVAJARUENSE Jaru (RO), 

Jaru RO 2013 Renovação 
Comunitária 

310 2016 INTERATIVA JARUENSE 	Jaru 	(RO) 	- E 	3 	J6 MC - 

53000014554/2013 

Associação Luverdense de Radiodifusão Comunitária Lutas do Rio Rádio FM Associação Luverdense de Radiodifusão Comuntária 	Lucas do Rio 
86 

Lucas do Rio Verde (MT) Verde 
MT 2013 Renovação 

Comunitária 
311 2016 

Verde (MT), - EM n2  311/2016 MC - 53000049700/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTUR' L RURAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA CULTURAL RURAL DA IMAGEM E DO 

87 IMAGEM E DO SOM DE LAGAMAR 	- Lagamar Lagamar MG 2013 Renovação 
Rádio FIM 

312 2016 SOM DE LAGAMAR 	ASSRISL - Lagamar (MG), 	EM n2  312/2016 MC 

(MG),  
Comunitária 

-53000065118/2013 

Associação dos Movimentos Populares de Diamantina - Radio FM Associação dos Movimentos Populares de Dia 	- ÍMPODI 
88 

AMPODI -Dmmantna (MG), 
Diamantina MG 2011 Renovação 

Comunitária 
313 2016 313 

 (MG), 	EM na 313/2016 MC 53000o L /2011 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA DOS MORADORES DO 

89 MORADORES DO CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANIÃO 
Vrtoria de 

P6 2011 Renovação 
Rádio FM 

314 2016 
- 

CENTRO DA VITORIA DE SANTO ANTO 	de Santo Artão (DE). 

Vitoria de Santo Antão (PE). 
Santo Antão 

- 
Comunitária 

- EM n5 314/2016 MC 53000L057908/2011 

Associação de Comunicação Comunitária Educativa e Associação 	de 	Comunicação 	Comunitária 	Educativa 	e 	Cultural 

90 Cultural Integração Vale do Jaguar' 	São Pedro do Sul 
510 Pedro do 

RS 2013 Renovação 
Rádio FM 

315 2016 Integração Vale do Jaguan - São Pedro do Sul (RS). 	EM n9  315/2016 
(RS). 

Sul 
- 

comungaria 
MC - 53000065763/2013 

Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodifusão Sao José da Radio FM  
Associação Novabarrense de Comunicação e Radiodíusão (ANCORA) 

91 
(ANCORA) 	São José da Barra (MG). Barra 

MG 2013 Renovação 
Comunitária 

317 2016 - 	São 	José 	da 	Barra 	(MG). 	- 	EM 	na 	317/2016 	MC 	- 

53000.070514/2013 

92 Associação Radio Comunitária Tabira FM - Tabira (PE). Tabira P6 2013 Renovação 
Rác 

318 2016 
Associação Rado Comunitária Tabira FM 	Tabira (P6) 	- EM na 

 
Comu 318/2016 MC - 53008.014521/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RAD OD FUSÃO DE Rádio FM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 	RADIODIFUSÃO 	DE IPUIUNA 
93 

IPUIUNA - ipuluna (MG). 
lpuiuna MG 2013 Renovação 

Comungaria 
319 2016 

lpuiuna (MG), - EM na 319/2016 MC - 53000.063885/2013 

ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RADIO Radio FM 
ASSOCIAÇÃO 	MOVIMENTO 	COMUNITÁRIO 	RADIO 	REGIONAL 

94 
REGIONAL ITAMARACA FM - lpaussu (SP) 

Ipaussu SP 2013 Renovação 
Comunitária 

320 2016 ITAMARACÁ 	FM 	- 	Ipaussu 	(SP). 	EM 	na 	320/2016 	MC 

53000070500/2013 

Associação Cultural e Comunitária de ltt auçu -Itatmiuçu Rádio Associação Cultural e Comunitária de ItaUaiuçu -Itatiauçu (MG). - 
95 

(MG), 
Itab auçu MG 2013 Renovação 

Comun 
321 2016 

EM na 321/2016 MC - 53000065566/2013 

ASSOCIACÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL PROFESSORA Racho FM 
ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA E 	CULTURAL PROFESSORA ELZITA 

 
96 

ELZITA SANTANA - Neopo's (GO). 
Nerópolo GO 2013 Renovação 

Comunitária 
322 2016 SANTANA 	- 	Neropolis 	(GO). 	- 	EM 	na 	322/2016 	MC 	- 

53000.055907/2013 

FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES 
FUNDAÇÃO EDUCATIVA E CULTURAL JOSE ALVES FERREIRA DE 

98 
FERREIRA DE OLIVEIRA - Para de Minas (MG). 

Para de Minas MG 2002 Outorga Racho e TV 247 2016 OLIVEIRA 	- 	Pará 	de 	Minas 	(MG). 	- 	EM 	na 	247/2016 	MC 	-  

53000A06751/2002 
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Associação de ° e 	C 	- RCA FM - F 	I Associação de Ra 	i. 	3são Comunitaria RCA FM - Aramarí (BA). -  

Aramar i (BA). 
Ararnarï BA 2013 Outorga Cr 	a 250 2016 

EM n2 250/20'c t'r 	- 	1 ,019002/2013 

Associação Cultural de F 	n Comunitária de Rádio FM Associação C 	il de Radiodifusão 	- 	a de Ibiassucê 
100 

Ibiassucê - Ibiassucê (BA). 
Ibiassucê BA 2013 Outorga 

Comunitária 
251 2016 

Ibiassucê (BA). - _ VI nt 251/2016 MC - 5E_ _ 	5/2013 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL RADIO COM 	DE ITAMARATY 

101 
ASSOCIAÇÃO? CULTURAL RADIO COMUNITÁRIA DE 

Ibirapitanga BA 2009 Outorga 
Rádio FM 

252 2016 ACRCI 	(ACRCI) 	- 	Ibirapitanga 	(BA). 	t /I 	n2 	252/2016 	MC 
ITAMARATY - ACRCI (ACRCI) - Ibirapitanga (BA). Comunitária 

53000.030353/2009 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Campestre de o FM ASSOCIAÇÃO CULTURAL VALE DOS BOIS - Campestre de Golas (GO). - 
102 

Goiás (GO). Goiás 
CO 2012 Outorga 

a 
253 2016 

EM n2 253/2016 MC - 53000.053977/2012 

Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Associação Comunitária de Radiodifusão Integração Social Cultural 

103 Cultural de Campo Magro PR (Associação Comunitária de 
p 	g 	 ç 

Campo Magro 
P 	g 

PR 2010 Outorga 
g 

Rádio FM 
254 2016 de Campo Magro PR (Associação Comunitária de Campo Magro) 

p 	g 	 ç 	 p 	g ) 
Campo Magro) - Campo Magro (PR). 

Comunitária 
Campo Magro (PR). - EM n°- 254/2016 MC - 53000.013444/2010 

Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação Rádio FM Associação Tucupi de Arte Cultura e Comunicação - Marituba (PÁ). - 
104 

Marïtuba (PA). 
Marituba PA 2010 Outorga 

Comunitária 
255 2016 

EM n°- 255/2016 MC - 53000.014137/2010 

105 Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Rádio FM Organização Cultural de Difusão Comunitária Vozes do Amanhã - 

Amanhã - Prainha (PA). 
Prainha PA 2014 Outorga 

Comunitária 
256 2016 

Prainha (PA). - EM nt 256/2016 MC - 53000.007049/2014 

Fundação BeniIde Vasconcelos Moreira - Manoel Emidio Manoel Radio FM Fundação Benilde Vasconcelos Moreira - Manoel Emïdio (PI). - EM n° 
106 (PI). Emidic 

PI 2013 Outorga 
Comunitária 

257 2016 
257/2016 MC - 53000.022913/2013 

107 Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio F ir 	i Associação Comunitária Máxima Fm de Itabirinha (Rádio Máxima 

Máxima Fm) - itab rinha (MG). 
gtabirïnha MG 2013 Outorga 

Comer ......:ia 
258 2016 

FM) - Itabirinha (MG). - EM n22 258/2016 MC - 53000.075017/2013 

Associação Cultural Comunitária Jampa - ACCJ -João Rádio FM Associação Cultural Comunitária Jampa- ACCJ - João Pessoa (PB). - 
108 

Pessoa (PB). 
João Pessoa PB 2009 Outorga 

Comunitária 
262 2016 

EM nt 262/2016 MC - 53000,028353/2009 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BENEFICENTE DE RADIODIFUSÃO DO 

109 RADIODIFUSÃO DO BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) - Contagem MG 2010 Outorga 
Rádio FM 

263 2016 BAIRRO ALVORADA (ASCOBRADI) 	- Contagem (MG). - EM 	n2 Comunitária 
Contagem (MG). 263/2016 MC - 53000.022892/2010 

Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São R~dia 1." 
Associação dos Produtores Rurais do Assentamento São Sebastião 

110 Wagner {BA BA 2014 Outorga 264 2016 de 	Utinga 	- 	Wagner 	(BA). 	- 	EM 	n- 	264/2016 	MC 	-  
Sebastião de Utinga - Wagner (BA). Coi 	u 

53000,005810/2014 

Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao São João do Rádio FM 
Associacão Comunitária Cultural Paraíso de Radiodifusao (ACCPR) -  

111 
(ACCPR) - São João do Paraíso (MG). Paraïso 

MG 2013 Outorga 
Comunitária 

265 2016 São 	João 	do 	Paraíso 	(MG). 	- 	EM 	nt 	265/2016 	MC 	-  
53000.072966/2013 

Associação 	Assistencial 	e 	de 	Radiodifusão 
Associação Assistencial e de Radiodifusão Comunitária São Sebastião Rádio FM 

Comunitária 
112 

Maracangalha FM - São Sebastião do Passé (BA). do Passe BA 2012 Outorga 
Comunitária 

266 2016 Maracangalha FM - São Sebastião do Passe (BA). - EM n- 266/2016 
MC -53000 057718/2012  
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113 Associação Agrícola dos Plantadores de Mandioca Jupi 	
Jupi 	PE 	2009 	outorga 	C 	

o E 	 Associação Agrícola das 	 de Mandioca - Jupi (PE), EM 
o 	

267 2016 n
9  267/2016 MC 53033 	.61 

114 Associação Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), Boa Esperança MG 2010 Outorga 
E. 

268 2016 
Asso( aç.o Comunitária Luz 	Boa Esperança (MG), 	EM n2  268/2016 

Cc E 	;- 	l023966/2o10 

Centro Cultural de Humberto de Campos Tribal Folia Humberto de Rádio 
Cent 	E iltural de Humberto de Campos Tribal Folia (Tribal Folia) 

115 
(Tribal Folia) 	Humberto de Campos (MA), Campos 

MA 2010 Outorga 
Comunitária 

269 2016 Humberto 	de 	Campos 	(MA). 	- 	EM 	n9 	269/2016 	MC 	- 
53000.014142/2010 

Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Associação de Radiodifusão Comunitária e Cultural de Pontal do 

116 Pontal do Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) - Pontal MT 2012 Outorga 
Rádio EM 

270 2016 Araguaia (Rádio Comunitária Vale FM) 	Pontal do Araguala (MT). 
do Araguaia (MT). 

Comunitária 
EM n9  270/2016 MC 53000,016097/2012 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APOIO A MARILUZ - Rádio EM ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE APC J A MARILUZ - ACAM 	Mariluz 
117 

ACAM - Mariluz (PR). 
Mariluz P R 2013 Renovação 

Comunitária 
273 2016 

(PR). 	EM n2  273/2016 MC - 570C' 	Tâ/ 2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE LUCRÉCIA - 
118 

LUCRÉCIA 	ADECOL 	Lucrécia (RN). 
Lucrécia RN 2013 Renovação 

Comunitária 
274 2016 

ADECOL 	Lu•crécia (RN). 	EM n2  274/2016 MC 	53000.006656/2013 

119 Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). Avaré SP 2014 Renovação 
Rádio EM 

277 2016 
Associação Pró-Cidadania Avareense 	Avaré (SP). 	EM n9  277/2016 

Comunitária MC ~ 53000.019020/2014 

Serviço de Assistência Social - SAS 	Conselheiro Pena Conselheiro Rádio EM Serviço de Assistência Social - SAS - Conselheiro Pena (MG). - EM n9  
(MG). Pena 

MG 2014 Renovação 
Comunitária 

278 2016 
278/2016 MC - 53000.003928/2014 

Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão Rádio EM Associação Comunitária Dianopolina de Radiodifusão -Dianópolis 
121 Dianópolis TO 2013 Renovação 279 2016 

Dianópolis (TO). Comunitária (TO). - EM n9  279/2016 MC - 53000.009899/2013 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA, LAZER E ASSOCIAÇÃO 	COMUNITÁRIA 	DE 	CULTURA, 	LAZER 	E 
122 ENTRETENIMENTO DA ESTÂNCIA CLIMÁTICA DE Nuporanga SP 2013 Renovação 

Rádio EM 
Comunitária 

280 2016 ENTRETENIMENTO DA ESTANCIA CLIMÁTICA DE NUPORANGA - 
NUPORANGA - Nuporanga (SP). Nuporanga (SP). - EM n5  280/2016 MC - 53000.007039/2013 

FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS 
- Rádio EM FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CABACEIRAS - Cabaceiras 

123 
Cabaceiras (P8). 

Cabaceiras PB 2013 Renovação 
Comunitária 

281 2016 
(P8). - EM n9  281/2016 MC - 53000.070516/2013 

ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POC1NHOS 
- Rádio EM ASSOCIAÇÃO DE RADIO COMUNITÁRIA DE POCINHOS - Pocinhos 

124 
Pocinhos (P8). 

Pocinhos P8 2013 Renovação 
Comunitária 

282 2016 
(P8). - EM n9 282/2016 MC - 53000.071797/2013 

ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE CACIMBA 
ASSOCIAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO DE Cacimba de Rádio EM 

125 
CACIMBA DE DENTRO - Cacimba de Dentro (PB). Dentro 

P8 2013 Renovação 
Comunitária 

283 2016 DE DENTRO - Cacimba de Dentro (). - EM n2 283/2016 MC - PB  
53000.007045/2013 

126 ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO -Triunfo (PE). Triunfo PE 2013 Renovação 
Rádio EM 

284 2016 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE TRIUNFO - Triunfo (PE). - EM 	n9  

Comunitária 284/2016 MC - 53000,061548/2013 

9/10 
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INTERESSADO MUNICÍPIO UF 
ANO TIPO DE VEÍCULO DE 

- EM ANO DADOS COMPLETOS DO PROCESSO 
PROCESSO PROCESSO COMUNICAÇAO 

F. 	01 	Ass 	 egração Socal r 	EM .o Obra Assstenc aI Para Integração Soc a da C r 	ade 127 
São Vice 	). 

S3o V cente RN 2013 Renovaçao 
E 	a 

285 2016 
So 	ite (RN), 	EM n2  285/2016 MC 	53000 015608 	3 

128 Assocação Porto Real - Porto Namonal (TO). Porto Nacional TO 2013 1 	a 
lo E 

286 2016 
Assomacão Porto Real 	Porto Namonal (TO) 	EM 	 6 MC 

- 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO 	São João da Urtga (RS). 	EM 129 
ASSOC AÇÃO COMUNITÁRIA URTIGÃO - São João da Sto Joto da 

2012 
Rádc F 	1 

Urflga (RS). Urt ga 
P5 Renovaçlo 

Comun8ária 
287 2016 

n2 287/2016 MC 	53000 021788/2012 

130 
Assocação Comunitária Cultural 03 de Novembro 

PR Rado FM Associação Comuntana Cultural 03 de Novembro 	Quatro Pontes 
Quatro Pontes (PR). 

Quatro Pontes 2013 Renovaç2o 
Comuretaria 

288 2016 
(PR). 	EM n9 288/2016 MC 530051057858/2013 

131 
Assomação Cultural e Comuntária Amigos de Jarinu 

Jannu SP Rádo EM Associação Cultural e Comurataria Amgos de Jarmu 	Jarinu (SP). 
Jannu (SP). 

2013 Renovaç2o 
Comun8ária 

289 2016 
EM n2 289/2016 MC - 53000.015823/2013 

133 
Assomação Comunitána de Desenvolvimento Cultural e 

lbporê PR 2011 Radm EM 
291 2016 

Associação Comunitána de Desenvolv'mento Cultural e ArUstico de 
Artotico de bporã - Ibiporã (PR). 

Renovaç2o 
Comunitána Ibiporã - Ibiporã (PR). - EM nt 291/2016 MC - 53000.059286/2011 

134 
Comun'tána São José 	São José do Ro Preto 53 	Jose do 

SP 2014 
Radio EM Assomação Comun tana São José - São José do Ro Preto (SP). - EM 

Ro Preto Renovaçào 
Comunitána 

292 2016 
na 292/2016 MC 	53000.003434/2014 

135 
Assooação de Radio Comunitária Mensagem EM - Ro Do Novo do 

ES 2013 
Rádio EM Associação de Rádo Comunitária Mensagem FM 	Rio Novo do Sul 

Novo do Sul (ES). Sul 
Renovação 

Comunaar'a 
293 2016 

(ES). 	EM n 293/2016 MC - 53000,014914/2013 

136 
Assocação e Movmento Comunitário Rádio Bom 

Bom Conselho P8 2011 Renovação 
Rádo EM 

294 2016 
Associação e Movme ato Comunitario Rádo Bom Conselho FM - 

Conse ho EM - Bom Conselho (PE). Comun taria Bom Conselho (PE) - EM nt 294/2016 MC 	53000.059291/2011 

137 
Assomação de Radiodifusão Comun'tária de Sombno 

- Sombrio SC 2013 Renovação 
Rado EM 

295 2016 
Associação de Radiodifusão Comunitár'a de Sombrio - Sombrio (SC). 

138 Rede União de Rádo e Televisão Ltda - Eortaleza (CE). Eortaleza CE 2015 Renovação Rado e '51' 296 2016 
Rede União de Rado e Televoão Ltda. - Eortaleza (CE). - EM na 
296/2016 MC - 53900.034453/2015 

139 
TV Nova Conexão para a TV EB - Comun'cações Ltda. - Erancisco 

PR 2009 
Transferência TV Nova Conexão para a TV EB 	Conauncações Ltda. 	- Francoco Rádio e 297 2016 
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EM n 2 0 0 2 3 8 /2 0 1 6 M C

E x c e le n t ís s im a S e n h o ra P re s id e n ta d a R e p ú b lic a ,

I . S u bm e to à a p re c ia ç ã o d e V o s s a E x c e lê n c ia o

n ° 5 3 0 0 0 .0 2 5 2 7 2 /2 0 1 3 -1 0 , a c om p a n h a d o d a P o r ta r ia q u e re n o v a , p e lo

1 8 /0 8 /2 0 1 3 , a a u to r iz a ç ã o o u to rg a d a à A s so c ia ç ã o C u ltu ra l C om u n .

e x e c u ta r , s em d ire i to d e e x c lu s iv id a d e , o s e rv iç o d e ra d io d ifu

A ra ú jo s / M O .

2 . D ia n te d o e x p o s to e em o b s e rv â n c ia a o q u e d is p õ e o a r t . 2 2 3 , ~ 3 ° , d a o n s t i tu iç ã o d a

R e p ú b lic a , e n c am in h o o P ro c e s s o a V o s s a E x c e lê n c ia , p a ra c o n h e c im e n to e su bm is ã o d a m a té r ia a o

C o n g re s s o N a c io n a l .

R e sp e i to s am e n te ,

Assinado eletronicamente por: Andre Peixoto Figaeiredo Lima
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PARECER N ° 475 /2015 / SE I-M C

PROCESSO N ° 53900 .030496 /2015-53

INTERESSADO : Secre taria de Serv iços de C om unicação E le trôn ica

A SSUNTO : R enovação de ou to rga de rad iod ifusão com unitária .

R ad iod ifusão com unitária . R enovação de ou to rgas.

E laboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l, nos

term os da ON AGU nO 55/2014 . D ispensa de análise

ju ríd ica ind iv idualizada . D ocum entos a serem

conferidos pela área técn ica . H ipó teses de renovação

e de não renovação . D esnecessidade de rem essa dos

processos de renovação de ou to rga para esta

CON JUR , salvo nas h ipó teses específicadas no

Parecer.

I - RELATÓR IO

I. T ra ta-se de so lic itação do Consu lto r Ju ríd ico para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l

a respeito dos processos de renovação de ou to rga dos serv iços de rad iod ifusão com unitária , nos

term os do que au to riza a O rien tação N orm ativa n° 55 , de 23 de m aio de 2014 , do A dvogado-G eral

da U nião .

2 . A elaboração desta m an ifestação referencia l se som a aos esfo rços da C onsu lto ria Ju ríd ica do

M in istério das C om unicações quan to à desburocra tização e racionalização de proced im en tos, a lém

da atribu ição de m aio r celeridade à tram itação de processos re la tivos aos serv iços de rad iod ifusão .

3 . É o rela tó rio .

11 - FUNDAM ENTAÇÃO

lU . R equ isito s para elaboração de m an ifestação ju ríd ica referencia l.

4 . A ON AGU n° 55 /2014 au to riza a d ispensa de análise ju ríd ica ind iv idualizada nos casos

repetitivos que sejam obje to de "m an ifestação ju ríd ica referencia l" . A ssim , nessas h ipó teses, cabe à

área técn ica atestar no processo que o caso se am olda ao parecer referencia l, ficando d ispensada a

rem essa do processo à Consu lto ria Ju ríd ica - CON JURo V ejam os a ín teg ra do ato :

OR IENTAÇÃO NORMATIVA N ° 55 , DE 23 DE MA IO DE 2014 .

O ADVOGADO -GERAL DA UN IÃO , no uso das atribu ições que lhe conferem os

incisos 1 , X , X I e X III, do art. 4 ° da L ei C om plem en tar nO73 , de 10 de fevere iro de

1993 , considerando o que consta do P rocesso nO 56377 .000011 /2009-12 , reso lve

exped ir a p resen te o rien tação norm ativa a todos os órgãos ju ríd icos enum erados nos

arts . 2° e 17 da Lei C om plem en tar n° 73 , de 1993 :

I - O s processos que sejam obje to de m an ifestação ju ríd ica referencia l, is to é , aquela

que analisa todas as questões ju ríd icas que envo lvam m atérias idên ticas e

recorren tes, estão d ispensados de análise ind iv idualizada pelos ó rgãos consu ltivos,

desde que a área técn ica ateste , de fo rm a expressa , que o caso concre to se am olda

aos term os da citada m an ifestação .
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II - Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os

seguintes requisitos: a) o volume de processos em matérias idênticas e recorrentes

impactar, justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos

serviços administrativos; e b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento das exigências legais a partir da simples conferência de

documentos.

Referêncía: Parecer nO004/ASMG/CGU/AGU/2014

LUÍS INÁCIO LUCENAADAMS

5. Como se pode observar, a ON AGU n° 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse

expediente: (i) o volume elevado de processos com impacto sobre a atuação da CONJUR e sobre a

celeridade dos serviços administrativos; e (ii) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação

do atendimento às exigências legais a partir da conferência de documentos.

6. Quanto ao primeiro requisito, verifica-se que, atualmente, cerca de 60% dos processos em

tramitação na Coordenação-Geral de Assuntos Judiciais se referem à renovação de outorgas de

rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de mil

processos idênticos em tramitação na Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE,

com previsão de serem encaminhados para a análise desta CONJURo

7. Assim, fica demonstrado que o impacto sobre a atuação deste órgão consultivo é significativo,

atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

8. A segunda exigência também està contemplada, isto porque, sob o aspecto jurídico, boa parte dos

processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

9. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise

mais aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

10. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas já foi objeto de análise

de diversos pareceres desta CONJUR, constituindo objeto da presente manifestação, tão somente, a

consolidação desse entendimento.

11.11.Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.

lI. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está

contemplada na Lei nO9.612/1998 (art. 6°, parágrafo único), que permite "a renovação por igual

período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais disposições legais vigentes".

12. Por sua vez, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n°

2.615/1998, determina, em seu art. 36, que a autorizada deve: (i) apresentar requerimento de

renovação no prazo compreendido entre os seis e os três meses anteriores ao término da vigência da

outorga; e (ii) cumprir as exigências estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

13. O primeiro requisito tem a ver com a tempestividade do requerimento por meio do qual a
entidade manifesta interesse em continuar a prestar o serviço. A análise da tempestividade deve

observar o disposto na Portaria nO197, de I ° de julho de 2013:

Art. I ° Os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária

apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos
Correios, que não atendam ao prazo referido no item 20.2[1] da Norma nO1/2011-

Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria nO 462, de 14 de

outubro de 2011, serão conhecidos pelo Ministério das Comunicações, que dará
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prosseguim ento aos respectivos processos e avaliará a sua conform idade com os

dem ais requisitos previstos na legislação em vigor.

S I ° A s entidades que cumprirem o disposto no caput, poderão m anter suas

em issoras em funcionam ento , em caráter precário , até a conclusão do processo de

renovação.

S 2° Serão considerados in tem pestivos e não serão conhecidos pelo M inistério das

Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão

comunitária apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao

prazo referido no item 20.2 da Norm a nO 1/2011.

S 3° Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extin ta:

I - na hipótese do S 2° deste artigo; e

11- nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação.

14. D essa m aneira, a tem pestiv idade é condição para o deferim ento do pedido de renovação, sendo

a sua in tem pestiv idade causa de extinção da outorga, nos term os do art. 1°, SS 2° e 3° da Portaria nO

197/2013 acim a transcritos. Como a m atéria refere-se apenas à conferência do cumprim ento do

prazo, entende-se que não há m aiores em pecilhos jurid icos, am oldando-se à hipótese da ON AGU

nO5512014. A ssim , caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto , se o pedido da entidade

requerente é ou não tem pestivo .

15. V erificada a tem pestiv idade do requerim ento , cabe analisar o atendim ento às dem ais exigências

fixadas pelo M inistério das Comunicações, conform e relação de docum entos constante da legislação

em vigor, em especial do item 20.3 , da Norm a nO 01/2011, com a redação dada pela Portaria nO

197/2013:

(I) declaração firm ada pelo representante legal da in teressada, atestando que a

em issora encontra-se com suas instalações e equipam entos em conform idade com a últim a

autorização do M inistério das Comunicações, de acordo com os parâm etros técnicos previstos na

regulam entação vigente, constantes da respectiva licença de funcionam ento da estação;

(2) certidão negativa de débitos de receitas adm inistradas pela Anatel;

(3) comprovante de inscrição no Cadastro N acional de Pessoas Juríd icas do

M inistério da Fazenda - CNPJ válido e atual;

(4) docum entos atualizados revelando eventuais alterações ocorridas no Estatu to

Social da in teressada, durante o período de vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatu to

Social;

(5) ata de eleição da diretoria em exercício , devidam ente registrada no Cartório de

Registro de Pessoas Jurid icas;

(6) comprovante de nacionalidade e m aioridade dos dirigentes;

(7) últim o relatório do Conselho Comunitário , constitu ído nos m oldes do item

21.4 .1 [2] da Norm a n° 1/2011, sobre a program ação veiculada pela em issora;

(8) Relatório de apuração de infrações da entidade durante o prazo de vigência da

outorga.

16 . A respeito desses docum entos cabe tecer algum as considerações adicionais.

17 . O docum ento 1 exige que o representante da entidade confirm e que os seus equipam entos e

instalações estão funcionando conform e os term os da autorização conferida pelo M inistério das

Comunicações.

18 . Quanto às certidões referentes à regularidade perante a Anatel e ao CNPJ (docum entos 2 e 3),

recom enda-se que, sem pre que disponivel, a própria área técnica efetue a consulta e junte os
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docum en tos em questão aos au to s.

19 . N esses casos, caberá à SCE instru ir o p rocesso com vistas à renovação , se dem onstrada a

regu laridade no CNP J e peran te a A nate l. Em sen tido con trá rio , e desde que a en tidade não regu larize

as pendências encon tradas, o p rocesso deverá ser in stru ído com vístas a não renovação .

20 . Po r sua vez , o E sta tu to soc ia l a tua lizado e a a ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io (docum en tos

4 e 5 ) tem por ob je tivo con firm ar os quad ros soc ie tá rio e d ire tivo da en tidade , bem com o perm itir a

verificação de sua adequação às fina lidades do serv iço , con fo rm e prev istas na L ei nO 9 .612 /1998 e

na regu lam en tação . A ssim , caberá à área técn ica ana lisa r a referida docum en tação e tom ar as

p rov idênc ias cab íve is an te a in fração de a lgum dispositivo . Som en te deverá encam inhar à CON JUR

em caso de dúv ida ju ríd ica , m ed ian te fo rm u lação de consu lta .

21 . Q uan to à com provação de nac iona lidade e m aio ridade dos d irigen tes (docum en to 6 ), tra ta -se de

ex igênc ia que deco rre do d isposto no art. 9 ° , S 2°, inc iso s II e 1lI, da L ei n° 9 .612 /1998 . P ara essa

fina lidade , deve ser adm itida a ap resen tação de cóp ia , en tre ou tro s, dos segu in tes docum en tos:

certidão de nasc im en to ou casam en to ; certificado de reserv ista ; títu lo de e le ito r; carte ira

p ro fissiona l; cédu la de iden tidade ; certificado de natu ra lização exped ido há m ais de 10 anos e , para

os po rtugueses, reconhec im en to de igua ldade de d ire ito s c iv is ou p rova de residênc ia perm anen te

no B rasil. A m aio ridade pode ser com provada , a inda , po r m eio de escritu ra púb lica de em ancipação .

22 . Em sen tido con trá rio , não devem ser ace ito s, a títu lo de com provação de m aio ridade e de

nac iona lidade , o s segu in tes docum en tos: a ) cartão de in scrição no C adastro de Pessoas F ísicas (C PF )

e b ) C arte ira N aciona l de H ab ilitação (CNH ).

23 . O re la tó rio do C onse lho C om un itá rio (docum en to 7 ) é in strum en to re levan te para fin s de

avaliação da p rog ram ação da en tidade , a lém de constitu ir exp ressão do con tro le soc ia l exerc ido

sob re a rád io com un itá ria . O con teúdo do re la tó rio deve a tender ao d isposto no item 21 .4 .1 da N orm a

n° 01 /2011 :

21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio deverá encam inhar ao M in isté rio das

C om un icações, sem pre que so lic itado , re la tó rio resum ido con tendo a descrição da

g rade de p rog ram ação , bem com o sua avaliação a respe ito da m esm a, consíderando

as fina lidades lega is do Serv iço de R ad iod ifu são C om un itá ria .

24 . F ina lm en te , o re la tó rio de p rocessos de apu ração de in fração (docum en to 8 ) in stau rados du ran te

o período da ou to rga tem por fina lidade verificar a ex istênc ia de sanção que im peça a renovação da

ou to rga . Isso oco rrerá nos casos em que tenha sido ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação

de au to rização . R essa lte -se que o m esm o princ íp io é ap licáve l às ou to rgas de rad iod ifu são com erc ia l

e educa tiva , para as quais não se adm ite a renovação "quando a pena de cassação tiver sido ap licada

à ou to rga ob je to do ped ido de renovação" (art. 10 , IV , Po rta ria nO329 , de 4 de ju lho de 2012).

25 . A ssim , consta tado que fo i ap licada , de fo rm a defin itiva , a pena de revogação de au to rização , não

será adm issíve l a renovação da ou to rga .

26 . D e ou tro lado , havendo qualquer dúv ida ju ríd ica quan to ao re la tó rio de in frações, o p rocesso

deverá ser encam inhado para a aná lise da CON JUR , no tadam en te quando se consta ta r a oco rrênc ia

de in frações g raves ou um núm ero sign ifica tivo de irregu laridades, que possam ense jar a revogação

da au to rização .

27 . Po rtan to , verificada a tem pestiv idade do requerim en to e ap resen tados os docum en tos ac im a

m encionados, o ped ido de renovação deverá ser deferido pelo M in isté rio das C om un icações,

encam inhando -se os au to s para a de liberação do C ongresso N aciona l.

28 . C aso não atend idos os requ isito s, o ped ido de renovação deve ser indeferido , con fo rm e prevê o

item 20 .6 da N orm a nOO 1 /20 11 :

20 .6 . N os casos de não env io pe la en tidade dos docum en tos lis tados nesta N orm a e

de não cum prim en to das ex igênc ias fe itas pe lo M in isté rio das C om un icações, o
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pedido de renovação de outorga será indeferido, extinguindo-se a correspondente

autorização.

29. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos

documentos e das demais questões a serem observadas na análise dos processos de renovação. Essa

relação, com a devida conferência dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos,

acompanhando a Nota Técnica da SCE e cópia integral deste parecer, dispensando-se, assim , a

remessa do processo para esta CONJUR e a análise jurídica individualizada.

30. Como afirm ado antes, nos casos de dúvida jurídica fundada, os autos devem ser encam inhados

para elaboração de análise específica por parte desta CONJURo

III -C O N C L U S Ã O

31. Ante o exposto, opino pela aprovação deste Parecer como manífestação jurídica referencial, a

ser adotada como parâmetro para a análise dos processos de renovação de outorga dos serviços de

radiodifusão comunitária.

32. Recomenda-se, ainda, que, em cada caso concreto, a Secretaria de Serviços de Comunicação

Eletrônica ateste, de form a expressa, o atendim ento aos termos deste Parecer, notadamente da

relação de documentos anexa, que deve ser preenchida e juntada aos autos, dispensando-se a análise

jurídica individualizada e a remessa dos processos a esta CONJUR, exceto nos casos de dúvida

jurídica fundada.

33. À consideração superior.

LUCAS BORGES DE CARVALHO

Assessor do Consultor Jurídico

A N E X O

P A R E C E R R E F E R E N C IA L N ° 4 7 5 /2 0 1 5

R E N O V A Ç Ã O D E O U T O R G A - R A D IO D IF U S Ã O C O M U N IT Á R IA

D O C U M E N T O S

Requerim ento, solicitando a renovação, assinado pelo

representante legal da pessoa jurídica interessada.

l.l.
O requerim ento é tempestivo?

Declaração firm ada pelo representante legal da interessada,

2 atestando que a em issora encontra-se com suas instalações e

equipamentos em conform idade com a últim a autorização do

M inistério das Comunicações, de acordo com os parâmetros

S I

M

N Ã

O

F ls . /

n° do

d o c .
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3

4

5

6

7

8

9

9 .1

técn ico s p rev is to s n a regu lam en tação v ig en te , con stan te s d a

resp ec tiv a licen ça de func ionam en to da es tação .

C ertid ão nega tiv a de déb ito s d e rece ita s adm in is trad as p e la A na te l.

C om p rovan te d e in sc rição no C adastro N ac iona l d e P esso as

Ju ríd icas do M in is té rio d a F azenda - C N P J vá lido e a tu a l.

D ocum en to s a tu a lizado s rev e lando even tu a is a lte rações oco rrid as

no E sta tu to S oc ia l d a in te re ssada , du ran te o pe ríodo de v ig ênc ia d a

ou to rg a , ou cóp ia a tu a lizad a do E sta tu to S oc ia l, ad equado às

fin a lid ades da L e i nO 9 .612 /1998 .

A ta de e le ição da d ire to ria em exerc íc io , d ev id am en te reg is trad a

no C artó rio d e R eg is tro d e P esso as Ju ríd icas .

C om p rovan te d e nac iona lid ade e m aio rid ade do s d irig en te s .

Ú ltim o re la tó río do C onse lho C om un itá rio , con stitu ído no s m o ld es

do item 21 .4 .1 da N o rm a n° 1 /20 11, sob re a p rog ram ação ve icu lad a

pe la em isso ra .

R e la tó rio d e apu ração de in frações .

F o i ap lícad a , d e fo rm a defin itiv a , p ena de revogação de

au to rização?

E x is tem ou tra s s itu ações que su sc item dúv id as quan to à

renovação , ta is com o a oco rrên c ia d e in frações g raves ou

9 .2 núm ero sign ifica tivo de irregu la rid ades que po ssam en se ja r a

revogação da au to rização? E m caso a firm a tivo , en cam inha r o s

au to s p a ra a C O N JU R com o posic ionam en to da á rea técn ica .

[I] 20 .2 . A s en tid ades que p re tende rem a renovação deve rão ob rig a to riam en te d irig ir ao M in is té rio

d as C om un icações , en tre o te rce iro e o ú ltim o m ês an te rio r ao venc im en to das re sp ec tiv as

au to rizações , reque rim en to ass in ado po r seu rep resen tan te leg a l, cu jo m ode lo es tá d ispon ív e l no

A nexo 12 desta N o rm a , no s te rm os do a rt. 3 6 do D ecre to nO2 .615 , d e 3 de junho de 1998 .

[2 ] 21 .4 .1 . O C onse lho C om un itá rio d eve rá encam inha r ao M in is té rio d as C om un icações , sem p re que

so lic itado , re la tó rio re sum ido con tendo a desc rição da g rade de p rog ram ação , b em com o sua

ava liação a resp e ito d a m esm a , con sid e rando as fin a lid ades leg a is do S erv iço de R ad iod ifu são

C om un itá ria .

B ras ília , 19 de junho de 2015 .

Lucas Borges de Carvalho

A ssesso r do C onsu lto r Ju ríd ico
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D E S P A C H O n ° 1 6 5 5 /2 0 1 5

P R O C E S S O : 5 3 9 0 0 .0 3 0 4 9 6 /2 0 1 5 - 5 3

IN T E R E S S A D O : S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a

A S S U N T O : R e n o v a ç ã o d e o u to r g a d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a .

I . A p r o v o o P a r e c e r N ° 4 7 5 /2 0 1 5 c o m o m a n i f e s t a ç ã o ju r íd i c a r e f e r e n c ia l , a s e r a d o ta d a p e la

S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç ã o E le t r ô n ic a n a a n á l i s e d e p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o d e o u to r g a

d e s e r v iç o s d e r a d io d i f u s ã o c o m u n i t á r i a , f i c a n d o d i s p e n s a d a a a n á l i s e ju r íd i c a in d iv id u a l i z a d a ,

c o n f o rm e a u to r i z a a O N A G U n ° 5 5 /2 0 1 4 .

2 . O s p r o c e s s o s d e r e n o v a ç ã o e m t r â m i te n e s t a C O N JU R d e v e m s e r a n a l i s a d o s c o m b a s e n o s

p a r â m e t r o s d e f in id o s n e s t e P a r e c e r .

3 . E n c a m in h e - s e o p r e s e n te p r o c e s s o à S e c r e t a r i a d e S e r v iç o s d e C o m u n ic a ç â o E le t r ô n ic a .

B r a s i l i a , 1 9 d e ju n h o d e 2 0 1 5 .

A la n E m a n u e l C a v a lc a n te T r a j a n o

C o n s u l to r J u r íd i c o

Assinlldo eletroniclImente por: ClIcil<!lI LlInuZlI dll Rochll Duque

I

, - £ L i O ~ \ j~ ~ M ;3 't ) :

~
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO

Processo nº: 53000.025272/2013-10
 

 

Considerando que os órgãos técnico e jurídico desta Pasta já se posicionaram
favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme os termos da Nota Técnica n.º
12070/2015/SEI-MC e do Parecer n.º 475/2015/SEI-MC, respectivamente, e a
mudança do Titular desta Pasta, restitua-se o presente processo à Consultoria
Jurídica, com a minuta de Exposição de Motivos disposta no campo próprio abaixo,
para reexame e providências, com vistas à submissão dos autos ao atual
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

 

Vanda Jugurtha Bonna Nogueira
 Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica

 

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Serviços de Comunicação Eletrônica, em
22/07/2016, às 14:11, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1244940 e o código CRC 937ECB35.

Minutas e Anexos

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, Interino,

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.025272/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18/08/2013, a autorização outorgada à Associação Cultural
Comunitária de Araújos - ACCA, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araújos / MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.025272/2013-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

 Ao Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Coordenação já
revisaram o processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito,
encaminho o processo acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 17/03/2017, às
12:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735807 e o código CRC ECBBE674.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 1735807
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO

 

Processo nº: 53000.025272/2013-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS

Assunto: Encaminhamento de Processo

 

  À Secretaria de Radiodifusão,

 

                   Considerando que órgãos técnico e jurídico já revisaram o processo e
se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, encaminho o processo
acima referido, para as providências cabíveis.

 

  Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira,
Diretor de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 17/03/2017, às 14:24, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735815 e o código CRC 1BC4FE2A.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 1735815
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

DESPACHO
 

Processo nº: 53000.025272/2013-10

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DE ARAÚJOS

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos

 

 À Chefia de Gabinete do Ministro,

 

              Considerando que órgãos técnico e jurídico desta Pasta já revisaram o
processo e se posicionaram favoravelmente ao deferimento do pleito, conforme
os termos da Nota Técnica nº 12070/2015/SEI-MC ( 0538611) e do Parecer Conjur
nº 475/2015/SEI-MC (0717588), encaminho a Exposição de Motivos anexa, com
vista à submissão dos autos ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

  Atenciosamente, 

 

GILBERTO KASSAB

Documento assinado eletronicamente por Vanda Jugurtha Bonna
Nogueira, Secretária de Radiodifusão, em 20/03/2017, às 12:13,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1735821 e o código CRC D64D7D80.

Minutas e Anexos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.025272/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
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anos, a partir de 18 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Cultural Comunitária de Araújos, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araújos / MG.

 

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

 

                        Respeitosamente,

 

GILBERTO KASSAB

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 1735821
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EM nº        /MCTIC/2017
 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.              Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo
nº 53000.025272/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 18 de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação
Cultural Comunitária de Araújos, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Araújos / MG.

2.               Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição da República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

                        Respeitosamente,

GILBERTO KASSAB
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por GILBERTO KASSAB, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
13/05/2017, às 22:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1747803 e o código CRC 5E22FA90.

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 1747803
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

 
 

UNIDADE(S)  DESTINATÁRIA(S):

 
CGGM_RÁDIO

 

 

DEMANDA:

Encaminhar a Presidência da República

 

OBSERVAÇÃO:

          Tendo em vista a assinatura da Exposição de Motivos, encaminhe-se o
processo, em cópia autenticada, a Coordenação-Geral do  Gabinete do Ministro de
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para inserção no SIDOF e
posterior envio à Presidência da República.

 

 

Brasília, 15 de maio de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 16/05/2017, às 17:17, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1882636 e o código CRC A699D398.

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 1882636
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EM nº 00493/2017 MCTIC 
  

Brasília, 27 de julho de 2017. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo nº 
53000.025272/2013-10, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 18 
de Agosto de 2013, a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária de Araújos, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de 
Araújos / MG. 

2.                Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Gilberto Kassab 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

DESPACHO

Processo nº: 53000.025272/2013-10
Referência: Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC.
Assunto:  Restituição de processo.
Destinatário: CGRC

 

Tendo em vista a expedição do Ofício nº 33549/2017/SEI-MCTIC à
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais da Casa
Civil da Presidência da República, restitua-se o presente processo.

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
11/08/2017, às 14:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2123407 e o código CRC BDDB6128.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 2123407
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1

Pedro Paulo Verano de Souza

De: Luciana Silveira Teixeira

Enviado em: sexta-feira, 4 de janeiro de 2019 18:43

Para: Andre Jose de Oliveira; Carlos Henrique Teixeira Botelho; Glauce Pereira da Silva

Cc: Luciana Cortez Roriz Pontes; Luciana Silveira Teixeira; Daniela de Oliveira 

Rodrigues; Daniela de Souto Inocencio; Jose Cruz Filho; Daniel Christianini Nery; 

Daniel Goncalves Viana; Miquerlam Chaves Cavalcante; Eugenio Cesar Almeida 

Felippetto; Ana Carolina Tannuri Laferte Marinho

Assunto: Devolução 2 - EMs radiodifusão

Prezado André, 

De ordem da Subchefe Adjunta de Infraestrutura, considerando a posse do Presidente da República e do novo 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, solicito a devolução das Exposições de 

Motivos relacionadas abaixo à Pasta competente (MCTIC), no Sistema de Geração e Tramitação 

de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, para que seja realizada a reavaliação da pertinência da 

medida proposta pelo novo Ministro, bem como adequação às novas diretrizes governamentais. 

53000.012166/2010-15 – EM nº 81/2017-MCTIC 

53000.040830/2013-69 – EM n° 00330/2017-MCTIC 

53000.055760/2011-81 – EM nº 00333/2017-MCTIC 

53000.074982/2013-65 – EM nº 00261/2017-MCTIC 

53000.032006/2011-73 – EM n° 00321/2017-MCTIC 

53000.047616/2011-71 - EM n° 00281/2017 MCTIC 

53000.007973/2012-88 – EM n° 00232/2016-MCTIC 

53000.026910/2010-69 – EM 00230/2016 -  MCTIC 

53900.006400/2014-55 – EM 00289/2017 -  MCTIC 

53000.044719/2011-80 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.057576/2013-38 - EM 00307/2017 -  MCTIC 

53000.050136/2011-98 - EM 00187/2017 -  MCTIC 

53000.049242/2012-18 - EM 00323/2017 -  MCTIC 

53000.064008/2012-11 - EM 00328/2017 -  MCTIC 

53000.005325/2012-97 - EM 01061/2017 -  MCTIC 

53900.001093/2016-88  - EM 00042/2018 -  MCTIC 

53000.020768/2004-06 - EM 00271/2016 -  MCTIC 

53000.027954/2010-14 - EM 00237/2016 -  MCTIC 

53000.060071/2011-99 - EM 01080/2017 -  MCTIC 

53000.059254/2013-23 - EM 00156/2017 -  MCTIC 

53830.000784/2000-78 - EM 00154/2017 -  MCTIC 

53000.074700/2013-20 Exposição de Motivos 161 2017 MCTIC (0214387)  

53000.051583/2012-45 Exposição de Motivos 282 2017 MCTIC (0247186)  

53000.027859/2012-74 Exposição de Motivos 1035 2017 MCTIC (0359944)  

53790.000368/2000-93 Exposição de Motivos 441 2018 MCTIC (0794170)  

53000.031941/2012-01 Exposição de Motivos 94 2017 MCTIC (0179902)  

53000.059476/2011-84  Exposição de Motivos 179 2017 MCTIC (0219948)  

53900.063451/2015-65 Exposição de Motivos 1094 2017 MCTIC (0383657)  

53000.000369/2006-82 Exposição de Motivos EXM MCTIC 193 2016 (0058228)  

53000.064006/2007-56 Exposição de Motivos 150 2017 MCTIC (0213972)  

53000.058471/2011-34 - EM nº 417/2017 MCTIC 
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53900.010501/2014-21 - EM nº 378/2018 MCTIC 

53000.057831/2011-81- Exposição de Motivos 1052 2017 MCTIC (0382094)  

53000.009001/2012-28 – Exposição de Motivos 1067 2017 MCTIC (0382266)  

53000.067611/2011-65 - Exposição de Motivos 971 2017 MCTIC (0357555)  

53900.021361/2014-16 - Exposição de Motivos 650 2017 MCTIC (0308588)  

01250.072621/2017-62 - Exposição de Motivos 425 2018 MCTIC (0808682)  

53000.047461/2011-73 - Exposição de Motivos 594 2017 MCTIC (0302018)  

53000.058151/2011-84 - Exposição de Motivos 597 2017 MCTIC (0302009)  

53900.029941/2015-32 -  Exposição de Motivos 665 2017 MCTIC (0309687)  

53000.070171/2013-95 -  Exposição de Motivos 696 2017 MCTIC (0311929)  

53900.003001/2014-32 -  Exposição de Motivos 727 2017 MCTIC (0320630)  

53900.047381/2015-06 -  Exposição de Motivos 718 2017 MCTIC (0319399)  

53900.018561/2014-91 -  Exposição de Motivos 385 2018 MCTIC (0785184)  

53000.010271/2012-81 -  Exposição de Motivos 420 2018 MCTIC (0796194)  

53900.025631/2014-68 -  Exposição de Motivos 422 2018 MCTIC (0808446)  

53900.026731/2014-10 -  Exposição de Motivos 348 2018 MCTIC (0733503)  

53900.031471/2014-96 -  Exposição de Motivos 290 2018 MCTIC (0701495)  

53000.007901/2014-01 -  Exposição de Motivos 313 2018 MCTIC (0702758)  

53900.048911/2015-25 -  Exposição de Motivos 328 2018 MCTIC (0732602)  

53900.016981/2014-33 -  Exposição de Motivos 277 2018 MCTIC (0703036)  

53900.047341/2015-56 -  Exposição de Motivos 311 2018 MCTIC (0703008)  

53900.050321/2015-62 - Exposição de Motivos 291 2018 MCTIC (0702244)  

53000.066111/2013-78 -  Exposição de Motivos 253 2018 MCTIC (0676949)  

53000.007961/2012-53 -  Exposição de Motivos 165 2018 MCTIC (0587696)  

53900.018141/2014-13 -  Exposição de Motivos 167 2018 MCTIC (0586159)  

53000.054981/2012-13 - Exposição de Motivos 163 2018 MCTIC (0583602)  

53000.006951/2013-81 -  Exposição de Motivos 70 2018 MCTIC (0521365)  

53900.017301/2015-80 - Exposição de Motivos 153 2018 MCTIC (0583770)  

53900.050611/2015-14 -  Exposição de Motivos 122 2018 MCTIC (0554598)  

53900.007781/2015-71 -  Exposição de Motivos 136 2018 MCTIC (0569460)  

53000.056641/2011-46 -  Exposição de Motivos 86 2018 MCTIC (0527776)  

53000.056241/2011-31 -  Exposição de Motivos 103 2018 MCTIC (0527496)  

53900.049331/2015-55 -  Exposição de Motivos 90 2018 MCTIC (0523348)  

53000.069421/2013-44 - Exposição de Motivos 68 2018 MCTIC (0521538)  

53000.056221/2011-60 -  Exposição de Motivos 275 2017 MCTIC (0261599)  

53000.059721/2011-53 -  Exposição de Motivos MCTIC 255 2016 (0122403)  

53650.000551/2001-74 -  Exposição de Motivos 165 - MCTIC - 2016 (0061447)  

53000.051661/2012-10 -  Exposição de Motivos 429 2017 MCTIC (0262554)  

53000.059431/2011-18 -  Exposição de Motivos 1053 2017 MCTIC (0382119)  

53900.017561/2015-55 - Exposição de Motivos 961 2017 MCTIC (0373870)  

53000.057231/2011-12 -  Exposição de Motivos 923 2017 MCTIC (0372276)  

53000.007691/2012-81 -  Exposição de Motivos 1039 2017 MCTIC (0360413)  

53000.055761/2011-26 - Exposição de Motivos 895 2017 MCTIC (0332569)  

53900.005861/2014-19 -  Exposição de Motivos 906 2017 MCTIC (0332040)  

53900.046841/2015-71 - Exposição de Motivos 854 2017 MCTIC (0330995)  

53000.007031/2013-81 -  Exposição de Motivos 823 2017 MCTIC (0328646)  

53900.034331/2015-51 - Exposição de Motivos 787 2017 MCTIC (0327209)  

53500.002411/2000-73 - Exposição de Motivos 284 2016 MCTIC (0141979)  

53000.068251/2013-81 - Exposição de Motivos 715 2017 MCTIC (0323332)  

53000.057301/2012-13 - Exposição de Motivos 610 2017 MCTIC (0323438)  

53000.050951/2012-38 -  Exposição de Motivos 587 2017 MCTIC (0322786)  

Relatório Devolvidos Casa Civil. (4327872)         SEI 53000.025272/2013-10 / pg. 180



3

53900.003161/2014-81 - Exposição de Motivos 745 2017 MCTIC (0322442)  

53000.051671/2011-66 - Exposição de Motivos 207 2017 MCTIC (0228528)  

53000.038631/2013-91 -  Exposição de Motivos 199 2017 MCTIC (0228389)  

53900.017191/2015-56 -  Exposição de Motivos 115 2017 MCTIC (0231021)  

53000.061151/2013-23 - Exposição de Motivos 113 2017 MCTIC (0230960)  

53000.033271/2013-31 -  Exposição de Motivos 386 2017 MCTIC (0278204)  

53000.056621/2011-75 - Exposição de Motivos 506 2017 MCTIC (0278737)  

53000.057441/2011-19 - Exposição de Motivos 504 2017 MCTIC (0278772)  

53000.058111/2011-32 - Exposição de Motivos 554 2017 MCTIC (0279751)  

53000.058131/2011-11 - Exposição de Motivos 352 2017 MCTIC (0280527)  

53900.021931/2015-59 -  Exposição de Motivos 409 2017 MCTIC (0268108)  

53000.056441/2013-55 -  Exposição de Motivos 313 2017 MCTIC (0266582)  

53000.040721/2013-41 - Exposição de Motivos 537 2017 MCTIC (0272680)  

53900.017291/2015-82 - Exposição de Motivos 517 2017 MCTIC (0272745)  

53900.016191/2015-39 - Exposição de Motivos 503 2017 MCTIC (0274259)  

53000.023661/2010-50 -  Exposição de Motivos 479 2017 MCTIC (0276002)  

53000.041601/2013-61 - Exposição de Motivos 496 2017 MCTIC (0276184)  

53000.015611/2013-41 - Exposição de Motivos 470 2017 MCTIC (0276540)  

53000.055771/2011-61 - Exposição de Motivos 540 2017 MCTIC (0277291)  

53900.017321/2015-51 -  Exposição de Motivos 387 2017 MCTIC (0278024)  

53000.029031/2013-31 - Exposição de Motivos 565 2017 MCTIC (0288150)  

53000.044171/2012-59 Exposição de Motivos 384 2017 MCTIC (0282163)  

53000.056211/2011-24 -  Exposição de Motivos 618 2017 MCTIC (0303087)  

53000.040711/2013-14 -  Exposição de Motivos 583 2017 MCTIC (0301742)  

53900.049701/2015-54 - Exposição de Motivos 656 2017 MCTIC (0308870)  

53900.041581/2015-47 - Exposição de Motivos 655 2017 MCTIC (0308861)  

53900.041521/2015-24 - Exposição de Motivos 677 2017 MCTIC (0311053)  

53000.050661/2013-75 - Exposição de Motivos 217 2018 MCTIC (0677133)  

53900.018431/2015-30 - Exposição de Motivos 251 2018 MCTIC (0672650)  

53000.006761/2012-83 - Exposição de Motivos 1038 2017 MCTIC (0360154)  

53900.034771/2015-16 - Exposição de Motivos 949 2017 MCTIC (0357237)  

53000.098411/2006-97 - Exposição de Motivos 968 2017 MCTIC (0357699)  

53000.048971/2012-49 - Exposição de Motivos 954 2017 MCTIC (0357860)  

53900.015291/2015-48 - Exposição de Motivos 849 2017 MCTIC (0346610)  

53000.052601/2012-14 - Exposição de Motivos 762 2017 MCTIC (0343918)  

53000.040771/2013-29- Exposição de Motivos 756 2017 MCTIC (0343776)  

53900.018901/2014-84 -  Exposição de Motivos 913 2017 MCTIC (0332467)  

01250.021028/2018-39 - Exposição de Motivos 508 2018 MCTIC (0922759)  

53900.014648/2014-90 - Exposição de Motivos 519 2018 MCTIC (0920809)  

53000.042808/2012-72 -  Exposição de Motivos 464 2018 MCTIC (0845154)  

01250.034988/2018-69 -  Exposição de Motivos 533 2018 MCTIC (0924025)  

53000.057858/2013-35 - Exposição de Motivos 480 2018 MCTIC (0845387)  

53900.011448/2014-85 -  Exposição de Motivos 531 2018 MCTIC (0924141)  

53000.020988/2012-31 - Exposição de Motivos 503 2018 MCTIC (0929282)  

53900.016488/2015-02 - Exposição de Motivos 506 2018 MCTIC (0929478)  

53000.039908/2003-21 - Exposição de Motivos 507 2018 MCTIC (0929514)  

53000.071588/2013-75 -  Exposição de Motivos 537 2018 MCTIC (0918433)  

53900.016778/2016-29 -  Exposição de Motivos 29 2018 MCTIC (0943062)  

53000.058098/2011-11 -  Exposição de Motivos 411 2017 MCTIC (0270006)  

53000.061548/2013-15 - Exposição de Motivos 405 2017 MCTIC (0267989)  

53000.059608/2012-59 - Exposição de Motivos 255 2017 MCTIC (0245792)  
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53000.012258/2003-76 -  Exposição de Motivos 496 2018 MCTIC (0876649)  

53900.038308/2016-16 -  Exposição de Motivos 495 2018 MCTIC (0876407)  

53000.042278/2013-43 - Exposição de Motivos 627 2017 MCTIC (0302610)  

53900.006048/2014-58 - Exposição de Motivos 631 2017 MCTIC (0302587)  

53900.049248/2015-86 -  Exposição de Motivos 459 2018 MCTIC (0837157)  

53900.037808/2016-31 -  Exposição de Motivos 454 2018 MCTIC (0836972)  

53900.023938/2016-96 -  Exposição de Motivos 387 2018 MCTIC (0836653)  

53000.057408/2011-81 -  Exposição de Motivos 1075 2017 MCTIC (0382252)  

53900.017138/2015-55 -  Exposição de Motivos 408 2018 MCTIC (0795415)  

53900.016138/2015-38 -  Exposição de Motivos 397 2018 MCTIC (0785262)  

53900.050638/2016-80 -  Exposição de Motivos 362 2018 MCTIC (0764802)  

53900.010498/2016-15 -  Exposição de Motivos 204 2018 MCTIC (0673853)  

53000.069398/2013-98 -  Exposição de Motivos 325 2018 MCTIC (0734230)  

53900.043838/2015-03 -  Exposição de Motivos 288 2018 MCTIC (0732741)  

53900.046898/2015-70 -  Exposição de Motivos 200 2018 MCTIC (0677019)  

53900.029908/2015-11 -  Exposição de Motivos 225 2018 MCTIC (0676282)  

53900.043928/2015-96 - Exposição de Motivos 213 2018 MCTIC (0676623)  

53900.008608/2014-17 -  Exposição de Motivos 233 2018 MCTIC (0676089)  

53000.007048/2013-38 -  Exposição de Motivos 270 2018 MCTIC (0673320)  

53900.029648/2014-94 Exposição de Motivos 224 2018 MCTIC (0672724)  

53900.006988/2015-28 Exposição de Motivos 197 2018 MCTIC (0653074)  

53000.056628/2011-97 Exposição de Motivos 186 2018 MCTIC (0652808)  

53900.048808/2016-66 Exposição de Motivos 192 2018 MCTIC (0653446)  

53710.000978/2000-30 Exposição de Motivos 52 2018 MCTIC (0481082)  

53900.047678/2015-63 Exposição de Motivos 174 2018 MCTIC (0587591)  

53000.007678/2014-93 Exposição de Motivos 179 2018 MCTIC (0587220)  

53900.001298/2016-63 Exposição de Motivos 150 2018 MCTIC (0585225)  

53900.062018/2015-11 Exposição de Motivos 134 2018 MCTIC (0567520)  

53000.058118/2011-54  Exposição de Motivos 118 2018 MCTIC (0556231)  

53000.017948/2012-11 Exposição de Motivos 140 2018 MCTIC (0569600)  

53900.025768/2014-12 Exposição de Motivos 121 2018 MCTIC (0554488)  

53000.059288/2011-56 Exposição de Motivos 83 2018 MCTIC (0527803)  

53900.024778/2014-31 Exposição de Motivos 99 2018 MCTIC (0523321)  

53000.049958/2012-15 Exposição de Motivos 95 2018 MCTIC (0523211)  

53900.049658/2015-27 Exposição de Motivos 93 2018 MCTIC (0523509)  

53000.062558/2013-78 Exposição de Motivos 66 2018 MCTIC (0521690)  

53900.000808/2016-85 Exposição de Motivos 24 2018 MCTIC (0484197)  

53900.046788/2015-16 Exposição de Motivos 15 2018 MCTIC (0482045)  

53000.058078/2011-41 Exposição de Motivos 16 2018 MCTIC (0482075)  

53900.041788/2015-11 Exposição de Motivos 14 2018 MCTIC (0481587)  

53000.034808/2013-80 Exposição de Motivos 426 2017 MCTIC (0262636)  

53900.019318/2016-52 Exposição de Motivos 1079 2017 MCTIC (0382966)  

53000.051378/2012-80 Exposição de Motivos 963 2017 MCTIC (0373940)  

53000.048668/2012-46 Exposição de Motivos 168 2017 MCTIC (0359104)  

53000.008188/2012-42 Exposição de Motivos 990 2017 MCTIC (0358445)  

53000.047008/2013-29 Exposição de Motivos 884 2017 MCTIC (0346667)  

53000.020688/2013-33 Exposição de Motivos 944 2017 MCTIC (0356934)  

53900.000468/2014-21 Exposição de Motivos 852 2017 MCTIC (0346293)  

53000.057298/2012-38 Exposição de Motivos 844 2017 MCTIC (0345855)  

53000.057228/2011-07 Exposição de Motivos 876 2017 MCTIC (0345511)  
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53000.008588/2013-39 Exposição de Motivos 761 2017 MCTIC (0343847)  

53000.007328/2014-27 Exposição de Motivos 907 2017 MCTIC (0332227)  

53900.012938/2015-80 Exposição de Motivos 798 2017 MCTIC (0344437)  

53900.041868/2015-77  Exposição de Motivos 865 2017 MCTIC (0332122)  

53900.016418/2015-46 Exposição de Motivos 910 2017 MCTIC (0332162)  

53000.069388/2013-52 Exposição de Motivos 888 2017 MCTIC (0331611)  

53900.039548/2015-57 Exposição de Motivos 866 2017 MCTIC (0332306)  

53900.029948/2015-54 Exposição de Motivos 843 2017 MCTIC (0329916)  

53900.041608/2015-00 Exposição de Motivos 805 2017 MCTIC (0327282)  

53900.041528/2015-46 Exposição de Motivos 786 2017 MCTIC (0327123)  

53000.069238/2013-49 Exposição de Motivos 816 2017 MCTIC (0327393)  

53900.002998/2014-11 Exposição de Motivos 811 2017 MCTIC (0327474)  

53000.015608/2013-28 Exposição de Motivos 612 2017 MCTIC (0323581)  

53900.008048/2014-92 Exposição de Motivos 744 2017 MCTIC (0322423)  

53000.020718/2012-21  Exposição de Motivos 634 2017 MCTIC (0323320)  

53000.057028/2013-16 Exposição de Motivos 380 2017 MCTIC (0278174)  

53900.014048/2014-21 Exposição de Motivos 200 2017 MCTIC (0228459)  

53000.031928/2012-44  Exposição de Motivos 763 2017 MCTIC (0323498)  

53000.003928/2014-16  Exposição de Motivos 357 2017 mctic (0280401)  

53000.057218/2011-63  Exposição de Motivos MCTIC EXM 415 2017 (0270183)  

53000.057908/2011-12  Exposição de Motivos 401 2017 MCTIC (0267731)  

53000.057358/2011-31 Exposição de Motivos 272 2017 MCTIC (0239681)  

53000.068928/2007-32 Exposição de Motivos 73 2017 MCTIC (0230851)  

53000.056648/2012-49  Exposição de Motivos 205 2017 MCTIC (0271055)  

53000.060438/2013-36  Exposição de Motivos 436 2017 MCTIC (0272373)  

53000.056618/2011-51  Exposição de Motivos 453 2017 MCTIC (0272476)  

53000.067258/2013-85  Exposição de Motivos 434 2017 MCTIC (0272819)  

53000.036058/2011-19  Exposição de Motivos 465 2017 MCTIC (0274083)  

53000.071598/2013-19  Exposição de Motivos 472 2017 MCTIC (0274284)  

53000.067718/2013-75  Exposição de Motivos 467 2017 MCTIC (0274414)  

53900.039538/2015-11 Exposição de Motivos 523 2017 MCTIC (0274942)  

53000.075808/2013-30  Exposição de Motivos 525 2017 MCTIC (0274983)  

53000.026978/2013-91  Exposição de Motivos 499 2017 MCTIC (0276744)  

53000.065118/2013-72  Exposição de Motivos 497 2017 MCTIC (0276285)  

53900.008958/2014-75  Exposição de Motivos 487 2017 MCTIC (0277632)  

53000.003848/2010-37  Exposição de Motivos MCTIC - 210 2016 (0085938)  

53000.056208/2011-19  Exposição de Motivos 821 2017 MCTIC (0293427)  

53000.053961/2012-25 EM nº 0780/2017 
  

53000.053969/2012-91 EM nº 1009/2017 
  

53000.026230/2012-15 EM nº 0132/2018 
  

00001.004845/2018-00 Ofício 047/2018-MS-CD 
  

53000.030007/2005-35 EM nº 0456/2018 
  

53000.054050/2012-15 EM nº 0549/2018 
  

53000.027244/2009-42 EM nº 0557/2018 
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53000.030397/2012-72 EM nº 0553/2018 
  

53000.009024/2012-32 EM nº 0555/2018 
  

53900.009151/2015-31 EM nº 0550/2018 
  

53000.064009/2013-38 EM nº 0551/2018 
  

53900.000271/2014-91 EM nº 0038/2018 
  

53900.016778/2016-29 EM nº 0029/2018 
  

53000.049242/2012-18 EM nº 0323/2017 
  

53000.052684/2013-14 EM nº 0568/2017 
  

53000.054982/2012-68 EM nº 0445/2017 
  

53000.057297/2012-93 EM nº 0420/2017 
  

53000.030840/2012-13 EM nº 0446/2017 
  

53000.015829/2013-04 EM nº 0443/2017 
  

53000.053176/2013-53 EM nº 0314/2017 
  

53000.065155/2013-81 EM nº 0441/2017 
  

53000.007050/2013-15 EM nº 0195/2017 
  

53000.056214/2011-68 EM nº 0285/2017 
  

53000.007687/2014-84 EM nº 0194/2017 
  

53900.017162/2015-94 EM nº 0338/2017 
  

53000.006481/2010-11 EM nº 0545/2018 
  

53000.055599/2007-60 EM nº 0484/2017 
  

53000.052021/2011-38 EM nº 0360/2017 
  

53000.056217/2011-00 EM nº 0274/2017 
  

00001.004765/2018-46 Ofício 0327/2018-GCH-CD 
  

53000.039908/2003-21 EM nº 0507/2018 
  

53900.047853/2016-01 EM nº 0504/2018 
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53900.016488/2015-02 EM nº 0506/2018 
  

53000.022925/2012-10 EM nº 0501/2018 
  

53000.042414/2013-03 EM nº 0546/2018 
  

53000.020988/2012-31 EM nº 0503/2018 
  

53000.043010/2012-48 EM nº 0502/2018 
  

53670.001341/2001-65 EM nº 0505/2018 
  

53900.011448/2014-85 EM nº 0531/2018 
  

01250.034988/2018-69 EM nº 0533/2018 
  

01250.048763/2017-17 EM nº 0542/2018 
  

53900.024997/2014-10 EM nº 0517/2018 
  

53900.034082/2015-01 EM nº 0516/2018 
  

53900.037331/2014-21 EM nº 0515/2018 
  

53900.034520/2015-23 EM nº 0525/2018 
  

53900.044560/2015-83 EM nº 0526/2018 
  

53900.041939/2015-31 EM nº 0514/2018 
  

53900.024692/2014-16 EM nº 0530/2018 
  

53900.001273/2016-60 EM nº 0541/2018 
  

53900.017145/2015-57 EM nº 0521/2018 
  

53900.013241/2015-26 EM nº 0532/2018 
  

53900.009333/2014-21 EM nº 0512/2018 
  

53000.016596/2013-59 EM nº 0518/2018 
  

53900.014648/2014-90 EM nº 0519/2018 
  

53900.017091/2015-20 EM nº 0520/2018 
  

53900.043270/2015-12 EM nº 0513/2018 
  

53900.050381/2015-85 EM nº 0528/2018 
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53900.027712/2014-01 EM nº 0524/2018 
  

53900.048226/2015-07 EM nº 0527/2018 
  

53000.007913/2014-27 EM nº 0529/2018 
  

53900.022443/2014-88 EM nº 0485/2018 
  

53000.009433/2013-10 EM nº 0499/2018 
  

53900.038863/2014-86 EM nº 0722/2017 
  

53900.042143/2015-04 EM nº 0724/2017 
  

53000.007973/20012-88 EM nº 1054/2017 
  

53900.007823/2014-92 EM nº 0413/2018 
  

53900.073493/2015-12 EM nº 0389/2018 
  

53900.011113/2014-67 Exposição de Motivos 0399/2018 MCTIC 
  

01250.059013/2017-62 Exposição de Motivos 0396/2018 MCTIC 
  

53000.001683/2014-92 Exposição de Motivos 0388/2018 MCTIC 
  

53900.017343/2015-11 Exposição de Motivos 0260/2018 MCTIC 
  

53000.013433/2010-71 Exposição de Motivos 0361/2018 MCTIC 
  

53900.013163/2015-60 Exposição de Motivos 0421/2018 MCTIC 
  

53900.017133/2015-22 Exposição de Motivos 0331/2018 MCTIC 
  

53000.065773/2013-21 Exposição de Motivos 0322/2018 MCTIC 
  

53900.008953/2015-23 Exposição de Motivos 0332/2018 MCTIC 
  

53000.015613/2013-31 Exposição de Motivos 0327/2018 MCTIC 
  

53900.047623/2015-53 Exposição de Motivos 0345/2018 MCTIC 
  

53900.016403/2015-88 Exposição de Motivos 0286/2018 MCTIC 
  

53900.026403/2015-96 Exposição de Motivos 0280/2018 MCTIC 
  

53900.042013/2015-63 Exposição de Motivos 0309/2018 MCTIC 
  

53900.029943/2015-21 Exposição de Motivos 0304/2018 MCTIC 
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53900.046473/2015-61 Exposição de Motivos 0276/2018 MCTIC 
  

53000.061863/2006-13 Exposição de Motivos 0201/2018 MCTIC 
  

53900.016433/2015-94 Exposição de Motivos 0226/2018 MCTIC 
  

53000.007663/2014-25 Exposição de Motivos 0254/2018 MCTIC 
  

53000.043803/2012-67 Exposição de Motivos 1011/2017 MCTIC 
  

53000.006763/2012-72 Exposição de Motivos 0974/2017 MCTIC 
  

53900.028013/2014-70 Exposição de Motivos 0176/2018 MCTIC 
  

53000.007683/2014-04 Exposição de Motivos 0175/2018 MCTIC 
  

53900.014053/2014-34 Exposição de Motivos 0173/2018 MCTIC 
  

53900.016483/2016-52 Exposição de Motivos 0180/2018 MCTIC 
  

53000.007963/2012-42 Exposição de Motivos 0172/2018 MCTIC 
  

53900.050703/2015-96 Exposição de Motivos 0154/2018 MCTIC 
  

53000.066813/2013-51 Exposição de Motivos 0138/2018 MCTIC 
  

53900.046743/2015-33 Exposição de Motivos 0115/2018 MCTIC 
  

00001.001003/2018-98 Exposição de Motivos 0106/2018 MCTIC 
  

53000.001033/2012-85 Exposição de Motivos 0112/2018 MCTIC 
  

53000.071343/2013-48 Exposição de Motivos 0075/2018 MCTIC 
  

53000.043713/2013-57 Exposição de Motivos 0040/2018 MCTIC 
  

53000.055773/2011-51 Exposição de Motivos 0044/2018 MCTIC 
  

53900.009743/2014-71 Exposição de Motivos 0009/2018 MCTIC 
  

53000.055803/2012-18 Exposição de Motivos 0430/2017 MCTIC 
  

53000.061913/2013-91 Exposição de Motivos 0423/2017 MCTIC 
  

53000.007503/2006-76 Exposição de Motivos 0424/2017 MCTIC  
  

53000.043193/2011-11 Exposição de Motivos 1005/2017 MCTIC 
  

53900.020193/2016-11 Exposição de Motivos 1084/2017 MCTIC 
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53000.006483/2012-64 Exposição de Motivos 1041/2017 MCTIC 
  

53000.055153/2010-31 Exposição de Motivos 0995/2017 MCTIC 
  

53900.017153/2015-01 Exposição de Motivos 0980/2017 MCTIC 
  

53000.056613/2011-29 Exposição de Motivos 0936/2017 MCTIC 
  

53000.004483/2010-68 Exposição de Motivos 1024/2017 MCTIC 
  

53000.056113/2011-97 Exposição de Motivos 1032/2017 MCTIC 

53000.054723/2012-37  Exposição de Motivos 1036 2017 MCTIC (0360002)  

53900.002813/2016-22 Exposição de Motivos 930 2017 MCTIC (0356756)  

53000.059283/2011-23 Exposição de Motivos 951 2017 MCTIC (0357346)  

53900.061443/2015-84 Exposição de Motivos 929 2017 MCTIC (0356600)  

53000.060033/2013-06 Exposição de Motivos 928 2017 MCTIC (0356495)  

53900.042113/2015-90 Exposição de Motivos 842 2017 MCTIC (0345640)  

53000.055723/2011-73 Exposição de Motivos 759 2017 MCTIC (0343798)  

53000.059473/2011-41 Exposição de Motivos 869 2017 MCTIC (0332543)  

53900.038993/2015-08 Exposição de Motivos 903 2017 MCTIC (0332220)  

53000.056613/2013-91 Exposição de Motivos 922 2017 MCTIC (0331715)  

53900.041793/2015-24  

Exposição de Motivos 839 2017 MCTIC (0329895)  

53000.058113/2011-21  

Exposição de Motivos 826 2017 MCTIC (0328704)  

53900.046763/2015-12  

Exposição de Motivos 804 2017 MCTIC (0327211)  

53900.005543/2014-40  

Exposição de Motivos 792 2017 MCTIC (0327459)  

53000.036553/2012-17  

Exposição de Motivos 813 2017 MCTIC (0327472)  

53000.003653/2013-30  

Exposição de Motivos 660 2017 MCTIC (0323876)  

53000.058083/2011-53  

Exposição de Motivos 611 2017 MCTIC (0323512)  

53000.056213/2011-13  

Exposição de Motivos 579 2017 MCTIC (0322699)  
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53000.065763/2013-95  

Exposição de Motivos 573 2017 MCTIC (0322566)  

53900.006983/2014-14  Exposição de Motivos 734 2017 MCTIC (0321816)  

53569.000463/2014-16  Exposição de Motivos 527 2017 MCTIC (0286647)  

53000.051423/2012-04  

Exposição de Motivos 535 2017 MCTIC (0279692)  

53000.010093/2013-70  

Exposição de Motivos 542 2017 MCTIC (0279756)  

53000.058133/2011-01  

Exposição de Motivos 367 2017 MCTIC (0280573)  

53000.028473/2013-61  

Exposição de Motivos 507 2017 MCTIC (0281135)  

53000.049063/2007-13  Exposição de Motivos 234 2016 MCTIC (0257579)  

53000.015823/2013-29  

Exposição de Motivos 449 2017 MCTIC (0263620)  

53000.070013/2013-35  

Exposição de Motivos 508 2017 MCTIC (0274059)  

53000.070233/2013-69  

Exposição de Motivos 469 2017 MCTIC (0274412)  

3900.005813/2014-12  

Exposição de Motivos 498 2017 MCTIC (0276506)  

53000.054603/2012-30  

Exposição de Motivos 477 2017 MCTIC (0276396)  

53000.055673/2012-13  Exposição de Motivos 397 2017 MCTIC (0282643)  

53000.047873/2012-94 Exposição de Motivos 637 2017 MCTIC (0303419)  

53000.021323/2012-45  Exposição de Motivos 622 2017 MCTIC (0303270)  

53000.055763/2011-15  

Exposição de Motivos 581 2017 MCTIC (0301991)  

53000.058143/2011-38  Exposição de Motivos 639 2017 MCTIC (0303455)  

53900.020573/2014-86  Exposição de Motivos 651 2017 MCTIC (0308618)  

53000.056993/2012-82  

Exposição de Motivos 688 2017 MCTIC (0311657)  

53900.029293/2014-33  

Exposição de Motivos 712 2017 MCTIC (0312222)  

 

 

53000.065857/2011-01  Exposição de Motivos 486 2018 MCTIC (0875820)  

53900.024997/2014-10  Exposição de Motivos 517 2018 MCTIC (0923704)  
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53000.030007/2005-35  Exposição de Motivos 456 2018 MCTIC (0838610)  

53000.056217/2011-00  Exposição de Motivos 274 2017 MCTIC (0239697)  

53000.007687/2014-84  Exposição de Motivos 194 2017 MCTIC (0263330)  

53000.057297/2012-93  Exposição de Motivos 420 2017 MCTIC (0270041)  

53000.030397/2012-72  Exposição de Motivos 553 2018 MCTIC (0944218)  

53900.022527/2014-11  Exposição de Motivos 522 2018 MCTIC (0920398)  

53000.059717/2011-95  Exposição de Motivos 342 2018 MCTIC (0732840)  

53900.023727/2014-91  

Exposição de Motivos 536 2018 MCTIC (0918334)  

53900.034197/2015-98  

Exposição de Motivos 401 2018 MCTIC (0795077)  

53000.040197/2013-13  

Exposição de Motivos 390 2018 MCTIC (0808583)  

53000.062227/2013-38  Exposição de Motivos 490 2018 MCTIC (0875688)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53900.029947/2015-18  

Exposição de Motivos 457 2017 MCTIC (0274169)  

53000.058097/2011-77  

Exposição de Motivos 638 2017 MCTIC (0303498)  

53900.006047/2014-11  Exposição de Motivos 719 2017 MCTIC (0319454)  

53000.039597/2011-18  Exposição de Motivos 404 2018 MCTIC (0795120)  

53790.000407/2000-52  Exposição de Motivos 452 2018 MCTIC (0838598)  

53000.058347/2013-31  Exposição de Motivos 450 2018 MCTIC (0838276)  

53000.011767/2014-34  

Exposição de Motivos 429 2018 MCTIC (0808649)  

53900.015077/2015-91  

Exposição de Motivos 427 2018 MCTIC (0808466)  

53900.050577/2016-51  

Exposição de Motivos 439 2018 MCTIC (0808419)  

53000.007037/2013-58  Exposição de Motivos 393 2018 MCTIC (0765824)  

53000.004357/2012-75  

Exposição de Motivos 941 2017 MCTIC (0356473)  

53900.045907/2016-96  

Exposição de Motivos 407 2018 MCTIC (0794915)  
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53000.071797/2013-19  Exposição de Motivos 406 2018 MCTIC (0795022)  

53900.045557/2016-68  Exposição de Motivos 363 2018 MCTIC (0764991)  

53900.017337/2015-63  

Exposição de Motivos 330 2018 MCTIC (0733897)  

53900.017347/2015-07  

Exposição de Motivos 337 2018 MCTIC (0733857)  

53900.034487/2015-31  Exposição de Motivos 347 2018 MCTIC (0734130)  

53000.057937/2012-65  Exposição de Motivos 323 2018 MCTIC (0733458)  

53900.047647/2015-11  Exposição de Motivos 349 2018 MCTIC (0732038)  

53000.041397/2012-06  Exposição de Motivos 249 2018 MCTIC (0677069)  

53000.058147/2011-16  Exposição de Motivos 214 2018 MCTIC (0677135)  

53900.035797/2015-73  Exposição de Motivos 259 2018 MCTIC (0677214)  

53900.050617/2015-83  

Exposição de Motivos 212 2018 MCTIC (0676844)  

53900.045447/2015-15  Exposição de Motivos 199 2018 MCTIC (0676838)  

53900.050637/2015-54  

Exposição de Motivos 269 2018 MCTIC (0676695)  

53900.008677/2015-01  Exposição de Motivos 222 2018 MCTIC (0676649)  

53000.003257/2014-93  Exposição de Motivos 143 2018 MCTIC (0676161)  

53900.026027/2014-59  Exposição de Motivos 256 2018 MCTIC (0676143)  

53900.017937/2015-21  

Exposição de Motivos 230 2018 MCTIC (0675867)  

53000.069977/2013-31  Exposição de Motivos 209 2018 MCTIC (0674122)  

53000.007107/2013-78  Exposição de Motivos 264 2018 MCTIC (0673390)  

53900.039587/2015-54  Exposição de Motivos 211 2018 MCTIC (0672293)  

53900.004157/2014-31  

Exposição de Motivos 187 2018 MCTIC (0653050)  

53000.018567/2013-21  

Exposição de Motivos 235 2017 MCTIC (0246289)  

53000.045037/2013-56  

Exposição de Motivos 217 2017 MCTIC (0245352)  

53900.007957/2014-11  

Exposição de Motivos 55 2018 MCTIC (0481563)  
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53900.047997/2015-79  

Exposição de Motivos 158 2018 MCTIC (0583656)  

  

53900.008967/2014-66  Exposição de Motivos 156 2018 MCTIC (0583858)  

53900.048797/2015-33  Exposição de Motivos 155 2018 MCTIC (0583982)  

53900.049257/2015-77  

Exposição de Motivos 135 2018 MCTIC (0569323)  

53900.009307/2014-01  

Exposição de Motivos 108 2017 MCTIC (0556471)  

53900.055547/2015-50  

Exposição de Motivos 109 2018 MCTIC (0555947)  

53000.050217/2012-79  Exposição de Motivos 88 2018 MCTIC (0527854)  

53000.065557/2013-85  Exposição de Motivos 77 2018 MCTIC (0522537)  

53000.068677/2013-34  

Exposição de Motivos 87 2017 MCTIC (0523265)  

53900.000757/2014-21  Exposição de Motivos 97 2018 MCTIC (0523287)  

53000.015797/2013-39  

Exposição de Motivos 94 2018 MCTIC (0523244)  

53000.031927/2012-08  Exposição de Motivos 82 2018 MCTIC (0523176)  

53000.034057/2003-20  

Exposição de Motivos 32 2018 MCTIC (0483430)  

53000.056247/2011-16  

Exposição de Motivos 20 2018 MCTIC (0482565)  

53000.005567/2013-61  

Exposição de Motivos 18 2018 MCTIC (0482269)  

53000.021797/2014-59  

Exposição de Motivos 7 2018 MCTIC (0481398)  

53000.015837/2013-42  

Exposição de Motivos 10 2018 MCTIC (0481335)  

53000.003387/2012-64  

Exposição de Motivos 291 2017 MCTIC (0252697)  

53000.043077/2012-82  

Exposição de Motivos 428 2017 MCTIC (0262429)  

53000.041617/2013-74  

Exposição de Motivos 211 2017 MCTIC (0262479)  

53000.058587/2011-73  

Exposição de Motivos 1077 2017 MCTIC (0383253)  

53000.006767/2012-51  Exposição de Motivos 1059 2017 MCTIC (0382276)  

53000.057527/2011-33  

Exposição de Motivos 1006 2017 MCTIC (0374429)  
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53000.039997/2012-04  

Exposição de Motivos 943 2017 MCTIC (0373787)  

53900.003577/2014-16  

Exposição de Motivos 919 2017 MCTIC (0372278)  

53900.001487/2014-74  

Exposição de Motivos 925 2017 MCTIC (0372243)  

53000.014127/2010-52  

Exposição de Motivos 916 2017 MCTIC (0372106)  

53000.071367/2013-05  

Exposição de Motivos 188 2017 MCTIC (0358936)  

53000.055757/2011-68  

Exposição de Motivos 133 2017 MCTIC (0201350)  

53000.052857/2011-32  

Exposição de Motivos 1008 2017 MCTIC (0358660)  

53900.040337/2016-48  

Exposição de Motivos 945 2017 MCTIC (0356860)  

53000.013347/2011-40  

Exposição de Motivos 964 2017 MCTIC (0357829)  

53900.002457/2015-66  

Exposição de Motivos 797 2017 MCTIC (0344460)  

53900.017327/2015-28  

Exposição de Motivos 801 2017 MCTIC (0344417)  

53000.055767/2011-01  

Exposição de Motivos 908 2017 MCTIC (0332366)  

53000.071647/2013-13  

Exposição de Motivos 911 2017 MCTIC (0332505)  

53000.020077/2012-12  

Exposição de Motivos 893 2017 MCTIC (0332089)  

53900.046737/2015-86  

Exposição de Motivos 864 2017 MCTIC (0332091)  

53000.058117/2011-18  

Exposição de Motivos 902 2017 MCTIC (0332010)  

53900.041797/2015-11  

Exposição de Motivos 880 2017 MCTIC (0332240)  

53900.047727/2015-68  

Exposição de Motivos 838 2017 MCTIC (0329880)  

53900.049087/2015-21  

Exposição de Motivos 829 2017 MCTIC (0328769)  

53900.047617/2015-04  

Exposição de Motivos 831 2017 MCTIC (0328853)  

53900.050647/2015-90  

Exposição de Motivos 822 2017 MCTIC (0328628)  

53000.061897/2013-37  

Exposição de Motivos 791 2017 MCTIC (0327494)  

53000.052747/2012-51  

Exposição de Motivos 799 2017 MCTIC (0327504)  

53000.056227/2011-37  

Exposição de Motivos 800 2017 MCTIC (0327615)  
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53900.017267/2015-43  

Exposição de Motivos 775 2017 MCTIC (0324162)  

53000.020797/2013-51  

Exposição de Motivos 777 2017 MCTIC (0324186)  

53900.017067/2015-91  

Exposição de Motivos 774 2017 MCTIC (0324130)  

53000.007057/2013-29  

Exposição de Motivos 755 2017 MCTIC (0323794)  

53900.042147/2015-84  

Exposição de Motivos 758 2017 MCTIC (0323380)  

53000.058137/2011-81  

Exposição de Motivos 760 2017 MCTIC (0323420)  

53000.049727/2012-01  

Exposição de Motivos 742 2017 MCTIC (0322403)  

53900.021997/2014-68  Exposição de Motivos 733 2017 MCTIC (0321722)  

53900.008337/2014-91  Exposição de Motivos 546 2017 MCTIC (0278146)  

53000.017857/2013-58  

Exposição de Motivos 224 2017 MCTIC (0267126)  

53000.049117/2012-08  

Exposição de Motivos 312 2017 MCTIC (0266425)  

53000.006807/2013-45  

Exposição de Motivos 448 2017 MCTIC (0263586)  

53000.017967/2013-10  

Exposição de Motivos 301 2017 MCTIC (0271086)  

53900.009247/2014-18  

Exposição de Motivos 528 2017 MCTIC (0273202)  

53000.070507/2013-10  

Exposição de Motivos 435 2017 MCTIC (0272809)  

53000.029227/2012-45  

Exposição de Motivos 463 2017 MCTIC (0274003)  

53000.041817/2011-65  

Exposição de Motivos 532 2017 MCTIC (0275286)  

53000.000127/2013-18  

Exposição de Motivos 485 2017 MCTIC (0276693)  

53000.019647/2013-02  

Exposição de Motivos 563 2017 MCTIC (0288048)  

53900.017747/2014-23  

Exposição de Motivos 383 2017 MCTIC (0282371)  

53000.068877/2013-97  

Exposição de Motivos 615 2017 MCTIC (0302563)  

53000.000307/2014-81  

Exposição de Motivos 604 2017 MCTIC (0302080)  

53000.061497/2013-21  Exposição de Motivos 593 2017 MCTIC (0302315)  

53000.062557/2013-23  Exposição de Motivos 605 2017 MCTIC (0302364)  
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53000.005447/2010-11  Exposição de Motivos 223 2016 MCTIC (0083781)  

53900.003257/2014-41  Exposição de Motivos 653 2017 MCTIC (0308852)  

53900.042127/2015-11  Exposição de Motivos 694 2017 MCTIC (0311518)  

53900.041857/2015-97  Exposição de Motivos 691 2017 MCTIC (0311463)  

53000.051427/2012-84  Exposição de Motivos 720 2017 MCTIC (0319461)  

53900.049367/2015-39  Exposição de Motivos 668 2017 MCTIC (0309842)  

53000.047027/2012-74  Exposição de Motivos 657 2017 MCTIC (0309680)  

53000.055907/2013-03  Exposição de Motivos 661 2017 MCTIC (0309633)  

 

 

53900.039719/2015-48  Exposição de Motivos 524 2017 MCTIC (0275247)  

53000.028019/2012-29  Exposição de Motivos 466 2017 MCTIC (0276041)  

53000.048669/2012-91  Exposição de Motivos 483 2017 MCTIC (0276629)  

53900.006389/2014-23  Exposição de Motivos 534 2017 MCTIC (0287128)  

53000.036049/2012-17  Exposição de Motivos 608 2017 MCTIC (0302499)  

53000.007039/2013-47  Exposição de Motivos 586 2017 MCTIC (0302279)  

53000.014269/2012-81  Exposição de Motivos 595 2017 MCTIC (0301695)  

53000.009819/2014-11  Exposição de Motivos 585 2017 MCTIC (0301909)  

53900.041679/2015-02  Exposição de Motivos 643 2017 MCTIC (0304114)  

53000.056639/2012-58  Exposição de Motivos 644 2017 MCTIC (0304144)  

53900.039649/2015-28  Exposição de Motivos 646 2017 MCTIC (0308464)  

53000.015779/2013-57  Exposição de Motivos 654 2017 MCTIC (0308944)  

53900.048239/2015-78  Exposição de Motivos 667 2017 MCTIC (0309927)  

53000.070169/2013-16  Exposição de Motivos 663 2017 MCTIC (0309655)  

53900.017339/2015-52  Exposição de Motivos 697 2017 MCTIC (0311949)  

53000.059219/2013-12 - Exposição de Motivos 467 2018 MCTIC (0875494) 

53000.057439/2011-31 - Exposição de Motivos 867 2017 MCTIC (0346288) 
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53900.041939/2015-31 - Exposição de Motivos 514 2018 MCTIC (0923928) 

53000.015829/2013-04 - Exposição de Motivos 443 2017 MCTIC (0272211) 

53000.064009/2013-38 - Exposição de Motivos 551 2018 MCTIC (0943983) 

53000.053969/2012-91 - Exposição de Motivos 1009 2017 MCTIC (0374481) 

53900.027759/2016-28 - Exposição de Motivos 540 2018 MCTIC (0918404) 

53000.059289/2011-09 – Exposição de Motivos  248 2017 MCTIC (0246474) 

53000.041679/2013-86 - Exposição de Motivos 474 2018 MCTIC (0845648) 

53000.046089/2012-69 - Exposição de Motivos 419 2018 MCTIC (0796181) 

53710.000749/2000-15 - Exposição de Motivos 453 2018 MCTIC (0845059) 

53000.028449/2009-45 - Exposição de Motivos 468 2018 MCTIC (0837880) 

53900.045489/2015-56 - Exposição de Motivos 442 2018 MCTIC (0837144) 

53900.003029/2016-31 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836698) 

53900.020099/2014-92 - Exposição de Motivos 424 2018 MCTIC (0808381) 

53900.062019/2015-57 - Exposição de Motivos 430 2018 MCTIC (0808327) 

53000.023809/2013-07 - Exposição de Motivos 432 2018 MCTIC (0808302) 

53900.046879/2015-43 - Exposição de Motivos 386 2018 MCTIC (0785111) 

53900.049709/2015-11 - Exposição de Motivos 394 2018 MCTIC (0785064) 

53900.011959/2016-69 - Exposição de Motivos 375 2018 MCTIC (0765035) 

53900.019629/2014-50 - Exposição de Motivos 370 2018 MCTIC (0764590) 

53000.070099/2013-04 - Exposição de Motivos 369 2018 MCTIC (0764449) 

53900.016399/2015-58 - Exposição de Motivos 324 2018 MCTIC (0733553) 

53900.012339/2016-47 - Exposição de Motivos 346 2018 MCTIC (0732695) 

53000.015799/2013-28 - Exposição de Motivos 281 2018 MCTIC (0703199) 

53900.049739/2015-27 - Exposição de Motivos 296 2018 MCTIC (0702519) 

53000.075619/2013-67 - Exposição de Motivos 306 2018 MCTIC (0702569) 

53900.005039/2014-41 - Exposição de Motivos 273 2018 MCTIC (0703141) 

53900.041859/2015-86 - Exposição de Motivos 308 2018 MCTIC (0702917) 

53000.060089/2011-91 - Exposição de Motivos 307 2018 MCTIC (0702680) 

53900.029509/2014-61 - Exposição de Motivos 262 2018 MCTIC (0682072) 

53000.057909/2011-67 - Exposição de Motivos 206 2018 MCTIC (0677211) 

53900.031989/2014-20 - Exposição de Motivos 207 2018 MCTIC (0676319) 

53900.016239/2014-28 - Exposição de Motivos 223 2018 MCTIC (0674392) 

53900.011529/2016-47 - Exposição de Motivos 164 2018 MCTIC (0583699) 

53000.050129/2012-77 - Exposição de Motivos 198 2018 MCTIC (0652447) 

53900.018279/2014-12 - Exposição de Motivos 216 2018 MCTIC (0672536) 

53900.017279/2015-78 - Exposição de Motivos 120 2018 MCTIC (0556709) 

53000.041399/2012-97 - Exposição de Motivos 1019 2017 MCTIC (0361470) 

53680.000099/1998-36 - Exposição de Motivos 50 2018 MCTIC (0481209) 

53900.017059/2015-44 - Exposição de Motivos 114 2018 MCTIC (0556651) 

53000.050829/2011-81 - Exposição de Motivos 65 2018 MCTIC (0527570) 

53900.050709/2015-63 - Exposição de Motivos 13 2018 MCTIC (0481473) 

53000.071349/2013-15 - Exposição de Motivos 23 2018 MCTIC (0483124) 

53000.070749/2013-11 - Exposição de Motivos 85 2018 MCTIC (0523217) 

53000.063589/2012-65 - Exposição de Motivos 3 2018 MCTIC (0481509) 

53000.065289/2012-11 - Exposição de Motivos 425 2017 MCTIC (0262571) 

53000.059079/2011-11 - Exposição de Motivos 1042 2017 MCTIC (0382071) 

53000.006409/2009-42 - Exposição de Motivos 243 2017 MCTIC (0261344) 

53000.050949/2012-69 - Exposição de Motivos 986 2017 MCTIC (0374381) 

53000.067009/2011-28 - Exposição de Motivos 1078 2017 MCTIC (0383287) 

53900.038549/2014-01 - Exposição de Motivos 1025 2017 MCTIC (0361193) 

53000.001359/2014-74 - Exposição de Motivos 292 2018 MCTIC (0701572) 

53900.011859/2016-32 - Exposição de Motivos 1068 2017 MCTIC (0382395) 
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53900.046499/2015-17 - Exposição de Motivos 983 2017 MCTIC (0374418) 

53900.009349/2014-33 - Exposição de Motivos 921 2017 MCTIC (0372284)  

53900.007769/2015-66 - Exposição de Motivos 975 2017 MCTIC (0374053) 

53000.059679/2011-71 - Exposição de Motivos 1065 2017 MCTIC (0382287) 

53000.003089/2010-11 - Exposição de Motivos 240 2016 EXM MCTIC (0131371) 

53000.044199/2011-13 - Exposição de Motivos 891 2017 MCTIC (0347578) 

53000.066549/2011-94 - Exposição de Motivos 997 2017 MCTIC (0358493) 

53000.001639/2012-11 - Exposição de Motivos 1013 2017 MCTIC (0358719) 

53000.032529/2011-10 - Exposição de Motivos 966 2017 MCTIC (0357821) 

53000.055769/2011-92 - Exposição de Motivos 952 2017 MCTIC (0357553) 

53000.043819/2013-51 - Exposição de Motivos 773 2017 MCTIC (0344082) 

53000.056619/2011-04 - Exposição de Motivos 795 2017 MCTIC (0345308) 

53900.048779/2015-51 - Exposição de Motivos 862 2017 MCTIC (0332033) 

53900.017409/2014-91 - Exposição de Motivos 781 2017 MCTIC (0344557) 

53900.039579/2015-16 - Exposição de Motivos 806 2017 MCTIC (0327249) 

53900.020989/2014-02 - Exposição de Motivos 959 2017 MCTIC (0334513) 

53900.009909/2015-31 - Exposição de Motivos 885 2017 MCTIC (0332256) 

53900.050619/2015-72 - Exposição de Motivos 861 2017 MCTIC (0332323) 

53000.051419/2012-38 - Exposição de Motivos 924 2017 MCTIC (0332301) 

53900.048009/2015-17 - Exposição de Motivos 837 2017 MCTIC (0329854) 

53000.007329/2014-71 - Exposição de Motivos 789 2017 MCTIC (0327355) 

53000.006879/2013-92 - Exposição de Motivos 782 2017 MCTIC (0326984) 

53000.058099/2011-66 - Exposição de Motivos 707 2017 MCTIC (0324561) 

53000.058119/2011-07 - Exposição de Motivos 708 2017 MCTIC (0324468) 

53000.009899/2013-15 - Exposição de Motivos 686 2017 MCTIC (0323969) 

53000.071599/2013-55 - Exposição de Motivos 598 2017 MCTIC (0323094) 

53900.016739/2015-41 - Exposição de Motivos 730 2017 MCTIC (0321686) 

53900.046389/2015-47 - Exposição de Motivos 732 2017 MCTIC (0321643) 

53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 

53900.041776/2015-97 - Exposição de Motivos 738 2017 MCTIC (0321984) 

53000.034243/2010-98 - Exposição de Motivos 374 2018 MCTIC (0959907) 

53000.019200/2010-82 - Exposição de Motivos 65 2017 MCTIC (0140598) 

53900.023990/2016-42 - Exposição de Motivos 1064 2017 MCTIC (0382367) 

53000.073920/2013-36 - Exposição de Motivos 992 2017 MCTIC (0375706) 

53900.012810/2014-35 - Exposição de Motivos 970 2017 MCTIC (0373991) 

53900.008480/2014-83 - Exposição de Motivos 938 2017 MCTIC (0373602) 

53000.028900/2013-19 - Exposição de Motivos 933 2017 MCTIC (0373148) 

53900.050050/2016-26 - Exposição de Motivos 946 2017 MCTIC (0356836) 

53000.036560/2012-19 - Exposição de Motivos 947 2017 MCTIC (0357082) 

53000.057910/2011-91 - Exposição de Motivos 955 2017 MCTIC (0357847) 

53000.033060/2013-06 - Exposição de Motivos 950 2017 MCTIC (0357843) 

53900.041780/2015-55 - Exposição de Motivos 899 2017 MCTIC (0332372) 

53900.041490/2015-10 - Exposição de Motivos 793 2017 MCTIC (0344522) 

53000.059620/2012-63 - Exposição de Motivos 796 2017 MCTIC (0344568) 

53000.058130/2011-69 - Exposição de Motivos 772 2017 MCTIC (0344120) 

53000.070500/2013-06 - Exposição de Motivos 766 2017 MCTIC (0343966) 

53900.047620/2015-10 - Exposição de Motivos 879 2017 MCTIC (0332013) 

53900.009190/2014-57 - Exposição de Motivos 905 2017 MCTIC (0332156) 

53900.008250/2015-03 - Exposição de Motivos 850 2017 MCTIC (0329788) 

53000.059330/2011-39 - Exposição de Motivos 828 2017 MCTIC (0328856) 

53900.047630/2015-55 - Exposição de Motivos 802 2017 MCTIC (0327331) 

53000.065280/2012-18 - Exposição de Motivos 812 2017 MCTIC (0327513) 
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53000.006880/2013-17 - Exposição de Motivos 682 2017 MCTIC (0323626) 

53000.019020/2014-24 - Exposição de Motivos 664 2017 MCTIC (0323238) 

53000.012480/2013-41 - Exposição de Motivos 767 2017 MCTIC (0323552) 

53000.059290/2011-25 - Exposição de Motivos 590 2017 MCTIC (0322937) 

53000.058080/2011-10 - Exposição de Motivos 591 2017 MCTIC (0322862) 

53900.011550/2014-81 - Exposição de Motivos 746 2017 MCTIC (0322446) 

53000.012760/2013-59 - Exposição de Motivos 120 2017 MCTIC (0231085) 

53000.043110/2011-93 - Exposição de Motivos 510 2017 MCTIC (0278667) 

53000.031930/2012-13 - Exposição de Motivos 389 2017 MCTIC (0280870) 

53000.056150/2012-86 - Exposição de Motivos 412 2017 MCTIC (0270064) 

53000.002360/2012-54 - Exposição de Motivos 407 2017 MCTIC (0268087) 

53000.021870/2013-10 - Exposição de Motivos 447 2017 MCTIC (0272000) 

53900.036160/2014-13 - Exposição de Motivos 433 2017 MCTIC (0272868) 

53000.071350/2013-40 - Exposição de Motivos 431 2017 MCTIC (0272899) 

53000.045180/2012-67 - Exposição de Motivos 459 2017 MCTIC (0274263) 

53000.041590/2013-10 - Exposição de Motivos 475 2017 MCTIC (0274379) 

53000.059200/2013-68 - Exposição de Motivos 526 2017 MCTIC (0275265) 

53000.056640/2013-63 - Exposição de Motivos 474 2017 MCTIC (0276132) 

53000.008640/2012-76 - Exposição de Motivos 562 2017 MCTIC (0288057) 

53900.037910/2015-55 - Exposição de Motivos 620 2017 MCTIC (0302533) 

53900.007240/2014-61 - Exposição de Motivos 617 2017 MCTIC (0302554) 

53000.049480/2012-15 - Exposição de Motivos 616 2017 MCTIC (0302681)  

53000.040750/2013-11 - Exposição de Motivos 640 2017 MCTIC (0303524) 

53000.056380/2012-45 - Exposição de Motivos 695 2017 MCTIC (0311678) 

53900.034780/2015-07 - Exposição de Motivos 673 2017 MCTIC (0310160) 

53000.031940/2012-59 - Exposição de Motivos 699 2017 MCTIC (0312090) 

53900.042150/2015-06 - Exposição de Motivos 725 2017 MCTIC (0319898) 

53000.055770/2011-17 - Exposição de Motivos 721 2017 MCTIC (0319434) 

53000.036340/2012-87 - Exposição de Motivos 395 2018 MCTIC (0784729) 

53900.017950/2015-81 - Exposição de Motivos 359 2018 MCTIC (0764728) 

53900.005510/2016-61 - Exposição de Motivos 368 2018 MCTIC (0744467) 

53000.027470/2009-23 - Exposição de Motivos 341 2018 MCTIC (0732925) 

53000.041580/2010-31 - Exposição de Motivos 354 2018 MCTIC (0732169) 

53900.007550/2014-86 - Exposição de Motivos 289 2018 MCTIC (0732215) 

53900.016180/2015-59 - Exposição de Motivos 274 2018 MCTIC (0703266) 

53900.048000/2015-06 - Exposição de Motivos 299 2018 MCTIC (0702472) 

53000.043380/2012-85 - Exposição de Motivos 257 2018 MCTIC (0676938) 

53900.038370/2016-16 - Exposição de Motivos 243 2018 MCTIC (0676745) 

53000.067110/2011-89 - Exposição de Motivos 244 2018 MCTIC (0676275) 

53900.023980/2014-45 - Exposição de Motivos 268 2018 MCTIC (0676085) 

53900.017320/2015-14 - Exposição de Motivos 227 2018 MCTIC (0675707) 

53900.009880/2014-14 - Exposição de Motivos 272 2018 MCTIC (0673749) 

53900.005950/2016-19 - Exposição de Motivos 266 2018 MCTIC (0673809) 

53900.013950/2014-21 - Exposição de Motivos 195 2018 MCTIC (0653239) 

53900.049220/2015-49 - Exposição de Motivos 185 2018 MCTIC (0653293) 

53900.041650/2015-12 - Exposição de Motivos 181 2018 MCTIC (0587806) 

53900.020670/2014-79 - Exposição de Motivos 161 2018 MCTIC (0585794) 

53900.006330/2014-35 - Exposição de Motivos 157 2018 MCTIC (0583737) 

53000.014020/2013-57 - Exposição de Motivos 149 2018 MCTIC (0583950) 

53900.009140/2014-70 - Exposição de Motivos 137 2018 MCTIC (0569540) 

53000.058120/2011-23 - Exposição de Motivos 80 2018 MCTIC (0527614) 

53900.016430/2015-51 - Exposição de Motivos 102 2018 MCTIC (0523399) 
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53900.017160/2015-03 - Exposição de Motivos 89 2018 MCTIC (0523391) 

53000.027270/2013-57 - Exposição de Motivos 71 2018 MCTIC (0521468) 

53000.071620/2013-12 - Exposição de Motivos 22 2018 MCTIC (0483046) 

53900.000200/2016-51 - Exposição de Motivos 30 2018 MCTIC (0483417) 

53000.005800/2014-97 - Exposição de Motivos 17 2018 MCTIC (0482103) 

53000.070120/2013-63 - Exposição de Motivos 8 2018 MCTIC (0481245) 

53900.048226/2015-07 - Exposição de Motivos 527 2018 MCTIC (0920430) 

53000.016596/2013-59 - Exposição de Motivos 518 2018 MCTIC (0922120) 

53000.026836/2011-61 - Exposição de Motivos 477 2018 MCTIC (0845202) 

53000.053176/2013-53 - Exposição de Motivos 314 2017 MCTIC (0271104) 

53900.007246/2014-39 - Exposição de Motivos 410 2017 MCTIC (0268151) 

53900.003786/2014-43 - Exposição de Motivos 494 2018 MCTIC (0876622) 

53000.037836/2011-97 - Exposição de Motivos 493 2018 MCTIC (0876581) 

53900.017326/2015-83 - Exposição de Motivos 726 2017 MCTIC (0319958) 

53000.065326/2013-71 - Exposição de Motivos 482 2018 MCTIC (0845690) 

53900.024846/2015-42 - Exposição de Motivos 415 2018 MCTIC (0795336) 

53000.063406/2011-21 - Exposição de Motivos 998 2017 MCTIC (0358757) 

53000.004676/2014-42 - Exposição de Motivos 463 2018 MCTIC (0837220) 

53000.000416/2009-31 - Exposição de Motivos 466 2918 MCTIC (0837237) 

53000.049916/2013-57 - Exposição de Motivos 448 2018 MCTIC (0836774) 

53000.070826/2013-25 - Exposição de Motivos 443 2018 MCTIC (0836864) 

53000.042696/2011-79 - Exposição de Motivos 445 2018 MCTIC (0836908) 

53900.055346/2015-52 - Exposição de Motivos 458 2018 MCTIC (0837006) 

53000.011766/2014-90 - Exposição de Motivos 428 2018 MCTIC (0808654) 

53000.007916/2014-61 - Exposição de Motivos 417 2018 MCTIC (0796217) 

53000.006816/2013-36 - Exposição de Motivos 416 2018 MCTIC (0795674) 

53900.002856/2015-27 - Exposição de Motivos 409 2018 MCTIC (0794322) 

53900.017286/2015-70 - Exposição de Motivos 384 2018 MCTIC (0785304) 

53000.070736/2013-34 - Exposição de Motivos 380 2018 MCTIC (0784961) 

53900.048776/2015-18 - Exposição de Motivos 367 2018 MCTIC (0765409) 

53900.045626/2016-33 - Exposição de Motivos 366 2018 MCTIC (0765005) 

53900.020036/2015-17 - Exposição de Motivos 334 2018 MCTIC (0733960) 

53900.022496/2015-80 - Exposição de Motivos 333 2018 MCTIC (0734102) 

53900.011676/2014-55 - Exposição de Motivos 278 2018 MCTIC (0703082) 

53900.042136/2015-02 - Exposição de Motivos 297 2018 MCTIC (0702417) 

53000.047896/2013-80 - Exposição de Motivos 305 2018 MCTIC (0702638) 

53900.048786/2015-53 - Exposição de Motivos 228 2018 MCTIC (0676467) 

53900.017866/2015-67 - Exposição de Motivos 221 2018 MCTIC (0675815) 

53000.003536/2013-76 - Exposição de Motivos 202 2018 MCTIC (0672189) 

53900.053766/2016-85 - Exposição de Motivos 194/2018 MCTIC (0652416) 

53000.068096/2013-01 - Exposição de Motivos 223 2017 MCTIC (0246081) 

53900.000576/2014-11 - Exposição de Motivos 270 2017 MCTIC (0246007) 

53900.050256/2015-75 - Exposição de Motivos 178 2018 MCTIC (0587455) 

53000.066606/2013-05 - Exposição de Motivos 177 2018 MCTIC (0588040) 

53900.017136/2015-66 - Exposição de Motivos 133 2018 MCTIC (0569180) 

53000.058466/2011-21 - Exposição de Motivos 131 2018 MCTIC (0569167) 

53900.034256/2015-28 - Exposição de Motivos 105 2018 MCTIC (0555741) 

53900.017156/2015-37 - Exposição de Motivos 123 2018 MCTIC (0556620) 

53000.058106/2011-20 - Exposição de Motivos 110 2018 MCTIC (0556566) 

53900.007846/2015-88 - Exposição de Motivos 60 2018 MCTIC (0556136) 

53900.049346/2015-13 - Exposição de Motivos 100 2018 MCTIC (0523525) 

53000.056216/2011-57 - Exposição de Motivos 98 2018 MCTIC (0523585) 
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53000.067636/2013-21 - Exposição de Motivos 73 2018 MCTIC (0521350) 

53000.062556/2013-89 - Exposição de Motivos 72 2018 MCTIC (0521613) 

53000.059736/2013-83 - Exposição de Motivos 45 2018 MCTIC (0484303) 

53000.050216/2012-24 - Exposição de Motivos 46 2018 MCTIC (0484161) 

53000.050186/2011-75 - Exposição de Motivos 39 2018 MCTIC (0483089) 

53000.029836/2013-85 - Exposição de Motivos 35 2018 MCTIC (0483254) 

53900.078146/2015-78 - Exposição de Motivos 28 2018 MCTIC (0483329) 

53000.057226/2011-18 - Exposição de Motivos 21 2018 MCTIC (0482777) 

53000.052326/2012-21 - Exposição de Motivos 4 2018 MCTIC (0481625) 

53900.049266/2015-68 - Exposição de Motivos 12 2018 MCTIC (0481490) 

53000.004356/2012-21 - Exposição de Motivos 1082 2017 MCTIC (0383414) 

53900.000766/2016-82 - Exposição de Motivos 1086 2017 MCTIC (0383045) 

53900.042116/2015-23 - Exposição de Motivos 976 2017 MCTIC (0374072) 

53900.046836/2015-68 - Exposição de Motivos 981 2017 MCTIC (0374366) 

53000.070526/2013-46 - Exposição de Motivos 962 2017 MCTIC (0373906) 

53000.055766/2011-59 - Exposição de Motivos 934 2017 MCTIC (0373371) 

53000.005496/2008-30 - Exposição de Motivos 1027 2017 MCTIC (0361295) 

53000.025416/2013-20 - Exposição de Motivos 1026 2017 MCTIC (0361697) 

53000.065796/2013-35 - Exposição de Motivos 070 2017 MCTIC (0358870) 

53000.001866/2009-41 - Exposição de Motivos 892 2017 MCTIC (0347634) 

53000.039926/2013-84 - Exposição de Motivos 870 2017 MCTIC (0346418) 

53000.058116/2011-65 - Exposição de Motivos 846 2017 MCTIC (0346053) 

53900.005056/2014-87 - Exposição de Motivos 840 2017 MCTIC (0345633) 

53000.055726/2012-98 - Exposição de Motivos 785 2017 MCTIC (0344751) 

53000.020796/2013-14 - Exposição de Motivos 765 2017 MCTIC (0343702) 

53000.054986/2012-46 - Exposição de Motivos 901 2017 MCTIC (0332492) 

53000.057916/2011-69 - Exposição de Motivos 909 2017 MCTIC (0332549) 

53900.046846/2015-01 - Exposição de Motivos 855 2017 MCTIC (0332233) 

53900.034546/2015-71 - Exposição de Motivos 841 2017 MCTIC (0329901) 

53900.046496/2015-75 - Exposição de Motivos 833 2017 MCTIC (0328812) 

53900.017336/2015-19 - Exposição de Motivos 808 2017 MCTIC (0327021) 

53900.020946/2014-19 - Exposição de Motivos 809 2017 MCTIC (0327443) 

53900.029926/2015-94 - Exposição de Motivos 807 2017 MCTIC (0326946) 

53000.061976/2013-48 - Exposição de Motivos 713 2017 MCTIC (0324391) 

53900.015016/2015-24 - Exposição de Motivos 599 2017 MCTIC (0322985) 

53000.070516/2013-19 - Exposição de Motivos 716 2017 MCTIC (0322954) 

53000.031936/2012-91 - Exposição de Motivos 749 2017 MCTIC (0322465) 

53000.006656/2013-25 - Exposição de Motivos 681 2017 MCTIC (0321697) 

53900.061306/2015-40 - Exposição de Motivos 121 2017 MCTIC (0231043) 

53900.017866/2014-86 - Exposição de Motivos 509 2017 MCTIC (0278359) 

53000.058076/2011-51 - Exposição de Motivos 382 2017 MCTIC (0280136) 

53000.054476/2012-79 - Exposição de Motivos 398 2017 MCTIC (0280326) 

53000.011716/2013-21 - Exposição de Motivos 549 2017 MCTIC (0281105) 

53000.068456/2013-66 - Exposição de Motivos 202 2017 MCTIC (0270312) 

53000.024276/2012-91 - Exposição de Motivos 252 2017 MCTIC (0266637) 

53900.034526/2015-09 - Exposição de Motivos 337 2017 MCTIC (0263378) 

53000.052576/2012-61 - Exposição de Motivos 455 2017 MCTIC (0272317) 

53000.057706/2012-51 - Exposição de Motivos 451 2017 MCTIC (0274001) 

53900.001546/2014-12 - Exposição de Motivos 550 2017 MCTIC (0275059) 

53000.046516/2011-28 - Exposição de Motivos 471 2017 MCTIC (0276250) 

53000.047886/2011-82 - Exposição de Motivos 489 2017 MCTIC (0276467) 

53000.065566/2013-76 - Exposição de Motivos 494 2017 MCTIC (0276464) 
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53900.006386/2014-90 - Exposição de Motivos 490 2017 MCTIC (0277800) 

53000.007056/2013-84 - Exposição de Motivos 561 2017 MCTIC (0288082) 

53000.015816/2013-27 - Exposição de Motivos 687 2017 MCTIC (0311291) 

53000.063176/2012-81 - Exposição de Motivos 674 2017 MCTIC (0310173) 

53000.075026/2013-09 - Exposição de Motivos 658 2017 MCTIC (0309598) 

53000.043084/2012-84 - Exposição de Motivos 529 2017 MCTIC (0287146) 

53000.026544/2011-29 - Exposição de Motivos 332 2017 MCTIC (0285817) 

53000.064284/2010-17 - Exposição de Motivos 369 2017 MCTIC (0281344) 

53000.024854/2013-71 - Exposição de Motivos 633 2017 MCTIC (0303388) 

53000.058104/2011-31 - Exposição de Motivos 628 2017 MCTIC (0303107) 

53000.041034/2013-43 – Exposição de Motivos  629 2017 MCTIC (0303205) 

53000.029374/2013-04 - Exposição de Motivos 621 2017 MCTIC (0303217) 

53900.001804/2014-52 - Exposição de Motivos 601 2017 MCTIC (0302096) 

53000.057044/2013-09 - Exposição de Motivos 600 2017 MCTIC (0302345) 

53000.017204/2013-79 - Exposição de Motivos 606 2017 MCTIC (0302407) 

53000.003434/2014-31 - Exposição de Motivos 582 2017 MCTIC (0301851) 

53900.036274/2015-44 - Exposição de Motivos 647 2017 MCTIC (0308500) 

53900.003524/2015-60 - Exposição de Motivos 648 2017 MCTIC (0308543) 

53900.006344/2014-59 - Exposição de Motivos 652 2017 MCTIC (0308650) 

53900.039554/2015-12 - Exposição de Motivos 679 2017 MCTIC (0311456) 

53000.056624/2011-17 - Exposição de Motivos 659 2017 MCTIC (0309608) 

53000.000634/2013-51 - Exposição de Motivos 703 2017 MCTIC (0312137) 

53000.057704/2012-62 - Exposição de Motivos 76 2018 MCTIC (0527529) 

53000.016594/2013-60 - Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53900.017294/2015-16 - Exposição de Motivos 464 2017 MCTIC (0274123) 

53000.056644/2011-80 - Exposição de Motivos 462 2017 MCTIC (0274523) 

53000.047754/2013-12 - Exposição de Motivos 473 2017 MCTIC (0274544) 

53900.007754/2014-17 - Exposição de Motivos 551 2017 MCTIC (0275107) 

53000.049664/2012-85 - Exposição de Motivos 530 2017 MCTIC (0275268) 

53000.065174/2012-26 - Exposição de Motivos 488 2017 MCTIC (0276350) 

53000.058124/2011-10 - Exposição de Motivos 495 2017 MCTIC (0276793) 

53000.031924/2012-66 - Exposição de Motivos 564 2017 MCTIC (0288218) 

53000.014914/2013-47 - Exposição de Motivos 559 2017 MCTIC (0287358) 

53000.021334/2013-14 - Exposição de Motivos 558 2017 MCTIC (0287196) 

53900.002094/2014-88 - Exposição de Motivos 739 2017 MCTIC (0322005) 

53900.003474/2014-31 - Exposição de Motivos 736 2017 MCTIC (0321857) 

53000.056194/2013-97 - Exposição de Motivos 203 2017 MCTIC (0228364) 

53000.058734/2012-96 - Exposição de Motivos 543 2017 MCTIC (0278264) 

53000.057904/2011-34 - Exposição de Motivos 553 2017 MCTIC (0279688) 

53000.070514/2013-11 - Exposição de Motivos 547 2017 MCTIC (0279720) 

53000.039604/2007-97 - Exposição de Motivos 368 2017 MCTIC (0280177) 

53000.057914/2011-70 - Exposição de Motivos 349 2017 MCTIC (0280450) 

53000.069974/2013-05 - Exposição de Motivos 548 2017 MCTIC (0281204) 

53000.003804/2013-50 - Exposição de Motivos 432 2017 MCTIC (0272628) 

53900.003004/2014-76 - Exposição de Motivos 836 2017 MCTIC (0328793) 

53900.048244/2015-81 - Exposição de Motivos 830 2017 MCTIC (0328813) 

53000.025604/2012-77 - Exposição de Motivos 783 2017 MCTIC (0327039) 

53000.062554/2013-90 - Exposição de Motivos 788 2017 MCTIC (0327259) 

53000.017094/2013-45 - Exposição de Motivos 769 2017 MCTIC (0324607) 

53000.007034/2013-14 - Exposição de Motivos 684 2017 MCTIC (0324031) 

53000.007674/2014-13 - Exposição de Motivos 676 2017 MCTIC (0323272) 

53000.007104/2013-34 - Exposição de Motivos 596 2017 MCTIC (0322906) 
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53000.059764/2010-58 - Exposição de Motivos 580 2017 MCTIC (0322770) 

53000.056954/2012-85 - Exposição de Motivos 741 2017 MCTIC (0322174) 

53900.039644/2015-03 - Exposição de Motivos 803 2017 MCTIC (0345516) 

53000.031934/2012-00 - Exposição de Motivos 794 2017 MCTIC (0345294) 

53000.046474/2012-14 - Exposição de Motivos 912 2017 MCTIC (0332009) 

53900.014134/2015-15 - Exposição de Motivos 872 2017 MCTIC (0332146) 

53900.034554/2015-18 - Exposição de Motivos 856 2017 MCTIC (0332205) 

53000.057214/2011-85 - Exposição de Motivos 894 2017 MCTIC (0331931) 

53000.067714/2013-97 - Exposição de Motivos 915 2017 MCTIC (0331705) 

53000.062334/2013-66 - Exposição de Motivos 847 2017 MCTIC (0329940) 

53900.025954/2015-32 - Exposição de Motivos 845 2017 MCTIC (0329839) 

53000.059284/2011-78 - Exposição de Motivos 825 2017 MCTIC (0328678) 

53000.073494/2013-31 - Exposição de Motivos 1062 2017 MCTIC (0382352) 

53000.005244/2012-97 - Exposição de Motivos 1040 2017 MCTIC (0381897) 

53000.042814/2013-19 - Exposição de Motivos 979 2017 MCTIC (0374191) 

53000.056644/2012-61 - Exposição de Motivos 978 2017 MCTIC (0374168) 

53000.069884/2013-14 - Exposição de Motivos 932 2017 MCTIC (0373154) 

53000.027624/2012-82 - Exposição de Motivos 926 2017 MCTIC (0372163) 

53000.008174/2012-29 - Exposição de Motivos 1023 2017 MCTIC (0360829) 

53000.058924/2012-11 - Exposição de Motivos 886 2017 MCTIC (0346677) 

53000.064084/2012-18 - Exposição de Motivos 871 2017 MCTIC (0346564) 

53000.067904/2013-12 - Exposição de Motivos 881 2017 MCTIC (0346643) 

53900.049094/2015-22 - Exposição de Motivos 117 2018 MCTIC (0554330) 

53000.016594/2013-60 -  Exposição de Motivos 84 2018 MCTIC (0527683) 

53000.013444/2010-51 - Exposição de Motivos 918 2017 MCTIC (0372147) 

53000.045554/2013-25 - Exposição de Motivos 81 2018 MCTIC (0523079) 

53900.048224/2015-18 - Exposição de Motivos 92 2018 MCTIC (0523434) 

53000.039184/2013-97 - Exposição de Motivos 96 2018 MCTIC (0523590) 

53000.018934/2013-97 - Exposição de Motivos 64 2018 MCTIC (0521368) 

53900.011474/2014-11 - Exposição de Motivos 56 2018 MCTIC (0481150) 

53000.001524/2001-73 - Exposição de Motivos 153/2016 (0037790) 

53000.008854/2012-42 - Exposição de Motivos 1095 2017 MCTIC (0383607) 

53000.061475/2011-08 - Exposição de Motivos 483 2018 MCTIC (0845098) 
53000.037545/2012-80 - Exposição de Motivos 451 2018 MCITC (0837119) 
53900.016795/2015-85 - Exposição de Motivos 339 2018 MCTIC (0733769) 
53000.022735/2012-01 - Exposição de Motivos 344 2018 MCTIC (0732889) 
53900.043275/2015-45 - Exposição de Motivos 336 2018 MCTIC (0732952) 
53900.046475/2015-50 - Exposição de Motivos 350 2018 MCTIC (0732843) 
53900.046725/2015-51 - Exposição de Motivos 351 2018 MCTIC (0732784) 
53900.047355/2015-70 - Exposição de Motivos 275 2018 MCTIC (0703173) 
53900.016805/2015-82 - Exposição de Motivos 294 2018 MCTIC (0702222) 
53000.022715/2012-21 - Exposição de Motivos 242 2018 MCTIC (0677098) 
53000.048845/2013-75 - Exposição de Motivos 265 2918 MCTIC (0677186) 
53000.041395/2012-17 - Exposição de Motivos 252 2018 MCTIC (0677222) 
53900.046555/2015-13 - Exposição de Motivos 210 2018 MCTIC (0676692) 
 
53000.052465/2011-73 - Exposição de Motivos 250 2018 MCTIC (0676561) 
53900.038365/2016-03 - Exposição de Motivos 239 2018 MCTIC (0676488) 
53000.007685/2014-95 - Exposição de Motivos 208 2018 MCTIC (0673503) 
53900.047995/2015-80 - Exposição de Motivos 219 2018 MCTIC (0672423) 
53770.000815/2002-12 - Exposição de Motivos 129 2018 MCTIC (0569306) 
53000.038735/2007-57 - Exposição de Motivos 897 2017 MCTIC (0347655) 
53830.001345/1997-80 - Exposição de Motivos 49 2018 MCTIC (0481248) 
53900.029945/2015-11 - Exposição de Motivos 152 2018 MCTIC (0585829) 
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53000.051425/2012-95 - Exposição de Motivos 162 2018 MCTIC (0583804) 
53000.058135/2011-91 - Exposição de Motivos 79 2018 MCTIC (0527723) 
53000.056215/2011-11 - Exposição de Motivos 78 2018 MCTIC (0527689) 
53000.045645/2013-61 - Exposição de Motivos 69 2018 MCTIC (0521418) 
53000.052005/2013-15 - Exposição de Motivos 67 2018 MCTIC (0521819) 
53000.021295/2013-47 - Exposição de Motivos 74 2018 MCTIC (0521936) 
53900.029902/2015-35 --- Exposição de Motivos 360 2018 MCTIC (0765180) 
53900.016132/2016-41--- Exposição de Motivos 373 2018 MCTIC (0764577) 
53900.038342/2016-91--- Exposição de Motivos 321 2018 MCTIC (0733707) 
53900.046422/2015-39---Exposição de Motivos 335 2018 MCTIC (0732876) 
53900.048812/2015-43---Exposição de Motivos 279 2018 MCTIC (0703215) 
53000.020902/2012-71--- Exposição de Motivos 312 2018 MCTIC (0702864) 
53900.049962/2015-74---Exposição de Motivos 293 2018 MCTIC (0702170) 
53900.002972/2015-46---Exposição de Motivos 263 2018 MCTIC (0676991) 
53000.067112/2011-78--- Exposição de Motivos 171 2018 MCTIC (0676181) 
53900.016392/2015-36--- Exposição de Motivos 261 2018 MCTIC (0674459) 
53000.005022/2011-93---Exposição de Motivos 267 2018 MCTIC (0673261) 
53000.015432/2013-12-- Exposição de Motivos 159 2018 MCTIC (0584416) 
53000.054912/2010-48--- Exposição de Motivos 128 2018 MCTIC (0568453) 
53900.047532/2016-07--- Exposição de Motivos 104 2018 MCTIC (0553386) 
53000.006952/2013-26 --- Exposição de Motivos 91 2018 MCTIC (0523452) 
53900.029912/2015-71--- Exposição de Motivos 101 2018 MCTIC (0523442) 
53000.044722/2011-01 --- Exposição de Motivos 34 2018 MCTIC (0483504) 
53000.057872/2010-96 --- Exposição de Motivos 43 2018 MCTIC (0483044) 
53000.014702/2012-89-- Exposição de Motivos 19 2018 MCTIC (0482374) 
53000.008922/2012-73 --- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.000192/2016-42 --- Exposição de Motivos 1089 2017 MCTIC (0383189) 
53900.023982/2016-04--- Exposição de Motivos 1083 2017 MCTIC (0382822) 
53900.000562/2016-41--- Exposição de Motivos 1070 2017 MCTIC (0382537) 
53900.041642/2015-76--- Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.015612/2013-96--Exposição de Motivos 942 2017 MCTIC (0373644) 
53900.021042/2014-19-- Exposição de Motivos 927 2017 MCTIC (0372132) 
53000.060442/2012-13-- Exposição de Motivos 751 2017 MCTIC (0322432) 
53000.011502/2010-11---Exposição de Motivos 1033 2017 MCTIC (0360901) 
53000.051422/2012-51--- Exposição de Motivos 940 2017 MCTIC (0357320) 
53000.029232/2008-71--- Exposição de Motivos 953 2017 MCTIC (0357667) 
53000.006812/2013-58--- Exposição de Motivos 868 2017 MCTIC (0346340) 
53000.023322/2012-35 --- Exposição de Motivos 896 2017 MCTIC (0332521) 
53000.056642/2012-71 --- Exposição de Motivos 889 2017 MCTIC (0332520) 
53000.056242/2011-85 --- Exposição de Motivos 920 2017 MCTIC (0332584) 
53900.048912/2015-70--- Exposição de Motivos 863 2017 MCTIC (0332177) 
53900.017272/2015-56--- Exposição de Motivos 857 2017 MCTIC (0332254) 
53000.060392/2012-74--- Exposição de Motivos 917 2017 MCTIC (0332282) 
53900.016742/2015-64 ---Exposição de Motivos 900 2017 MCTIC (0332352) 
53000.056222/2011-12 --- Exposição de Motivos 827 2017 MCTIC (0328735) 
53900.021662/2014-40 --- Exposição de Motivos 814 2017 MCTIC (0328021) 
53000.017052/2013-12 --- Exposição de Motivos 790 2017 MCTIC (0327424) 
53000.048422/2012-74 --- Exposição de Motivos 748 2017 MCTIC (0322342) 
53900.011242/2014-55--- Exposição de Motivos 776 2017 MCTIC (0324174) 
53000.070982/2013-96--- Exposição de Motivos 764 2017 MCTIC (0323771) 
53000.040872/2012-19 --- Exposição de Motivos 603 2017 MCTIC (0323236) 
53000.031922/2012-77 --- Exposição de Motivos 588 2017 MCTIC (0322848) 
53000.051842/2012-38 --- Exposição de Motivos 752 2017 MCTIC (0322408) 
53000.022892/2010-46 --- Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53000.018882/2009-72--- Exposição de Motivos 118 2017 MCTIC (0231073) 
53900.006082/2014-22 --- Exposição de Motivos 536 2017 MCTIC (0278162) 
53900.041862/2015-08 --- Exposição de Motivos 544 2017 MCTIC (0278209) 
53000.036682/2009-00 --- Exposição de Motivos 402 2017 MCTIC (0267749) 
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53900.014792/2015-15 --- Exposição de Motivos 335 2017 MCTIC (0263492) 
53000.037302/2011-61 --- Exposição de Motivos 162 2017 MCTIC (0271003) 
53900.053112/2015-71 --- Exposição de Motivos 545 2017 MCTIC (0272216) 
53000.045952/2013-41--- Exposição de Motivos 522 2017 MCTIC (0272270) 
53000.066832/2013-88--- Exposição de Motivos 442 2017 MCTIC (0272322) 
53000.063555/2012-71 - Exposição de Motivos 54 2018 MCTIC (0481638) 
53000.046795/2012-19 - Exposição de Motivos 190 2017 MCTIC (0261645) 
53000.058765/2011-66 - Exposição de Motivos 1057 2017 MCTIC (0382267) 
53900.008065/2014-20 - Exposição de Motivos 937 2017 (0375377) 
53900.039625/2015-79 - Exposição de Motivos 985 2017 MCTIC (0374398) 
53900.020155/2014-99 - Exposição de Motivos 948 2017 MCTIC (0357187) 
53000.012365/2011-12 - Exposição de Motivos 967 2017 MCTIC (0357812) 
53000.007145/2014-10 - Exposição de Motivos 956 2017 MCTIC (0357836) 
53900.010415/2014-18 - Exposição de Motivos 851 2017 MCTIC (0346015) 
53900.039805/2015-51 - Exposição de Motivos 848 2017 MCTIC (0345696) 
53000.045475/2012-33 - Exposição de Motivos 779 2017 MCTIC (0344590) 
53000.039925/2013-30 - Exposição de Motivos 778 2017 MCTIC (0344502) 
53000.051845/2012-71 - Exposição de Motivos 771 2017 MCTIC (0344002) 
53000.057995/2011-16 - Exposição de Motivos 757 2017 MCTIC (0343747) 
53900.022295/2014-00 - Exposição de Motivos 874 2017 MCTIC (0332417) 
53900.020495/2014-10 - Exposição de Motivos 875 2017 MCTIC (0332519) 
53900.047605/2015-71 - Exposição de Motivos 878 2017 MCTIC (0332063) 
53900.039875/2015-17 - Exposição de Motivos 883 2017 MCTIC (0332121) 
53900.015655/2015-90 - Exposição de Motivos 858 2017 MCTIC (0332268) 
53000.055775/2011-40 - Exposição de Motivos 935 2017 MCTIC (0373424) 
53000.055825/2012-70 - Exposição de Motivos 860 2017 MCTIC (0332278) 
53900.022015/2014-55 - Exposição de Motivos 835 2017 MCTIC (0328817) 
53000.064515/2012-46 - Exposição de Motivos 834 2017 MCTIC (0328847) 
53000.070695/2013-86 - Exposição de Motivos 815 2017 MCTIC (0327243) 
53000.055765/2011-12 - Exposição de Motivos 702 2017 MCTIC (0324652) 
53000.057355/2011-06 - Exposição de Motivos 705 2017 MCTIC (0324368) 
53000.048725/2012-97 - Exposição de Motivos 753 2017 MCTIC (0323955) 
53000.015825/2013-18 - Exposição de Motivos 589 2017 MCTIC (0322898) 
53000.059475/2011-30 - Exposição de Motivos 731 2017 MCTIC (0321623) 
53000.064145/2012-47 - Exposição de Motivos 740 2017 MCTIC (0322061) 
53900.009135/2014-67 - Exposição de Motivos 112 2017 MCTIC (0230996) 
53900.015755/2015-16 - Exposição de Motivos 400 2017 MCTIC (0280641) 
53000.050945/2013-61 - Exposição de Motivos 419 2017 MCTIC (0270317) 
53000.053915/2012-26 - Exposição de Motivos 501 2017 MCTIC (0272379) 
53900.003595/2014-81 - Exposição de Motivos 519 2017 MCTIC (0272693) 
53900.017335/2015-74 - Exposição de Motivos 516 2017 MCTIC (0273391) 
53900.000545/2014-42 - Exposição de Motivos 552 2017 MCTIC (0275044) 
53000.070495/2013-23 - Exposição de Motivos 632 2017 MCTIC (0303371) 
53000.054475/2012-24 - Exposição de Motivos 619 2017 MCTIC (0303142) 
53000.058115/2011-11 - Exposição de Motivos 602 2017 MCTIC (0302035) 
 
53000.051605/2012-77 - Exposição de Motivos 574 2017 MCTIC (0301664) 
53900.004565/2015-73 - Exposição de Motivos 672 2017 MCTIC (0310140) 
53900.009305/2015-94 - Exposição de Motivos 709 2017 MCTIC (0312245) 
53900.041855/2015-06 - Exposição de Motivos 698 2017 MCTIC (0312028) 
53900.017158/2015-26 - Exposição de Motivos 728 2017 MCTIC (0320616) 
53000.052558/2013-60 - Exposição de Motivos 700 2017 MCTIC (0312114) 
53900.022938/2014-15 - Exposição de Motivos 710 2017 MCTIC (0312092) 
53000.051498/2012-87 - Exposição de Motivos 701 2017 MCTIC (0312010) 
53900.046568/2015-84 - Exposição de Motivos 690 2017 MCTIC (0311614) 
53900.017348/2015-43 - Exposição de Motivos 685 2017 MCTIC (0311402) 
53900.034358/2015-43 - Exposição de Motivos 680 2017 MCTIC (0311569) 
53900.021498/2014-71 - Exposição de Motivos 649 2017 MCTIC (0308562) 
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53000.015818/2013-16 - Exposição de Motivos 635 2017 MCTIC (0303453) 
53000.028888/2013-34 - Exposição de Motivos 626 2017 MCTIC (0302470) 
53900.006868/2014-40 - Exposição de Motivos 531 2017 MCTIC (0287103) 
53000.056228/2011-81 - Exposição de Motivos 351 2017 MCTIC (0282457) 
53000.045558/2013-11 - Exposição de Motivos 344 2017 MCTIC (0281816) 
53900.034498/2015-11 - Exposição de Motivos 614 2017 MCTIC (0302510) 
53000.021788/2012-04 - Exposição de Motivos 625 2017 MCTIC (0303306) 
53000.007888/2014-81 - Exposição de Motivos 607 2017 MCTIC (0302122) 
53900.017538/2015-61 - Exposição de Motivos 613 2017 MCTIC (0302147) 
53000.019859/2008-14 - Exposição de Motivos 693 2017 MCTIC (0323820) 
53900.012819/2015-27 - Exposição de Motivos 768 2017 MCTIC (0323907) 
53000.069249/2013-29 - Exposição de Motivos 575 2017 MCTIC (0322572) 
53000.016939/2012-02 - Exposição de Motivos 692 2017 MCTIC (0323885) 
53000.027549/2013-31 - Exposição de Motivos 743 2017 MCTIC (0322220) 
53000.073739/2012-14 - Exposição de Motivos 197 2017 MCTIC (0228291) 
53000.058095/2011-88 - Exposição de Motivos 931 2017 MCTIC (0372086) 
53000.006805/2014-37 - Exposição de Motivos 914 2017 MCTIC (0372036) 
53900.020685/2014-37 - Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
53900.039515/2015-15 - Exposição de Motivos 784 2017 MCTIC (0327057) 
53000.026025/2011-61 - Exposição de Motivos 636 2017 MCTIC (0324062) 
53000.048665/2012-11 - Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
53000.062335/2013-19 - Exposição de Motivos 578 2017 MCTIC (0322838) 
53900.017345/2015-18 - Exposição de Motivos 747 2017 MCTIC (0322580) 
53000.022892/2010-46--Exposição de Motivos 206 2017 MCTIC (0228433) 
53900.041642/2015-76--Exposição de Motivos 977 2017 MCTIC (0374116) 
53000.008922/2012-73-- Exposição de Motivos 11 2018 MCTIC (0482015) 
53900.018692/2014-79---Exposição de Motivos 439 2017 MCTIC (0272696) 
53900.012702/2014-62---Exposição de Motivos 518 2017 MCTIC (0272813) 
53000.055772/2011-14---Exposição de Motivos 456 2017 MCTIC (0274060) 
53000.057442/2011-55---Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.057442/2011-55--- Exposição de Motivos 514 2017 MCTIC (0274332) 
53000.050492/2011-10 --- Exposição de Motivos 354 2017 MCTIC (0286002) 
53000.031942/2012-48--- Exposição de Motivos 505 2017 MCTIC (0281319) 
53000.006882/2013-14--- Exposição de Motivos 359 2017 MCTIC (0281002) 
53000.059292/2011-14--- Exposição de Motivos 641 2017 MCTIC (0303329) 
53000.046522/2013-47--- Exposição de Motivos 584 2017 MCTIC (0302242) 
53000.057352/2011-64---Exposição de Motivos 592 2017 MCTIC (0302001) 
53900.017332/2015-31---Exposição de Motivos 683 2017 MCTIC (0311579) 
53000.047332/2013-47---Exposição de Motivos 556 2017 MCTIC (0273358) 
53000.025272/2013-10--- Exposição de Motivos 493 2017 MCTIC (0276074) 
53900.016802/2015-49--- Exposição de Motivos 486 2017 MCTIC (0276232) 
53000.045172/2012-11--- Exposição de Motivos 482 2017 MCTIC (0276766) 
53000.056212/2011-79---Exposição de Motivos 645 2017 MCTIC (0304134) 
53000.015822/2013-84---Exposição de Motivos 642 2017 MCTIC (0304152) 
53900.050622/2015-96---Exposição de Motivos 669 2017 MCTIC (0309897) 
53900.047842/2015-32---Exposição de Motivos 666 2017 MCTIC (0309708) 
53900.022882/2014-91--- Exposição de Motivos 706 2017 MCTIC (0312058) 
53000.053259/2013-42---Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53000.053259/2013-42--- Exposição de Motivos 458 2017 MCTIC (0273937) 
53900.007299/2015-31--- Exposição de Motivos 511 2017 MCTIC (0273366) 
53000.031939/2012-24--- Exposição de Motivos 520 2017 MCTIC (0273156) 
53000.015189/2014-13--- Exposição de Motivos 452 2017 MCTIC (0272529) 
53900.039779/2015-61--- Exposição de Motivos 298 2017 MCTIC (0263419) 
53000.021819/2010-57--- Exposição de Motivos 343 2017 MCTIC (0280272) 
53000.048009/2013-91---Exposição de Motivos 395 2017 MCTIC (0280047) 
53900.006559/2014-70---Exposição de Motivos 117 2017 MCTIC (0231079) 
53000.008099/2010-34--- Exposição de Motivos 119 2017 MCTIC (0231064) 
53900.020685/2014-37--- Exposição de Motivos 340 2017 MCTIC (0263432) 
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53000.048665/2012-11--- Exposição de Motivos 399 2017 MCTIC (0281062) 
 

 

Att, 

 

Luciana Silveira Teixeira 

Assessora 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

Casa Civil – Presidência da República 

(61) 3411-3426 

luciana.teixeira@presidencia.gov.br 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 53000.025272/2013-10.

Entidade: Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA

Assunto: Minuta de Exposição de Motivos.

 

 

1.                Considerando a devolução do processo pela Casa Civil da Presidência
da República, para reavaliação da pertinência da medida proposta pelo novo
Ministro da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, bem como a
adequação às novas diretrizes governamentais, encaminho a minuta da Exposição
de Motivos atualizada, para as providências cabíveis.     

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
04/07/2019, às 17:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 09/07/2019, às 10:48 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 09/07/2019, às 20:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4338272 e o código CRC 7F25CDC6.
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Minutas e Anexos
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53000.025272/2013-10,
que veicula a Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva
documentação para que a entidade Associação Cultural Comunitária de Araújos -
ACCA, inscrita no CNPJ nº 02.170.190/0001-10, explore pelo prazo de dez anos a
partir de 18 de Agosto de 2013, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de Araújos, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica nº 12070/2015/SEI-MC, de modo favorável à renovação da
outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº
475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual
se dispensou a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da
outorga quando, da análise técnica, atestar-se que o caso se amolda ao
mencionado Parecer.

 

3.                  Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 74, de 01 de
 Fevereiro de 2016, publicada no Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de
2016. 

 

4.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 4338272
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EM nº 00480/2019 MCTIC
 

Brasília, 25 de Setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº  53000.025272/2013-10,  que veicula a 
Portaria de Renovação da Outorga de Autorização e a respectiva documentação para que a entidade 
Associação Cultural Comunitária de Araújos - ACCA, inscrita no CNPJ nº 02.170.190/0001-10, 
explore pelo  prazo de dez  anos a  partir  de 18 de  Agosto  de 2013,  o  Serviço de  Radiodifusão 
Comunitária na localidade de Araújos, estado de Minas Gerais, em conformidade com o que dispõe 
o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998.

2.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica nº 12070/2015/SEI-MC, de modo 
favorável à renovação da outorga. Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial 
nº 475/2015/SEI-MC, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  da  Ciência,  Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MC nº 74, de 01 de Fevereiro de 2016, publicada no 
Diário Oficial da União de 12 de fevereiro de 2016. 

4.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 35330/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53000.025272/2013-10.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 26/09/2019, às 20:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4673587 e o código CRC 307DC8B3.

Referência: Processo nº 53000.025272/2013-10 SEI nº 4673587
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